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Memorando 586/2025

De: Etianne R. - CLEDU

Para : SED - Secretaria de Educação

Data: 24/01/2025 às 10:15:19

Setores envolvidos:

CLEDU, SED
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ABERTURA DE PROCESSO KIT ESCOLAR

Bom dia!

Solicito a autorização para abertura de processo para aquisição de materiais escolares, para o kit escolar dos alunos
da rede municipal de ensino.

iiar!: 1a Ft.b: lcl 1 :F)pt'bf 1; : ;?acha

P,q': iití=- ,qd ; 1 ' : r 11 ';t.f it ?\':')

Anexos:
01 _DOC_FORM ALIZACAO_DEMANDA_MATERIAIS_ESCOLARES.pdf
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Prefei€urd d© WEwrlicí}>io de Aaamdaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "lliro Vieira"
Rua Bernardino Bt)go, 1+5 - Vila Bcrnadino BoBO, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87 160-000 Fone: (44)

3245-8400 CNPJ 76.285.329/000 1-08

MuM&yç3unmbl – e-mail: adm @mandaguacu.pr.gov.br

DOCUMENTO Db FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

1- INFORMAeõfS GERAIS

Descrição sucinta do objeto:
Materiais escolares para compal kit escolar

FADE DA CONTRATAÇÃO2- JUSTIFICATIVA DA NECESSI

Necessário para que todos os alun4s da rede municipal possam utilizar no decorrer do ano tetivo.

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

Os materiais são:

- Pasta transparente

- Apontador
- Borracha

- Caderno 48 folhas
- Massinha de modelar

- Caderno cartografia milimétrico

- Estojo de canetas hidrográficas
- Cola branca

- Caixa de giz de cera

- Lápis preto
- Caixa de lápis de cor grande

- Régua acrílica
- Tesoura

- Caixa de lápis de cor jumbo
- Caderno de linguagem pequeno
- Caneta esferográfica azul

- Caneta esferográfica vermelha

- Régua geométrica
- Caderno de caligrafia 40 folhas

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQI

Ir

1

ISITANTE E RESPONSÁVEIS

S

Secretaria de Educação

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: Sandra Aparecida Francis+o

C

SECREtFARIA DE EDUCAÇÃO
Rua BernardIno Bogo, 100 – Galeria Itália. I' andar

CE,p 87160_000 Fone: kM) 3245-5588 educacao @mandaguacu.pr.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação : 701 F-BA96-2CAB-69B2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

9? SANDRA APARECIDA FRANCISCO (CPF 632.XXX.XXX-72) em 24/01/2025 10:17:36 (GMT-03:00)
Papel: Pane

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https ://mandaguacu . 1 doc.com.br/verificacao/701 F-BA96-2(-,AB-69B2
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Memorando 1- 586/2025

De: Etianne R. - CLEDU

Para: CTBC - Contabilidade (Contador)

Data: 24/01/2025 às 1 1 :01 :26

F

Bom dia!

+ B! ;•

1 :

Segue Estudo Técnico Preliminar.

Dotações: Fonte 103 - Despesa 431
1

Fonte 101 - Despesa 431

Fonte 107 - Despesa 420

ellen Ni:*r 3;on Roc Pin

/-.=!= r::íli$1f8i ;\?cI

Anexos: l
02_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_MATERIÀIS_ESCOLARES.doc

02_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_MATERIAIS_ESCOLARES_Pdf
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Prefeitura do Município de Mândaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '' Hiro Vieira' '
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bago. 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mdndaguaç.u.pr.gov.br – c.mail: adm@mandaguacu,pr.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição das Necessidades;

Os itens alvo deste estudo são os materiais escolares que compõe o kit escolar para o ano de 2025 e
subsequente1 sendo essencial para garantir que os estudantes da rede pública municipal tenham acesso
igualitário a materiais básicos para o desenvolvimento das atividades escolares.

2 - Área Requisitante:

Secretaria de Educação.

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação :

A contratação deve se basear na lei ng 14.133/2021 , Lei Complementar n9 123/2006 e nas demais normas
legais e regulamentares pertinentes. Para o fornecimento dos itens deverão ser obedecidas as exigências e
normas de ordem sanitária, de produção, conservação, transporte e comercialização, quando instituídas
pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores quanto aos requisitos de identidade e
fidelidade.

As condições e demais requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

4 - Levantamento de Mercado :

Foi realizado uma pesquisa de preços de mercado e viabilidade com base em fornecedores confiáveis e em
aquisições similares.

5 - Descrição da Solução como um todo:

A solução encontrada é a aquisição por meio do Pregão, na modalidade de Registro de Preços, dos itens
para que possam ser entregues aos aÇunos no inicio do ano letivo de 2025 e posteriormente 2026 por não ter
licitado no ano anterior.

6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas;

Estimado o quantitativo de 118,200 unidades no total, sendo melhor descriminada e dividida por item
conforme sua necessidade com base no consumo dos últimos exercícios.

7 - Estimativa do valor da Contratação

Valor estimado aproximadamente R$ 876.252,00 (Oitocentos e setenta e seis mil, duzentos e cinquenta e
dois reais.)

8 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:

Não se aplica o parcelamento para esta solução.

9 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes:

Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdeperldentes.

IDoc: Memorando 586/2025 1 Anexo: 02_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_MATERIAIs_EscoLARES.pdf (1/2) 5/143



1

Prefeitura ,Man€íaguaçw

Rua Bernardino Bogo, 175 P Vila Bernadino Br)go, 175 - Caixa Posta1 81 - CEP 87 160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
e-mail: adm@ .pr.gov.bI-

10 - Alinhamento entre a Contratação q o Planejamento:

Não foi feito o PCA, porém os itens dessai contratação são indispensáveis para os alunos da rede Municipal.

11 - Resultados Pretendidos:

O resultado pretendido é garantir que os 4tunos da rede pública de ensino recebam materiais de qualidade e
adequados para o desenvolvimento de s juas atividades educacionais, de forma a apoiar o aprendizado e
proporcionar um ambiente de ensino mai# eficiente. A compra desses itens deve atender às necessidades
específicas da rede municipal, respeit4ndo critérios de quantidade, variedade, durabilidade e custo-
benefício

12 . Providências a serem adotadas:

Não foram identifieadas providências préviÇs à contratação.

13 - Possíveis Impactos Ambientais:

Não há impactos ambientais. 1
Cabe a contratada fazer a destinação corrqta dos resíduos e embalagens conforme orientações.

14 - Declaração de Viabilidade:

os estudos preliminares evidenciaram hue a contratação da solução descrita, mostra-se possível
tecnicamente e fundamentalmente necess4ria.

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade{

O presente planejamento está de acordo cojm as necessid?de e técnicas, operacionais e estraté.gi.cas da
seê.retaria db edu-c,ação. No mais1 atende a4equadamente às demandas formuladas e os benefícios
pretendidos são adequados1 os custos prevIstos são compatíveis e caracterizam a economicidade. Os riscos
bnvolvidos são administráveis e a área respbnsável priorizará o fornecimento de todos os itens aqui
relacionados necessários para que atenda 4dequadamente a necessidade dos alunos da rede municipal,
através dos itens adquiridos, pelo que reco$endamos a contratação proposta'

15 - Responsáveis

1
Mandaguaçu, 15 de janeiro de 2025.

1
Gestora: Sandra Aparecida Francisco

Fiscal: Etianne Kellen Marson Rocha

1 Doc: Memorando 2.. 586/2025 6/143



Memorando 2- 586/2025

De: Ederson S. - CTBC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 24/O1/2025 às 14:14:01

Estou montando o Parecer Contábil, mas aproveito para lembrar que, salvo melhor juízo, investimentos em KIT
ESCOLAR

não contam no ÍNDICE DE INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO, ou seja, esse gasto deve ser feito preferencialmente
com recursos diferentes das Fontes 102, 103 e 104.

Fonte 101 - Fundeb 70% é de uso exclusivo para remuneração do Magistério e outros profissionais autorizados pela
legislação federal.

Destaco que a escolha das Fontes de recursos a serem usadas para cada despesa é deliberação dos(as)
ordenadores(as) de despesas.

Obrigado e bom trabalho!

Ederson Fabio P, da $itv;}

Contador Municipal

1 Doc: Memorando 3.. 586/2025 7/143



Memorando 3- 586/2025

De: Ederson S. - CTBC

P a r a : E n v o 1 v i d o s i n t e r n o s a c o 1rr1 p a n h a n d ]

Data: 24/01/2025 às 14:15:41 [

r':1,:: 1'1 fábio !=>. d 11 Silva

or 8/1 ti ;3 ici

Anexos:

PAR_CONTAB IL_EDU C_MAT_KIT_ESCOLAR_4025.Pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data } Assinatura

Ederson Fabio Pereira da s... 24/01/2025 14:1 5:54 1 Doc EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.xxx.x...

Para verificar as assinaturas. acesse http$=//mandagu4u.1 doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4A50-1 848-C39E-E399
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rreIertura ao lvlunlcrpro ae IYlanaaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal 1’Hiro Vieira”
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/000 1 -08

www .mandaguacu.pr,gov.br

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à vossa solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:

Abertura de processo de por meio de Pregão, na modalidade de Registro de Preços para
contratação de empresa para fornecimento de materiais escolares que comporão o kit escolar para
o ano de 2025, a pedido da Secretaria de Educação, o nosso plano de contas para o Exercício 2025
contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as lubricas: a)a)
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\al. Edu;ação
FUNDEB 30%

Educação 5%

mano

Enfatizamos nessa oportunidade que a escolha e a administração dos Recursos que atendem
melhor aos planos de aplicação das compras/serviços a serem realizadas está sendo feita pelos
ordenadores de despesa, ou seja, é de responsabilidade dos nresmos.

Mandaguaçu-PR, 24/01/2025
1

/
3(

CPF 884.862.57%72

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

1 Doc: Memorando 586/2025 1 Anexo: emissao_4A501848c,39EE399EE17121 6_memorando_3_586_2025_assinado_versaolmpressao.pdf (1/2)



VERIFICAÇÃO DAS
{ ASSINATURAS

Código para vÉrificação : 4A50-1 848-C39E-E399

Este documento foi assinado digRhlmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

q/ EDERSON FABIO PEREIRA DA SIIVA (CPF 884.XXX.XXX-72) em 24/01/2025 14:15:53 (GMT-03:00)
Papel: Parte +

Emitido por: Sub-Autoridade CerHficadora 1 Dob (Assinatura 1 Doc)

#!!}{}§

Para verificar a validade das assin4turas, acesse a Central de Verificação por meio

hups://mandaguacu.ld4c.com.br/verKicacao/4A50-1848-C39E-E399
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Memorando 4- 586/2025

De: Etianne R. - CLEDU

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 27/01/2025 às 09:00:51

Bom dia!

Segue Terrno de Referência, Mapa comparativo de preços e orçamentos, para confeccionar a minuta do edital.

Etianne KeIÊen iVlar son Rocha

-6.gente Administrativo

Anexos:

00_1 _CURVA_ABC_BANCO_DE_PRECOS_KIT_ESCOLAR.pdf

00_1 _PESQUISA_DE_PRECOS_DA_ INTERNET_KIT_ESCOLAR.pdf

OO_COTACAO_BANCO_DE_PRECOS_KIT_ESCOLAR.pdf

OO_COTACAO_BLL_KIT_ESCOLAR.pdf

02_1_MAPA_COMPARATIVO_DE_PRECOS KIT ESCOLAR.xIsx

03_TERMO_DE_REFERENCIA_KIT ESCOLAR.doc.x

03_TERMO_DE_REFERENCIA_KIT_ESCOLAR.pdf

1 Doc: 11/143



PREFEITURA MUNICIPA A DE MANDAGUA(,,U
CNPJ ' 76.285.329/0001-08 1

Re'pQíl sá,'}'i: PREFEITURA MUNICIpdl DE MANDAGU A('U

M,tErí:-u lil: 500284 [

Tblclune: (44) 3245-8400

11 r$ 1art ,'nit'ni'i' Compras e Aquisição

FwÉ%
f-"' CERnFI

[a

.{:1:g#
[

Pesquisa realüadajentre 14/01/2025 09:25:34 e 15/01/2025 14:06:12

:;:.:..:'}'
,'-) ! '\ ' ..Js:i \' + :'': : T;s . 2.1. p .':s;..-. .

Curva ABC

10096

7596

€
g
E
(Jq
8

3 50%

25cYo

00/6
00/o 209/o F 80% 100%

% Produtos

Itetn Quantidade Vblor Unitário Valor Total
Total Acumulado ' % Acumula;=

R$ 141.768,OO 18,67% 18,67% Alil

l Í3

17

CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS

ES'roJO DE CANE'rAS

IIJDROGRAFICAS

CADERNO ESPIRAL (.,ARTOCRAFIA

(:AtX A DE LAPIS DE COR GRANDE

COLÃ BRANCA llOG

CAIXA DE GIZ DE CERA

CAIXA DE MASSINHA DE MODELAR

(:A IXA DE LAPIS DE COR JUMBO

APONTADOR

TF.SOUItA S"

RECUA ACRJ LICA

L',C3RR ACI-1 A

19.800 R$ 7.16 R$ 141.768,00

6.600 R$ 18,45 R$ 121.770,00 R$ 263.538,00 16,04'yo 34,71 % A

6.600

4.600

6.600

4.600

4.600

2.000

6.600

6.600

4.600

13.200

1

L

L

R$ 12,55

R$ 15,37

R$ 9,00

R$ 10,03

R$ 8,77

RS 18,69

R$ 5,22

R$ 3,69

R$ 4.73

R$ 1,59

R$ 82.830.00

R$ 70.702,00

R$ 59.400,00

R$ 46.138,00

R$ 40.342,00

R$ 37.380,00

R$ 34.452,00

R$ 24.354,00

R$ 21.758,00

R$ 20.988,00

R$ 346.368,00

R$ 417.070.00

R$ 476.470,00

R$ 522.608,00

R$ 562.950,00

R$ 600.330,00

R$ 634.782,00

R$ 659.136,00

R$ 680.894,00

R$ 701.882,00

10,9196

9,319/o

7,8296

6,0896

S,31cYo

4,92%>

4,5496

3,2196

2,8796

2,76í+Íl

45,6 1 c3/6

54,92t%

62,759/o

68l82%)

74.139/6

79,0696

83,599'6

86,80941

89,67'Á

92,43H1

A

A

A

A

A

A

B

B

B

B

tíj

1.)

fi

1

Relatório gerado no dia 16/01/2025 13:49:18 (IP: 177.144:1_13??}
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11

14

]9

12

13

15

LAPIS PRETO N'’2

CADERNO DE LINGUAGEM

PEQUENO

RECUA GEOMETRTC A

CADERNO DE CALIGRAFIA 40

FOLI-IAS

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL

CANETA ESFERC)GRAFICA

VERMELHA

PASTA TRANSPARENTE ABA COM

ELASTICO

13.200

4.000

2.000

2.000

2.000

2.000

R$ 1,55

R$ 4,85

R$ 3,27

R$ 2,80

R$ 1,45

R$ 1,29

RS 20.46ü,aa

R$ 19.400,00

R$ 6.540.00

R$ 5.600,00

R$ 2.900,00

R$ 2.580,00

R$ 722.342,00

R$ 741.742,00

R$ 748.282,00

R$ 753.882,00

R$. 756.782,00

R$ 759.362,00

2,6996

2,55%)

0l8696

0,74t70

0,3896

C),34%1

95, 1 2t:6

f)7,68911

98l541%1

99,28 96

99,66í3'á

100,0(1l3fl

(:

(:

C

C

6.600 R$ O,00 R$ O,OO R$ 759.362,OO O,OO% 100,Qt)%1 C

Relatório geFado no dia 16/01/2025 13:49:18 (IP: 177.124.113.93)
Sôd]pa. Validação 1 %2fxTxrOí6VFFmy?2fBD3ÓOeDg12%2bF(.)%2’hUCJ70j6yKE81JEUvb19ddL%2fHjXVL6qiQGuXLr%2bEHHB2gH%3d
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PESQUISA DE PREÇOS DA INTERNET

APONTADOR
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BORRACHA Ng40

t Eur 4ChI : 3ca Jr PrOt43 13 L+ 0

+ % o @G !: tllibHexpre ss,com.brreGRa cha.elcota’ b'aâl:a '4 0.81+3.3

VOLTA ÀS AULAS

Borracha Escolar Branca 40 Média
@
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+9+ 1 : :: ! 9 i + \ ) ;\ ’ t 8 : / ' '. 91 + %1 i P1 = 1 ;1 + 1 +1 ; =

! i ' : 'b,• •'fl fP dP + -. *': : {.: 1 +9 P :

b : :;+"., : :1. ' ,! P :." ';:i' " .)

:: i_\• •n aqT :+:t :9 :

Ix . R$ 1,69 ,,' 1,,111 ;:,

--. J

tIll- { ff PÍB' t' J f!'-_'\t'

Descriçãu do produto
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Código de barras IndIvidual: SIDI
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ESTOJO DE CANETAS HIDROGRAFICAS

? [ S- C .=. n: : ALI rtc ,,faqS. X 7 Atacado .:zpcà ia =3F+la-'8 L't' X + o x

+ % a @e !; atacâdojãnd31a.com.br/wtru3e/produto..'canetinhà. hIdro;raf'ca.IZ.cores.fabI.castel 1....1 .es:eja .corn -13-cores-v268J 199

i) Faça seu 3l3gIrl bscono um en,Je'eçn W f 5_~; Coleta Ban carta a THU

CAI=GORtJ> S

Canetinha Hidrográfica 12 Cores Faber Castell - 1 Estojo Corn
12 Cores - 412Q

É rPq11

R$ 35.96

Informações do produto

' Produto certificado de acordo corn as portarias INMETRO Nl’: Registro QC13638/2012

EspecIficações tecnicas

MaKa PaDel 'Casielt

Relerêncta 150112cZF

CÔÓ1gO 4120

Cara{tefisücas do produto Espessura tsfé<IB, TInta Lavável não mancha o URtfoane
Embalagem 1 Estojo Corn 12 Cores.

DescrIÇão: O conltlato de cant’IInhas h©raqíãfcas FaI»f Castel é uma escolha VIbrante e versátil fala expressar sua cílatlwoade Com uma bate<iade de 12 cores aúeíentc’s 9518 estolo

oferece uma gal»a corn;leia ce it}n s fala üese 1111 3s foto JÇÕes e PI(Netos aaisbc05 Cadê canetlnn2 IIidlogláfK:8 pOSSUI ultra ponta regSleIFe e ,jyíávet. garantIndo üaços suaves e
CQasts lentes ent suas cílaç6es SeIa pata uso an :àsa nd escola DO eni aINlaaaes altistlca s. este conjunto proporciona uma eypeíténc ia .:+ coI:fdÇão € desenho egíaaãv€’i e ceIQliaa

@
GerencIar Pref€rénc'as

18 p Pr\ílur\,11 @.' 1: 1

LE â€&idH © 9 B 44 :?; t 8F:j;2ns q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R4ANDAGUA(rU 8:
CNPJ: 76.285.329/0001-08

Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Matrícula: 500284

Telefone: (44) 3245-8400
Departamento: Compras e Aquisição

NIbl6\:\triít qciníiu :1:) d: ;' 1 4./13 ' //:1::1.i 1 :+ 3 !;:3,3 ::1:1: \ -i } . : ?a. 1 : ;.:.;

Item 1 . APONTADOR:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 03.449.844/0001-02

Valor da Proposta Inicial

R$ 6,12

Valor da Proposta Final

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 6.12
2. Soma das propostas selecionadas: 6.12 = 6.12

3. Divisão pela quantidade selecionada: 6.12 / 1 = 6.12

4. Valor Calculado: R$ 6,12

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 6,12

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 IÓ.750.045/0001.13

Valor da Proposta Inicial

R$ 5,20

Valor da Proposta Final

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 5.20

2. Soma das propostas selecionadas: 5.20 = 5.20

3. Divisão pela quantidade selecionada: 5.20 / 1 = 5.20
4. Valor Calculado: R$ 5,20

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 5,20

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 35.962.061/0001.14

Valor da Proposta Inicial

R$ 5.50

Valor da Proposta Final

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 5.50

2. Soma das propostas selecionadas: 5.50 = 5.50
3. Divisão pela quantidade selecionada: 5.50 / 1 = 5.50

4. Valor Calculado: R$ 5,50

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 5,50

Preço (Compras Governamentais) 4: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 31.486.195/0001-55

2 44.092.021/0001.50

Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

R$ 7.20

R$ 4,80

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 4.75, 4.80

2. Soma das propostas selecionadas: 4.75 + 4.80 = 9.55
3. Divisão pela quantidade selecionada: 9.55 / 2 = 4.78

4. Valor Calculado: R$ 4,78

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 4,78

Preço (Compras Governamentais) 5: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 4.7252.094.857/0001-1 1

Valor da Proposta Final
1

2

3

4

3.1 .158.552/0001-56 R$ 4,73

R$ 4,73

RS 4.73

31 .841 .467/0001-98

56.21 2.662/0001 -80 R$ 4.73

Relatólio gerado no dia 16/01/2025 13:48:38 (IP: 177.124.113.93)
Código Validação: %2fxTxlof6VFFm%2fBD300eD9kJbFD4H5hzRGan54vUc2CICmDeLbnvQvA3%2ftRTkQKvobGlqa8FepXEsqc9kXULKw%3d%3d
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1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 4.42, 4.52, 4.62

2. Soma das propostas selecionadas: 4.42 + 4.52 + 4.62 = 13.

3. Divisão pela quantidade selecionada: 13.56 / 3 = 4.52

4. Valor Calculado: R$ 4,52

5. Valor Corrigido (INPC): RS 4.52

16

Item 2 - BORRACHA:

Preço (Outros Entes Públicos) II Média das 3 Melhores Propo

CNPJ

1 23.272.174/0001-09

Valor da Proposta Inicial

R$ 1,20

Valor da Proposta Final

1 :$ 1120

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 1.20

2. Soma das propostas selecionadas: 1.20 = 1.20

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1.20 / 1 = 1.20

4. Valor Calculado: R$ 1.20

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 1.20

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Pro4ostas Finais

CNPJ

1 05.383.313/0001-90

Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

R$ 3.00 :141 l.20

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 1.20

2. SonIa das propostas selecionadas: 1.20 = 1.20

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1 .20 / 1 = 1.20
4. Valor Calculado: R$ 1,20

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 1,20

Prçço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propost4s Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 48.282.307/0001-59 R$ 2,00 pg 2,oo

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 2.00

2. Soma das propostas selecionadas: 2.00 = 2.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2.00 / 1 = 2.00

4. Valor Calculado: R$ 2,00

5. Valor Corrigido (INpe): R$ 2,oo

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Média das 3 Melhores Proposta4 Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 04.834.661/0001-73 R$ 1,17 FIS 1,1 7

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 1 .17

2. Soma das propostas selecionadas: 1.17 = 1.17
3. Divisão pela quantidade selecionada: 1 .17 / 1 = 1.17

4. Valor Calculado: R$ 1,17

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 1,17

Preço (Outros Entes públicos) 5: Média das 3 Melhores Propostas finais

CNPJ

1 05.855.672/0001-00

Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

R$ 1,99 R$ 1,99

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 1.99

2. Soma das propostas selecionadas: 1.99 = 1 .99
3. Divisão pela quantidade selecionada: 1 .99 / 1 = 1.99

4. Valor Calculado: RS 1,99

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 1,99

P,t.., . 1:Outras Entes Públicos) 6: Média das 3 Melhores Propostas +inai$

CNPJ

1 21.014.541/0001-49

Valor da Proposta Inicial

R$ 2,50

Valor da Proposta Final

R$ 2,50

Relatório gerado no dia 16/o:1/2025 13:48:38 (IP: 177.124.113.93) 1
código Validação: %2fxTxlof6vFFm%2fBD300eDgkJbFD4H5hzRean54vuc2clcmDeLNJVQvA3%2ftRTkQKvobGlqE18FePXEsqc9kxuLKw%3d%3d
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1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 2.50

2. Soma das propostas selecionadas: 2.50 = 2.50

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2.50 / 1 = 2.50

4. Valor Calculado: R$ 2,50

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 2,50

Preço (Outros Entes Públicos) 7: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 34.249.964/0001-90

Valor da Proposta Inicial

R$ 1.10

Valor da Proposta Final

F:$ 1 . 1 f)

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 1.10

2. Soma das propostas selecionadas: 1.10 = 1.1 0

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1.10 / 1 = 1.1 0

4. Valor Calculado: R$ 1,10

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 1,10

Item 3 - CAIXA DE MASSINHA DE MODELAR:

Preço (Outros Entes Públicos) 1 : Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 12.344.397/0001.18

Valor da Proposta Inicial

R$ 6,75

Valor da Proposta Final

!!?+ 5 '/ i-;

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 6.75
2. Soma das propostas selecionadas: 6.75 = 6.75

3. Divisão pela quantidade selecionada: 6.75 / 1 = 6.75
4. Valor Calculado: R$ 6,75

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 6,75

Preço (Outras Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 01.173.554/0001..53

Valor da Proposta Inicial

R$ 14.00

Valor da Proposta Final

PS 14,fIi;

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 14.00

2. Soma das propostas selecionadas: 14.00 = 14.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 14.00 / 1 = 14.00
4. Valor Calculado: R$ 14.00

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 14,00

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 07.416.551/0001..80

Valor da Proposta Inicial

R$ 6.25

Valor da Proposta Final

F).$ 5.1;=

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 6.25
2. Soma das propostas selecionadas: 6.25 = 6.25

3. Divisão pela quantidade selecionada: 6.25 / 1 = 6.25

4. Valor Calculado: R$ 6,25

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 6,25

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 00.992.483/0001.58

Valor da Proposta Inicial

RS 8,09

Valor da Proposta Final

1::$ 5:.(}=."

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 8.09

2. Soma das propostas selecionadas: 8.09 = 8.09
3- Divisão pela quantidade selecionada: 8.09 / 1 = 8.09

4. Valor Calculado: R$ 8,09

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 8,09

Item 4 - COLA BRANCA 110G:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Relatório gerado no dia 16/01/2025 13:48:38 (Ip: 177.124.113.93)
FódigoVali.dação:. %2fxTxlOí6VFFm%2fBD300eD9kJbFD4H5hzRGan54vUc2clcmDeLNJVQvA3%2ftRTkQKVObGlqE18FepXEsqc9kxuLKw%3d%3d

219iímMr<Q:;:/j@M?#8%íWBêBMWVAn%Ptw-wMx61@AM3WIPFW&593WJBgeÜL AR.pdf (3/14) 3y 1 48



CNPJ

1 26.491.082/0001-08

Valor da Proposta Inicial

R$ 9.00

Valor da Proposta Final

R$ 9100

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 9.00

2. Soma das propostas selecionadas: 9.00 = 9.00

3. Oivisão pela quantidade selecionada: 9.00 / 1 = 9.00

4. Valor Calculado: R$ 9.00

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 9,00
t

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propos+as Finais

CNPJ

1 09.231.544/0023..44

Valor da Proposta Inicial

R$ 8,99

Valor da Proposta Final

R$ 8.99

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 8.99

2. Soma das propostas selecionadas: 8.99 = 8.99
3. Divisão pela quantidade selecionada: 8.99 / 1 = 8.99

4. Valor Calculado: R$ 8,99

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 8,99

F

Item 5 - CAIXA DE GIZ DE CERA :

Pr,9, (o.t„, Ent,, Públio, s) 1: Média das 3 Melhores Propost4$ Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 9,65

Valor da Proposta Final

Fi=3 ';1,651 33.524.1 42/0001..07

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 9.65

2. SonIa das propostas selecionadas: 9.65 = 9.65

3. Divisão pela quantidade selecionada: 9.65 / 1 = 9.65
4. Valor Calculado: R$ 9.65

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 9,65
[

Preço (Outros Entes Públiços) 2: Média das 3 Melhores Prapostai Finais

CNPJ

1 33.524.142/0001-07

Valor da Proposta Inicial

RS 9.65

Valor da Proposta Final

k’; 9,65

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 9.65

2. Soma das propostas selecionadas: 9.65 = 9.65

3. Divisão pela quantidade selecionada: 9.65 / 1 = 9.65

4. Valor Calculado: R$ 9,65 L
5. Valor Corrigido (INPC): R$ 9,65 1

P„eça {Corr,pr,s 6ove,n,ment,is) 3: Média das 3 Melhores Propo4tas Finais

CNPJ

1 07.344.581/0001-28

2 53.558.020/0001-49

Valor da Proposta Inicial

R$ 9,60

R$ 12,OO

Valor da Proposta Final

R:3 9,60

R$ i 2,(;0

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 9.60, 12.00

2. Soma das propostas selecionadas: 9.60 + 12.00 = 21 .60

3. Divisão pela quantidade selecionada: 21 .60 / 2 = 1 0.80

4. Valor Calculado: R$ 1 0,80

5. Valor Corrigida (INPC): R$ 10.80

Item 6 - LAPIS PRETO Na2:

P r e ç o ( C o rT1 p r a s G ove r n a r1n e n t a i s ) 1 : 1V1 é dh das 3 Melhores Pm post bsn na is

1

Relatório gerado no dIa 16/01/2025 13:48:38 (IP: 177.124.113.93) 1
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CNPJ

06.gl 6.063/0001.79

05.881.661/0001 -97

36.572.982/0001..33

1 Valor da Proposta Inicial

R$ 1,28

R$ 1,28

R$ 1,28

R$ 1,80

R$ 5,50

R$ 6,00

R$ 7,00

R$ 10.000.00

1

2

3

4

5

6

7

8

Valor da Proposta Final

R$ 1,:::6

RS 1 .28

38.822.842/0001 -00

03.802.085/0001..1 0

01 .201.41 9/0001..74

RS l.28

R$ 1.80

R$ 5,50

R$ 6,00

01.805.545/0001 -38

17.615.848/0001-28
R$ 7.OO

R$ 10.000,OO

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 1.26, 1.28, 1 .28 }

2. Soma das propostas selecionadas: 1.26 + 1.28 + 1 .28 = 3.84

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3.82 / 3 = 1.27 1
4. Valor Calculado: R$ 1,27 1
5. Valor Corrigido (INPC): R$ 1,27

Preço (Compras Governamentais) 6: Média das 3 Melhores Probostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 6.00

R$ 2,00

45.1 75.426/0001 -14

Valor da Proposta Final

RS O,54

R$ 2.002 51 .304.261/0001.36

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 0.54, 2.00

2. Soma das propostas selecionadas: 0.54 + 2.00 = 2.54

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2.54 / 2 = 1 .27

4. Valor Calculado: R$ 1,27

5. Valor Corrigido (INPC): RS 1,27

Item 7 - CAIXA DE LAPIS DE COR GRANDE:

P r e ç o ( C o nr1 p r 8 s 6 o v e r n a 1rr1 e nt a i s ) 1 : 1Média das 3 Melhores Pro pls tas Finais

1CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 32.00

Valor da Proposta Final

R$ 1 6,0005.383.313/0001 -90

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 16.00

2. Soma das propostas selecionadas: 1 6.00 = 16.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1 6.00 / 1 = 16.00
4. Valor Calculado: R$ 16,00

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 16,00

1

P„,,o (Outros E„tes Públicos) 2: Média da, 3 Melh,res Propost,4 Finais

CNPJ

1 26.716.048/0001-94

Valor da Proposta Inicial

R$ 1 6.04

Valor da Proposta Final

Rt;; 16,O'1

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 16.04

2. Sonla das propostas selecionadas: 1 6.04 = 1 6.04

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1 6.04 / 1 = 16.04

4. Valor Calculado: R$ 1 6,04

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 16,04 1
Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas finais

CNPJ

1 04.356.868/0001-80

Valor da Proposta Inicial

R$ 14,00

Valor da Proposta Final

R$ 1 4.00

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 14.00

2. Soma das propostas selecionadas: 14.00 = 14.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 14.00 / 1 = 14.00
4. Valor Calculado: R$ 14,00

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 14,06 1
Item 8 - REGUA ACRILICA:

Relatório gerado no dia 16/01/2025 13:48:38 (IP: 177.124.113.93) 1
código Válidação: %2fxTxlOf6VFFm%2fBD300eDgkJbFD4H5hzRqan54vUc2CICmDeLNJVQvA3%2ftRTkQKVObGlqEi8FePXESqc9kXULKw%3d%3d
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CNPJ

21.189.579/0001-52

4 7.487.824/0001-00

05.194.705/0001 -00

52.267.642/0001 -55

11.737.128/0001-59

55.522.393/0001 -95

02.567.637/0001 -90

53.517.722/0001.84

53.475.070/0001.62'

36.022.1 22/0001-26

l

2

3

4

5

6

7

8

9

10

Valor da Proposta Inicial

R$ 8,gO

R$ 8,80

R$ 8,50

R$ 8.43

R$ 8.50

R$ 8,90

Valor da Proposta Final

R$ ' 119')

PS : 1. 1)1}

R$ 5,O{}

R$ 8,43

R$ 8,50

R$ 8.gO

'R$ 1 O.OO

R$ 20,OO

R$ 35,60

RS 35.60

R$ 1 O,00

R$ 20.00

R$ 35,60

R$ 35,60

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 1.901 6.001 6.oo

2. Soma das propostas selecionadas: 1.90 + 6.00 + 6.oo = 139
3. Divisão pela quantidade selecionada: 13.90 / 3 = 4.63
4. Valor Calculado: R$ 4163

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 4163

Item 9 - TESOURA 5":

Pr-ç' (Ouir's Crites Públicos) 1 : Média das 3 Melhores Propo! IS Finais

CNPJ

1 lg.940.951/0001..79
Valor da Proposta Inicial

R$ 4,51

Valor da Proposta Final

la$ 4.51

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 4.51
2. Soma das propostas selecionadas: 4.51 = 4.51

3. Divisão pela quantidade selecionada: 4.51 / 1 = 4.51

4. Valor Calculado: R$ 4151

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 4.51

p''ç' (Compras Covernamentais) 2, Médi, d,, 3 M,1h„„ Pr,pb,t„ Fin,i,

CNPJ

55.696.882/0001 -63

24.564.257/0001 -34

31.983.081/0001-1 0:

39.922.485/0001..06

IO.206.542/0001-79

22.235.61 6/0001 -84

18.760.966/0001.92

67.440.461 /0001-56

05.077.676/0001 -05

55.808.1 67/0001-75

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

Valor da Proposta Inicial

R$ 1 1,00

R$ 1 1,00

R$ 11,00

R$ 1 1,01

R$ 1 1,01

R$ 1 O.OO

R$ 10,00

R$ 1 1,00

R$ 1 1,00

R$ 1 1,01

Valor da Proposta Final

F 1.3 3,42

Fi$ :3.cu

R s :3 + f) 13

RS 5.99

R$ 6.00

RS 8,OO

R$ 10.00

R$ 1 1,OO

R$ 1 1,OO

R$ 1 1,Of

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 3.421 3.80. 3.96
2. Sonra das propostas selecionadas: 3.42 + 3.80 + 3.96 , 11.1 8

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1 1.18 / 3 = 3. /3

4. Valor Calculado: R$ 3,73

5. Valor Corrigida (INPC): R$ 31/3

P'eç. (Outras Entes Públicos) 3: Média d„ 3 M,1h„es P,op„t,4 rinai,

CNPJ

1 28.116.012/0001-03
Valor da Proposta Inicial

RS 3,OO

Valor da Proposta Final

q$ 3,00

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 3.00

2. Soma das propostas selecionadas: 3.00 = 3.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3.00 / 1 = 3.00
4. Valor Calculado: R$ 3,00

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 3.00

Re:lc}tódo gfrado no dia 16/01/2025 13:48:38 (IP: 177.124.113.93)
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Preço (Compras Governamentais) 4: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 10.460.274/0001-17

2 53.558.020/0001.49

Valor da Proposta Inicial

R$ 4,65

R$ 3,90

Valor da Proposta Final

R::: 3.f

kS 's.O(;

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 3.80, 3.90

2. Soma das propostas selecionadas: 3.80 + 3.90 = 7.70
3. Divisão pela quantidade selecionada: 7.70 / 2 = 3.85

4. Valor Calculado: R$ 3.85

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 3,85

Preço (Compras Governamentais) 5: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 3,46

R$ 6,00

R$ 3.46

Valor da Proposta Final

1 14.780.254/0001 -84 RJ 3, : '-:

2 47.852.784/0001 -40

07.623.277/0001-1 0

R$ 3,:'=1

R$ 3.2 $:33

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 3.19, 3.20, 3.28

2. Soma das propostas selecionadas: 3.19 + 3.20 + 3.28 = 9.67
3. Divisão pela quantidade selecionada: 9.67 / 3 = 3.22

4. Valor Calculado: R$ 3,22

5' Valor Corrigido (iNPe): R$ 3.22

Preço (Compras Governamentais) 6: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

47.852.784/0001-40

14.780.254/0001 -84

21 .990.802/0002-47

07.623.277/0001-1 0

51 .953.892/0001.86

Valor da Proposta Inicial

R$ 6,00

R$ 3,46

R$ 3,50

R$ 3,46

R$ 10,00

Valor da Proposta Final

P: T .(:F;;1

2

3

4

5

R$ 2,f; T

R$ 3.1’t=

RS 3,28

R$ 8.00

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 2.98, 2.99, 3.20

2. Soma das propostas selecionadas: 2.98 + 2.99 + 3.20 = 9.17

3. Divisão pela quantidade selecionada: 9.17 / 3 = 3.06
4. Valor Calculado: R$ 3,06

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 3,06

Preço (Compras Governamentais) 7: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 31.357.475/0001-63

2 06.043.786/0001-00

Valor da Proposta Inicial

RS 4.70

R$ 4,86

Valor da Proposta Final

RS

R: 4,Ç;

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 4.00, 4.86

2. Soma das propostas selecionadas: 4.00 + 4.86 = 8.86
3. Divisão pela quantidade selecionada: 8.86 / 2 = 4,43

4. Valor Calculado: R$ 4,43

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 4.43

Item 10 - CAIXA DE LAPIS DE COR JUMBO:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 52.362.411/0001-20

Valor da Proposta Inicial

R$ 1 9,88

Valor da Proposta Final

R$ 1 iII .}:.

1. Seleção.das 3 melhores propostas flnais: 19.88

2. Soma das propostas selecionadas: 19.88 = 19.88

3. Divisão pela quantidade selecionada: 19.88 / 1 = 19.88

4. Valor Calculado: R$ 19,88

5. Valor Corrigido aNPC): R$ 19,88

Relatóíio gerado no dia 16/01/2025 13:48:38 (IP: 177.124.113.93)

fódigo VaJI.dação: %2fxTxlOf6VFFm%2fBD300eDgkJbFD4H5háRGan54vuc2ClcmDeLNJVQvA3%2HRTkQKVObGlqEi8FepXESqtJkXUU<.w%3d%3d
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propa}tas Finais

CNPJ

1 14.066.477/0001..84

Valor da Proposta Inicial

R$ 18,90

Valor da Proposta Final

R$ 18,90

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 18.90

2. Soma das propostas selecionadas: 18.90 : 1 8.90

3. Divisão pela quantidade selecionada: 18.90 / 1 = 18.90

4. Valor Calculado: R$ 1 8,90

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 18,90

Preço (Outros entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propos}as Finais

CNPJ

1 12.011.917/0003-32

Valor da Proposta Inicial

R$ 17,28

Valor da Proposta Final

12$ 't 7.28

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 17.28

2. Soma das propostas selecionadas: 17.28 = 17.28

3. Divisão pela quantidade selecionada: 17.28 / 1 = 17.28
4. Valor Calculado: R$ 17,28

5. Valor Corrigido (INPC}: R$ 17,28

Item 11 - CADERNO DE LINGUAGEM PEQUENO:

Preço (Outros Êntes Públicos) r : Média das 3 Melhores p,OPQSt4$ nnais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 5,281 11.254.452/0001-16
Valor da Proposta Final

R$ 5.28

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 5.28
2. Soma das propostas selecionadas: 5.28 = 5.28

3. Divisão pela quantidade selecionada: 5.28 / 1 = 5.28
4. Valor Calculado: R$ 5,28

5. Valor Corrigido (INpe): R$ 5,28

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Proposta 4 Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 28.612.870/0001-30 R$ 5,00 RS 5,OO

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 5.00

2. Soma das propostas selecionadas: 5.00 = 5.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 5.00 / 1 = 5.00

4. Valor Calculado: R$ 5,00

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 5,00

Preço (Outros Entes públicos) 3: Média das 3 Melhores PropostasIFinais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1

2

3

4

02.694.596/0001 -00 R$ 4,95

R$ 4,90

RS 3,90

R$ 4,0075.898.379/0001 -06

11.11 1.187/0001-17 RS 4,94

R$ 4.95

R$ 4,94

R$ 4,9529.889.651/0001-66

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 3.90. 4.00. 4.94

2. Soma das propostas selecionadas: 3.90 + 4.00 + 4.94 = 12.84

3. Divisão pela quantidade selecionada: 12.84 / 3 = 4.28

4, Valor Calculado: R$ 4,28

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 4,28

Item 12 - CANETA ESFEROGRAFIC;A AZUL:

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propo$tbs Finais

Relatório gerado no dia 16/01/2025 13:48:38 (lp: 177.124.113.93)
Código Validação: %2fxTxl06VFFm%2fBD300eDgkJbFD4H5hzR$an54vUc2clCnIDeLNJVQvA3%2ftRTkQKVObGIqE18FePXESqc9kXULKw%3d%3d
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Item 13 - CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA: 1

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Pr4pQstas Finais

CNPJ

1 32.974.719/0001.10

2 21.079.569/0001-64

Valor da Proposta Inicial

R$ 1,59

R$ 1,59

Valor da Proposta Final

RS 1 FS9

ps i .s{)

1

2. Soma das propostas selecionadas: 1.59 + 1.59 = 3.18

Seleção das 3 melhores propostas fInais: 1.59, 1.59

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3.18 / 2 = 1 .59

4. Vator Calculado: R$ 1,59

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 1,59

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propos+as Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

RS l,OO

Valor da Proposta Final

1 07.545.236/0001 -52 R$ 1,01)

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 1.00

2. Solna das propostas selecionadas: 1.00 = 1.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1.00 / 1 = 1.00

4. Valor Calculado: R$ 1.00

S. Valor Corrigido (INPC): RS l.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Prodostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 1,28

Valor da Proposta Final

l

2

3

34.854.886/0001-52

47.725.565/0001 -08 R$ 1,28

R$ 1,2848.606.387/0001.50

PS 1.28

R$ 1,28

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 1.28, 1.28, 1.28

2. Soma das propostas selecionadas: 1.28 + 1 .28 + l.28 = 3.84

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3.84 / 3 = 1.28
4. Valor Calculado: R$ 1,28

5. Valor Corrigido (INpe): R$ 1,28

Item 14 - RÉGUA GEOMETRICA :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: MédIa das 3 Melhores Proposta+ Finais

CNPJ

1 08.829.940/0001..08

Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

RS 3.28 R$ 3, 1:8

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 3.28
2. Soma das propostas selecionadas: 3.28 = 3.28

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3.28 / 1 = 3.28

4. Valor Calculado: R$ 3,28

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 3,28

1

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Proposta4 FInais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

06.074.351 /0003-95 R$ 3,25 FiS :3.25

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 3.25
2. Soma das propostas selecionadas: 3.25 = 3.25

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3.25 / 1 = 3.25
4. Valor Calculado: R$ 3,25

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 3,25

Item 1 6 - CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas finais

RelatórIo gerado no cIta 16/olf2025 13:48:38 (IP: 177.124.113.93)
código Validação: %2fxTxlof6VFFm%2fBD300eDgkJbFD4H5hzIIGan54vUc2clcmDaNJVQvA3%2ftRTkQKVObGlqE18FePXEsqc9kXULKw%3d%3d
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CNPJ

1 23.393.850/0001-00

Valor da Proposta Inicial

R$ 7,19

Valor da Proposta Final

R$ ';,'i ti

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 7.19

2. Soma das propostas selecionadas: 7.19 = 7.19

3. Divisão pela quantidade selecionada: 7.19 / 1 = 7.19
4. Valor Calculado: R$ 7,19

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 7,19

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 07.055.869/0001-82

Valor da Proposta Inicial

R$ 7,50

Valor da Proposta Final

Rfi T.Ll)

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 7.50

2. Soma das propostas selecionadas: 7.50 = 7.50

3. Divisão pela quantidade selecionada: 7.50 / 1 = 7.50

4. Valor Calculado: R$ 7,50

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 7,50

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 09:635.131/0001-10

Valor da Proposta InIcial

R$ 6.78

Valor da Proposta Final

R$ f). / }{

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 6.78

2. Soma das propostas selecionadas: 6.78 = 6.78

3. Divisão pela quantidade selecionada: 6.78 / 1 = 6.78
4. Valor Calculado: R$ 6,78

5. Valor Corrigido (INpe): R$ 6,78

Item 17 - CADERNO ESPIRAL CARTOGRAFIA:

Preço (Outros Entes PúbIIcos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 45.618.719/0001-29

Valor da Proposta Inicial

R$ 12,55

Valor da Proposta Final

Q c:i 11;t:,'.'

Seleção das 3 melhores propostas fInais: 12.55

2. Soma das propostas selecionadas: 12.55 = 12.55

3. Divisão pela quantidade selecionada; 12.55 / 1 = 12.55
4. Valor Calculado: R$ 12,55

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 12,55

Item 18 - ESTOJO DE CANETAS HIDROGRAFiCAS :

Preço (Outras Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 52.362.411/0001..20

Valor da Proposta Inicial

R$ 18.45

Valor da Proposta Final

11S 1 S. '! i.'

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 18.45

2. Soma das propostas selecionadas: 18.45 = 1 8.45

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1 8.45 / 1 = 18.45
4. Valor Calculado: RS 18,45

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 1 8,45

Item 1 9 - CADERNO DE CALIGRAFIA 40 FOLHAS:

Preço (Outras Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 39.316.408/0001.-02

Valor da Proposta Inicial

R$ 3.1 O

Valor da Proposta Final

f\’$ :;. !

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 3.10

2. Soma das propostas selecionadas: 3.10 = 3.10

RelatórIo gerado no dia 16/01/2025 13:48:38 (IP: 177.124.113.93)
código Validação: %2fxTxlof6vFFm%2fBD300eDgkJbFD4H5hzRGan54vUc2CICmDeLNJVQvA3%2ftRTkQKVObGlqEi8FePXESqc9kXULKw%3d%3d
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3. Divisão pela quantidade selecionada: 3.10/ 1 = 3.10

4. Valor Calculado: R$ 3,1a

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 3,1a

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propa4as FInais

CNPJ

1 13.772.057/0001-50

Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

R$ 3,30 R$ 3,30

2. Soma das propostas selecionadas: 3.30 = 3.30

1. Seleção das 3 melhores propostas fInais: 3.30

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3,30 / 1 = 3.30
4. Valor Calculado: R$ 3,30

p„,,, (O.tr,s Entes Públic,s) 3; Média das 3 Melhores Propostbs Finais

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 3,30

CNPJ

1 04.525.797/0001-00

Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

R$ 2,00 k§ 2,00

2. Soma das propostas selecionadas: 2.00 = 2.00

1 . Seleção das 3 melhores propostas fInais: 2.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2.00 / 1 = 2.00 1
4. Valor Calculado: R$ 2,00

5. Valor Corrigido (INPC): R$ 2,00

Relatório gerado no dia 16/01/2025 13:48:38 (IP: 177.124.113.93) 1
código Vâiidação: %2fxTxlOf6VFFm%2fBD3ÓOeDgkJbFD4H5hiR$an54vUc2ClcmDeLN JVQvA3%2ftRTkQKVObGlqEi8FePXESqc9kXULKw%3d%3d .
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Cotação 100/2025 - MUNICIPIO DE MAN DAGUACU

Validade da cotação: 90 dias

Descrição: Kit material escolar 2Q25

+ 9 P +1. q. 11

item 1

APONTADOn,-MEDiNDO 6CM {iNCLUiNDO Â TAMPA). COLOq iDO, COM DÊPÓSiTO, FOnMATO nETÂNGULÀR, DESiN6
ERGONÔMICO. LÂMINA DE AÇO TEMPERADO. I' LiNHA E TAMPA QUE NÃO SOLTE SOZINHA

Quantidade Unidade PropostaDocumento Modelo MarcaParticipante

ANTOf'ilO ÂfvIAURtUC) DA SILVA . ME

MC. PAPEL/\RIA LTDA

MFC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDÀ

COMERCIAL JBC LTDA fvIE

TRANSITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

f)AGEAL - COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA

26729148000155 LEONORA 6600,00

6600,00

6600.00

LEOhJORA

LEO&.LEO

52750923000164 LEONORA

37364408000152 LEO&LEO

30157786000116 lvl ASTERPRINT MASTERPRtI\IT 8600,00

6600,00GATTE13296196000135 DEPOSITO

le0110rao:7245458000150 leonola 6600,00

Item 2

BORRACHAS: BRANCA TIPO ESCOLAR, LÁTEX, MACIA, NO 4.O COM CERTIFICAÇÃO DO iNMETRO. COMPOSIÇÃO:
80nnACHA NATURÂL E ESTinENO BUTÁDÊENO, NÃO TOXiCA E DE ÓTiMÂ QUÂLiDÂDe, i' UNHA

Participante Documento Modelo Mata Quantidade

SOUZA E MASTELLINt LTDA ME

DAGEAL - COMéRCIO DE MATERiAL DE ESCRITÓRIO LTDA

ALFA PAPELARIA LTDA

GDÂ DtSTRIB.UIÇÃO LÍDA

15804087000127 N40 MERCUR 13200,OO

07245458000150 red bor red bol 13200,DO

37878675000148 RED BC)R RED BC)R 13200,00

45175426000114 ONDA ONDA 13200,00

Item 3

<:AtX,4 DE MASStNHA DÊ MODÉLAD, NÃo TOXicÂ, coM 12 CORESVARIADÂS. MÂCiA FEiTÂ A 8Ase DÊ ÁMIDO. PÊSC
LIQUIDO 180GR, EMBALAGEM CAIXA DE PAPELÃO. COM SELO DO INMETRO.

Participante

W&h'1 COMÉRCIO

jP DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

Fv4TH COMERCtQ E SERVICOS LTDA

R&l COMERCIAL LIDA.

Documento Modelo

M AGIX

Marca Quantidade

2905092 2000195

528526740001 18

3 1028653000102

48496674000155

MAG IX 4600..00

GT 4600,Oi)

ACRILEX 4600,00

PIRATININGA 4600,00

1

1.

1

1

MASSA DE MODELAR

h.'IÂSSIBJHA

!tem z,

COL;\ BnÂNC:A, ESC:OLÂR, LAvÁVel NÃO TÓXiCA. TUBO coM iio Gn. COM CEnTiFiCADO DO iNr.4 ETÊio i' UNHA.
COl~'lPOSIÇAO: ÀCÊTATO DÊ POLiVINIEÀ. LiVRE DÊ pvc, o FRASCO TEM UM ÂPUCÂDO n DE ou,qs SÁIOÂS, poR
PONTOS E UNHAS COM GRANDE APLiCAÇÃO SUPERFICIAL

Participante Documento Modelo

LEO

90(;

TENAZ

Marca Quantidade Uní(iade

TF{HD COIvIER(.IAt LTDA

NECESSAIRE LTDA

niCAEDO GONÇALv[ s IT.gpl i<Â - ME

50076064000144

5 1 601240000182

0257313 1000193

LEO 6600,00 R$ 8,10 {Proposta)

RS 8,50 (Proposta}

IDoc: MeN:brando 586/2025 1%,ákg rã61&BfÀERõyàLL_KIT_JêélgEl%14.

1

PIRA 6600,00

6600.00

MI,todo

R$ 6,00 {Proposta)

R$ 7,20 (Proposta}

R$ 3,72 {Proposta}

R$ 4,50 (Proposta}

R$ 4,57 (Proposta)

R$ 4,00 ( Proposta)

Ih'iPO Rl '\!)

1 M POí\'Í;\q CJ f,

IM PO F: TA CIC

Ih4PORT/\Dt)

iMPOR.TA{)(i

lrvlpc)FITAl>(1

1

1

1

1

1

Unidade MétodoProposta

R$ 2,00 {Proposta}

RS 1,25 {Proposta}

RS 1, 70 (Proposta}

R$ 1,71 (Proposta}

li',qPÜR i.“\}3('3

iMPOR'fÀ!)( >

IF+4P Cif;fFA.1:1:- 3

18nf/OR FÃI ii i

1.

1

Unidade MétodoProposta

R$ 7,20 (Proposta}

R$ 8.00 {Proposta}

Rb 7,61 {Proposta)

R$ 7,02 {Proposta}

If*.4POf<'1'F\!>(i

1 ivlPí)RI'/\{)'::3

l tb,1 FOR iA::: 1:

{ \4 l:lC)f4' ! A !-ii :

Proposta Metodo

IF..flPOR'rAí) 11
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1
itern 5

CAiXA çtz OE CERÂ: LO r\ico, GiaOSSO, CÂIXA &OM 12 UNiD, COqES ViVAS, RÊDONDO, NÃO TÓXiCO. PAUTOS COM io CM
JL COMPRIMENTO, 1” LINHA COM CERTIFICAÓO DO INMETRO. COMPOSiÇÃO: CERAS, CARGAS MINERAIS INERTES E
;;i:CvIENTOS

Pe fdcipa11tc Docurnentd

5549530200+ 1 70

3.5804087004127

025731 3100d19 3

05758832004195

Modelo

;\CRI 1.FX

13(

/\Cf<ILEX

Marca Quantidade

AC:Rt LE X 4600.CH)

AC Rt LEX 4600,00

ÀCRtLEY 4600..00

1\'la rlpeI 4600,OD

Unidade Proposta Método

IRIFfJR TA.1)')

IMPC.tRT/1.1>r:3

VER Tf:4 F,IF INTERNATIONAL LTDA 1

l
i

R$ 9,10 {Pronosta)

$. !! ÍTÍÂ!;"íELLlfJI [fDA FvIE R$ 1CI'=>íJ {P'aposta;

{!.;'.) ';:.31,!!:/’\t.VÊ$ 1TJ'\PIB/\ . n/11 RS 11.00 {Plt)pos.ia

RS 9,43 {Proposta )GcIÁ ia R. QtJElf:oZ CONÍECçf3ES Mt llaPORTf3 t)o

\

!tem 6

! É,p 1 s PRETO N.. 02: 1* UNHA, SErrAVADO, MAbEIRA REFLORESTADA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E FSC

P;\rHcipante Documento 1 Modelo Marca

25207083000115 YINS YINS

Quanddade Unidade Pro,30sta Método

rc,Ff.1 t:.(}r'.It RC 10 DE PAPEIS LTDA 13200.0l3 1

3214639aooQld7 WORLD MASTER WORLD MASTER 13200,oo 1

26729148000lds FABER 13200..OO

R$ 1,CIO {Plopo:.ta) IMPC)RT AfX)

i:: ;„; ';'F{AL t)i$'-í'RIBUIDORA Dt PAPELARIA LTDA R$ 1,21 {Proposta) tM?ORÍADQ

/.-'}TÍJI.J 10 Àiv1ÀUFliLia DA SILVA - MF R$ 1..13 (Proposta} If\4POFtTAfJí_-J

!teria 7 L
CAt,./A LÁPIS DE COR GRANDE: 12 CORES soRTI bAS, SE>(IAVADO, FABRICADO COM MADEIRA REFLORE$TADA, 1a UNHA,
r.bM CEnTIFI(XDO DO INMETRO1 SELO FSC, lod% MAIS TÉCNICA SEI<U RAL E FABRICAÇÃo TS. COMPOSIçÃO:
; .IaM ENTOS. AGLUTINANTES, CARGAS INERTESI CERAS E MADEIRA. CORES VIVAS

Documento Modelo 1 Marca Quantidade Unidade Proposta Método

1,257y330ôo0187 DE ACORdO coM ot$cnlçf;\o ÀCnILEX 46í)o,ou 1 R$ 12.31 (Pr913asta) IMroFrr.oo

2sl?9741000102 LeO e LEOl Leo e L[O 4600,oo 1 RS 16.15 CF„Qr.'tal IMl’ORTÀDÍ3

;) : rt„i citIante

'!:/Li' ii:A Àf',.'11: !;ICA LTDA

x}'r{ESSO DiSTRiBUiDORA LTDA

; 14 1.>À CC) STA 34165077000133 cr)lords 4600,00 1 R$ 16,00 jPropt)sta) IMF=ORTAt>O

L
tii:em 8

(H : 1 ) pA 4\( 1 k f L 1 (+a 8 pb\ (: R } s= 1 A 1 3 o c 1a r CONF E Cpf: 1 () NAb DA EMP () LIESTIRE N (1 DIMENSÕES MÍN 1 Ml AS DE 30 CM DE
coMPRiMENTO X 3l5 CM DE LARGURA X 3 MM DE PROFUNDIDADE NA PARTE NÃO CHANFRADA, COM ESCALA
( 3EA\'ADA poR TRANSFERÊNCIA DE IMAGEM1 sUM DEFC)PMI D/\DES OU REBARBAS, COM DIVISÃO EM MILIMETROS,
DESTAQUE A CADA 5 MI LIMETROS COM MARCACPO NUMERADA A CADA CENTÍMETRO NA COR PRÊTI\, COM
Í}:IÍdg;S-Â1-; LÊC:IJfÉI ê II’M–FÀLHAS; CANTOS ÂHnEDONDADOS PAÊA MAIOR SEGURÀNÇA; OBR16ÂTÓn IO
CERTiFICADO DO INMETRO 1

Pa llicipante Documento IModlEt Marca
0

Quantidad u nidad
Proposta

e
Método

)M Fl"{CIÀL COSTA FERREIRA LTDA
576509 1900014

8
Maxcrit/facüíacit 4600.OC) 1

1

1

R$ 4,99

1:proposta}

R$ 4.Ç)ô

(Proposta}

IMPORTAO

0

qORAES DISTRIBUIDORA E COMERCIO 5508596000019 WALEU! WALEU
R

4792552300010 1 WALEU/ OU OUTRA MARCA

T[/A
4600,00

4600,011

4600,00

}MPORTÀí)

Q

47.9:5.523 DOUGLAS HARAL'\ FARIAS
R$ 5.00

!Proposta)

R$ 4.50

{Proposta}

IMPOR TAE)

0

iN•IPt)R'f,Aí>

()

2 COMPATÍVEL

,OkiER{:iÁL Dr EMB/\i ABf NS JJ LTDA 5580760200014 DELLO ! DELLO

1 Doc: Memorando 586/2025 1 Anexo: .00_COTAC>AO_DLL_KIT_ESCOLAR.pdf (2/5) 48/ 143



TESOURA ESCOLAR DE 5'': COM 13 CM DE COMPRIMENTO, COM PONTAS ARREDONDADAS, CABO EM POLIPROPILENO.
PRETO, LÂMINA DE AÇO INOX. COM CERTiFICADO DO INMETRO, la UNHA

Participante Modelo MarcaDocumento

ALIANÇA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

D. iN. PAPELARIA E INFORkIATtCÂ LTDA

RICARDO GONgILVES IT/\PIRA - ME

3:1486195000155 4195. LEaNDRA

14780254000184

025731 3 1000193

MASTERPRINT

LEO&LEO

MASTERPRINT

LEO&LEO

•\•H•PI \ : 8 e + P

Item IO

CAIXA.DE LÁpIS DE COR JUMBO, EMBALAGEM COM 12 CORES, COM APONTADOR JUMBO. PRODUZIDO COM MADEIRA
IDO% REFL-OF2ESTADA, CORES VIVAS, la UNHAi COM CERTtFICADO INMETRO, SELO FSC, IDO% MAIS TÉCNICA SEKUF?AL E
FABRICAÇÃO TS. COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS. AGLUTINANTES, CARGAS INERTES. CEPAS E MADEIRA, ATÓXICO E
SEGURO PARA USO.

PartIcIpante Documento Modelo Marca Quanddade

36641469000157 FUTURO 2000.00

46441199000194 LEONORA 2000.00

31436 195000155 JUMBO LEONORA 2000,00

DANNIEL WILFEF{ DE PAULA 40169015882

COMERCiAL AMERICA DE ADAMA tITI ruA LTDA

Al.IANÇA COMÉRCIO E DISTRiBUIÇÃO LTDA

9l1 tft 4i p ' :+ 1 b,:'

Item 11

CADERNO DE LiNGUAGEM CAPA DURA PEQUENO: CADERNO BROCHURA CAPA DURA, FOLHA BRANCA ALCAIINA
COM MAÊiGENS, MiOLO PAUTÂC>O, CnAMÂTunA 56 6/M=, 48 FOLhÂS, CERTiricADO DO FSC. cortÉS A OÊriNiri

Participante Documento Modelo Marca Quantidade

JANDAI.A JANDAI A 4000,00

Janda la 4000,oo

JANDAI A 4000.00

CA SOLO LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI.EPP

COMERCIAL cos rA FERREiRA LTDA

TCM OFFICE LTDA - ME

00992483000152

57650919000148

1945403'1000184

Item 12

E alT=FEEl;nf g)4E 1V8â: 8d{hÉ §i1:ip 1A:p!gluvE1gv ratE E fsEBERTAVAIDO 1 TAMPA AN nAS FIIXL NTE 1 PONTA 1) E LATÃo

Partícípante Documento Modelo Marca

G DA OI STR181JtÇAO ITf)A

MARLENE LUCIA POl_ITI CH RiSTOFDP.o EPP

ALIANÇA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

45175426000114 COMPACTOR COMPÂCTOR

0268:',546000110 BiC BIC

3 1486195000155 CRISTAL 81 C

Item 13

3BP:gf;EIgEGBfF}LTÜEFISVâÊITâJ.h%EàFREh'LTéÊáONTgCgFLAVADO. TAMPA ANTIASF}XtANTE. PONTA r

Participante Documento Modelo Marca Quantidade

VM BIC 2000,00

CRISTAL BIC 2000,00

BIC BIC 2000,00

R. C. A$TOLPHO „ EPP

anAi\iÇÂcoMEkcio t DiSTR18uiÇÁo LTOÂ

RODRIGO TONELOTTO

027047120001 17

31486195000155

0251.4617000150

MétodoQuantidade UnIdade Proposta

R$ 3.60 (Proposta}

R$ 3,88 (PI-oposta)

RS 5,20 (Vencedor)

INI pt:)RIA Dl)6600,00

6600.00 1 MF’C'K l A 1.1’.'.::'

It\aPt:>RT.:\pf)6600.00

Unidade Proposta

1 R$ 19, 90 (Proposta }

1 R$ 14,90 (Proposta }

1 R$ 3.9.20 {Proposta)

Método

tF/1 po FiTA l Jr )

If„/1 p o nT;If}(1

1 bl PO Ft'T.A f_\ !::1

1 p r • l : z # H 1 i :1 :

Unidade

1

1

1

MétodoProposta

R$ 6,93 (Proposta)

R$ 4,99 {Propo';ta)

R$ 4,27 (Propos(a)

IhfqPí=)FiT/\t:tf1

IF'•JP(IFI-íí-l!'t•+ }

Ih4 POPT.41,)O

Quantidade Unidade Proposta Método

2000,00

2000.00

R:3 1.17 { f’I oposta:1

R$ 1,03 {Proposta)

R:3 1.1:1 ÍPrc.posta)

; F/11\;,/fC i\ '? - 1

IF\'': F*Oi:'!'q;-> : \

1 ih1 P(>1:1-FA(11

2000,00

Unidade

1

1

1

Proposta Método

R$ 1,00 (Proposta)

RS 1,17 {Proposta)

R$ 1,07 (Proposta)

IMPC)RTÀDr.:

Ifb4F'Of(TAO{

1 Rd Pt)RT/;.1 ? . )

IDoc: Memorando 586/2025 1 Anexo: 00__COTACAO_BU 1<IT tSCOLAR.pdí {3/51 4,] t 43



b

2íCUÀGÊOMÉTnlCA EM ?ouEsnRENO, FLdxÍVEL PAn/4 o uso ESCOLÂn, AUXiLIA NO TnÂÇÀr)o E
i'.''FS€NVOLVJ M ENTO DE DESENHOS GEOM É#RICOS, COM ESCALAS DE PRECISÃO, MEDIDAS: 02 X 9 X 22.5 CM, ID UNHA
= 1: 1: fR-F! FICA[>O DO INi\4 ETF?O

liL:{) 8 : 1 f: 3 Daí :ufpe Ije o Modelo } Marca Quantidade Unidade Proposta Método

[

1
item 15

rw. 9TÃ TPÂNSPAÊIENTE. AnÃ ELÁgrlCÀ EM POllPÊOPI LEdO dP. AOITIVO ATÓXICO. coM 5,5 CM DÊ LAPCÚ Ê?A,

C:RiiF iCAL)o IN}„iETRa PERSONALiZAçÃO E$ QUADRicROMiA, DE ARQUiVO DiGiTAL FORNECIDO PELO
RLQUIStrANTE, COM TINTAS RESISTENTES E APXICAS

Pt3l'Liíipante Documental

4239968900f] 1 19

3403927300dj.61

Modelo Marca Quantidade

FRAR4 A FfIAM A 6600,00

ACP 6600,00

Unidade Proposta

1 R$ 10,GO {Proposta}

1 RS 9,OQ (Proposta}

Método

tN4POR't/\DC;:

11\4POFITA[3<J

Ci Tf IX Ê- tRA CO{",.’IERCIÀL L-fDA

e;JATO DE FREiTAS BiUDES i.6178732861

:teín 16

CADERNO DE LINGUAGEM UNIVERSITARIO BRbCFIUPA, 48 FOLHAS. CAPA DURA, FOLHA BRANCA ALCALINA CGM
MARGENSt CORES A DEFINIR. la UNHA. CERTIFIbADO DO FSC

p:1 f"3 ( i p a nte Documento Modb to
Quant{da Unida

Marca - . Propostade de
Fyjétcdc>

20357366000

120

CAO[&NO OE 8ROCI.IUI:.Â 48 FOLtIÃS Ptqt'ENO

CAPA dURA

NaomIindi

r',\{l p/\PL!_ AF.iA i: MATERIAIS I:IE R$ 5,96

{Proposta)

l{v1 PORTÃO

0
: MPO!!TAO

! ’lr c.f{lviArl (1;\ tIRE LI

PL 19800..00 1

1

1

FRINrs,UL CQ!~.'IER(to AT/\CAD{STA LTDA EPP
19032430000

113
Neonlun 198130,OO
di

R$ 7.32

{Proposta)

R$ 9.as

(Proposta};\ L ; f+ 1\ (; ;\ C ( ) M É R C 1 1E1hI1)1 E D 1 S T 8 1 8 UtC Á 1t) LTDA : : : 8 :; 1950048 Fa

38 19800,00
iMPOÍTí/\[;

O

! LOTt -}7

1:*:€?,:„;:É;}****„„»,„»,+****,„*=,***;*'*“**'*':“'**CEPTtFtCADC> FSC 1

„4„„„.
i. IT, Trt/=iRA COMERCIAL [frA 423549689000119 FRi\MA

4, 1),J/,RE C,:,M IRC.IC} DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 4524778000164 3031

,„,:,GELO DONÉZZETTI ARANTES - ME 65747564000104

Participante Modelo Marca QuantIdade Unidade Proposta Método

FRAtYIÀ 6600,00 1

1

1

R$ 19#03 {Proposta) ]MPOFW\DO

PANAMERI CANA 6600,00

FOROtql 6600.QQ

R$ 19r02 {Vence,ior} !íUPORTÀDO

R$ ]4r70 {Prop,xta) IMPORTADO

L

itero 18

[} ::: r = fiT ;;tEU ! ;1 : :1 :l17 :: 1s;11f\ 17: 1[::J E fPAk fNho: Ec:/dIEsfçRE1 ;TfsV: :21BETTy:1 aT1 EH;fp Fã A SE
D'AGUA LAVAVEL

Participante Documento 1 Modelo

31486195000155 1 MIRIM

Marca Quantidade Unidade Proposta Método

'\UÃNÇA COMÉRCIO E DISTRIBUI@O LTDA
COMPAC TOR

1. EO E LEO

COMPACTO

6600.00 1 R$ 1 b00 (Proposta) IMPORTADO

BARBARA GUIMARAES TOSTA 37282 168873 31002661000180 1 CONF EDITAL 6600,00 1 R$ 11pO 1:1 IVencedür} IMPORIÀf)O

;ÀQt.IEON[ LO}»ES GONÇALVES LÉLIS PIRES 07548283000150 1 6$Pék!!oM,m„,„„à86„,a 1 A„,g?,&_%99AgÀBlêtÊjÊ}r_ESé81MMô'#59 50/ 1 43



ltern 19

CADERNO DE BROCHUnÂ, CALiCnÀFiA, 40 rOLHÂS, FOLHA BRÂNCA ALCALtNÁ, MAiS nÉSigrÊNTÊ DÊ 566/M=
FORMATO 202X148N4M. 1a UNHA, CERTIFICADO DO FSC, CAPAS COM TEMAS INFANTIS VARIAVEIS.

Participante Documento Modelo Marca Quantidade Unidade Proposta Método

ARt ECCC> & CIA LT[>A

RICARDO GONÇALVES ITAPfRA - ME

BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

0491631 6000189

02573131000193

TILIBRA 2000,00

2000,00

2000,00

RS 3, 70 (Proposta)

R$ 3.80 {Proposta)

R$ 5,e)o (Proposta)

IFvl Pt:1 A;':F;':::

1 M POR’1 A !:; OJAN DAtA

35638331000136 CALIGRAFIA

JANDAIA 1

jd 1 iMPO Rl At)o

Valor total da cotação:

R$ 815561,50

RiCARDO LUiZ BacCHI (018.975.459-16)

Cotação gerada através do sistema BLLCOMPRAS {https://bllcompras.com}

IDoc: Memorando 586/2025 1 Anexo: 00_COTACAO_BtL_KIT_ESCOLAR.pdf (5/5) 51 ’143
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Pr+hitura do_Ifullie{pio qfí B4al}$agwaçw
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Benladino Bogo - Caixd Postal 8 1 - CEP 87 160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

www.nlandaguacu.pr.gov.br
L

\ TERMO DE REFERÊNCiA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATA tÃO

Trata-se de registro de preço para }utura aquisição de materiais escolares, para atendimento da

necessidade de entrega aos atuno h da rede municipal de ensino, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências qstabelecidas neste instrumento.

Tabela QI

Item Descrição/ Especificaçãt Unidade 1

dade 1 Unitário
VaIo-r Total

A mFAmm
POLIPROPiLENO PP, ADITltO ATÓXICO, COM
5.5 CM DE LARGURÀ, CERTIFiCADO
INMETRO PERSONAÜIZAÇÃO EM
QUADRICROMIA, DE ARQUIVO DIGITAL
FORNECIDO PELO REQÜISITANTE, COM
TINTAS RESISTENTES E ATt)XICAS.

01 Unidade 6600 1 R$ 9,70 R$ 64.020,00

\1
TAMPA), COLORIDO. COM DEPÓSITO,
FORMATO RETANGULAR, DESING
ERGONÔMICO, LÂMINAl DE AÇO
TEMPERADO, I' LINHA E TAMPA QUE NÃO
SOLTE SOZINHA
1 AR,
LÁTE,\1 MACIAI N' 40 COM cERTIFICAçÃO DO
INMETRO. COMPOSIçÃO: BORRACHA
NATURAL E ESTIRENO BUTADIENO, NÃO
TOXI(.A E DE ÓTIMA QUALIDKDE, I' LINHA
mH
FLEXÍVEL PARA o uso ESCaLAR, AUXILIA NO

TRAÇADO E DESENVOLVIMENTO DE
DESÉNHOS bEOMÉTRICOS] COM ESCALAS
DE PRECISÃO, MEDIDAS: 02 k 9 x 22,5 CM, 10
LINHA E CERTIFICADO DO INMETRO
i aoDELAR, NÃO
TOXICA. COM 12 CORES vARIADAS, MACIA
FEITA A BASE DE ÁMIDO, IPESO LIQUIDO
180C,R. EMBALAGEM CAIXA DE PAPELÃO,
COM O (_,ERTIFICADO DO INl\IETRO
S

COR VERMELHA, CORPO SEXTAVADO,
TAMPA ANTIASFIXIANTE, pdNTA DE LATÃO
COM ESFERA DE TUNdSTÊNIO, COM
RESPIRO LATERAL NO CORPI
I

COR AZUL, CORPO SEXTÁVADO, TAMPA
ANTIASFIXIANTE, PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, tCOM RESPIRO
LATERAL NO CORPO.
L NÃO
TÓXICA, TUBO COM 11lO GR, COM
CERTIFICADO DO INMETRO 1; LINHA.
COMPOSIçÃO: ACETATO DIE POUVINILA,
LIVRE DE pvc, o FRAaCO TEM UM

APLICADOR DE DUAS SAIDAq: POR PONTOS

02 Unidade 6600 1 R$ 5,16 R$ 34,056,00

03 Unidade 132001 R$ 1,65 R$ 21.780,00

04 Unidade 2000 1 R$4,27 R$ 8.540,00

05 Unidade 4600 1 R$ 8,54 R$ 39.284,00

06 Unidade 2000 1 R$ 1,29 R$ 2,580100

07 Unidade 2000 1 R$ 1,35 R$ 2.700,00

08 Unidade 6600 l R$ 9,65 R$ 63.690,00

1 Dot..: Mdmorando 586/2025 1 Anexo: 03_TERMO_DE_REFERENCiA_KIT_ESCOLAR.pdf (1/9) 52/1 43



Prefeitura do Município cíe MaIrc}agwaÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 871 60-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

ww \v.nlandaguaçu.pr.gov.br

E LINHAS COM GRANDE APLiCAÇÃO
SUPERFICIAL
CAIXA GIZ DE CERA: LONGO, GROSSO,
CAIXA COM 12 UNID. CORES VIVAS.
REDONDO, NÃO TÓXICO, PALITOS COM 10
CM DE COMPRIMENTO. 1' LINHA COM
CERTIFICADO DO INMETRO. COMPOSIÇ,AO:
CERAS, CARGAS MINERAIS INERTES E
PIGMENTOS
S

MADEIRA REFLORESTADA, COM
CERTIFICACÃO DO INMETRO E FSC
ÃR
SORTIDAS, SEXTAVADO, FABRiCADO COM
MADEIRA REFLORESTADA, 1a LINHA, COM
CERTIFICADO DO INMETRO, SELO FSC, 100%
MAIS TÉCNICA SEKURAL E FABRICAÇÃO TS.
COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, AGLUTINANTES,
CARGAS INERTES, CERAS E MADEIRA.
CORES VIVAS
mEu––õia
CONFECCIONADA EM POLIESTIRENO,
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 30 CM DE
COMPRIMENTO X 3.5 CM DE LARGURA X 3

MM DE PROFUNDIDADE NA PARTE NÃO
CHANFRADA, COM ESCALA GRAVADA POR
TRANSFERÊNCiA DE IMAGEM, SEM
DEFORMIDADES OU REBARBAS, COM
DIVISÃO EM MILÍMETROS, DESTAQUE A
CADA 5 MtLÍMETROS COM MARCA(,,ÃO
NUMERADA A CADA CENTÍMETRO NA COR
PRETA, COM IMPRESSÃO LEGÍVEL E SEM
FALHAS; CANTOS ARREDONDADOS PARA
MAIOR SEGURANÇA; OBRIGATÓRIO
CERTIFICADO DO INMETRO.

COMPRIMENTO, COM PONTAS
ARREDONDADAS, CABO EM

POLIPROPILENO, PRETO, LÂMINA DE AÇO
INOX, COM CERTIFICADO DO INMETRO. 1a

LINHA.
CAIXA DE al
EMBALAGEM COM 12 CORES, COM
APONTADOR JUMBO, PRODUZIDO COM
MADEIRA 100% REFLORESTADA, CORES
VIVAS, 1’ LINHA, COM CERTIFICADO
iNMETRO, SELO FSC, 100% MAIS TÉCNICA
SEKURAL E FABRICAÇÃO TS. COMPOSIÇÃO:
PIGMENTOS. AGLUTINANTES, CARGAS
INERTES, CERAS E MADEIRA, ATÓXICO E
SEGURO PARA USO
CADERNO DE LINGUAGEM CAPA DURA
PEQUENO: CADERNO BROCHURA CAPA
DURA, FOLHA BRANCA ALCALINA COM
MARGENS, MIOLO PAUTADO, GRAMATURA 56
G/M=, 48 FOLHAS, CERTIFICADO DO FSC.
CORES A DEFINIR

FOLHAS, FOLHA BRANCA ALCALINA, MAIS
RESISTENTE DE 56G/M2 FORMATO
202X1481\aM, 1a LINHA, CERTiFICADO DO FSC.
CAPAS COM TEMAS INFANTIS VARIAVEIS

09 Unidade 4600 1 R$ 9,60 R$ 44.160,00

10 Unidade 132001 R$ 1,39 R$ 18.348,00

11 Unidade 4600 1 R$ 15,10 R$ 69.460,00

12 Unidade 4600 1 R$5,02 R$ 23.092,00

13 Unidade 6600 1 R$4,97 R$ 32.802,00

14 Unidade 2000 1 R$ 17,90 R$ 35.800,00

15 Unidade 4000 1 R$ 5,28 R$ 21.120,00

16 Unidade 2000 1 R$2,71 R$ 5.420,00

1 Doc: Memorando 586/2025 1 Anexo: 03_TERMO_DE_REFERENCIA KIT_ESCOLAR.pdf (2/9) 53/143



Pr#feitura cio Mtimicípi© de W[arrdãgwaçu
ESTADO DO PARANÁ

[ Paço Municipal "Hiro Vieira"
1 Rua Bernardino Bogo, 1 75 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 8 1 – CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
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www.mandaguacu.pr.gov.br

S F

ESTOJO coM 12 CbRES VIVAS E

BRILHANTES, COM TAMpA ANTIASFIXIANTE,
PONTA DE POLIESTER 2,dMM, COM 15,5 CM
DE TAMANHO. COMpdSlç,ÃO: RESINAS
PLASTICAS. TINTA ATOXIÓA A BASE D'AGUA
LAVAVEL
C
MILIMETRADO COM 96 FOLHAS, DENTRO
DAS NORMAS DA NBR 115.387/2006, COM
FOLHAS BRANCAS ALCÀLINAS DE ÓTIMA
QUALiDADE, I' LINHA, CA ÉA DURA MOTIVOS
INFANTIS OU SIMILAR. CEÜTIFICADO FSC
L

BROCHURA, 48 FOLHAS, ChPA DURA, FOLHA
BRANCA ALCALINA COM MARGENS, CORES A
DEFINIR 1a LINHA, CERTIFIbADO DO FSC

rALOR TOTAL

17 Unidade 6600 1 R$ 16,02 1 R$ 105.732,OO

18 Unidade 6600 1 R$ 15,35 1 R$ 101.310,OO

19 Unidade 19800l R$ 9,21 1 R$ 182.358,oo

R$ 876.252,00

1.1. Os produtos que são objetb desta contratação são caracterizados como comuns, pois

seus padrões de desempenho e qUalidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de
Referência, no ETP e no Edital dá licitação, por meio de especificações usuais do mercado.

Desta forma, consideramos a modajidade de pregão como sendo a mais adequada ao presente
caso

1.2. A existência de preços rbgistrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não dbrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133,

de 2021). 1

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO dA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contrhtação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico do Estudo Téc$ico Proliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO uH TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução com& um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, #pêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade: [

4.1. Orientar os servidores par4 o descarte consciente das embalagens para fins de
reciclagem.

Da exigência de amostra

4.2. Havendo o aceite da prbposta quanto ao valor, o interessado classificado

provisoriamente em primeiro lugar es+ará sujeito a apresentar, caso necessário e solicitado pelo
contratante, amostras dos itens solicitados, e terá data, local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistemá.

4.3. Se necessário as amostras Joderão ser entregues no Paço Municipal situado na Rua
Bernardino Bogo, ng 175, no 19 ahdar, na sala da Central de Compras, no Centro de

Mandaguaçu/PR, no prazo limite dê 5 (cinco) dias, sendo que a empresa assume total

responsabilidade peto envio e por evehtual atraso na entrega.

1 Doc: M4morando 586/2025 1 Anexo: 03_TERMO_DE_REFERENCIA_KIT_ESCOLAR.pdf (3/9)
54/1 43



Prefeitura do Município de Manda8waçu
ESTADO DO PARANÁ
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4.4. É facultada prorrogação ao prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no

sistema pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.5, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será
recusada

4.6. Serão avaliaqos os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.6.1. Validade mínima de 12 meses;

4.6.2. Certificado INMETRO e FSC;

4.6.3. Atendimento à Lei ng 8.666/1993;

4.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.8. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.

4.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas
pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os documentos que contribuam para
isso

Subcontratação

4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng

14.133, de 2021 .

5. MODÉLO DEEXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1. Prazo de entreqa: Será de 07 (sete) dias após o recebimento da Nota de Empenho, de
forma parcelada e de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação.

5.2- Local de entrega: Secretaria Municipal de Educação – Rua Bernardino Bogo, 100,
Galeria Itália, 1g andar.

5.3. Horário de entrega: De segunda à sexta-feira no horário das 08hOOmin às 11 hoomin e
das 13h00min às 1 6h00min.

5.4. Os produtos deverão estar em embalagem original. Não serão aceitas embalagens

violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto.
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5.5. Os produtos deverão atedder à Lei ng 8.666/1993, também conhecida como a Lei de

Licitações e Contratos Administfativos, estabelece normas gerais sobre as licitaçõeê e
contratações realizadas pela Administração Pública no Brasil. Que regula as colnpras,
contratações de serviços, obras e 4utros processos administrativos, buscando garantir princípios

como legalidade, impessoalidade, horaIidade, publicidade e eficiência.

5.6. Nos termos de art. 3 'comdinado corn o art. 39, VIII, dá Lei no 8.078, de 1 1 de setembro
de 1.990 – Código de Defesa do Cbnsumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada. 1

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser exebutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nQ 1 4.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial. l

6.2. Em caso de impediment&, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será drorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias media#te simples apostila.

6.3. As comunicações entre o 4rgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal fojrmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim. 1

6.4. O órgão ou entidade pod4rá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpri Pas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser !acompanhada e fiscalizada pela Gestora do contrato a Srg.

Sandra Aparecida Francisco e dela Fiscal a Sra. Etianne Kellen Marson Rocha que
desempenhará as funções de FiscaIIzação Técnica e Administrativa (Lei ng 14.133, de 2021 , art.
117 §1)

Fiscalização Técnica

6.5. O fisca1 técnico do contrat4 acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.6. O fisca1 técnico do contrato ánotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

o<..orrên(,ias relacionadas à execuçãd do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defei}os observados. (Lei ng 14.133, de 2021 , art. 117, §19)

6.7. ldentificada qualquer inexatibão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execbção do contrato, determinando prazo para a correção-

6.8. O fis€,a1 técnico do contrato ihformará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de hedidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadords, se for o caso.

6.9. No caso de ocorrências quê possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrath comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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6.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

6.1 l. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostiIamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.13- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega1
juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta. (Art. 140, 11, a, da Lei ng 14.1331 de 2021 )

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis1 a contar do

recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação.

1 Doc: Memorando 586/2025 Anexo: 03_TERMO_DE_REFERENCIA_KIT_ESCOLAR.pdf (6/9) 57/143
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7.4. O prazo para recebimentoldefinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, qu4ndo houver necessidade de diligências para a àferição do

atendimento das exigências contr4tuai s.

7.5. No caso de controvérsia sbbre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado h teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021 , comunicando-se
à empresa para emissão de Nota qiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e $agamento.

7.6. O prazo para a solução, p4Io contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou[de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise pdévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo. \

7.7. O recebimento provisório ob definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a rhsponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato. 1

Liquidação

7.8. Re(...ebida a Nota Fiscal ou;documento de cobrança equivalente, o setor competente,

para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais, tais como}

7.8.1 .

7.8.2..

7.8.3.

a data da emissão; }

os dados do contrajo e do órgão contratante;

o período respectiv4 de execução do contrato;

7.8.4. o valor a pagar;

7.8.5. eventua1 destaque do vator de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa1 esta fic.ará sobrestada bté que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando_se o prazo após a c,ohprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante.

Prazo de pagamento

7.10. O pagamento será efetuad4 no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

7.11. O pagamento será realizado &través de crédito em conta corrente.

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
apticável.

7.12.1. lndependentemente bo percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fon+e, quando da realização do pagame.ntol os percentuais
estabelecidos na legislação vibente.

7.13. o contratado regularmente joptante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

donlplementar ng 1231 de 20061 nãh sofrerá a retenção tributária quanto aos imposto? e

1 Doc: MdmDrandc) 586/2025 1 Anexo: 03_TERMO_DE_REFEHENCIA_KIT_EScoLAR.pdf (7/9)
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇ/ÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DE PREÇO
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Por tratar-se de único ente contratante, o Município de Mandaguaçu, é dispensado do
procedimento público de intenção de registro de preços em conformidade com o art. ne 86, § 19

da Lei ng 14.133/2021.

8.3. Optamos pela adoção do Regime de Registro de Preços, pois trata-se de aquisições

rotineiras que terãQ seus preços registrados para futuras aquisições conforme demanda, logo
não se obriga a aquisição caso a quantidade estimada esteja acima da demanda.

Forma de fornecimento

8.4. O fornecimento do objeto será de forma parcelada de acordo com a necessidade da
Secretaria de Educação, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste
Termo de Referência_

Exigências de habilitação

8.5. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica-
financeira serão disciplinados no Edital.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 876.252,00 (oitocentos e setenta e seis mil
duzentos e cinquenta e dois reais) , conforme detalhamento na Tabela ng 01 deste termo.

9.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos produtos registrados;

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d” do inciso 11 do
caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2.021 ;

9.2.2. Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados ;

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade
e o índice previsto para contratação, ou

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.
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1
A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

1 O. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.

10.2. A dotação relativa aos jexercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária rebpectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento. [

Elêg

Material de donsumo

Material de donsurno

Material de Clonsumo

Material de Cbnsumo

0.107

0.102

0,103

0.104

$

Sal. Educação

FUNDEB 30%

Educação 5%

Educação 25%

3.3.90,30

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

Mandaguaçu, 16 de janeiro de 2025.

Secretária de Educação

$andra Aparecida Francisco

1
1

1

1
1
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Memorando 5- 586/2025

De: Pedro J. - ADP

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município

Data: 27/01}2025 às 14:41 :31

Boa tarde.

Segue para parecer jurídico.

Anexos :

PORTARIA_2025.pdf
PREGAO 2025 PM MANDAGUACU PR RP AQUISICAO DEM ATESCOLARES.docx

l Doc: 61/143
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pbRTARÍA N' 7363/2023

o Senhor José Robedt9 Mexâ<:ies, Prefeito do Município de MandaguaÇII,

Estado do Paraná, no uso de }suas atribuições legais,

RESOLVE :

Art. I' Fica nom4ado o Servidor Alzir Bacchi Junior, corno

PREGOEiRO/AGENTE DIE CONTRATAÇÃO do Município de Mandaguaçu
e os Servidores Paulo Wenb-ique Grandizoli de Ç)iiveira e Bárbara Bortoii
Ribeiro, como MEMBROS+da equipe de apoio pelo exercício de 2025.

Art. 2' Ficam revogadbs dispositivos em contrário.

Art, 3" Este Decreto e4tra eni vigora na data de sua publicação

Mandajuaçu, 14 de janeiro de 2025 .

iertoos
L

:rides

Prefeito íviuniciba 1
LIL

É

@bYc®d© no Orgão
Oficial do MunicípIo
...„__;.à.;.}A„„.„,„.„,.EdiÇão
d„...lai...É.1.........J...d=..,

SeCrBtérfO c 7

BINETE DO PREFEITO
Rua 13crnadinol13ogo. i 75 - Vila 13crnadi ilo Bt)g, 1 - Ct:P 87: 60dl0tl

Fone: (44) 3243-8400
prefçi(uáÊmandogua\;u.pr.gov.br
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Memorando 6- 586/2025

De: Fernando R. - PGM

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 28/01/2025 às 1 1 :07:44

Setores (CC):

PG, ADP

Setores envolvidos:
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ABERTURA DE PROCESSO KIT ESCOLAR

ab
LLI0
V
0
0)

1)
'8
0
a)
E
b
E
a)

<(0
a)0
<t0qr
c)

Segue parecer, com cópia à PG para ciência.
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-;rocur3cíor do Município

OAB/PR 33.181

Anexos:
parecer_Pregao_eletronico SRP kit escolar.pdf
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PAREÇER JURÍDICO

Referência: Memorando 586/2025

Assunto: Procedimento licitatófio – Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços –

Fase preparatória - Parecer

Interessado: Secretaria Munici+al de Educação

I – RELATÓRIO

Trata-se de processo ©minisUativo encaminhado a este órgão consultivo, para

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

processado sob o Sistema de Re&istro de Preços, que tem por objeto a “futura aquisição d,

ntcúeriais escoLares, para atenXülento da necessidade de entrega aos aLunos da rede

111 Lmicipai de ensino ”, no valor t4ta1 estimado de R$ 876.252,oo.

O processo foi inaugur4do com documento de formalização de demanda, estando

instruído com estudo técnico &eliminar (despacho 1), parecer contábil (despacho 3).

orçamentos e planilha de formadão de preços (despacho 4), termo de referência (despacho

4), minuta de edital e anexos (de 4acho 5).

Em apertada síntese, é o }objeto de análise.

II – FUNDAMENTAÇ40

1. DOS LIMITES PA 4A ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestaçãoljurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, +conforme art. 53, §4', da Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações +eitas pela unidade jurídico-consulüva. Além do mais, na

,„,nt„aHd,d, d, o adminisu,d,4 não ,t,nd,r „ o„i„,t,çõe, do Ó,gã, C„„.Idv,, deve

justificar nos autos as razões que Çmbasaram tal posturd, nos termos do art. 50, VII, da Lei

n' 9.784, de 29 de janeiro de 19991
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Ressalto-se que o exame aqui ernpreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objeto da contratação, suas caraéterísticas, requisitos e especificações.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competentc sc

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às neccssidadcs

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
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2. DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO

MODALIDADE DE LICITAÇ'ÃO

ELETRÔNICO COMO

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi

adequada, pois o benr a ser adquirido foi qualificado conro comunr pela unidade técnica

(item 1.1 do termo de referência), nos termos do art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de

2021. Destaque-se que, à luz do art. 6'’, XLI, Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é possível

licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto.

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ'OS

O Sistema de Registro de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a

Administração julgar pertinente, em especiaI (art. 3'’ do Decreto Municipal n'’ 8.441, dc

2023)

I - quando, pelas características do obieto, houver necessidade de

contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão dc
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida, por quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;
III - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela administração.

No caso, verifica-se que a Administração indicou no tópico 5 do ETP e 8.1 do TR,

a adoção do Sistema de Registro de Preços, apresentando justificativa da pertinência de

adoção desse procedimento auxiliar com o devido enquadramento nas hipóteses previstas no

Decreto Municipal.
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Outrossim, justificou a}órgão demandante a dispensa do procedimento público de

intenção dê registro de preços p 4r ser o Município o único ente contratante, nos termos do $

1 ' do art. 86 da Lei 14.133/21 (itbm 8.2 do TR).

Pelo exposto, considera+se cabível a adoção do SRP.

4. DO PLANEJAME iTO DA CONTRATAÇÃO

De acordo com a Lei nl 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

a) Documento para for+alização da demanda;

b) Est„do técnico preh4inar;

c) Mapa(s) de risco;

d) Termo de referência

No caso ,m tela, o pro[esso foi inaugurado com documento de formalização de

d,m,„d,, „o q„a1 o órgão d,m,nj,nte r,1„to„ . n„„sid,de da c,ntratação.

O Estudo Téc,li,o Pr,11]Ü,1,r, por s„a v,z. d,finido p,10 art_ 6', inciso XX, da Lei

n. 14.133/2 1) como sendo o „dOCbIne/Ira corLst it La No da primeira etapa do planeja inem 10 de

„ma com„üação qu, ,„,„,&riza }o b,t,„es,e púbLico envolvido e a sua melhor soLução e dá

base ao anteprojeto} ao termo de\referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso

se corlclua pela viabilidade da cok2frafaçâo”, encontra-se inseüdo em Despacho 1, e inclui,

no gera1, os ,lementos pr,vistos n+ a,i. 18, §l', da mesma lei. Todavia, cabíveis os seguintes

documentos abaixo durante a fas4 de planejamento da contratação:

apontamentos

1) O item 4 não discodre sobre o levantamento de mercado com as soluções

eventualmente existdntes para suprir a necessidade da Administração, mas

dispõe tão somentd acerca da pesquisa de preços, elemento distinto

,daquele;

2) O item 8 dispõe quetnão será aplicado a solução parcelada. Entretanto, tal

disposição conflita dom os demais elementos do procedimento, os quais

revelam o fracionambnto do objeto Ucitado (julgamento por item)

O mapa de riscos não foi incluído no procedimento.
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Por am, quanto ao Termo de Referência, trata-se do “docrlmento necessário para a

contratação de bens e serviços ” e deve conter os elementos previstos no inciso XXIII, do

art. 6' e no §1' do art. 40, ambos da Lei n' 14.133/21, os quais, em gera1, constam no

arquivo inserido em Despacho 4, cabendo também as seguintes ressalvas:

1) Os subitens 4.6.3 e 5.5 fazem menção a já revogada Lei 8.666/93,

inaplicável ao caso.

A fase preparatória ainda deve incluir todos os elementos previstos no art. 18, da

Lei n'’ 14.133/2021. Sobre o tema, algumas considerações devem ser feitas em tópicos

apartddos, a seguir.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

A necessidade da contratação foi devidamente justificada, conforme consta no

tópico 1 do Estudo Técnico Preliminar.

Como se sabe, a justificativd da necessidade da contratação constitui questão dc

ordem técnica e administrativa, razão pela qual não deve esta Procuradoria Jurídica se

pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de flagrante afronta a

preceitos legais, o que ngo nos parece ser o caso.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é

realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na SÚmuld TCU n'’ 247 :

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contrataçgo de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itcns ou unidades

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.
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No caso de compras, na aplicação do princípio do p-arcelamento, deverão ser

,onside,ados (art. 40, V, “b”, § }', Le-i n' 14.133/2021):

I - a viabillidade da divisão do objeto em lotes;
II - o apI}oveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economi$daçie, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidadd; e
III - o Hever de buscar a ampliaçgo da competição e de evitar a
concentrabgo de mercado.

Ad,m'is, , parc,lan,e,+to „ão será adotado q„a„do (art. 40, .V, “b”, § 3', Lei .'
14. 133/2021 ):

I - a ecoÚomia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a

maior vadtagem nd contratação recomendar a compra do item do mesmo
fornecedo[;
II - o objdto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver
a possibilildade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
111 - o probesso de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor
exclusivo.{

Dito isso, reitera-se aáui o apontamento 2 acima a respeito do RTP, o qual

aduz pela inaplicabilidade do darcelamento da solução, em manifesta contrariedade ao

larcelamento com o jutgamentb por itens estipulado no item 8.1 do TR e itens 1.1, 2.2 e

7.10 da nrirruta de edital.

Sendo assim, necessbrios os devidos esclarecimentos e/ou retificações

necessárias neste ponto em esp4cífico.

Do orçamento da contdatação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é}dever da Administração elaborar planilha detalhada com a

co„solidação dos q„anütaüvos e breços „nitários e total da contratação (art. 6', XXIII, alínca

’'i’', art. 18, IV, e § I', V1, da Lei &' 14.133/2021).

Tendo em conta a natdreza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

,„„todologi, ,mp1.egad, para ,sübar o valor d, m,rcado do objeto contratual deixará de ser

examina(ia por esse órgão jurídi40, posto ser atribuição não afeta à follnação jul{dica e do

prisma do exame da estrita legalidade.
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Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o Decreto Municipal n'’ 8.416/2023 .

No caso em tela, verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da

contratação em planilha de custos constante do tópico 1 do Termo de Referência e ainda

anexada em Despacho 4, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa de preços,

havendo a Administração emitido manifestação técnica conclusiva, contendo a análise

crítica dos preços obtidos.

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, em Despacho 5, de

documento que comprova a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8'’, §§ I' e 5',

da Lei n'’ 14. 133/202 1).

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n.'’ 123/2006 trazem hipóteses especiais

de licitações direcionadas, seja diretd ou indiretamente, às microempresas e empresas de

pequeno porte.

Para tanto, prevê que nas contratações públicas da administração deverá scr

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte, além da realização de processos licitatórios destinados exclusivamente à

participação destas, da possibilidade de exigência de subcontratdção das mesmas em

processos destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsgo dc cota do objeto.

Dispõe a referida lei:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas c
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaç80 da

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
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Conforme Prejulgado nl 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tratam-se

de diferentes situações. A primei+a delas, disposta no art. 48, inciso I, da Lei Complementar

n.' 123/2006, impõe a obrigatori+dade da realização de licitação exclusiva à participação de

microempresas e empresas de pbqueno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à

,,mp,üção te„h,m valor adstútojao limite legal de R$ 80.000,oo (oitenta mil reais).

A segunda situação apli4a-se aos bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o

limite de R$ 80.000,oo (oitenta 411 reais): nesta hipótese, deverá a Administração reselvar

u,na cota d, 25% (vinte e cin40 por cento) para disputa apenas entre as pequenas e

microempresas, sendo que a aph4ação destes instrumentos de fomento dos incisos l e III do

art. 48 da Lei Complementar n.' [123/2006 é obrigatória à Administração Pública, somente

podendo ser afastada nas hipótebes retratadas no alt. 49 do mesmo diploma legislativo,
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1
(Redaçãd dada pela Lei Complementar n' 147, de 2014)
14. 133, de 2021

(Vide Lei n'’

Parágrdfd único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevierl legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada
órgão m4s favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, 'aplica-

se a legisjação federal. (Incluído pela Lei Complementar n'’ 147,
de 2014)

Art. 48. 1 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
CompleMentar, a ddministração pública: (Redação dada pela Lei

Complen]entar n' 147, de 2014) (Vide Lei n' 14. 133, de ?021

I - dev4rá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à

participaçho de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contrataç40 cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

(Redação +dada pela Lei Complementar n' 147, de 2014)

II - em quE seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou
de empre4a de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a
ser subco4tratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

II - poder&, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de

obras e seyviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou
empresa 4e pequeno porte; (Redação dada pela Lei
Complem#ntar n'’ 147, de 2014)

III - deve+á estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisíve1, bota de até 25% (vínte e cinco por cento) do objeto para a
contrataçãb de microernpresas e empresas de pequeno porte.

(Redação +ada pela Lei Complementar n' 147, de 2014)
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exigindo-se, em qualquer caso, motivação específica e contextualizada quanto à sua

incidência.

Destaca-se a disposição expressa do ACÓRDÃO N'’ 2122/19 – Tribunal Pleno

(Processo n.'’ 46576/17):

(...) Outrossim, para aqueles bens de natureza divisível, cujo valor
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a AdministrdÇão
deve reservar uma cota de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa
apenas entre as pequenas e microempresas, o que deve ser expressamente
previsto no instrumento convocatório, conforme a regra prevista no inciso
III do art. 48.

No âmbito do Município de Mandaguaçu, tem-se a Lei Municipal 1.599/2007 que

estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas c às

empresas de pequeno porte, em conformidade com as normas gerais previstas na Lei

Complementar Federal n' 123/2006.

Diante disso, verifica-se que o procedimento não adota o tratamento

favorecido e diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno porte, tão pouco

se verificou .justificativa para tanto, não obstante os itens serem de natureza divisível

(reserva de cota) e a grande maioria deles inferiores ao limite legal de R$ 80.000,00

(licitação exclusiva).

Sendo assim, necessários os devidos esclarecimentos e ajustes necessários.

6. DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

Segundo art. 25, da Lei nc) 14.133/2021, “0 edital deverá conter o objeto da

licitação e as regras relativas à convocação, ao juLgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades cta licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagcmtento ”, os quais se encontram presentes no caso em tela, salvo a

necessidade de sua retificação em virtude dos apontamentos de impropriedades .já

anteriormente realizados, bem assim o seguinte:

1) A alínea e do subitem 12.4 e alínea e.3 do sul)item 12.5 fazem menção a ,já

Levogada Lei 8.666/93, inaplicável ao caso.

1 Doc: Memorando 6-. 586/2025
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A ata de registro de Óreços, por sua vez, deverá conter os elementos do inciso

XLVI, do art. 6', da Lei n' 14.143/2021, o que foi observado no presente caso.

No tocante à formalizaêão da relação jurídica a ser firmada entre a Administração e

o particular, tem-se que o art. 94, II, da Lei n' 14.133, de 2021, autoriza a dispensa do termo

de co„t,ato e fac„Ita a s„, s„hstit„ição por instr„m„,tos ,q„i,,1,.t,s, t„is ,omo ,a,t„-

contrato, nota de empenho de Hespesa, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço, nos casos de compras com entrega imediata e integral dos b,ns ,d,I„,i,ido, , dos

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,

independentemente de seu valol

Vale f,isar, no e„ta„t 4, q„, , „„sm, disp,siüv,, ,m s„, § I', d,t,.mi„, q„, o

instrumento substitutivo, quand+ adotado, de„Grã ,outer as cláusulas elen,adas no drI. 92 da

Lei n' 14.133/2021, naquilo qu4 couber, de forma que consigne as condições essenciais que

regerão d execução do ajuste] como, por exemplo, a descrição precisa do objeto, as

obrigações e responsabilidades das partes, a vinculação ao edital e à proposta ofertada, os

prazos de execução, forma e prako de pagamento, sanções, etc.

Em hipóteses tais, deqerão ser observadas, também, as disposições inseridas no

Termo de Referência e Edital, 4 fim de que haja cõmpatibilidad, ,ntr, os documentos que

disciplinam a contratação.

No caso, verifica-se a anexação da minuta de contrato, a qual deverá conter, ao

menos, as cláusulas previstas nol art. 92 da Lei n' 14.133/2021 :

I - o obje40 e seus elementos característicos;
II - a vin+ulação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou

ao ato quê tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casos omIssos;

IV - o redime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o pr+ço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base c a

periodici4ade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetári4 entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagdmenqo ;
VI - os cditérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquiHação e para pagamento;
VII - os i prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observaç40 e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - oi crédito pelo qual corTerá a despesa, com a indicação da
classificaêão funcional programática e da categoria econômica;
IX - a makriz de risco, quando for o caso;
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Da análise da minuta de contrato apresentada, verifica-se que as cláusulas

essenciais estão previstas .

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA7.

No presente caso, em atenção ao art, 6'’, XXIII, ’'j'', c/c art. 18, capta , da Lei n'’

14.133, de 2021, consta em Despacho 3 a declaração do setor competente acerca da previsão

dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL8.

Confonne art. 54, caput e $1'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

Prefeitura do Nlwnicípio de Man«íaguaç%
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira’ '

Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equiln)rio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis
e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socidl e para
aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos
em regulamento;
XIX - os casos de extinção.
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1

de contrato no Portal Nacional +de Contratações Públicas e a publicação de extrato.do edital no

Diário Oficial da União (em sebdo 9 caso), bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser oqservado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a

partir da data de divulgação dojedital de licitação, para a apresentação das propostas e lances,

q„,„d, ,d,tado, ,s c,ité,ios d4 julgamento de men,r p„eç, ,„ de m,ior d,s„nto („t. 55, 1,

“a”, Lei n'’ 14.133/2021).

Destaca-se também q+e, após a homologação do processo licitatório, é ob ligatóri,1 a

disponjbilização no Portal N4cional de C,„t,atações Públicas (PNCP) d,s do,„m„tos

elaborados na fase preparatória\que porventura não tenham integr.ldo o edital e .s,us anexos,

confollne determina o art. 54, § b', da Lei n' 14.133/2021.
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III– CONCLUSÃO 1

Em face do exposto, 1 manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDIC:A, COM RESSALqAS, do pr,cedime.t, s„bmetido ao exame desta u„id,d,

consultiva, condicionada ao aqendimento das recomendações follnuladas neste parecer,

ressalvado o juízo de mérito ha Administração e os aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, que escapan1 à análi4e deste órgão.

É o parecer, salvo enten4imento diverso.

Mandaguaçu-PR, 28 de j}aneiro de 2025.

\ Fernando Cesar Rocco

Procurador Jurídico
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Memorando 7- 586/2025

De:

Para :

Data:

Ettanne R. - CLEDU i

ADP - Assuntos Administrativos e frocessos

28/01/2025 às 13:36:44

Boa tarde!

Seguem em anexo ETP .e TR retificados

f.lei lari Mars<)n FlücÊ3a

".;]irlini$tí?l' ivo

Anexos:

02 1 TERMO_DE_REFERENCIA_MATERIALJESCOLAR.docx

02.J _TERMO_DE_REFERENCIA_MATERIAL]pSCOLAR.pdf
03 1 ESTUDO TECNICO PRELIMINAR MATERIAI S ESCOLARES.doc

03_1 _ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_MATÉRIAIS_ESCOLARES.pdf

1 Doc: 76/143
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para futura aquisição de materiais escolares, para atendimento da
necessidade de entrega aos alunos da rede municipal de ensino, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela 01

Item Descrição/ Especificação Unidade t
dade l UnItário

Valor Total

PASTA TRANSPARENTE, ABA ELA
POLIPROPILENO PP, ADITIVO ATÓXICO, COM
5,5 CM DE LARGURA, CERTIFICADO
INMETRO PERSONALIZAÇÃO EM
QUADRICROMIA, DE ARQUIVO DIGITAL
FORNECIDO PELO REQUISITANTE. COM
TINTAS RESISTENTES E ATÓXICAS.

01 Unidade 6600 1 R$ 9,70 R$ 64.020,00

I

TAMPA), COLORIDO, COM DEPÓSITO,
FORMATO RETANGULAR. DESING
ERGONÔMICO, LÂMINA DE AÇO
TEMPERADO, I' LINHA E TAMPA QUE NÃO
SOLTE SOZINHA
BORRACHAS: BRANCA TIPO ESCOLAR.
LÁTEX, MACIA, N' 40 COM CERTIFICAÇ,ÃO DO
INMETRO. COMPOSI(,,ÃO: BORRACHA
NATURAL E ESTIRENO BUTADIENO, NÃO
TOXICA E DE ÓTIMA QUALIDADE, I' LINHA
REEP
FLEXÍVEL PARA O USO ESCOLAR, AUXILIA NO
TRA(,'ADO E DESENVOLVIMENTO DE
DESENHOS GEOMÉTRICOS, COM ESCALAS
DE PRECISÃO, MEDIDAS: 02 X 9 X 22,5 CM, 1'
LINHA E CERTIFICADO DO INMETRO
CAIXA DE MASSINHA DE MODELAR, NÃO
TOXICA, COM 12 CORES VARIADAS, MACIA
FEITA A BASE DE ÁMIDO, PESO LIQUIDO
180GR, EMBALAGEM CAIXA DE PAPELÃO.
COM O CERTIFICADO DO INMETRO
CANETA ESFEROGRAFICA: ESCRITA MACIA,
COR VERMELHA, CORPO SEXTAVADO,
TAMPA ANTIASFIXIANTE, PONTA DE LATÃO
COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COM
RESPIRO LATERAL NO CORPO
CANETA ESFEROGRAFICA: ESCRITA MACIA,
COR AZUL, CORPO SEXTAVADO, TAMPA
ANTIASFIXIANTE, PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COM RESPIRO
LATERAL NO CORPO.
COLA BRANCA, ESCOLAR, LAVA
TÓXICA. TUBO COM 110 GR. COM
CERTIFICADO DO INMETRO 1a UNHA.
COMPOSIÇÃO: ACETATO DE POUVINILA,
LIVRE DE PVC, O FRASCO TEM UM
APLiCADOR DE DUAS SAIDAS: POR PONTOS

02 Unidade 6600 1 R$5,16 R$ 34,056,00

03 Unidade 132001 R$ 1,65 R$ 21 .780,00

04 Unidade 2000 1 R$ 4,27 R$ 8.540,00

05 Unidade 4600 1 R$ 8,54 R$ 39.284,00

06 Unidade 2000 1 R$ 1,29 R$ 2.580,00

07 Unidade 2000 1 R$ 1,35 R$ 2.700,00

08 Unidade 6600 1 R$ 9,65 R$ 63.690,00

1 Doc: Memorando 586/2025 1 Anexo: 02_1_TERMO_DE_REFERENCIA_MATERIAL ESCOLAR.pdf (1/9) 77/1 43
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Paço Municipal "Hiro Vieira"

$
SUPERFICIAL
C

CAIXA COM 12 UNIDt, CORES VIVAS,
REDONDO, NÃO TÕXICOI PALITOS COM IO
CM DE COMPRIMENTOl 1a UNHA COM
CERTIFICADO DO INMETRO. COMPOSI(,'AO:
CERAS. CARGAS MINERAIS INERTES E

PIGMENTOS
I S
MADEIRA REFLOREbTADA, COM
CERTIFICACÃO DO INMETRO E FSC
mxo
SORTIDAS. SEXTAVADO, iFABRICADO COM
MADEIRA REFLORESTADA, 1a LINHA, COM
CERTIFICADO DO INMETRÓ, SELO FSC, 100%
MAIS TÉCNICA SEKURAL Ê FABRICAÇÃO TS.
COMPOSIÇÃO: PIGMENTO$, AGLUTINANTES,
CARGAS INERTES, CERU\S E MADEIRA.
CORES VIVAS
1

CONFECCIONADA EM 1 POLIESTIRENO,
DIMENSÕES MÍNIMAS ÓE 30 CM DE
COMPRIMENTO X 3,5 CM bE LARGURA X 3

MM DE PROFUNDIDADE INA PARTE NÃO
CHANFRADA, COM ESCAÜA GRAVADA POR
TRANSFERÊNCIA DE IIMAGEM, SEM
DEFORMIDADES OU REbARBAS, COM
DIVISÃO EM MILÍMETRO$, DESTAQUE A
CADA 5 MILÍMETROS dOM MARCAÇÃO
NUMERADA A CADA CENTÍMETRO NA COR
PRETA, COM IMPRESSÃOiLEGfVEL E SEM
FALHAS; CANTOS ARREDk)NDADOS PARA
MAIOR SEGURANÇA; [ OBRIGATÓRIO
CERTIFiCADO DO INMETROI
E nmTTüist
COMPRIMENTO, coNI PONTAS
ARREDONDADAS , dABO EM

POLIPROPILENO, PRETO, ÇÃMINA DE AÇ/9
INOX, COM CERTIFICADO DO INMETRO, 1a

LINHA
D

EMBALAGEM COM 12 1 CORES, COM
APONTADOR JUMBO, PRiODUZIDO COM
MADEIRA 100% REFLOREbTADA, CORES
yIyAS. 1a LINHA, COM 1 CERTIFICADO
INMETRO, SELO FSC, 100'/4 MAiS TÉCNICA
SEKURAL E FABRICAÇÃO Td. COMPOSIÇÃO:
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGAS
INERTES, CERAS E MADEIRA, ATÓXICO E
SEGURO PARA USO
mmETMTÃaEMTAPA DURA
PEQUENO: CADERNO BRbCHURA CAPA
DURA. FOLHA BRANCA ALCALINA COM
MARGENS, MIOLO PAUTADO,}GRAMATURA56
G/M2, 48 FOLHAS, CERTIFIÓADO DO FSC.
CORES A DEFINIR
E

FOLHAS, FOLHA BRANCA 4LCALINA, MAIS
RESISTENTE DE 56G/M2 1 FORMATO
202X148MM, 1' LINHA, CERTIHICADO DO FSC,
CAPAS COM TEMAS INFANTlg VARIAVEIS

09 Unidade 4600 1 R$ 9,60 R$ 44.160,00

10 Unidade 132001 R$ 1,39 R$ 18.348,00

11 Unidade 4600 1 R$ 15,10 R$ 69.460,00

12 Unidade 4600 1 R$ 5,02 R$ 23.092,00

13 Unidade 6600 1 R$ 4,97 R$ 32.802,00

14 Unidade 2000 1 R$ 17,90 R$ 35.800,00

15 Unidade 4000 1 R$ 5,28 R$ 21.120,00

16 Unidade 2000 1 R$2,71 R$ 5.420,00

IDa(.,: Memorando b86/2025 1 Anexo: 02_1_TERMO_DE_REFERENCIA_MATERIAL_ESCOLAR.pdf (2/9) 78/1 43



1.1. Os produtos que são objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois
seus padrões de desempenho e qualidade podern ser objetivamente definidos neste Termo de

Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do mercado.
Desta forma, consideramos a modalidade de pregão como sendo a mais adequada ao presente
caso

1.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133,

de 2021 )

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO3.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Orientar os servidores para o descarte consciente das embalagens para fins de
reciclagem.

Da exigência de amostra

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado
provisoriamente em primeiro lugar estará sujeito a apresentar, caso necessário e solicitado pelo
contratante, amostras dos itens solicitados, e terá data, local e horário de sua realização

divulgados por mensagem no sistema.

4.3. Se necessário as amostras poderão ser entregues no Paço Municipal situado na Rua

Bernardino Bogo, ng 175, no 1g andar, na sala da Central de Compras, no Centro de

Mandaguaçu/PR, no prazo limite de 5 (cinco) dias, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

Prefeitura do Município de Man(lagwaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo9 175 - Vila Bernadina Bogo - Caixa Postal 8 1 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

ww\v.mandaguacu.pr.gov.br

HIDROGTAbUESTOJO DE
EVIVASCORESCOM 12ESTOJO

BRILHANTES, COM TAMPA ANTIASFIXIANTE
PONTA DE POLIESTER 2,OMM. COM 15,5 CM

COMPOSIÇÃO: RESINASDE TAMANHO
PLASTICAS, TINTA ATOXICA A BASE D'AGUA

6600 1 R$ 16,02 R$ 105.732,00Unidade

DE CARTOGRAFIACADERNO ESPIRAL
MILIMETRADO COM 96 FOLHAS, DENTRO
DAS NORMAS DA NBR 15.387/2006, COM
FOLHAS BRANCAS ALCAUNAS DE ÓTIMA
QUALIDADE, 1a LINHA, CAPA DURA MOTIVOS
iNFANTIS OU SIMILAR. CERTIFICADO FSC
R

BROCHURA, 48 FOLHAS, CAPA DURA, FOLHA
BRANCA ALCALINA COM MARGENS, CORES A
DEFINIR la LINHA, CERTIFICADO DO FSC

6600 1 R$ 15,35 R$ 101.310,00Unidade

198001 R$ 9,21 R$ 182.358,00Unidade

R$ 876.252,00VALOR TOTAL

IDoc: Memorando 586/2025 1 Anexo: 02_1 TERMO_DE_REFERENCIA_MATERIAL_ESCOLAR.pdf (3/9) 79/143
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E

\

1

4.4. É facultadà prorrogação 40 prazo estabelecido, a partir de solicitação fundaÚeniada no

sistema pelo interessado, antes db findo o prazo.

4.5. No caso de não haver ent[ega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita, ou havendo entrega de #mostrq fora das especificações previstas, a proposta .será
recusada. 1
4.6. Serão avaliados os seguiNtes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.6.1 . Validade mínima be 12 meses;

4.6.2. Certificado INMETRO e fsc;
4.7. Os resultados dai avaliaç4es serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.8. Se a amostra apresentadà pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a
ac.eitabilidade da proposta ou IanIce ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da amostra e, assim, {sucessivamente, até a verificação de uma que- atenda às

especificações constantes neste T$rmo de Referência.

4.9. os exemplares colocadob à disposição da Administração serão tratados como

protótipos1 podendo ser manuseayos e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando -direito a ress4rcimento.

4.10. Após a divulgação do resubtado final do certame, as amostras entregues deverão ser
ret..olhidas pelos fornecedores no ptazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas
pela Administração, sem direito a rqssarcimento.

4.11. -Os interessados deverão 4ólocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testeh e fornecer, sem ônus, os documentos que contribuam para

\isso
i

Subcontratação \

4.12. Não é admitida a subcontratbção do objeto contratual.

Garantia da contratação \

4.13. Não haverá exigência da g4antia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng

14.133, de 2021 . \

5. MODELO DE EXECUÇÃO DOOBJETd

Condições de entrega !

5.1 . Prazo de entrega: Será de 0+ (site) dias após o recebimento da Nota de Empenho, de

forma par(.'elada e de acordo com a decessidade da Secretaria de Educação.

5.2. Local de entrega: SecretaH4 Municipal de Educação – Rua Bernardino Bogo,
Galeria Itália, 19 andar.

100,

1

5 o 3 + f1 o r $ r i o\ d e e n t r e 1q 9 : D e s e g u + d a à s e xt & feira no horário das 08 h 00 min às 11 h 00 min e
das 13hOOmin às 16h00min. [

5.4. Os produtos deverão estar 4m embatagem original. Não serão aceitas embalagens

violadas1 danificadas ou que apreserltbm dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto-

1 Doc: Memorando #86/2025 1 Anexo: 02_1_TERMO_DE_REFERENCIA_MATERIAL_ESCOLAR.Pdf (4/9)
80/143
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5.5. Os produtos deverão atender à Lei ng 14.133/2021 também conhecida como a Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, estabelece normas gerais sobre as licitações e
contratações realizadas pela Administração Pública no Brasil. Que regula as compras,
contratações de serviços, obras e outros processos administrativos, buscando garantir princípios
como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

5.6. Nos termos de art. 3 ' combinado com o art. 39, Vlll, da Lei no 8.078, de 1 1 de setembro
de 1 .990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6-1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Gestora do contrato a Srg.

Sandra Aparecida Francisco e pela Fiscal a Sra. Etianne Kellen Marson Rocha que
de$empenhará as funções de Fiscalização Técnica e AdminIstrativa (Lei ng 14.133, de 2021 , art,
117 §1)

Fiscalização Técnica

6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ng 14.133, de 2021 , art. 1 17, §1 g)

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que dernandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

IDoc: Memorando 586/2025 l Anexo: 02_1_TERMO_DE_REFERENCIA_MATERIAL_ESCOLAR.pdf (5/9) 81/143
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6.10. O fiscal técnico do contrab comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilitdade, com vistas à tempe$tiva renovação ou à prorrogação
contratual. - 1

Fiscalização Administrativa

6.11. O fiscal administrativo do &ontrato üerificará a manutenção das condiéões de habilitação
da contratada, acompanhará o embenho, o pagamento, as garantias, as gIosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário. \

6.12. Caso ocofra descumprimbnto das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente nja solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providênciaé cabíveisb quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.13, O gestor do contrato coo}denará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendd todos os registros formais da execução n.o histórico' de
gerenciamento do contrato, a exehplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações cojntratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações dd contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. 1

6.14. . O gestor do contrato acombanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas } execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superiorjàquelás que ultrapassarem a sua competência.

6.15. O gestor do contrato acoÚpanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho d4 despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do p4gamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16. O gestor do contrato deverb enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimedtos de liquidação e pagamento, no valor dimen$ionado pela

fiscalização e gestão nos termos do}contrato.

7, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMÉNTO

Do recebimento

7.1. Os produtos serão recebidds provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal, pelo re§ponsável pelo acompanhamento e fi?calt.zação do contrato,
para efeito de posterior verificação 4e sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta. { (Art. 140, 11, a, da Lei ng 14.133, de 2021 )

7.2. os produtos poderão ser rej4itados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo cob as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejUízo da aplicação das penalidades.

7.3. o recebimento definitivo o4orrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal pela Admihistração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação. l
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7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionatmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de tiquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente,
para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais, tais como:

7.8.1 . a data da emissão;

7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.8.3. o período respectivo de execução do contrato;

7.8.4. o valor a pagar;

7.8.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobre$tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante.

Prazo de pagamento

7.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

7.11 . O pagamento será rea[izado através de crédito em conta corrente.

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabe19cidos na legislação vigente.

7.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

1 Doc: Memorando 586/2025 1 Anexo: 02_1_TERMO_DE_REFERENCIA_MATERIAL_ESCOLAR.pdf (7/9) 83/1 43
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contribuições abrangidos por aq 4ele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, Óor meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na rqferida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃ$ DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de j&lgamento da proposta

8.1. O fornecedor será seleciobado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a fdrma ELETRÔN.ICA, sob o regime de REGISTRO DE PREÇO

com adoção do critério de julgamehto pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Por tratar-se de único ent& contratante, o Município de Mandaguaçu, é dispensado do
procedimento público de intenção be registro de preços em conformidade com o art. ng 86, § 19

da Lei ng 14,133/2021

8.3. Optamos pela adoção do IRegime de Registro de Preços, pois tratá-se de aquisições
rotineiras que terão seus preços rbgistrados para futuras aquisições conforme demanda, logo

não se obriga a aquisição caso a qpanüdade estimada esteja acima da demanda.

Forma de fornecimento

8.4. O fornecimento do objeto berá de forma parcelada de acordo com a .necessidade da
Sec.,retaria de Educação, conformq modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste

Termo de Referência. 1

Exigências de habilitação

8.5. Os requisitos para fins de \habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica-
financeira serão disciplinados no Edital.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contr4tação é de R$ 876.252,oo (oitocentos e setenta e seis mil

duzentos e cinquenta e dois reais), +onforme detalhamento na Tabela ng 01 deste termo.

9.2. Por tratar-se de Registro d& Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eveNtual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos produtos regi4trados;

9.2.1. Em caso de força mbior, caso fortutto ou fato de príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previ$íveis de consequências incalcutáveis, que inviabitizem a

execução da ata tal como pajctuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do

caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2.021 ;

9.2.2. Em caso de criaçãojalteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de Üisposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

9.2.3. Serão reajustados og preços registrados, respeitada a contagem da anualidade
e o índice previsto para contrhtação, ou

9.2.4. Poderão ser repactu4dos, a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

1 Doc.: Memorandol586/2025 1 Anexo: 02_1_TERMO_DE_REFERENCIA_MATEhIÀL_ESCOLAR.Pdf (8/9) 84/143
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 . A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

:61

Material de Consumo3.3.90.30

Material de Consumo3.3_90.30

3.3.90.30 Material de Consumo

Material de Consumo3_3.90.30

0, 107

0.102

0.103

0.104

's

Sal. Educação

FUNDEB 30%

Educação 5%

Educação 25%

Mandaguaçu, 16 de janeiro de 2025.

Secretária de Educação

Sandra Aparecida Francisco
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EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Os itens alvo deste estudo são os matbriais escolares que compõe o kit escolar para o ano de 2025 e
subsequente, sendo essencial para gar#ntir que os estudantes da rede pública municipal tenham acesso
igualitário a materiais básicos para o des+nvolvtmento das atividades escolares.

Secretariá de Educação. 1

3 - Descrição dos Requisitos da Contr4tação:

5

1
\

1 - Descrição das Necessidades:

2 - Área Requisitante:

A contratação deve se basear na lei ng 14l133/2021 , Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais normas
legais e regulamentares pertinentes. Parajo fornecimento dos itens deverão ser obedecidas as exigências e
normas de ordem sanitária, de produção, $onservação, transporte e comercialização, quando instituídas
pelas Agências e órgãos Oficiais reguladdres ou fiscalizadores quanto aos requisitos de identidade e
íidelidade.

As condições e demais requisitos estão dqscritas de forma específica no Termo de Referência.

aquisições similares. 1

5 - Descrição da solução como um todo 1:
A solução encontrada é a aquisição por deio do Pregão, na modalidade de Registro de Preços, dos itens

\

Foi realizado uma pesquisa de preços de hercado e viabilidade com base em fornecedores confiáveis e em

para que possam ser entregues aos alunoq no inicio do ano letivo de 2025 e posteriormente 2026 por não ter
lici lado no ano anterior. [

6 - Estimativa das quantidades a serem cbntratadas:

4 - Levantamento de Mercado:

Estimado o quantitativo de 118.200 unidkdes no total, sendo melhor descriminada e dividida por item
conforme sua necessidade com base no cohsumo dos últimos exercícios.

7 - Estimativa do valor da Contratação [

Valor estimado aproximadamente R$ 876.452,oo (Oitocentos e setenta e seis mil, duzentos e cinqyenta e
dois reais.) \

8 - Justificativa para o Parcelamento ou n+o da Solução:

Será aplic,ado o parcelamento da solução db forma adequada visando a compra que será para atendimento
da necessidade do ano de 2026 também, sejndo adquirido metade este ano e metade no ano seguinte.

9 - Contratações Correlatas e/ou Interdepéndentes:

Não existem para a contratação desta demaÜda as contratações correlatas nem interdependentes.

1 Dac: Memorando 586/2025 it Anexo: 03_1_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_MATERIAIS_ESCOt,ARES.Pdf (1/2)
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10 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:

Não foi feito o PCA, porém os itens dessa contratação são indispensáveis para os alunos da rede Municipal.

11 - Resultados Pretendidos:

O resultado pretendido é garantir que os alunos da rede pública de ensino recebam materiais de qualidade e
adequados para o desenvolvimento de suas atividades educacionais, de forma a apoiar o aprendizado e
proporcionar um ambiente de ensino mais eficiente. A compra desses itens deve atender às necessidades
específicas da rede municipal, respeitando critérios de quantidade, variedade, durabilidade e custo-
benefício

12 - Providências a serem adotadas:

Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13 - Possíveis Impactos Ambientais:

Não há impactos ambientais.
Cabe a contratada fazer a destinação correta dos resíduos e embalagens conforme orientações.

14 - Declaração de Viabilidade:

Os estudos preliminares evidenciaram que
tecnicamente e fundamentalmente necessária.

a contratação da solução descrita, mostra-se possível

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade:

O presente ptanejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas da
secretaria de educação. No mais, atende adequadamente às demandas formuladas e os benefícios
pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade. Os riscos
envolvidos são adrninistráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de todos os itens aqui
relacionados necessários para que atenda adequadamente a necessidade dos alunos da rede municipal,
através dos itens adquiridos, pelo que recomendamos a contratação proposta.

15 - Responsáveis

Mandaguaçu, 15 de janeiro de 2025.

Gestora: Sandra Aparecida Francisco

Fiscal: Etianne Kellen Marson Rocha

1 Doc: Memorando 8. 586/2025 87/143
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Memorando 8- 586/2025

De: Pedro J. - ADP

Para: CLEDU - Compras e Licitação

Data: 28/01/2025 às 14:15:29

Setores (CC) :

CLEDU, SED, PREF
{

Boa tarde. 1

Segue edital de material escolar para assinatura & posterior publicação.

Anexos: 1
PREGAO_01 _2025_PM_MANDAGUACU_PR_4P_ÀQUISICAO_DE_MAT_ESCOLARES.Pdf

Aguardarmos.

Assinado digitalmente (anexos) por: i
1

Data }

28/01/2025 14:21 :42

28/01/2025 14:22:4b

29/01/2025 12:14:2h

Assinante Assinatura

1 DocEtianne Kellen Marson Roch... ETIANNE KELLEN MARSON ROCHA CPF 036.XXX.XXX-...

SANDRA APARECIDA FRANCISCO CPF 632.XXX.XXX-7...

JOSE ROBERTO MENDES CPF 634.XXX.XXX-53

Sandra Aparecida Francisco

Jose Roberto Mendes

1 Doc

1 Doc

Para verificar as assinaturas, acesse hüps://mandagu4cu.1 doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BB81-8F95-D370-1398
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 01/2025
(Processo Adrhinistrativo n' 03/2025)

REGISTRO DE PREÇOS

1 – DO PREÂMBULO:

1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPiO
DE MANDAGUAÇ'U, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO-Registro de Preço, na
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de rnénor preço por ITEM,
aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133
de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal no 14.133/2021,
e suas alterações, Decreto Municipal 8441/23 e 8483/23, e demais legislações e
normas regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.1.1.Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 13/02/2025;
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS:, às 09:15h do dia
13/02/2025;
LOCAL: https://www.bll.org.br

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o
site: bllcompras.com/Home/Login – Acesso Público - Promotor Mandaguaçu.

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet ,
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases,
sendo conduzido por Pregoeiro designado pelo Prefeito do Município de
Mandaguaçu e responsável pelo processamento e julgamento.

1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item
1.1.1 . deste Edital.

1.5. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no
Departamento de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Bogo 175, Centro, nesta
cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do
Município.

1.6- Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer
pessoas poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular
impugnação escrita contra cláusulas ou condições do Edital.

1.7. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação
poderão ser feitas pelo e-mail: licitacaomarIdaquacu@hotmail.com, até três dias úteis
anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública.

1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:
https://www.bll.org .br

1.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto discritos
na BLL e as especificações constantes deste Edital, prevaIecerão as do EDITAL.

g

ig0

00
00
00

8)

o:8
LDOao
ZQ

trIco
8:pj
acdLUb
88DU)

gg
816
988

g 8
gg
93
tEJO

E1 g
Ê g

: {
91E
8}
a) :3a-E
; g
ãJJ

9 :ua2’ +S

k k
Pm
LOng

g1: t;
:239
g. g
a)cd

g 8

wiI 4 !

5/ gv>aJ<(a

1 Doc: Memorando 586/2025 1 Anexo: emissao_BB818F95D3701398FD387412_memorando_8__586_2025_assinado_versdolmpre$sao.pdf (1/53)



1.1.o: Todos os licitantes jinteressados em participar dos certames licitatórios
processados pelo MunicíÔi$ de Mandaguaçu deverão se credenciar no Portal de
Licitações, através do site: h}aps://www.bII.org.br

Item

01

02

03

04

05
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PREFEIhURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
[ ESTADO DO PARANÁ
\ Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 17§ - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 8716'0-000
1 Fone: (44) 3245-8400
b CNPJ 76.285.329/0001-08
\ www.mandaguacu.pr.gov.br

DO OBJETO

Descrição/ Especificaçbo
t

dade 1 Unitário
Valor TotalUnidade

P

POLIPROPILENO PP, ADI+IVO ATÓXICO, COM
5.5 CM DE LARGUÜA, CERTIFICADO
INMETRO PERSONALIZAÇÃO EM
QUADRICROMIA, DE ÁRQUIVO DIGITAL
FORNECIDO PELO RE(bUISITANTE, COM
TINTAS RESISTENTES E ATÓXICAS.

6600 1 R$ 9,70 R$ 64.020,00Unidade

P

TAMPA), COLORIDO, pOM DEPÓSITO,
FORMATO RETANGUILAR, DESING
ERGONÔMICO, LÂMINA DE AÇO
TEMPERADO, I' LINHA Ei TAMPA QUE NÃO
SOLTE SOZINHA
EmRAF
LÁTEX, MACIA, N' 40 COM eERTIFICAÇ,ÃO DO
INMETRO. COMPOSIÇãO: BORRACHA
NATURAL E ESTIRENO ÊUTADIENO, NÃO
TOXICA E DE ÓTIMA QUALIbADE, I' LINHA
TmmRÊFC
FLEXÍVEL PARA o USO ESCIOLAR, AUXiLIA NO
TRAÇADO E DESENVbLVIMENTO DE
DESENHOS GEOMÉTRICO$, COM ESCALAS
DE PRECISÃO, MEDIDAS: O à X 9 X 22,5 CM, I'
LINHA E CERTiFICADO DO INMETRO
To
TOXICA. COM 12 CORES \}ARIADAS, MACIA
FEITA A BASE DE ÁMIDO[ PESO LIQUIDO
180GR, EMBALAGEM CAIHA DE PAPELÃO,
COM O CERTIFICADO DO INIMETRO
T
COR VERMELHA. CORPtO SEXTAVADO,
TAMPA ANTIASFIXIANTE, pbNTA DE LATÃO
COM ESFERA DE TUNbSTÊNIO, COM
RESPiRO LATERAL NO CORÉO
G

COR AZUL, CORPO SEXtAVADO, TAMPA
ANTIASFIXIANTE. PONTA É$E LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO,\ COM RESPIRO
LATERAL NO CORPO.
0
TÓXICA. TUBO COM 1lO GR, COM
CERTIFICADO DO INMETRO 1a LINHA.

COMPOSIÇÃO: ACETATO @E POLIVINILA.
LIVRE DE PVC, O FRA$CO TEM UM
APLiCADOR DE DÜAS SAIDAb: POR PONTOS
E LINHAS COM GRANdE APLICAçÃO
SUPERFICIAL

C

CAIXA COM 12 UNID, +ORES VIVAS,

6600 1 R$ 5,16 R$ 34.056,00Unidade

13200 l R$ 1,65 R$ 21 .780,00Unidade

2000 1 R$4,27 R$ 8.540,00Unidade

4600 1 R$ 8,54 R$ 39.284,00Unidade

2000 1 R$ 1,29 R$ 2.580,00Unidade

2000 t R$ 1,35 R$ 2.700,00Unidade

6600 1 R$ 9,65 R$ 63.690,00Unidade

4600 1 R$ 9,60 R$ 44.160,00Unidade
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

REDONDO, NÃO TÓXICO, PALITOS COM 10
CM DE COMPRIMENTO, 1a LINHA COM
CERTIFICADO DO INMETRO. COMPOSI(,,AO:
CERAS, CARGAS MINERAIS INERTES E
PIGMENTOS
as
MADEIRA REFLORESTADA, COM
CERTiFICAÇÃO DO INMETRO E FSC
XAI
SORTIDAS, SEXTAVADO, FABRICADO COM
MADEIRA REFLORESTADA, 1a LINHA, COM
CERTIFICADO DO INMETRO, SELO FSC, 100%
MAIS TÉCNICA SEKURAL E FABRICAÇ,ÃO TS.
COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, AGLUTINANTES,
CARGAS INERTES, CERAS E MADEiRA.
CORES VIVAS
Mi
CONFECCIONADA EM POLIESTIRENO,
DIMÊNSÕES MÍNIMAS DE 30 CM DE
COMPRiMENTO X 3,5 CM DE LARGURA X 3
MM DE PROFUNDIDADE NA PARTE NÃO
CHANFRADA, COM ESCALA GRAVADA POR
TRANSFERÊNCIA DE IMAGEM, SEM
DEFORMIDADES OU REBARBAS, COM
DIVISÃO EM MILÍMETROS, DESTAQUE A
CADA ' 5 MILiMETROS COM MARCAÇÃO
NUMERADA A CADA CENTÍMETRO NA COR
PRETA, COM IMPRESSÃO LEGÍVEL E SEM
FALHAS: CANTOS ARREDONDADOS PARA
MAIOR SEGURANÇA; OBRIGATÓRIO
CERTIFtCADO DO INMETRO.
L

COMPRIMENTO, COM PONTAS
ARREDONDADAS. CABO EM

POLIPROPILENO, PRETO, LÂMINA DE AÇO
INOX. COM CERTIFICADO DO INMETRO, 1a

LINHA.
I

EMBALAGEM COM 12 CORES, COM
APONTADOR JUMBO, PRODUZIDO COM
MADEIRA 100% REFLORESTADA, CORES
yIyAS, 1a LINHA, COM CERTIFICADO
INMETRO, SELO FSC, 100% MAIS TÉCNICA
SEKURAL E FABRICAÇÃO TS. COMPOSIÇÃO:
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGAS
INERTES, CERAS E MADEIRA, ATÓXICO E
SEGURO PARA USO
0
PEQUENO: CADERNO BROCHURA CAPA
DURA,' FOLHA BRANCA ALCALINA COM
MARGENS, MIOLO PAUTADO, GRAMATURA 56
G/M2, 48 FOLHAS, CERTIFICADO DO FSC.
CORES A DEFINIR
CADERNO DE BROCHURA. CALIGRAFIA, 40
FOLHAS, FOLHA BRANCA ALCALINA. MAIS
RESISTENTE DE 56G/M2- FORMATO
202X148MM, 1a LINHA, CERTIFICADO DO FSC,
CAPAS COM TEMAS INFANTIS VARIAVEIS
ESTOJO. DE CANETA HIDROGRÁFICA:
ESTÔJO COM 12 CORES VIVAS E
BRILHANTES, coM TAMPA ANTIASFIXIAN-TE,
PONTA DE PÓLIESTER 2,OMM, COM 15,5 CM

132001 R$ 1,39 R$ 18.348,00Unidade

4600 1 R$ 15,10 R$ 69.460,00Unidade

4600 1 R$ 5,02 R$ 23.092,00Unidade

6600 1 R$4,97 R$ 32.802,00Unidade

2000 1 R$ 17,90 R$ 35.800,00Unidade

4000 1 R$ 5,28 R$ 21.120,00Unidade

2000 1 R$ 2,71 R$ 5.420,00Unidade

1.650 1 R$ 16,02 R$ 26.433,00Unidade
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22

futura aquisição de materiais escolares, para2.1. Rçgistro de preÇO paI
atendimento da necessidade ide entrega aos alunos da rede municipal de çnsino.
2.2. Os proponentes deverão ápresentar cotação Menor Preço Por Item

da contratação, objeto deste Edital, correrão às2.3. As despesas decorren1
expensas de recursos orçamehtários -do Município de Mandaguaçu para o exercício
de 2025. Abaixo descritas

W0

420 3.3.90.30

2.3.1. A dotação relativa aos {exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária resHectiva e liberação dos créditos correspondentes, médiarite

apostilamento. 1

PREFEIrURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

1 Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 176 – Vifa Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285l329/0001-08
ww'À'_màridãguacu.pr.gov.br

DE TAMANHO. COMqos'lÇÃO: RESINAS
PLASTICAS, TINTA ATO>{lCA A BASE D'AGUA
LAVAVEL
D
MILIMETRADO COM 961 FOLHÀS, DENTRO
DAS NORMAS DA NBR 15.387/2006, COM
FOLHAS BRANCAS ALÔALINAS 'DE ÓTIMA
QUALIDADE, 1a LINHA, CÀpA D’URA MOTIyOS
INFANTIS OU SIMILAR. cERTIFICADO FSC
M

BROCHURA, 48 FOLHAS. lcAPA DURA, FOLHA
BRANCA ALCALINA COM ÜARGENS, CORES A
DEFINIR 1a LINHA, CERTIFICÀDO DO FSC
ícomm8íõíF
ESTOJO- DE CANETA HIDkOGRÁFICA,
ESTOjO COM 12 dORES V!'VAS E
BRILHANTES, coM TAMHA ANTIASFIXIANTE,
PONTA DE POLIESTER 2,k>MM, COM 15,5 CM
DE TAMANHO. coMP$gI(,,ÃO: RESINAS
PLASTICAS, TINTA ATOXIbA A BASE D'AGUA
LAVAVEL
A C

CADERNO ESPIRAL dE' CARTOGRAFIA
tVILIMETRADO COM 96 IFOLHAS, 'DENTRO
DAS NORMAS DA NBR l15.387/2006, COM
FOLHAS BRANCAS ALCALINAS DE ÓTIMA
QUALIDADE, 1a UNHA, CAbA DURA MOTIyOS
INFANTIS OU SIMILAR. CERTIFICADO FSC
Rm–AI
CADERNO DE LINGUAGEh4 UNIVERSITARIO
BROCHURA, 48 FOLHAS, dAPA DURA, FOLHA
BRANCAALCALINA COM MhRGENS, CORES A
DEFINIR 1a LINHA, CERTIFIIcADO DO FSC

rALOR TOTAL

1,650 1 R$'15,35 R$ 25.327,50Unidade

4.950 1 R$ 9,21Unidade R$ 45.589,50

4.950 1 R$ 16,02Unidade R$ 79.299,00

4.950 1 R$ 15,35 R$ 75.982,50Unidade

14.8501 R$ 9,21 R$ 136.768,50Unidade

R$ 87.6.252,OO

1#:§j
0.107

Mi

Material de C&nsumo Sal. Educação

FUNDEB 30%3.3.90.30 Material de moa 0.102

Material de Cdnsumo 0.103

0.104

Educação 5%

Educação 25%

3.3.90.30

3.3.90.30 Material de Cdnsumo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira".
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadinp BqgQ..r Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 2245:8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br

2.4. Valor máximo da licitação: R$ 876.252,00 (oitocentos e setenta e seis 777;/

duzentos e cinquenta e dois reais)'.
2.4.1. Devem estar incluídas no preço cotado.todas as despesas com mão de obra,
tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.
2.5. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos termos do item 8 deste Edital.

III - DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
na forma do artigo 84 da Lei n'’ 14.133, de 2021 e do artigo 12, inciso X do
Decreto Municipal n. ' 8.441/2023, podendo ainda ser renovado o
quantitativo originalmente estabelecido na Ata, caso em que será
desconsiderado eventual saldo remanescente.

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Serão consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as
empresas que, tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente
licitação e satisfaçam as disposições contidas nos incisos l e II do art. 3'’ da Lei
Complementar nc’ 123/2006 – e efetuem as seguintes comprovações:

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações
subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade
empresarial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da
assembleia de eleição da diretoria;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham
aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos
administradores em exercício, no caso de cooperativas;

4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a'', ''b" e "c'' do
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.') 8.212/1991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a
terceiros;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos
Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;
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[ ESTADO DO PARANÁ
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Rua Bernardino Bogo, 17§ – Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
1 Fone: (44) 3245.8400
1 CNPJ76.285.329/0001-08
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d) Prova de regulàridade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos
Tributos Municipaiq da sede da proponente, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou
documento equival4nte do Município do domicílio ou sede do licitante, ou
.outra equivalente, nb forma da lei;
e) Prova de regulbridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (CRF/FGTSI).
f) Prova de inexi4tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, medianteja apresentação de certidão negativa nos termos do
Título VII-A da Consb}idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n'’ 5.452, de 1'’ db maio- de 1943.

4.1.3. Quanto à regularidad+ econômico-financeira:

Certidão negativa de pebido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidbr da sede da pessoa jurídica.

a)

4.2. Os licitantes anexarão ds documentos de habilitação e proposta ajustada,
após a fase de lances na dlataforma eletrônica no prazo de àté 02 horas da
convocação do agente del contratação, do pregoeiro ou da comissão de

contratação, no campo “Do+umentos complementares e PÓS DISPUTA.

4.2.1. A documentação deverb estar dentro do prazo de validade na data prevista
para o recebimento de proposth deste Edital (data de emissão/expedição e validade),
e em nenhum caso será conc@dido prazo para apresentação de documentação que
não foram anexados na plabaforma eletrônica, bem como não será permitida
documentação incompleta, prÓtocolo ou quaisquer outras formas de comprovação
que não sejam as condiçfes exigidas neste Edital. (Exceto documentos
c,omplementares quando solici bdos pelo Pregoeiro). Não serão aceitas certidões que
contenham ressalvas de que “ 4ão são válidas para fins licitatórios."

4.2.2. lndependente da ordem &e classificação, todas as licitantes deverão estar com
a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo
que vencida a data de valipade dos documentos de regularidade fiscal e
trabalhista). L
4.3. As certidões que não apr4sentarem o prazo de validade em seu corpo serão
consideradas válidas desde qUe emitidas com antecedência máxima de até 60

(sessenta) dias da data previsja para a abertura do Pregão.

4.3.1. As microempresas e empfesas de pequeno porte, por ocasião da participação
em <..ertames licitatórios1 deveÜão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regUlaridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição. }

4.3.2. Havendo alguma restriçã4 na comprovação da regularidade fiscal, consoante
o subitem 4.3.11 será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
c,orresponderá ao momento eh que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por iguall período, para a regularização da documentaçãol
pagamento ou parcelamento dojdébito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou certidões positivas com efeitq de certidão negativa.

4.3.3. A não-regularização da bocumentação, no prazo previsto no item 4.3.2,
implicará decadência do direito § contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no'artigo 155 da Lei Federal Ü' 14.133/2021, sendo facultado à Administração

\

\

1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

4.4. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante.

4.5. Na presente licitação é vedada a representação de mais de uma empresa pelo
mesmo representante.

4.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, as que
estejam suspensas de licitar pelo Município de Mandaguaçu e/ou declarada
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. As consultas serão
realizadas nos portais do TCU e do TCE-PR:
https://contas.tcu.gov.br/pIs/apex/f?p=2046:5
https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidos.aspx

4.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente :

1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica ,

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

11 - empresa, isoladarnente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou sul)contratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

ttl - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibiIitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desernpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n<’ 6.404, de 15
de dezembro de 1976,- concorrendo entre si;

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

§ 1 Q O impedimento de que trata o inciso IiI, será também apticado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utitização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2'’ A critério da Administração e exclusivamente a seu objeto/serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que. se referem os incisos l e 11, poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públiços do órgão ou entidade.
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§3' Equiparam-se aos ajutores do projeto as empresas integrantás do mesmÀ grupo
econômico . 1

§ 4Q O disposto não impebe a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua
como encargo do contratado al elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do prqeto executivo, nos demais regimes de ex9cução.

§ 5' Em licitações e cobtratações realizadas no âmbito' de projetos e programas
parciálmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recurbos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídicajque integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades
ou que seja declarada inidônea. \

4.8. A participação neste certame jimporta ao proponente irrestrita e irretratávbl aéeitação
das condições inscritas no presénte Edital, além da observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnica# aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainqa. na
aceitação de que deverá fornecer b objeto em perfeitas condições de uso funcional.

:IAMENTOV – DA FORMA DE CREDE

mo na plataforfna da BLL-Bolsa de Licitações e5.1. O Credenciamento será
te a participação dos interessados na mod.alidadeLeilões db Brasil, que pe

licitatória Pregão, em sua forÚa eletrônica,

5.2. O cadastro na BLL deve ger feito no sítio https://www.bll.org.br

5.3. o credenciamento junto do provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representar#e legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações ine4entes a este Pregão.

5.4. O licitante re$ponsabiliza-de exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como jfirmes e verdadeiras suas propostas e seus lanceb,
inclusive os atos praticados piretamente ou por seu representante, - excluída a
responsabilidade do provedor+do sistema ou do órgão ou enttdàde promotora da
licitação por eventuais danos d4correntes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros. 1
5.5. É de responsabilidade db cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma BLL e !mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo procjeder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
begistros tão logo identifique inqorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.5.1. A não observância do disJosto no subitem 5.5 poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. 1

5.6. A condição de microempre4a ou empresa de pequeno porte, garante o usufruto
do tratamento diferenciado, exiàe ao se credenciar para participar desta licitação a

l

declaráção em campo próprib do sistema eletrônico, identificándo-se cómo
microempresa ou empresa de p#queno porte.

5.7. As declarações referidas jno item anterior servirão como comprovação do
enquadrámento da PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme o caso, as quai$ declararão, sob as penas da lei, que cumprem os
requisitos legais para a qualifica 4ão como “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno
Porte"1 estando aptas a usufruir #o tratamento favorecido.

VI - DA PARTICIPAÇÃO NO PRkGÃO E'LETRÔNICÓ,

\
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6.1. A participação na presente licitação se dará exclusivamente por meio do sistema
eletrônico1 observados rigorosamente a data e o .horário limite estabelecidos neste
Edital

6.2. Poderão participar deste Pregão interessados com ramo de atividade compatível
com o objeto desta lic,itação1 e que estejam com Credenciamento regular na
Plataforma BLL.

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
das exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será
responsável por todas as transações que forem reatizadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras.suas propostas e lances.

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de
negócios em decorrência da inobsewância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.5. Será vedada a participação de empresas:
a) com falência decretada;
b) declaradas inidôneas por qualquer ente ou órgão público da Administração
Pública (União, Estados, DF ou Municípios) ou suspensas pelo município de
Mandaguaçu/PR;

6.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará:
a) Declaração, que está ciente e concorda com as condições contidas no
edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no edital.
b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta
licitação inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
c) Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis)
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXlll, do art. 7c’ da Constituição Federal.
d) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi
elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na
Instrução Normativa N'’ 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art.1'’ e no inciso III do art.5'’ da Constituição Federal.
f) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei n') 8.213/1991, está
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiêncIa ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado
ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
9) Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de
aprendizagem instruída no art. 429 da CLT.

6.7. A declaração fatsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

VII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. A proposta deverá ser preenchida conforme mocleto da proposta anexo ao Edital.
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7.1.1. As propostas de- prbços .deverão ser apresentadas em moeda
nacional. limitado o preço uqitário a 02.(duas) casas após a vírgula.

corrente

7.2. Concluída satisfatoriahente a negociação, . o licitante vencedor deverá
encaminhar a proposta ajustada ao valor final ofertado com a descrição -do objeto
ofertado e o preço com o jvalor da negociação, no prazo de até 02 horas da

convocação do agente de cohtratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação.

7.3. Os preços e os objetos/sErviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como fi 4mes e verdadeiras suas propostas e lances, não Ihe
assistindo o direito de pleiteat qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto. 1

i

7.4. Ao oferecer sua proposjta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dbs itens e considerar as condições estabelecidas no
Edital e seus anexos, degcrevendo as características do objeto cotado,
informando em campo própfio do sistema, preço unitáfio por item.

7.5. A apresentação de propojsta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) examinou criteriosarnentk todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro
todas as informações necebsárias para a sua formulação;
b) considerou que os elem4ntos desta Licitação permitiram a elaboração de uma
proposta totalmente condizbnte com o objeto licitado;
c) sendo vencedor da Licit4ção, assumirá integral responsabilidade pela perfeita
e completa execução do obbeto licitado em todas as fases.

7.6. As propostas apresentad4s e os lances formulados incluem todas e quaisquer
despesas necessárias e indisbensáveis para a perfeita execução das obrigações
decorrentes desta licitação e} da respectiva ata, termo contratual e devem ser
elaboradas em conformidadé com a legislação aplicável e as condições
estabelecidas neste instrumentb convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir:

a) deverão ser considerayos pelos proponentes todos os custos para o
cumprimento das obrigaçõ4s exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete,
encargos sociais, tributosl transporte, equipamentos e outras despesas
necessárias à perfeita execjução do objeto deste Edital e da respectiva ata de
registro de preços:
b) especificação do objeto, bbservadas as características exigidas no presente

!Edital:
c) validade da proposta Não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
apresentação da mesma, plpdendo ser suspenso esse prazo na hipótese de
interposição de recurso a4ministrativo ou judicial, e também na fase de

apresentação de amostras, de solicitadas.

7.7. o Município de Mandagubçu não aceitará cobrança posterior de qualquer
imposto1 tributo ou assemelhad4 adicional, salvo se alterado ou criado após a data
de abertura desta licitação e qué venha expressamente a incidir sobre o objetol na
forma da lei. \

7.8. Não será aceita carta ou dutra meio de comunicação informando engano,

erro ou omissão da parte da e#presa ou de representante.

7.9. O Pregoeiro poderá desctassbHcar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa,
a qualquer tempo1 no caso de cojnhecimento de fato superveniente ou circunstância

1
\
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ESTADO DO PARANÁ
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desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos da Lei Federal n'’
14.133/2021 .

7.10. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de Menor
Preço Por Item, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas,
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas
neste Edital.

7.11. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter oferta firme e precisa, sem
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado.

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

VIII - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DOS
LANCES:
s ão pública do Pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o

Pregoeiro a avaliar a devida aceitabilidade.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances.

8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.7. Durante-o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do
valor, em tempo real, do menor lance registrado.

8.8. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

8.9. O intervalo rnínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

8.10. Será adotado o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento
adotado.

8.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública
durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
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8.12. A prorrogação automálica da etapa de envio de lances será de Àois minutos e
ocorrerá sucessivamente sbmpre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quan go se tratar de lances intermediários.

8.13. Na hipótese de não háver novos lances na forma estabelecida no item 8.11 a
sessão pública -será encerrapa automaticamente.

8.14. Encerrada a sessão dública sem prorrogação automática pelo sistema, nos
termos do disposto no item B.11, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de
apoio, admitir o reinício da btapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço. \

8.15. No caso de desconexã4 corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônic 4 poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances. \

8.16. Quando a desconexãol do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos1, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatfo horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrôni+o utilizado para divulgação.

8.17. O Pregoeiro poderá susbender a sessão de lances caso seja imprescindível à
realização de eventual diligên+ia,

8.18. Realizada a diligência, olPregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário
e local onde será dado prossebuimento à sessão pública.

8,19. O sistema informará aI proposta de menor preço imediatamente após o
encerramento da etapa de tandes, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca
da aceitação do lance de jmenor valor e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada aq último lance ofertado.

8.20. O prazo de envio de duasl horas, poderá ser alterado por solicitação do licitante
convocado ou por decisão do Pregdeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

8.21. Caso não seja encaminhada a proposta ajustada, o licitante será desclassificado
e poderá sofrer as sanções prevista} no item X deste Edital.

8.22. Encerrada a análise quan& à aceitação da proposta, previamente ao exame da
documentação de habilitação Ido licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, mediante a consul}a nos documentos de habilitação.

8.23. Se o licitante que ?preT4ar a proposta ou lanc.e de. menor valor não cumprir
às exigências de habilitaçãoi o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente na ordem de classficação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta ou lance que aten4a o Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar
com o participante para que sejã obtido preço melhor.
8.24. Constatado o atendiment Ô às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedof.

IX - DOS RECURSOS
e os recursos apresentados fora doS

prazo legal,
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9.2. Após declaradÓ vencedor, a proponente que desejar recorrer contra deéi$õe$ do
Pregoeiro poderá fazê-lo em até trinta minutos, através do portal eletrônico,
manifestando sua intenção.com registro da síntese das suas razões, sendo-the
facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor das razões de recurso no prazo de
3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente.

9.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de
recurso .

9.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente proteIatórios
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.

9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

9.7. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por
intermédio da que praticou o ato. O recurso será cadastrado em campo específico
na plataforma BLL.

X - DAS MULTAS E SANÇ'ÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar quatquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

1 0.1.2.3 pedIr para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

10.1.5 fraudar a licitação

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

.1 0.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3 apresentar amostra falsificRda ou deteriorada;
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praticar ato? ilíci4os com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesiv& previsto no art. 5g da Lei n.9 12.846, de 2013.

10.1.7

10.1.8

Com fulcro na Lei ng 1 4.163, de 202i , a Admin-istração poderá, garantida a prévia defesa)
aplicar aos licitantes e/ou 4ijudicatários as séguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

10.2.1 advertência; 1
10.2.2 muIta; \

10.2.3 irnpedimento de li}itar e contratar e

10.2

10.2.4 - declaração de ini&oneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da pudição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou h penalidade.

Na aplicação das sanções jserão considerados:10.3

a natureza e a gra+idade da infração cometida.1 0.3.1

as peculiaridades 40 caso concreto10.3.2

as circunstâncias 4gravantes ou atenuantes10.3.3

os danos que dela brovierem para a Administração Pública10.3.4

10.3.5 a implantação ou b aperfeiçoarnento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãois de controle.

10.4 A mülta será recolhida em Jercentual de o,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo lde 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÇão Qficial.

10.4.1 Para as infrações drevistas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de
10% do valor do contrato ticitadol

10.4.2 Para as infrações pfevistas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a

muIta será de 20% do valor do cdntrato licitado.

10.5 As sanções de advertêncb, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contr4tar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa. }

10.6 Na aplicação da sanção de +ulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data Ôe sua intimação.

10.7 A sanção de impedimento }de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administra#vag relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando
não se justificar a imposição de penjalidade mais grave, e impedirá o re$ponsável de licitar e
contratar no âmbito da AdministraçãolPública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer
o órgão ou entidade, pelo prazo máxiMo de 3 (três) anos.

10.8 Poderá ser aplicada ao respohsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prátiéa das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6,
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrhções administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e
10.1.3 que justifiquem á imposição dd penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração ob#ervará o prazo previsto no art. 156, $59, da Lei n.g

14.133/2021 . 1
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10.9 A recusa injustificada dÓ adjudicatário em assinar o contrato ou á ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivatente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Decreto Municipal 8483/2023.

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (tres) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

Xl - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:
11.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao Município de Mandaguaçu

convocará o adjudicatário, que deverá assinar o termo de contrato ou a Ata do
Sistema de Registro de Preço em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art, 155 da Lei Federal nc’ 14.133/2021.

11.2. O Município de Mandaguaçu convocará os proponentes remanescentes para
celebrar a ata de registro de preço, na ordem de classificação, quando o convocado
não assinar a ata de registro de preço no prazo e nas condições estabelecidas neste
Edital ou não apresentar situação regular de habilitação, e assim sucessivamente,
sem prejuízo das sanções cabíveis, ou revogar a licitação, independentemente da
cominação prevista no art. 155 da Lei Federal n'’ 14,133/2021.

11.3. Ocorrendo a hipótese indicada no item anterior, caracterizar-se-á o
descumprimento total da obrigação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário,
com as sujeições às penalidades legais da Lei Federal nc’ 14.133/2021.

XiI – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA
GARANTIA:

12.1. Do Contrato/Ata de Registro de Preço:
12.1.1 Direitos e Obrigações do Contratante: o Município de Mandaguaçu-PR,
obriga-se a:

12.1.1.1. Aderir ao Contrato/ a ata de registro de preço e determinar a execução do
objeto já que há garantia real de disponibilidade financeira para a quitação de seus
débitos frente e consignatória/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;
12.1.1.2. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado
para fiscalizar e acompanhar o andamento dos produtos/serviços, bem como para
dirimir as possíveis dúvidas existentes referentes a contratação;
12.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, objeto desta
licitação; sob o viés quantitativo/qualitativo;
12.1.1.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade
e condições póstos no Edital;
12.1.1.'5.. Rejeitar os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste
Termo de Referência e Edital;
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12.1.1.6. Notificar a cdNTRATADA de qualquer irregularidade
entrega dos produtos adàuiridos;
12.1.1.7. Efetuar o pag4mento à CONTRATADA,

corrente, cumprindo todoh os requisitos legais.

encontrada na

através de crédito em- conta-

12.2, Direitos e Obrigaçõe4 da C-ontratada:
12.2.1. Obriga-se a.mant4r durante a vigência da a ata de registro de preço, em
compatibilidade com as obHgações por ela assumidas, todas as condições exigidas
para a contratação, devbndo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente,
qualquer alteração que poqsa comprometer sua manutenção.
12.2.2. Não poderá ceddr ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações
decorrentes da a ata de redistro de preço, sem a prévia e expressa concordância do
CONTRATANTE. 1

12.2.3. Responsabiliza-se bor todos os danos e prejuízos causados a terceiros,
ficando o CONTRATANTE i$ento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento
de eventuais despesas. [

12.2.4. A CONTRATADA sejresponsabiliza por todas as dívidas porventura advindas
da presente compra junto a+ comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento
de quaisquer responsabilidddes perante os mesmos.
12.2.5. Quando da formalizbção da ata de registro de preço poderão ser previstos
outros direitos e obrigações h critério da administração, nos termos da lei e do Edital.

12.3. Condições de Pagamehto:
12.3.1. O pagamento será 4fetuado até 30 dias após a entrega do objeto licitado,
mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo preposto da do
Municipio de Mandaguaçu-PiR.
12.3.2. Quando da efetivaçãb das compras, o fornecedor deverá descrever os bens
na Nota Fiscal obedecendo à mesma descrição constante da Nota de Empenho.
12.3.3. As faturas que apre$entarem incorreções serão devolvidas ao emitente e
seus vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.
12,3,4. Os pagamentos efetubdos em atraso pela Administração serão acrescidos de
juros moratórios de 1% (um hor cento) ao mês, desde que o atraso não tenhq sido
por culpa da contratada. ' 1

12.4. Condições de entrega e rec4bimento:

a) Prazo de entrega: Será de 07 (,,he) dias após o recebimento da Nota de Empenho, de forma
parcelada e de acordo com a necesbidade da Secretaria de Educação.

b}Loca1 de entrega: Secretaria Mu4icipat de Educação – Rua Bernardino Bogo, loo, Galeria
Itália, 19 andar. \

c)Horário de entreqa: De segunda b sexta-feira no horário das 08h00mtn às 11h00min e das

13h00min às 16h00min. 1

d)Os produtos deverão estar em en]balagem original. Não serão aceitas embalagens violadas,
danificadas ou que apresentem dúvi©as quanto à qualidade e procedência do produto.

e)Nos termos de art. 3' combinado 4om o art. 39, v111, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de
1.990 – Código de Defesa do ConsÜmidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em
desacordo com as normas expedidjas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas
espec,ific,adas não existirem, pela As$ociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada. [

12.5. Da exigência de amostra 1
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a)Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar estará sujeito a apresentar, caso necessário e solicitado pelo contratante,
amostras dos itens solicitados, e terá data, local e horário de sua realização divulgados por
mensagem no sistema.

b)Se necessário as amostras poderão ser entregues no Paço Municipal situado na Rua
Bernardino Bogo, ng 175, no 19 andar, na sala da Central de Compras, no Centro de
Mandaguaçu/PR, no prazo limite de 5 (cinco) dias, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

c)É fac.,ultada prorrogação ao prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no

sistema pelo interessado, antes de findo o prazo-

d)No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita,
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

e)Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

e.1 .Validade mínima de 12 meses;

e.2.Certificado INMETRO e FSC;

e.3.Atendimento à Lei ng 14.133/21 ;

dOs resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

g)Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.

h)Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.

i)Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas peÇa

Administração, sem direito a ressarcimento.

j)Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispénsáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os documentos que contribuam para
isso

XIII - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
13.1. A Administração do Município de Mandaguaçu convocará oficialmente a
Iicitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preço, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente (nota de empenho) sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

13.2. O praào da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que
ocorra motivo justifjcado e aceito pela Administração do Município de Mandaguaçu.

13.3. É facultado à Administração do Município de Mandaguaçu, quando a

convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos,
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chamar as licitantes remanebcentes, obedecida a ordem de classmcadão, párá fazê-
to, examinada, quanto ao bbjeto' e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta
classificada, podendo, inclu{ive, negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido melhor preço, ou -fevogar este Pregão, independentemente da comi.nação
prevista no art. 155 da Lei F+deral n'’ 14.133/2021.

13.4. Caberá a contratada mbnter-se, durante toda a execução da ata de registro de
preço, as condições de habilqtação e qualificação exigidas neste Pregáo.

13.5. A contratada está obridada não só pelos tetmos da ata de registro de preço,

mas, também, por todos os t+rmos do instrumento convocatório e de sua proposta .

13.6. À execução da ata de !registro de preço, bem como os casos nele omissos,
regular-se-ão pelas cláusulãs contratuais e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, suptetivardente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privadq.

13.7. A inexecução total ou pa}rcial da ata de registro.de preço enseja a sEla rescisão,
conforme Lei Federal n'’ 14.133/2021.

13,8. A rescisão da ata de regibtro de preço poderá ser determinada por ato unilateral
e escrito da Administração do @unicípio de Mandaguaçu, nos casos enumerados nos
incisos art. 104 da Lei Federall nc’ 14.133/2021.

E lm
14.1_ O Pregoeiro reserva-se nb direito de solicitar o original de qualquer-documento,
sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário.

14.2. Na hipótese de diverbência entre este Edital e quaisquer condições
apresentadas pelos proponenjes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os
termos deste Edital e dos docuMentos que o integram.

14.3. O Município de Mandaduaçu se reserva no direito de revogar, anular ou

transferir a presente licitação, ejm caso de interesse público.

14.4. Apresente licitação não ibporta necessariamente em contratação, podendo o
Municipio de Mandaguaçu revdga-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas de fato supe4veniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade,- de
ofício ou por provocação medibnte ato escrito e fundamentado disponibilizado no

sistema para conhecimento dos 1 participantes da licitação.

14.4.1. O município poderá pror jogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento
das propostas ou para sua abe4ura.

14:5. o proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçõe-s
prestadas e dos documentos ap4esentados em qualquer fase da licitação, sendo que
a falsidade de qualquer documênto apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou1 caso tenha si40 o vencedor, a revogação da adjudicação ou do
pedido de compra, sem prejuízo }das demais sanções cabíveis.

14.6. Os proponentes intimadosjpara prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determjnado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação
ou inabilitação.
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14,7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação
e a exata compreensão da sua proposta.

14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

14.9. As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas
às proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento
ou, ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do Município de Mandaguaçu -PR.

14.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste Edital.

14.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes
deste Edital será o desta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná.

14.12, O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de
8h30min às 11h30min e das 13h3C)min às 16h00min, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados, no Departamento de Compras e Licitações do Município de
Mandaguaçu, para melhores esclarecimentos.

14.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Os licitantes, fornecedores, empreiteiros
e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados,
deverão manter os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

14.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário,

14.15. Os casos ornissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos
da legislação pertinente,

14.16. Do Controle e Fiscalização da execução da ata de Registro de Preço:
14.16.1. A designação do Gestor e do Fiscal da ata de registro de preço será
realizada por meio de Portaria expedida pela autoridade superior competente do
Município de Mandaguaçu-PR após indicação do Setor Requisitante.
14.16.2. Nos casos de atraso ou de falta de indicação, de desligamento ou de
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou do fiscal da ata de registro de
preço e seus substitutos eventuais, até que seja providenciada a indicação, a
cornpetência de suas atribuições caberá a Autoridade Máxima da Unidade
Requisitante.

XV - DOS ANEXOS:

15.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I

ANEXO II

Termo de Referência

Ata de Registro de Preço
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ANEXO III

ANEXO IV
Estudo Técdico Preliminár

Contrato

1 Mandaguaçu PR, 28 de janeiro de 2025.

\

\ Jose Roberto Mendes
1 Prefeito Municipal
1
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para futura aquisição de materiais escolares, para atendimento da
necessidade de entrega aos alunos da rede municipal de ensino, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela 01

Item

01

02

03

04

05

06

07

08

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇ'U
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu .pr.gov, br

ANEXO I -. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNIÇQN 101/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

t
dade\ Unitário

Valor TotalUnidadeDescrição/ Especificação

B A
POLIPROPILENO PP, ADITIVO ATÓXICO, COM
5,5 CM DE LARGURA, CERTIFICADO
INMETRO PERSONALiZAÇÃO EM
QUADRICROI\dIA. DE ARQUIVO DIGITAL
FORNECIDO PELO REQUISITANTE, COM
TINTAS RESISTENTES E ATÓXICAS.

6600 1 R$ 9,70 R$ 64.020,00Unidade

I

TAMPA), COLORIDO, COM DEPÓSITO,
FORMATO RETANGULAR, DESING
ERGONÔMICO, LÂMINA DE AÇO
TEMPERADO. I' LINHA E TAMPA QUE NÃO
SOLTE SOZINHA
BORRACHAS: BRANCA TIPO E©OLAR,
LÁTEX, MACI A, N' 40 COM CERTIFICAÇÃO DO
INMETRO. COMPOSIÇÃO: BORRACHA
NATURAL E ESTIRENO BUTADIENO, NÃO
TOXICA E DE ÓTIMA QUALIDADE, I' UNHA
G 1

FLEXÍVEL PARA O USO ESCOLAR, AUXILIA NO
TRAÇADO E DESENVOLVIMENTO DE
DESENHOS GEOMÉTRICOS, COM ESCALAS
DE PRECISÃO. MEDIDAS: 02 X 9 X 22,5 CM. I'
LINHA E CERTIFICADO DO INMETRO
CAIXA DE MASSINHA DE MODELAR, NÃO
TOXICA, COM 12 CORES VARIADAS, MACIA
FEITA A BASE DE ÁMÍDO, PESO LIQUIDO
180GR. EMBALAGEM CAIXA DE PAPELÃO,
COM O CERTIFICADO DO INMETRO
rm
COR VERMELHA, CORPO SEXTAVADO,
TAMPA ANTIASFIXIANTE, PONTA DE LATÃO
COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COM
RESPIRO LATERAL NO CORPO
CANETA ESFEROGRAFICA: ESCRITA MACIA.
COR AZUL, CORPO SEXTAVADO, TAMPA
ANTIASFIXIANTE. PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COM RESPIRO
LATERAL NO CORPO.
COLA BRANCA, ESCOLAR, LAVÃO
TÓXICA, TUBO' COM 110 GR, COM
CERTIFICADO DO INMETRO 1a LINHA.

6600 1 R$ 5,16 R$ 34.056,00Unidade

132001 R$ 1,65 R$ 21.780,00Unidade

2000 1 R$ 4,27 R$ 8.540,00Unidade

4600 1 R$8.54 R$ 39_284,00Unidade

2000 1 R$ 1,29 R$ 2.580,00Unidade

2000 1 R$ 1,35 R$ 2.700.00Unidade

6600 1 R$ 9,65 R$ 63.690,00Unidade
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09

10

11

12

13

14

15

16

PRErElfURA DO MUNIciPIO DE MANDAGUAÇU
1 ESTADO DO PARANÁ
[ Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 174 - Vila Bernaáino Bogo – C;ixa Posta1 81 - CEP 87160-ooo
Fone: (44) 3245-8400

1 CNPJ 76.285.329/0001-08.
www.rnandaguacu.pr.gov.brL

O TD

LIVRE DE PVC, O FRASCO TEM UM
APLICADOR DE DUAS sAIDAS, POR PONTOS
E 'LINHAS COM GNANDE APLICAÇÃO
SUPERFICIAL
x N m
CAIXA COM 12 UNIÓ. CORES VIVAS,
REDONDO, NÃO TÓXlcd, PALITOS COM IO
CM DE COMPRIMENTÔ, 1a LINHA COM
CERTIFICADO DO INMEdRO. COMPOSIÇAO:
CERAS, CARGAS MINÜRAIS INERTES E
PIGMENTOS
rAis
MADEIRA REFLORdSTADA, coM
CERTIFICACÃO DO INMEdRO E FSC
CAIXA LÁPIS
SORTIDAS. SEXTAVADO,1 FABRICADO COM
MADEIRA REFLORESTADÀ. la LINHA. COM
CERTIFICADO DO INMETRb, SELO FSC, 100%
MAIS TÉCNICA SEKURAL É FABRICAÇÃO Tg.
COMPOSIÇÃO: PIGMENTO$, AGLUTINANTES,
CARGAS INERTES, CERAS E MADEiRA
CORES VIVAS
C
CONFECCIONADA EM 1 POLIESTIRENO,
DIMENSÕES MÍNIMAS bE 30 CM DE
COMPRIMENTO X 3,5 CM IDE LARGURA X 3

MM DE PROFUNDIDADEt NA. PARTE NÃO
CHANFRADA, COM ESCAdA GRAVADA POR
TRANSFERÊNCIA DE 1 IMAGEM. SEM
DEFORMIDADES OU RÊbARBAS. COM
DIVISÃO EM MILÍMETROb. DEStAQUE A
CADA 5 MILÍMETROS dOM MARCAÇÃO
NUMERADA A CADA CENIÍMETRO NA COR
PRETA, COM IMPRESSÃOI LEGÍVEL E SEM
FALHAS: CANTOS ARREDIONDADOS PARA
MAIOR SEGURANÇA; 1 OBRIGATÓRIO
CERTIFICADO DO INMETRI
E

COMPRIMENTO, COÜ PONTAS
ARREDONDADAS , ÓABO EM
POLIPROPILENO, PRETO, LÂMINA DE AÇO
INOX, COM CERTIFICADO Do INMETRO, 1a
UNHA.
E JUMBO,
EMBALAGEM COM 12 1 CORES, COM
APONTADOR JUMBO, PRIODUZIDO COM
MADEIRA 1 OO% REFLOREb•FADA, CORES
VIVAS. 1' LINHA. COMi CERTIFICADO
INMETRO, SELO FSC, 100a/4 MAIS TÉCNICA
SEKURAL E FABRICAÇÃO Tg. coMPOSIÇÃO:
PIGMENTOS. AGLUTINANTES, CARGAS
INERTES, CERAS E MADEIRA, ATÔXICO E
SEGURO PARA USO
mJnETlmDÃãíhnm DUR-A
PEQUENO: CADERNO BRbCHURA CAPA
DURA. FOLHA BRANCA ALCALINA COM
MARGENS, MIOLO PAUTADO,IGRAMATURA 56

G/M2, 48 FOLHAS, CERTIFIÔADO DO FSC.
CORES A DEFINIR
0
FOLHAS, FOLHA BRANCA ALCALINA, MAIS

4600 l R$ 9,60Unidade R$ 44.160.00

132001 R$ 1,39Unidade R$ 18.348,00

4600 l R$ 15,10Unidade R$ 69.460,00

4600 1 R$ 5,02 R$ 23.092,00Unidade

6600 1 R$4,97 R$ 32.802,00Unidade

2000 1 R$ 17,90 R$ 35.800.00Unidade

4000 1 R$ 5,28 R$ 21.120,00Unidade

2000 1 R$2.71 R$ 5.420,00Unidade
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17

18

19

5.1. Os produtos que são objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de

Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do mercado.
Desta forma, consideramos a modalidade de pregão como sendo a mais adequada ao presente
caso .

5.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133,
de 2021 ),

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO6.,

6.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO7.

7.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

8. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

8.1. Orientar os servidores para o descarte consciente das embalagens para fins de
reciclagem.

Da exigência de amostra

8.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado
provisoriamente em primeiro lugar estará sujeito a apresentar, caso necessário e solicitado pelo
contratante,, amostras d.os itens solicitados, e terá data, local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistema.

8.3. Se necessário as amostras poderão ser entregues no Paço Municipal situado na Rua
Bernardino Bogo; ng 175, no 19 andar, na sala da Central de Compras, no Centro de

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino.Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu .pr.gov, br

I

202X148MM, 1a LINHA, CERTIFICADO DO FSC,
CAPAS COM TEMAS INFANTIS VARIAVEIS
ESTOJO DE CANETA HIDROGRAm
ESTOJO COM 12 coRES VIVAS E

BRILHANTES, COM TAMPA ANTIASFIXIANTE,
PONTA DE POLIESTER 2,OMM, COM 15,5 CM
DE TAMANHO. COMPOSIÇÃO: RESINAS
PLASTICAS, TINTA ATOXICA A BASE D'AGUA
LAVAVEL
CADERNO ESPIRAL DE CARTOGRAFIA
MI LIMETRADO COM 96 FOLHAS. DENTRO
DAS NORMAS DA NBR 15.387/2006. COM
FOLHAS BRANCAS ALCALINAS DE ÓTIMA
QUAUDADE, 1a LINHA, CAPA DURA MOTIyOS
INFANTIS OU SIMILAR. CERTIFtCADO FSC
CADERNO DE LINGUAGEM UNIVERSITARIO
BROCHURA. 48 FOLHAS, CAPA DURA, FOLHA
BRANCA ALCALINA COM MARG'ENS, CORES A
DEFINIR 1a UNHA, CERTIFICADO DO FSC

VALOR TOTAL

6600 1 R$ 16,02 1 R$ 105.732,OOUnidade

6600 1 R$ 15,35 1 R$ 101.310,OOUnidade

198001 R$ 9,21 1 R$ 182.358,OOUnidade

R$ 876.252,00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ
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Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

&

Mandagua ç,u/PR, no prazo lim é de 5 (cinco) dias, sendo que a empresa assÚme

responsabilidádé pelo envio e po+ eventual atraso na entrega.

total

8.4. Éfacultàda prorrogação ào prazo eitabelecido, a partir de solicitação fÚndamentada no

sistema pelo interessado, antes db findo o prazo..

8.5. No caso de não haver entfega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita, ou havendo entrega de bmo stra fora das especificações previstas, a proposta será
recusada_

Serão avaliados ossegui4tes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:8.6.

Validade mínima be 12 meses;8.6.1 .

Certificado INMEIRO e FSC;8.6.2.

Os resultados das avaliaç 4es serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.7.

8.8. Se a arnostra apresentad& pólo primeiro classificado não for aceita, será analisada a
aceitabilidade da proposta ou ladce ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da amostra e, assim,jsucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes neste Têrmo de Referência.

8.9. Os exemplares colocadob à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseaHos e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ress#rcimento.

8.10. Após a divulgação do resUltado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no pjrazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas
pela Administração, sem direito a r4ssarcimento.

8.11. Os interessados deverão 4olocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testqs e fornecer, sem ônus, o§ documentos que contribuam para
isso

Subcontratação

8.12. Não é admitida a subcontra4ação do objeto contratual.

Garantia da contratação

8.13. Não haverá exigência da g4ranüa da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng

14.133, de 2021 .

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJET+
9.

Condições de entrega

9.1. Prazo de entrega: Será de 0+ (sete) dias após o recebiménto da Nota de Empenho, de

forma parcelada e de acordo com a 4ecessidade da Secretaria de Educação.

9.2. Local de entrega: Secretarià Municipal de Educação – Rua Befnardino Bogo, 100,

Galeria Itália, 19 andar. l

9.3. Horário de entreqa: De seguhda à sexta-feira no horário das 08h00min às 11h00min e
das 13h00min às 16h00min.

9.4. Os produtos deverão estar Em embalagem original. Não serão aceitas embalagens

violadas1 danificadas ou que apresen+em dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

9.5. Os produtos deverão atender à Lei ng 14.133/2021 também conhecida como a Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, estabelece normas gerais sobre as licitações e
contratações realizadas pela Administração Pública no Brasil. Que regula as compras,

contratações de serviços, obras e outros processos administrativos, buscando garantir princípios
como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

9.6. Nos termos de art. 3' combinado com o art. 39, VIiI, da Lei no 8.078, de 11 de setembro

de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada.

10. GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim

lO.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Gestora do contrato a Srl.
Sandra Aparecida Francisco e pela Fiscal a Srg. Etianne Ketlen Marson Rocha que
desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa (Lei ng 14.133, de 2021 , art.
117 §l)

Fiscalizaêão Técnica

10.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

10.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ng 14.133, de 2021 , art. 1 17, §1 g)

10.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.9. No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas datas

apra4adas, o fiscat técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ão gestor do contrato.
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10.10. O fiscal técnico do contráo cômunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

10.11. O fiscal administrativo do jcontrato vertficará a manutenção das dÓndições de 'hàbilitação
da contratada, acompanhará o edpenho, o pagamerito: ai àarantias, as àtosas é aforrnalização
de apostilamehto e termoê a#itivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário. \

10.12. Caso ocorrá descumpridento das obrigações éóntratuais, o fiscál administra{iGo do
contrato atuará tempestivamente Ôa solução do probtema, reportancio ao gestÓr do contrato para

que tome as providências cabíveiq, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato . 1
10.13. O gestor do contrato cooÇdenará a atualização do pRocesso de acornpanhamento e

fiscalização do contrato contend+ todos os registros formais da execução.. no histórico de
gerenciamento do contrato, a exqmplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações cqntratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações d4 contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração . [

10.14. O gestor do contrato acombanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas b execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superiod àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.15. O gestor do contrato aco&panhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho dê despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do p4gamento da despeqa no relatório de risc,os eyentuais.

10.16. O gestor do contrato devedá enviar a documentação pertinente ao setor de.contratos
para a formalização dos procedime4tos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do jcontrato_

11, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMÉNTO

Do recebimento 1

11.1. Os produtos serão recebid4s provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo re$ponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação Oe sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta. 1 (Art. 140, II, a, da Lei ng 14.133, de 2021 )

11 .2. os produtos poderão ser rej4tados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório1 quando em desacordo coM as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta1 devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejÜízo da aplicação das penalidades.

11.3. o recebimento definitivo o4orrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal pela Admihistração, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação. 1
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11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

11.5. No caso de controvérsia sóbre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.6. O prazo para a solução, peto contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato

Liquidação

11.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente,
para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais, tais como:

11.8.1. a data da emissão;

11.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

11.8.3. o período respectivo de execução do contrato;

11.8.4. o valor a pagar;

11.8.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11 .9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante.

Prazo de pagamento

11.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

11.11. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

11.12, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

11_12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.13. O çontratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
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contribuições abrangidos por aqbele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, bor meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na r 4ferida Lei Complementar.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃb DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de jUlgamento da proposta

12.1. O fornecedor será seleciobado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a farma ELETRÔNICA, s.ob o regime de REGISTRO DE PREÇO

com adoção do critério de julgamqnto pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

12.2, Por tratar-se de único entb contratante, o Município de Mandaguaçu, é dispensado do

procedimento público de intenção be registro de preços em conformidade com o art. ng 86, § 1 g

da Lei nQ 14.133/2021.

rotineiras que terão seus preços rbgistrados para futuras aquisições conforme demanda, logo

5

12.3. Optamos pela adoção do bRegime de Registro de Preços, pois trata-se de aquisições

não se obriga a aquisição caso a qpanüdade estimada esteja acima da demanda.

Forma de fornecimento 1

12.4. O fornecimento do objeto berá de forma parcelada de acordo com a-necessidade da

Secretaria de Educação, conform4 modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste
Termo de Referência. l

Exigências de habilitação

12.5. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica-

financeira serão disciplinados no Edital.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTkATAÇÃO

13.1. O custo estimado da contr4ação é de R$ 876.252,oo (oitocentos e setenta e seis mil

duzentos e cinquenta e dois reais) , +onforme detalhamento na Tabela ng 01 deste termo.

13.2. Por tratar-se de Registro d4 Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de evenbtual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos produtos regiqtrados;

13.2.1. Em caso de força m&iar, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previ4íveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pabtuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 11 do
caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2.021 ;

13.2.2. Em caso de criação jalteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou superveniência de 4isposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados; 1

13.2.3, Serão reajustados osl preços registrados, respeitada a contagem da anualidade
e o índice previsto para contr#tação, ou

13.2.4. Poderão ser repactuddos, a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação. l
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14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14_1 . A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

14_2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento .

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

i

Material de Consumo

Material de Consumo

Material de Consumo

Material de Consumo

0.107

0.102

0.103

0.104

$

Sal. Educação

FUN DEB 30%

Educação 5%

Educação 25%
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Mandaguaçu, 16 de janeiro de 2025.

Secretária de Educação

Sandra Aparecida Francisco
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3.

3.1 .

Prefeitura do Wlunieípêo de !Vlandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandagu acu.pr.gov.br

ANEXO II - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 01/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

ATA DE REGISTRO DE PREÇ'OS

N.' .........

O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de

Mandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o n'’ 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito

municipal, MAURICIO APARECIDO DA SILVA, portador do RG N'’ **** e do CPF Nc> 632.506.759-20,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS n'’ ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.'’ .,.....,, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abrit de 2021, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. Apresente Ata tem por objeto o registro de preço para futura aquisição de materiais escolares, para

atendimento da necessidade de entrega aos alunos da rede municipat de ensino, especificado(s) no(s)

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ..,... Ido edital de Licitação ng ....... . ../20..., que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item1

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, remm

Quantidadem id

Máxima de

Mínima

:specificação Marca Modelo

(se exigida nd (se exigido no

edital) edital)

Unidade Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretaria de

IDoc: Memorando 586/2025 1 Anexo: emissao_BB818F95D3701398FD387412_memorando-8-.586-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (31/53}
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PrefeÊ

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA bE REGISTRO DE PREÇÓS E CADASTRO RESERVÀ

4.1. A válidade da Ata de Registro be Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgaçãb no pNcp, podendo ser prorrogada por igual período, hediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o1 preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente dá ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará\ no momento da contratação e a cada ekercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçament4üos, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro. \

4.1.2. Na formalização do conbrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçament4rios respectivos.

4_2. A contratação com os fornecedorb s registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrument4 contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, codforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021.

O instrumento contratual\deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

4.

4.2.1 .

preços.

4.3. Os contratos.decorrentes do sisteha de registro de preços poderão ser .alterados, observado o art.

124 da Lei nQ 14.133, de 2021. [

I

4.4. Após a h.m„logação da licitação\,u da „nt,ataçã, dir,ta, d,ve,ã, ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1 . Serão registrados na ata o4 preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer oujnão proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata1 na forha de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, 48 obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitaçã+; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta o&iginal.

4.4.2.

jtratações a ordem de classificação dos licitantes ou dos4.4.3. Será respeitada, nas

fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro de fornecedores para o c#dastro de reserva, tem por objetivo se valer deste cadastro para

o caso de impossibilidade de atendirnento pêlo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificaç&of os lic}tantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antqcederão aqueles que manüverem sua proposta original.
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4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

Prefeitura do Muniçípio de !Viandagua
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

:LI

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital e;

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes pu fornecedores

remanescent9s, atendida a ordem ctassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

1 Doc: Memorando 586/2025 1 Anexo: emissao_BB818F95D3701398FD387412_memorando-8-.586..2025 assinado versaolmpressao.pdf (33/53)
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS +REÇOS REGISTRADOS

5.1, Os preços registrados poderão der alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fat4 que eleve o custo dos bens, das obras ou dos sefviços registrados,

nas seguintes situações: l

5.1.1. Em caso de força mai4r, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consehuênctas incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea “d” dd inciso II do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021 ;

superveniência de disposições legais, jcom comprovada repercussão sobre os preços registrados ;

5.1.2. Em caso de criação, alt4ração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

5.

5.1.3. Na hipótese de previsãb no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre qs preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamen ko, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação; \

5.1.3.2. No caso da repactuação, lpoderá. ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação . - 1

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADqS

registrado. \

administrativas. \

6.1.2. Na hipótese prevista no iteb anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva7 na ordem de c,lassificação! para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convo(.,ará os liGitantes oh fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas hegociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

t..ancelamento da ata de registro de preçbs J adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa. \

6.1.4. Na hipótese de redução do }preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contrato4 decorrentes da ata de registro de -preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenbiarem negociação com vistas à alteração contratual, observado

o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, db 2021.

i

1

6.1. Na hipótese de o preço regístradh tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente1 o órgão ou entidade geren4iadora convocará o fornecedor para negociar a fedução do preço

6.1.1. Caso não aceite reduzir s4u preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido \quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

6.
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

7.

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

e não participantes do registro de preços.

7.2.

73. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

con$idefado participante para efeito do remanejamento.

Prefeitura do Município de ÍVlandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu .pr.gov.br

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições inicialmente pactuada s.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabitize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atuaIizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.

6.2.6. . O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado 1

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 1 4.133,

de 2021

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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1

7.4. Na hipótese de remanejamentb de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observadÁs os limite+ previstos no Decreto Municipál.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo ihicialmente informado belo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sbfrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feit& entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao forneced4r beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

neta estabelecidas, optar peta aceitação bu não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

/,.7. Na hipótese da compra centr}lizada, não havendo indicação pelo órgão ou pe+a entidade

geren<,iadora1 dos quantitativos dos p4ticipantes da comp.ra centralizada, nos termos do ite-m 7.3, a

distribuição das quantidades para a exec+ção descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UdITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1
O registro do fornecedor será canhelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições Ha ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de e4penho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoáv4l;

Não aceitar manter seu pr+ço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal; ou

Sofrer sanção prevista no$ incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lbi ng 14.133, de 2021-

8.1.4.1, Na hipótese de aplicação 4e sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

ng 14.IB3 1 de 20211 caso a penalid4ie aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços1 poderá b órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada1 decidir pela manutenÇão do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sbnção.

8_2. o 1_ant.,elamento de registros nas Hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garanühos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do r4istro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitarltes que compõem o cad4tro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. o <,anc..,elamento dos preços registr4dos poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preçosl total ou parcialmentel} nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

8.

8.1 .

8.1.1 .

8.1.3.

8.1.4.

Por razão de interesse públibo;

A pedido do fornec,edor1 decbrrente de caso fortuito ou força maior; ou

1 D„, M,m„„d, 586/2025 1 A„„, ,mi„„_BB818F9543701398FD387412_m,m„,„d,-8--586-2025_,sstnado:veBaolmpressao.pdf (36/53)
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8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços.ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
E

8F
00

8)

a> 38UJC)
(-30

g gO'E
1: ';
LLIOO

g h;

gg
8: 8
98
Ê 8
88
63?
LLI l'\
rl'-JP

§ E
É g
6g
c/)9

: {

3 g
agJ

9 g
uRZE
g 2
hg

tg:9

3 E
ã8
lg • Ê

ggc/)a1<(a

’”"gg

9.2. É.da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade do Decreto Municipal.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quatquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... {....) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mandaguaçu, ** de ** de 202*

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) doCs) fornecedor(s) registrado(s)

1 Doc: Memorando 586/2025 1 Anexo: emissao_BB818F95D3701398FD38741 2_memorando-8--586-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (37/53)
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Mamclaguaçu

„~=*.,„-=.,+„..=..=.'...=..'~,..~..,..,.
ES[UDO TÉCNICO PRELIMINAR

1
1

Os itens alvo deste estudo são os matbriai s escolares que compõe o kit escolar para o ano de 2025 e
subsequente, sendo essencial para garàntir que os estudantes da rede pública municipal tenham acesso
igualitário a materiais básicos para o desknvolvtmento das atividades escolares.

1

3 . Descrição hos Requisitos da Contrátação:

A contratação deve se basear na lei n'’ 14.133/}021, Lei Complementar na 123/2006 e nas demais normas legais e

regulamentares pertinentes. Para o folnecimedto dos itens deverão ser obedecidas as exigências e nonnas de ordem
sanitária, de produção, conservação, hansport4 e comercialização, quando instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais
reguladores ou nscalizadores quanto aos requibitos de identidade e ndelidade.
As condições e demais rcquisitos estão descrit}s de forma específica no Termo de Referência.

L

Foi realizado uma pesquisa de preços de hercado e viabilidade com base em fornecedores confiáveis e em
aquisições similares. l

5 - Descrição da solução como um todd:

A solução encontrada é a aquisição por meIo do Pregão, na modalidade de Registro de Preços, dos itens para

que possam ser entregues aos alunos no1 inicio do ano letivo de 2025 e posteriormente 2026 por não ter
licitado no ano anterior.

6 - Estimativa das quantidades a serem 4ontratadas:

1 - Descrição das Necessidades;

2 - Área Requisitante;-

Secretaria de Educação.

4 - Levantamento de Mercado:

Estimado o quantitativo de 118.200 unidadeb no tota1, sendo melhor descriminada e dividida por item conforme

sua necessidade com base no consumo doP últimos exercícios'

7 - Estimativa do valor da Contratação }

Valor estimado aproximadamente R$ 876.452,00 (OKocentos e setenta e seis mil, duzentos e cinquenta e
dois reais.) 1

8 - Justificativa para o Parcelamento ou nho da Solução:

Será aplicado o parcelamento da solução db forma adequada visando a compra que será para atendimento
da nec.bssidade do ano de 2026 também, sêndo adquirido metade este ano e metade no ano seguinte.

9 - Contratações Correlatas elou Interdepkndentes:

Não existem para a contratação desta demabda as contratações correlatas nem interdependentes.
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Prefeitura do

10 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:

Não foi feito o PCA, porém os itens dessa contratação são indispensáveis para os alunos da rede Municipal.

11 - Resultados Pretendidos:

O resultado pretendido é garantir que os alunos da rede pública de ensino recebam materiais de qualidade e
adequados para o desenvolvimento de suas atividades educacionais, de forma a apoiar o aprendizado e
proporcionar um ambiente de ensino mais eficiente. A compra desses itens deve atender às necessidades
específicas da rede municipal, respeitando critérios de quantidade, variedade, durabilidade e custo-benefício.

12 - Providências a serem adotadas:

Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13 - Possíveis Impactos Ambientais:

Não há impactos ambientais.
Cabe a contratada fazer a destinação correta dos resíduos e ernbalagens conforme orientações.

14 - Declaração de Viabilidade:

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita, mostra-se possível
tecnicamente e fundamentalmente necessária.

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade:

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas da secretaria de
educação. No mais, atende adequadamente às demandas folrnuladas e os benefícios pretendidos são adequados, os
custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade. Os riscos envolvidos são administráveis e a área

responsável priorizará o fornecimento de todos os itens aqui relacionados necessários para que atenda adequadamente a

necessidade dos alunos da rede municipal, através dos itens adquiridos, pelo que recomendamos a contratação proposta.

15 - Responsáveis

Mandaguaçu, 15 de janeiro de 2025.

Gestora: Sandra Aparecida Francisco

Fiscal: Etianne Kellen Marson Rocha
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MINUTA DE CONbRATO DE COMPRA N' ***/2025 (Modelo AGU)

MODÉLO DE TERMO DE CONTRATO

Lei n\' 14.133, de I' de abril de 2021t UCITAÇÃO

MqNICIPIO DE MANDAGUAÇU

(Probesso Administrativo n'...........)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng ......../...., QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICIPIO DE MANDAGUAÇ/U E

Pelo presente instrumento de contrat4 que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU,

pessoa juridica de direito público inte4no, inscrita no CNPJ s-ob n' 76.285.329/0001-08, c-om sede administrativa

na Rua Bernardino Bogo 175, Centro,1 em Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato npresenqdo pelo

Prefeito Municipal, o Sr. ....,., brasileir+, casado, professor, inscrito no CPF sob n' .............., portador da Cédula

de Identidade n' ..........., residente e 4omiciliado nesta cidade de Mandaguaçu, Paraná, doravante denominado

CONTRATANTE, e, de outro lado a e4presa , inscrita no CNPJ n'

com sede à , na=, CEP: , na cidade de , Estado do __,
doravante denominada CONTRATADÁ, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr.

' portador da Cédúla de Identidade, RG n' SSP/PR, e inscrito no CPF sob n'

, residente e domicitiad& na cidade de .........., Estado do Paraná, resolvem na melhof forma de

direito, o presente contrato pelas cláusUlas e condições seguintes:
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente inhtrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo

n.' ........ ./20251 no Pregão Eletronico nF /2025, homologado em de de 2025, publicado no

Jorna1 ,.___1 de de = de 2025, edição n' _, que integram o presente Termo, e nos

fundamentos e disposições da Lei Fed4ral n' 14.133, de I' de abril de 2021, das Leis Complementares n'

147/2014, do Decreto Municipal nQ 844+/2023 e demais legislações aplicáveis.

L
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e 14)

o objeto do presente instrumento é o regi4tro de preço para futura aquisição de materiais escolares, para

atendimento da necessidade de entrega ao 4 alunos da rede municipal de ensino:

ESPECIFICAÇÃO VALORQUANTIDADEUNIDADE
UNITÁRIOr)

MEDIbA

VALOR

TOTAL
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.1.

O Termo de Referência;1.1.1 .

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados doCa) assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado na forma da lei.

2.1 .1 . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, pemniüda a negociação
com o contratado.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.2.2.

2-3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO3.

3.1. Prazo de entreqa: Será de 07 (sete) dias após o recebimento da Nota de Empenho, de forma
parceIada e de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação.

3.2. Local de entrega: Secretaria Municipal de Educação – Rua Bernardino Bogo, 100, Galeria Itália, IQ
andar

3.3. Horário de entrega: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às 1 lh00min e das 13h00min
às 16h00min.

3.4. Os produtos deverão estar em embalagem original. Não serão aceitas embalagens violadas,

danificadas QU que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto.

3.5. Os produtos deverão atender à Lei ng 8.666/1993, também conhecida como a Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, estabelece normas gerais sobre as licitações e contratações realizadas pela
Administração Pública no Brasil. Que regula as compras, contratações de serviços, obras e outros processos
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administrativos, buscando garantir prin4ípios como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, 1
3.6. Nos termos de art. 3' combinadd com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 –
Código de Defesa do Consumidor, é v4dado o fornecimento de qualquer produto em desácordo com as

normas expedidas pelos órgãos oficiaislcompetentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela
Associação Brasileira de Normas Técnic}s ou outra entidade credenciada.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRAT4ÇÃO

4.1.Não será admitida a subcontrataçãq do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) }

5.1.o valor f, ',' : - 1 ' Do contrato é de Rb .......,.. (.....).

5.2.No valor acima estão incluídas todas}as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou imdostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes1 taxa de administ+ação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação. \

F

5.3.o valor acima é meramente estimativb, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecido$.

1

6.1. O pagamento será efetuado no prako de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota
Fiscal
6.2.o pagamento será realizado através d4 crédito em conta corrente;
6.3.Quando do pagamento, será efetuada b retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6,4.Independentemente do percentual de ttibuto inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os pqrcentuais estabelecidos na legislação yigentei
d.5.o contratado regularmente optante peIE Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, não sofrerá a-retenção tributária qudnto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
mhtantoI o pagamentc; fic..ará c.ondic,iodado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial1 de que fàz jus ao tratamento tributárjo favorecido previsto na referida Lei Complementar'

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.Os preços inicialmente contratados sãoIHxos e irreajustáveis no prazo de um ano.

7.2.Após o interregno de um ano1 e indep4ndentemente de pedido do contratado, os preços i,niciais serão
reajustados, mediante a aplicação1 pelo c.o+tratanteJ do índice IPCA/IBGE do período, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após 4 ocorrência da anualidade.

7.3.Nos reajustes subsequentes ao. prideiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. 1

7.4.No caso de atraso ou não divuIgaç,bo doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(+) definitivo(s).

ID„, M,m„,„d, 586/2025 1 A„,,„ ,mi„„_BB818F9543701398FD387412_memorando-8--586-2025_assinado_versa.Impressaapdf C42/53}
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7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s>

definitivo(s).

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forrna
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumpúmerKo de obrigações pelo Contratado;

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. A Administração terá o prazo de trinta dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de sete dias.

8.11 . A AdMinistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CdNTRATADO

9.1.o Contrátado deve cumprir tod4s as obrigaéões coÀstantes desti éontrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seUs os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obri§ações a seguir dispostas:
i

9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e yanos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei ng 8'078' de 1990); !

9.3.Comunicar ao contratante, no pr4zo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega1 os motivos que impossibilite q o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
1

9.4. Atender às determinações regular 4s emitidas pelo fiscal ou gestor do CQntrato ou autoridade superior

(art. 1371 IIt da Lei n.9 14.133, de 2021p e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.5.Reparar, corrigir, remover, reconst+uir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens bos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregqdos;

9.6.Responsabilizar-se petos vícios e Úanos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministraçãO ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução cbntratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, cdso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7.Quando não for possíve1 a verificabão da. regularidade da documentação da contratada, o mesmo
deverá entregar ao setor responsável dela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: P) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federaiq e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadqal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Ge$idão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8.Responsabilizar_se pelo <.,umprime4to de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas eM legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não ppderá onerar o objeto do contrato;

9.9.Comunicar ao Fisca1 do (.,ontrato1 no}prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da hxecução do objeto contratual.

9.10.Paralisar1 por determinação do c,on[ratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha }em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11.Manter durante toda a vigência do c.&ntrato1 em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação n+ licitação;

9.12.Gumprirj durante todo o pe-ríodo dejexecução do contrato, a reserva de cargóé Órevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado Ida Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (@,©uÜ3mw) ;
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9.13.Comprovar a reserva de cargo$ a que se refere a cláusula acimal no prazo fixado pelo fiscal do

(.,ontratoJ t.,om a indicação dos empregados que preenc..heram as referidas vagas (auna
da Lei n.9 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertosl devendo
complementá_Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação1 exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ng

14.133, de 2021 .

9.16.Cumprir1 além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021 , o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;a)

dano à Administraçãob) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ou ao

der causa à.inexecução total do contrato;c)

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;d)

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;e)

praticar ato fraudulento na execução do contrato;f)

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;g)

praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de lc’ de agosto de 2013.h)

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2c3, da Lei nc’ 14.133, de 2021 );
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c" e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 );

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, "P, “g” e “h” do sul)item acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c" e “d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S5c’, da Lei nc’ 14.133, de 2021 ).

iv.MuIta: De acordo com o Decreto Municipal 8.481/23:
Asanção de muIta será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de atraso
injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à administração
na forma prevista em edital ou em contrato.
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IDA multa será calculada na forma drevista e não poderá ser inferior a 0,5% (cindó décimos bor cento)
nem superior a 36% (trinta Éor cento)Ido válór do contrato licitado ou celebrado.

2' A multa de que trata o caput pod4rá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pàgamento
eventualmente devido pela contratanth em razão de outros contratos firmados com a Administração.

3' Se a mutta aplicada e as indenizaç4es .cabíveis forem superibres ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contrajado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será de forma administrativa e posteriormente cobrada judicialmente, se for o caso.

4' A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contIato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

Federal no 14.133, de 1 '’ de abril de 2q21.

5' Salvo quando houver dúvida jurídicb específica, fica dispensada a elaboração de par ice-r jurídico nos

processos que impliquem na aplicaçãq de muIta isolada ou combinada com a pena de advertência.

11.3.A aplicação das sanções previstds neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado aq Contratante (art. 156. g99, da Lei ng 14.133, de 2021 )

11.4.Todas as sanções previstas neste Cbntrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $79, da Lei ng 14.133, de 2024 ).

11 .5.Ahtes da aplicação da multa será facbltada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 151, da Lei ng 14.133, de 2021

11.6,Se a multa aplicada e as indenizaçõe# cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, al4m da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (a4. 156, $89, da Lei ng 14.133, de 2021

11 .7.Previamente ao encaminhamento à c+brança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contqr da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente . 1

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-b em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao c,ontratado1 observando- 4e o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei ng 14.1331 de 2021, para as penatid4des de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar. [

1 1 e 9 a fg a a p 1 i c a ç ã o d a s s a n ç 6 e s s e r ã o c o n s ib era dos ( a R 1561 $ 191 da Lei n 91491331 de 2021 ) :

a) a natureza ea gravidade da infraçãb cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto4

c) as circunstâncias agravantes ou atejnuantes;
d) os danos que dela provterem para ojcontratante;
e) a implantação ou oaperfeiçoamentolde programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle. 1

11.10.os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pú Qlica que também sejam tipifi.cados como atos lesivos na Lei ng

12.8461 de 2013, serão apurados e julg}dos conjuntamente, nos mesmos autos, observgdos o rito

procedtmental e autoridade competente den lidos na referida Lei (M)-
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12.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante1 quando este não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais Ihe
oferece vantagem.

123.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haia a
notificação do contratad9 pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia

12-4.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois> meées da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

125C) contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/211 bem como amigavelmente1
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12'8'Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.9.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Prefeitura do Município de Wianciaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço IVlunicipal ''Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

$13H:-3\

h

11.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021 ).

11.12.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apticadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n9 14.1331 de
2021 )

11.43.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

77.74.Os.débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parciatmente, corn os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92r XIX)

12.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.6.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.7.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.13.A extinção do contrato não con 4gura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedIda indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.g 14.133, de 2021 ).

12.14.o contrato poderá ser extinto casojse constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabathista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro }ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, Pe 2021 )'

13.1.A dotação relativa aos exercícios übanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos crfditos correspondentes'

Prefeijura
1

do iVlunicípio de Man€gaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municif;al "Hiro Vieira"
dino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br
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Rud Bernal

12.10.Bplanço dos eventos contratuaIs já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.11.Relãção dos pagamentos já ef4tuados e ainda devidos;

12.12.Indenizações e muItas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃb ORÇAMENTÁRIA (art. 92

A contratação será atendida pel: seguintes dotações:

iíífõ:

Material de Consumb3.3.90.30

Material de Consumb3.3.90.30

Material de Consum&3.3.90.30

Material de Consum43.3.90.30

i
:4W

Sal. Educaçã9

FUNDEB 30%

Educação 5%

Educação 25%

0.107

0.102

0.103

0.104

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS{OMISSOS

14.1.os casos omissos serão decididob pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei e
14.133, de 2021t e demais normas fejderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei ng 8.0781 de 1990 - Códjgo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gQrais dos
contratos. 1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕEq

15.1.Eventuais alteraçõe$ contratuais r}ger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ng

14.133, de 2021 . 1

15.2.o contratado é obrigado a aceitar, nhs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários1 até o limitel de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato. [

15.3.As alterações contratuais deverão gbr promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídic# do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

1 D.„ M,„„„„d, 586/2025 l A„,x,„ ,mi„„_8B818F95d3701398FD3874-12_memorando-8--586-2025_assinado_*,ersaolrr'pr.ssa.pdf (48/53>
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo maxlmo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021).

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art: 136 da Lei ng 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1.In<.,umbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficlal
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.g 14.133, de 2021 , e ao art. 8g, $2Q, da Lei n. 12'527T de
2011, c/c art. 7g, $3Q, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, 9l9)

Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerern
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, $1 ?, da Lei ng 14.133/21 .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FISCALIZAÇÂO E GESTAO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado autornaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Gestora do contrato a Sra. Sandra
Aparecida Francisco e pela Fiscal a Sra. Etianne Kellen Marson Rocha que desempenhará as funções de

Fiscalização Técnica e Administrativa (Lei ng 14.133, de 2021 , art. 1 17, §l).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto municipal nQ 8425/2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei ng 14.133, de 2021 , art. 117, §lg e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11,
11)

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023,

11 111)
art
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O fiscal técnico do contrato informará ao bestor do contato, em tempo hábil, asituação que aemandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapass4m sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto mun\icipal ng 8425/2023, art. 1 1, IV);

v)

Fl

No caso de ocorrências que possam inviàbilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamênte ao gestor do contrato. (Decreto municipal n= 8425/2023, art. 11 ,

O fiscal técnico do contrato comunicará ab gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestjva renovação ou à prorrogaéão contratual (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 1 1, VII); l

Fiscalização Administrativa 1

O fiscal administrativo do contrato verifiéará a manutenção das condições de habilitação da cohtratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, +s garantias, as gtosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, so[ieitando quaisquer documentds éomprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipat
ng 8425/2023, art. 12, l e 11);

Caso ocorra descumprimento das obri#ações contratuais, o fiscal administrat.ivo do contrato atuerá
tempestivamente na solução do problema} reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveisI quando ultrapassar a sua compefência; (Decreto municipal n9 8425/2023, art. 12, IV).

IF

Gestor do Contrato
b

o gestor do c..,ontrato coordenará a atualiz&ção do processo de acompanhamento e fiscalização dp contrato
contendo todos os registro$ formais da exbcução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordem de serviçoI do registro de ocorrên+ias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da nece+sidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração- (Decreto munibipaI ng 8425/20231 art lo1 IV).

o gestor do contrato acompanhará os regi4tros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as Üedidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que uttrapas$arem a sua competê4cia. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11).

o gestor do contrato acompanhará a manÜtenção das condições de habttitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento1 e ano{ará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscqs eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 111).

o gestor do contrato deverá enviar a docun4entação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento,Çno valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

I

Ir

[Local], [dia} de [mês} de [ano 1.

Repres\entante legal do CONTRATANTE
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Representante legal do CONTRATADO
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Prefeijura do 8Município de
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

o Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-é400
www.mandaguacu.pr.gov.br

!Marr€]aguaçu

Bernardir

AVISO DE HREGÃO ELETRONICO N.. 01/2025 - (RP)
b PROCESSO N'. 03/2025

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Registro de preços para futurai aquisição de materiais escolares, para atendimento da
necessidade de entrega aos alunos da [ede municipal de ensino.
Valor Máximo: R$ 876.252,00 (oitocen\os e seMnM e seis mil duzentos e cinquenta e dois reais) .

Data e HQrário do termino do recebimentq das pr9postas das empres TS, até às 09:oo horas do dia 1 3/02/2025:
Data e Horário da sessão de disputa de Úreços, às 09:15 horas do dia 13/02/2025;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro,Ino Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
informações: O edital e seus anexos está+ à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-
8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – +ite www.mandaquacu.pr.gov.br
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Mandaguaçu, 28 de janeiro de 2025

.bose Roberto Mendes

l Prefeito Municipal
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1) e B Pedro J. -- ADP

Para: Envolvidos internos acompanhand4

Data: 30/01/2025 às 07:55:40

Publicação.

Anexos:

Jornal_O_Regional_30_01_20251)g_1 0.pdf
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06/02/2025, 10:13 Mural de Licitações Municipais

TCE PR
A partir do mês de janeiro de 202S, o envio de dados de licitações ao Mural deve ser feito por meio do
sistema SIM- AM, conforme Notas SIM-AM no 013/2024 e 001/2025, OBS: O fechamento mensal do Mural
de licitações não foi alterado. Após o envio dos dados das licitações do mês, o fechamento deve ser feito
por essa interface utilizando o botão REGISTRAR FECHAMENTO.

Detalhes processo licitatório
Inf ornlações Gerais

Entidade Executora MUNICÍpIO DE MANDAGUAÇU

Ví] Lã r

Ano*: 2025

i=llôçü!)/{iisp'1lisa/inexigibilidade* 1

Modalidadet: Pregão

Número adltal/processo* 3

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito
Instituição Fi!\anceita

Col ltrato de Ernpréstirno

íiescíicào ResL’nlida do Objeto* Registro de preço para futura aquisição de materiais escolares, pal'a atendimento
da necessidade de entrega aos alunos da rede municipal de ensino

Fotma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária*

:r':(.l r:lá'!!\ro/Ref erôncia de preço - 876.252/00
R$$

;)€ft,> c:c Lai\!;aljlento do Edital 30/01/2025

f.'313 í:d ÀDeiturã das Propostas 13/02/2025 Data Registro 30/01/2025

f'iovA i >at:) 0 3 Atx:flora das Propostas Data Registro

i:lcj:.3 cic' :. .:::'ç itiilento do Edital

L'Jf.it.l da Al)t 3rIu"a das Propostas

Há itens exclusivos pani EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não Percentual de parücipação: of 00

Trata-se de obra coin exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há pli'lllllãde pôra aquisições de micI'(>empresas regIonais ou locais? NãO

Dara Cancelamento

CPF: 88505367987,o (baM)

https://amI.tcc.pr.gov,br/DetalhesProcessoCompra.aspx
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CNPJ 76.285.329/000 1-08

PARECER JURÍDICO

Referência: Memorando 586/2025

Assunto: Procedimento licitatório – Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços –

Fase preparatória - Parecer

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

I – RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

processado sob o Sistema de Registro de Preços, que tem por objeto a “futura aquisição de

materIais escotares, -para atendinteltto cia necessidade de ettírega aos alunos da rede

IUurLicipal de ensino ”, -no valor total estimado de R$ 876.252,00.

O processo foi inaugurado com documento de fonnalização de demanda, estando

instruído com estudo técnico preliminar (despacho 1), parecer contábil (despacho 3),

orÇaluentos c pldnilha de formação de preços (despacho 4), termo de referência (despacho

4), minuta de edit,Ll e anexos (despacho 5).

Em aperlada síntegc, é o objeto de análise.

1 i – FUNDAivIENTAÇ'Ã(>

i. DOS L}BãíTE S PARA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manife${aQão jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Degsa maneira, não’ há deterlninação legal a impor a fiscalização posterior de

cunrpriluento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventualidade de o admiliistrador dão atender as orientações do Órgão Consultivo, deve

justificíu nos autos as razões que enlbasaranl tal postura, nos tennos do art. 50, VII, da Lei

nQ 9.784, de 29 de janeiió de- 1999.
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Ressalta-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do obj?!o da contratação, suas características, requisitos e especificações.

Com relação .a esses dados,- parte-se da premissa de que a autoridade competente se

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da AdrninistTaÇão.

Feita d ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

2. DA UTILIZAÇÃO - DO PREGÃO

MO-DALI})A'DE DE LICITAÇÃO

ELETRÔNICO COMO

Vê,se que a escóiha do Pregão Eletfônico, como n\odalidãde de licitáção, foi

adequáda, pôis o bem ã ser- adquirido foi qualificado como comum pela unidade técnica

(item 1.1 do telmo de referência), nos temlos do alt. 6', XIII, e art. 29 da Lei n' 14.133, de

2021. Destaque-se quê,- à luz-dó art. 6c’, XLI, Lei n') 14.133, de 2021', sóniente é possível

licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto.

3. DO SISTÉMÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de ' Ré-gistro dé Preços - SRP - poderá sei adotado quando a

Adminisüaçãõ julàar pertifIente, dn esbecial (art. 3c> do Dedreto Muniêipal n'' 8.441, de

2023)

1 - quando,’ pelas características do objeto, hou\,el: necessidade de
contratações permanentes ou fTequentes;
II : quándb for mais conveniente a aquisição de bens com previsão dc
entregas parccladas ou contratação de serviços remunerados por unidade do
medida* por quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;
IÍr -: quando, pela natureza dd objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela administração.

No caso, veriüca lje .que a Adrriinistração indicou no'tópico 5 do ETP e 8.1 do TR,

a adoçãó do - Sistefna dé Registro de Preços, apresentando justificativa da peltiüência de

ddoção desse procedimento auxiliar com o devido enquadramento nas hipóteses previstas no

Decreto Municipal.
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Outrossim, justificou a órgão demandante a dispensa do procedimento público de

intenção de registro de preços por ser o Município o único ente contratante, nos termos do §

1'’ do art. 86 da Lei 14.1.33/21 (item 8.2 do TR).

Pelo exposto, cÓliéideri-ée 'càbí\>ei à adôêão do SRP.

4. DO PLANEJAMENTO'DA CONTRATAÇÃO

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para fonnalização da demanda;

b) Estudó técnico p'reliminár;

c) Mapá(sydé risco;

d) Termo de referência.

No caio enI tela, o processo foi i;laugurado com documento de formalização de

demanda, no qual o órgão demandante relatou a necessidade da contratação

O Estudo Técnico Preliminar, por sua vez, definIdo pelo art. 6c), inciso XX, da Lei

no 14.133/21 , como gendô o “ documento cbnsútiú ivo da primeira etapa do plcv2ej ame}Ito de

uma contratação que caractei'iza o interesse púbiicô envolvido e a sita melhor solução e dá,

base cio antepr-ojeto, ao terMO de yéÍeyêncic! ou ao projeto básico a serem elaborados caso

se collctua pela vIabilidade dCI. contrataÇão” , encontra-se inserido em Despacho 1, e inclui,

no geral, os elehr-entós previstos no art. 18, §l'’, da mesma lei. Todavia, cabíveis os seguintes

apontanrentos :

1) {>itenr 4 não discorré sobre Q leVantamento de mercado com as soluções

çverrtualtn-ente existentes para suprir a necessidade da Administração, mas

!!ispõe tão somente acerca da pesquisa de preços, elerrlento distinto

daquele;

2) IO item 8 dispõe que não será ap}icado a solução parcelada. Erlfretanto, tal

disposição conflita corn os d,emais dlementos do procedimento, os quais

revçl, Ljn çlrãcionq{}rÊnto do objeto ncitado (julgamento por itern)i

O mapa de riscos 114,o foi incluído no procedimento.
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Por fim, quanto ao Tellno de Referência, trata-se do “doctull.e11to necessário para a

contratação de bens e serviços ” e deve conter os elementos previstos no inciso XXIII, do

art. 6'’ e no i;1'’ do art.:.,40, aprbos da Lei n'’ }4.133/21, os quais, ein geral, constam no

arquivo ins9rido ein DeáÚáéilá a:éaüeilàb ,taúbé;;1=Úiejüiütéb -$-ss:aiÇàs-;.

1) Oq _’subitens 4,6,3 e 5.5 @zem: men-ção a já .revogada Lei 8.666/93,

inaplicável_8,o caio.

A fase prepàratória ainda deve incluir todos os elementos previstos no art. 18, da

Lei n'’ 14.133/20211 Sobre o tema, algumas considerações devem ser feitas em tópicos

apartados,a seguir.

Necebsidàde da cóntratãçã d- e vedações às especifiêações re$tri.tivas

A; adóessidãde' da" corltratação fo.i- déVidahlente jüsti$cada, conforme coÀsta no

tópico 1 do Estüdb TéGÚiéÔ Preliminar.

Conro sé sabe,- 'a justificatiVa da neóessidade da contfatação constitui- questão de

ordem técnica é admihistratiVa, razão pela qual não deve eétâ Procuradoria Jurídica se

pronunciar conclüsivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de flagrante afronta a

preceitos legaié-,ó-que hão hói; páre-ce ser o Lago:

Parte ladc'à{o da contrataição e reãra geral da ne-éessáíia adju'dicação Éor itells

Outro ponto- relevante diz réspeito ão parcelamento do objeto a ser contràtado em

licitações. Em havendo: -divígibilidaãe de naturezâ técnica e econômica, a regra geral é

realizai' a adjudicação -por itens, tal-qual preVisto na Súmula TCU n') 247:

É obrigatória a admissão da adjüdicação pot item e não por preço global,
nos edItajs .çias licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
àliénações, cujo objêto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licit4ntes que, embora não
-di'gpóhdó ilé-"cáÓàcidadd par-a â éxécução, fo-fhécimento oil aqriisiçãó da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.



Pt$feitura do IWpnicí}}iq, (ie IWawdwwaçw
E.STADO DO PARANÁ

Paço Municipal I'}{iro Vieiral’
.Rua’ Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44). 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

considerados (art. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021):

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
11 - o aprovejtamcnto das peculiaridades do mercado local, cóm vistas à
economicidade, sempre que po$sível, desde que atendidos os parâmetvos de
qualidade; e
III - o dever de buscar a. arhpliação dá competição e de evitar a
concentração de nlercado.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3Q, Lei n'

14. 133/2021):

I- à ééonol;lia de eácala, a redução- de custos de gestão de contratos ou a
maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo
folnecedor;

Il - o.objeto a ser contratado configurar sistéma único e integrado e houver
a possibijidade de risco ao conjunto do. óbjeto prete-ndido;
nT 1 o ptóbéséo dê padro-nizaç8boü de escolha de marca levar -a fornecedor
excIusivo,

Dito isso, reitera-se aqui ó abontamento 2 acima a respeito do RTP, o qual

aduz pela inaplicabilidac#d db parcelamehto da solução, eIn manifesta contrariedade ao

parcelarnento corn o ,julgamento por itens estipulado no item 8.1 do TR e itens 1.1, 2.2 e

7.10 da minuta de edital.

Sendo assim, Becessáriàs is devidos esclarecimentoé e/ou retificações

necessárias neste ponti> em espec{fico.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento; é dê-der da Administração elabÓrar planilha detalhada com a

consolidação do,s quân,titãtivos e-preGos unitáriôs e total da contra{ação (all. 6c’, XXIII, alínea

"i", alt. 18: .IV, e§ -1'’, Vl,. da Lei n') 14.133/2021).

Tendo em cónta .a nãtuiêza estritamente técniéa dd :orçarliento, a adequação da

metodologia cmpregad:a"para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examina(ia por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à forrnação jurídica e ao

prisma do examé da esttita legáiidáde.
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Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o Decreto Municipal n'> 8.416/2023 .

No caso em te.la, verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da

contrãtaçãd em planilhá. de- cilstoé coistaÀte -do tóÓiio l dó +brmo de Referência e ainda

anexada enI. Despacho 4, a partir dos dados. coletados por meio de pesquisa de preços,

havendo à Administração emitido fnanifestaêão técnica con?lüsiva, contendo a ' análise

crítica dos preços obtidos .

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por fim, tal ekiéênciã foi àtelidida, pois houve ' a juntada, ern Despaého 5, de

docuMento qüe édni,Srova â desíghaçãó do pregoeiro e da equii)e d-e apoio (art. 8', §§ I' e 5',

da Lei n'’ 14. 133/2021).

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MiCROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n.c’ 123/2006 trazem hipóteses especiais

de licitações direcionadas, seja direta ou indiretamente, às nàicroempresas e einpresas de

pequeno porte,

Para tanto, prevê que nas contratações públicas da administração deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte, além dÁ ré-alizaçãó de processói licitatórios destinados exclusivanrente à

pallicipação -destas, da’ possibilidade de exigência de subcontratação das mesmas em

processos destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsão de cota do objeto.

Dispõe à referida lei:

Art. 4-/. Na$ -êontratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simpli6cado para as microemprcsas c
empresas de pequeno porte objetivando a-promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal c regional, a ampliação da

éfi.ciêflcia das políticàs públicas e o incehtivo à inovação tecnológica.
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(Redação dada pela Lei Complementar nc> 147, de 2014)
14.133, de 2021

(Vide Lei n'’

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
§otltqvie{ legislação estadual, municipal ou rçgulamenjo e$peçíaco de cada
órgãó !ilais fávorável à miêloempresa é err,Órêsa de peqUeno porte, aplica-
se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar n'’ 147,
de 2014)

Art. 48. Para o çtunprimento do disposto no art. 47 . desta Lei
Complementar, a administraç80 pública: (Redaç80 dada pela Lei
Complementar n'’ 147, de 2014) (Vide Lei n') 14.133, de 202 1

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusiVamente à
participaç80 de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
(Rédação dada pela Lei Complementar p'’ 147, de 2014)

11 -. em que seja exigida dos licita.ntes a subcontratação de microempresa ou

de empresa de pequeno porte, desde que b bercentual máximo- do objeto a
ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de
obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou
empresa de pequeno porte; (Redação dada pela Lei
Complementar n'’ 147, de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas dê pequeno porte.
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014)

Conforme Prejulgado n'’ 27 do Tribunál de Contas do Estado do Paraná, tratam-se

de diferentes situaÇões. A primeira délas, disposta no art. 48, inciso 1, da Lei domplementar

n.' 123/2006, impõe a dbligatoriedade da realização de licitação exclusiva à participação de

microempres,IS e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à

competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A segunda situàção aplica-se aos bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): nesta hipótese, deverá a Administração reservar

uma cota de 25% (vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e

microempresas, Éendo que aáplicação-destés instlumentos de fomento dos ilicisôs l e III do

all. 48 da Lei Complementa.1 n=') 123/2006 é obrigatória à Administração Pública, somente

podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo diploma legislativo,
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exigindo-se, em qualquer caso, motivação específica e contextualizada quanto à sua

incidência.

Destaca-se a disposição expressa do ACÓRDÃO N' 2122/19 – Tribunal Pleno

(Processo n.' 46576/17)1-

(...) Outrossim. para aqueles bens de natureza divisível, cuio valor
ultrapasse o limite de R$ 80.0Ci0,00 (oiterita mil reais), a Administração
deve reservar uma cota de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa
apenas entre as pequenas e microempresas, o que deve ser expressamente
previsto no instrumento convocatório, conforme a regra prevista no inciso
III do art. 48.

No âmbito do Municipio d:e Mandaguaçu, tem-se a Lei MÜnicipal 1.599/2007 que

estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às

empresas de pequeno pori’e, em cbnfolIÀidade com as normas gerais previétas na Lei

Cómplemchtar Federal -no 123/2006,

i)iante disso,. verifica-se que o pr9cedimento -não . .adota o tratamento

favorecifio e djferenciado #, microgl_úpreêas e às empresas de pequeno porte, tão pouco

se verificou justificativa para tanto, não obstante os itens sereia de natureza ílivisível

(reserva dg cota) e a gránlie,Óaioria deles inferiores ao limite leRal de R$ 80.000,00

(licitação exclusiva).

Sendo assim, necessários os devidos esclarecimentos e ajustes necessários.

6.' DA MINUTA'DO EDITAL E ANEXOS

Segundo art. ':2-5.;' da. Lei .hQ .14.133/2021, “0 edital .deverá conter o objeto da

licitação é as regras relativàs à coúüocação, ao julgaútertto; à habilitação, dos recursos e às

peÀcaidadás. da licitação, à $scatização e à gestão do contrató, à entrega do objeto e às

condições de p-ciganrento ”, os quais se encontram presentes no caso em tela, salvo a

necessidade dç sua refificação, ein virtude dos apontarnenfos de impropriedades já

anteriormente realizados, bem assim o seguinte:

1) A álínea e do -subitél& i2.4 e alínea e.3 do subiteln 12.5 fazeln menção a já

revogada Lei 8.666/,93„ i.napHcável ao caso.
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A ata de registro de preços, por sua vez, deverá conter os elementos do inciso

XLVI, do art. 6'’, da Lei n'’ 14.133/2021, o que foi obselvado no presente caso.

No tocante à fo{mali4ação da relação jurídica a ser firlpada entre a Administração e

o paüicula;, tem-se que„o á;t’. '9'i; iI: da Lei iQ 14-. 133,' de 2021, àütoriba a dispensà do tenno

de contrato e .faculta a sua substituição por instruinentos equivalentes, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

sewiço, nos casos de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,

independentemente de seu valor.

Vale frisàr, nó entanto, que o mesmo dispositivo, em seu § Ic>, determina que o

instlnmento subititutivo; q\íando adotatló, devei-á conter as cláusülas elencadas no alt. 92 da

Lei n'’ 14. i3:3/2021, haàuiló que couber, de forma que consigne as cóndiçõés 'eêsenciais quo

regerão a execução dó ajuste, como, por exemplo, a descrição precisá do óbjeto, as

obrigações e resporrsabilidades das partes, a vinculação ao edital e à proposta ofertada, os

prazos de execÜção, fonha e prazo de pagámento, sànções, étc.

Em hipóteses tais, deverão ser observadas, tambérri,- as disposições inseridas no

Termo de Referência e Edital, -a fim de que haja compatibilidade entre os documentos que

disciplinanr a contrataéão.

No caso, verifica-se a anexação da minuta de contrato, a qual devérá conter, ao

menos, as cláusulas previstas nó- att. 92 da Lei n'’ 14. 133/2021 :

1 - o objeto e seus elerhentos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licüante vencedor ou
ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a .legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casos olnissos;
IV - o regime de execução ou a f011ba de fornecimento;
V - o .preço e as condições de pagament9, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
nronetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento ;
VT - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
obsér#áção e reêebilüento denüitivo, quando for o caso;
VIII ' -o crédito pelo qu-al correrá à degpesa, com a indicação da
cIassiãeação funcional programática é da categoria econômica;:
IX - a matriz de risco,"quando for o caso;
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X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII -.as. garqntias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidás; inclüs.ive as que fórem oferecidas peló contratado no caso de

antecipação de valores a títrrlo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, -observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Le-i e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técniçã, quando foi o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis
e. os v.alores das multas e suas bases de cálculo;.

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
convci'são, quãndo for o cáso.;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
éontrato, em compatibilidade eom as obrigações por ele assumidas, todas
ds éohdições -exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qiràlifiêaçãó, ha contrataçã’o-direta:
XVII ' a obrigação de -o contratado cumÉrir as exigências de reserva de

êargos prevista ein lei, bem como em outras nonuas específicas, para
pessoa . com deficiência, para habilitado da Previdência Sócial e para
áprendiz;
XVIII - o modelo de-Éestão dd contrato, observados os requisitos definidos
em regülarhento;
XIX - os c-a.sob de extinção.

Da análise da .miúuta de' contrato apresentada, verifica-se que as cláusulas

essenciais estão previstas .

7. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente cajÓ, .em atenção ao art. 6', XXIII, ’tj”, c/c art. 18, capta , da Lei n'

14. 133, de 202 1 , consta eM Despacho 3 a declaração do setor cornpetente acerca da previsão

dos recursos orçanlentá;los n;cessárids- para fazer face às despesas decorrentes da futura

contratação, can1 á indiéação dá regpectiva rubrica.

8. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Conforme art. 54, capt',t e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a maóutenção do-iíiteifo teor d-o edital de liéitação e dos seus anexós e do termo
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de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a pub]icação de extrato do edital no

Diário Oficial da União (em sendo o caso), bem como em jorbal de grande circulação.

No caso, deve ser obs?rvado o pruóo mínimo. de 08 (oito) dias. úteis, contados a

partir da data de divulgãçáo" do",editâl déliéitàêãÓ, pia .à aÚrbãéÚiaÇão -das p;oi)ostag ’e lances,

quando adotados os critérios de julgamento de menor preçQ ou de maior desconto (art. 55, I,

“a”, Lei n'’ 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenhani intékrado o edital e seus anexos,

conforrne determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

III – CONCLusÃo

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento sübrnetido ao exame destà unidade

consultiva-, condicionadá ao -atendimento das redomendações" follnuladas neste parecer,

ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspecfos técnicos, econômicos e

financêiros, (jde éscafiain à -análisé deste órgão:

É o páreéer:, salvó e-ntendimento diverso.

Mandaguaçü-PR, 28 de janeiro de 2025 .

Fernando Cesar Rocco

Procurador Jurídico
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 01/2025
Processo Administrativo N'’ 03/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 29/01/2025 13:17:58

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 6.600 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 9,70

Descrição: PASTA TRANSPARENTE, ABA ELASTICA EM POLIPROPILENO PP, ADITIVO ATOXICO, COM 5,5 CM
DE LARGURA, CERTIFICADO INMETRO PERSONALIZACAO EM QUADRICROMIA, DE ARQUIVO DIGITAL
FORNECIDO PELO REQUISITANTE, COM TINTAS RESISTENTES E ATOXICAS.PASTA TRANSPARENTE, ABA
ELASTICA EM POLIPROPILENO PP, ADITIVO ATOXICO, COM 5,5 CM DE LARGURA, CERTIFICADO INMETRO
PERSONALIZACAO EM QUADRICROMIA, DE ARQUIVO DIGITAL FORNECIDO PELO REQUISITANTE. COM
TINTAS RESISTENTES E ATOXICAS.

Autor Marca/Modelo

'Acp

ACP / PASTA

Valor
9,69

9.70

9:70

9,70

9,50

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA

JDC COMERCIO E.DISTRIBUICAO LTDA POUBRAS / ABA PLASTICA OFICIO FINA TRANSPARÉNtE

RC RAMOS COMÉRCIO LTDA DAC 1 DAC

Ecoplast / PersonalizadaECOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
RECICLADOS LTDA.

ZANARDI E LONGO LDTA-ME DAC / DAC

POLIBRAS / POLIBRAS

9,70

9,70

9,70

9,69

9,70

9,70

9.70

9,70

9,65

9,70

GDA DISTRIBUIÇÃO LTDA

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

POLIBRAS / 55MM

M7 TECIDOS E ACESSORIOS LTDA-EPP POLIBRAS / TRANSPARENTE

x»SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

57.909.078 FRANCIEU SPEGIORIN PROVENCI A definir / A definir

ACP / ACP

CRMARQUES ME DAC / R1 18294

ACP / ACPMOSYLA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

51.930.867 JOEL FELIPE MADRIL BARBOSA propria

ECOPLAST / ECOPLASTACR DISTRIBUIDORA LTDA

LOTE 2
Item: 2 Quant.: 6.600 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 5,16

Descrição: *APONTADOR: MEDINDO 6CM (INCLUINDO A TAMPA), COLORIDO, COM DEPOSITO, FORMATO
RETANGULAR, DESING ERGONOMICO, LÃ?MINA DE ACO TEMPERADO, IÂ' LINHA E TAMPA QUE NAO SOLTE
SOZINHA*APONTADOR: MEDINDO 6CM (INCLUINDO A TAMPA), COLORIDO, COM DEPOSITO, FORMATO
RETANGULAR, DESING ERGONOMICO, LÃ?MINA DE ACO TEMPERADO, IÂ' LINHA E TAMPA QUE NAO SOLTE
SOZINHA

.J
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Autor
COMERCÍAL TOLOTTI LTDA EPP

SCHALOM PAPELARIA LTDA

ELMO PAPELARtA LTDA - ME

MM LICITA LTDA

DAGEÀL - COMÉRCIO bE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA

MOURA LEAL LTDA

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

SSL SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

COMERCIAL COSTÀ FERREIRÀ LTDA

59.154.-342 JElgSÉLIN OMÃ BORêATH

MP3 DIST, E IÚP. DE UtIL.'E Mi\T. E'SCOLAR
EIREL.1

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

ECOPLA'ST iNDÚSTRiA 'E COMERCIO DE
RECICLADOS LTDA.

57.909.078 FRANCIELI SPEGIORIN bRO,VENCI

CARÓL COMERCIAL EIRELI ME

ÓAPELIhHA SOLÜ<,,ÕES-LTDA

54.121.585 LUCIA' DA NUNCIACAO

PAZ COMERCiO E SERVIÇO LTDA

GDA DISTRIBUIÇfÃO LTDA

UEUTON SILVIO. FERREIRA

JDC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ZANARDI E LONGO LDTA-ME

M7 Tt{OIDOS E ACESSORIOS LTDA-EPP

51.930.867 JOEL. FELiPE MAbRtl BÀRBOSA

êÜL C6MERCIO IMPORTACAO. E EXPORTACAO
LTDA

TCM eFFiCÉ LTDA - ME

53.891.930 THAYNARA JACKELINE DE LIMA
SILVEIRA

MÓSYLA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

DENISE FARIA DIAS LTDA

CRMARQUES ME

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA

LOTE 3

Item: 3 Quant.: 13,200 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: ’1 ,65

Descrição: *BORRACHAS: BRANCA TiPO ESCOLAR, LATEX, MACIA, NÂ' 40 COM CERTIFICACAO DO INMETRO.
COMPOSICAO: BORRACHA NATURAL E ESTIRENO BUTADIENO, NAO TOXICA E DE OTIMA QUALIDADE, IA'
LINHA*BORRACHAS: BRANCA TIPO ESCOLAR, LATEX, MACIA, NÂ' 40 COM CERTIFICACAO DO INMETRO.
COMPOSICAO: BORRACHA NATURAL E ESTIRENO BUTADIENO, NAO TOXICA E DE OTIMA QUALIDADE, IÂ'
LINHA

MUNiCIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇ-U -PR

Marca/Modelo
LEOELÉO

FUTURO

leo e leo / leo e leo

LEONORA / *APONTADOR: MEDINDO 6CM (INCLUINbO À
TAM

leonora / leonoía

LEO & LEO / LEO.& LEO

LEONORA / LEONORA

ONDA / .ONDA

Gatte

FÚTCJRO

bE ART / BE ART

LEO E LEO / COM DEPOSITO

Ecoplast / PET

A definir / A definir,

FUTURO / FUTURO

LEOLEO / apontador

futuro / edital

LEO E.LEO./ APONTADOR

ONDA 1 ONDA

LEO

MAKE + / l FURO C/DEPOSITO 6CM

LEONORA / LEONORA

FABER CAStELL / COM DEPOSITO

futuro

WORLDMP,STER / APONTADOR

FUTURO

FUtURO ESCOLAR 1 FUTURO ESCOLAR

COLORARE / COLORARE

Futuro / conforme edital

LeoLeo / R62222

leo teo ! leo leo

4[ #

Valoi
b,16

é, 16

5,16

5,16

5,16

5,16

5,16

5,16

5,15

5,16

5,1é

5,16

3,OÔ

5,46

5,15

5;16

5,16

9,16

5, 1 6

5,00

5,16

5, 1 6

.5,15

5,00

5,16

5,16

5,16

5,16

0.96

'5,16

5,16
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Autor
cÓr\ÀÊRciÁL To’LOTrl LTDA EPP

SÓH-ALÓM PAPELARIA LTDA

\ 54.797.5Ó5 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

bAGEAL - COMÉRC[0 DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA

MOURÀ'LÉAL-LtDA

ELMO PAPELARIA LTDA - ME

J.A.M. DE ARAUJO - ME

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

59.154.342 JEISSEUN LIMA BORCATH

CAROL COMERCIAL EIRELI ME

RC RAMOS COMÉRCIO LTDA

JDC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

57.909.078 FRANCIEU SPEGIORIN PROVENCI

GDA DISTRIBUIÇÃO LTDA

MM LICITA LTDA

54.121 :585 LUCIA DA NUNCIACAO

PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA

57.348.619 DELSON PORTELA DE PAULA

51.930.867 JOE l FELIPE MADRIL-BARBOSA

EVL CÓMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ZANARDt E LONGO LDTA-ME

CRMARQUES ME

CAPELINHA SOLuçÕES LTDA

UEUTÓN SILVIO FERREIRA

MOSYLA COÚERCIO E IMPORTACAO LTDA

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

DENISE FARIA DIAS. LTDA

53.891.930 THAYNARA JACKELINE DE LIMA
SILVEIRA

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA

LOTE 4

Item: 4 Quant.: 2.000 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 4,27

Descrição: *REGUA GEOMETRICA EM POLIESTIRENO, FLEXIVEL PARA O USO ESCOLAR, AUXILIA NO
TRACADO E DESENVOLVIMENTO DE DESENHOS GEOMETRICO S, COM ESCALAS DE PRECISAO, MEDIDAS: 02
X 9 X 22,5 CM, 1 Âo LINHA E CERTIFICADO DO INMETRO*RECUA GEOMETRICA EM POLIESTIRENO, FLEXIVEL
PARA O USO ESCOLAR, AUXILIA NO TRACADO E DESENVOLVIMENTO DE DESENHOS GEOMETRICOS. COM
ESCALAS DE PRECISAO, MEDIDAS: 02 X 9 X 22,5 CM, IÂ' LINHA E CERTIFICADO DO INMETRO

Marca/Modelo
FÚTURO

FUTURO

LEONORA / LEONORA

YINS /YINS

red bor / red bor

MERCUR / SÚPE-R

mercur / mercur

leo leo

Redbor

FUTURO

MERCUR N40 / MERCUR N40

BRW / BRW

FUTURO / N'40 BRANCA

A definir / A definir

ONDA / ONDA

TILIBRA / *BORRACHAS: BRANCA TIPO ESÕOLAR, LATEX,

futuro / edital

LEO E LEO / BORRACHA

MERCUR OU SIMILAR / MERCUR OU SIMILAR

futuro

MERCUR / BORRACHA

MERCUR / MERCUR

Mercur / R87274

LEOLEO / borracha

LEO

RED BOR / RED BOR

REDBOR / N' 40

Futuro / conforme edital

FUTURO ESCOLAR / FUTURO ESCOLAR

premier 1 premier

L/

Valor
1 ,65

1 ,65

1 ,65

1,65

1,65

1.65

1 ,65

1 ,65

1 ,64

1 ,65

1 ,64

1 ,65

1 ,65

1.65

1 ,65

1 ,65

1.65

1 ,65

1 ,65

1 ,65

1 ,65

1 ,65

1 ,65

1 ,65

1 ,65

1 ,65

1 ,65

0,44

1 ,65

1 ,65
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Autor
ECOPLAST INDUSTRIA E_COMERCIO DE
RECICLADO$ Li-DÁ.

SCHALOM PAP'ELARIA LTDA

CAROL COMERCiAL EEREL E ME

51.930.867 JOEL FELIPE MÁDRIL BARBOSA

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

57.909.ota FRANCIELi sÉÉGloRIN PROVENCI

EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

CRMAKQUE S ME

54.797.5a5 ALINE AhARCCIÊ)A DÊ SÓÜZA MATIAS

MOURA LEAL LTDA

MOSYLA COMERCiO E IMPORTACAO LTDA.

TCM OFFICE LTDA - ME

MM LICITA LTDA

ZANARDI E LONGO LDTA-ME

ACR DISTRIBUIDORA LTDA

UEUTON SILViO FERREIRA

Marca/Modelo-

Ecoplast / PS

Valor
3,50

FUTURO

MAXCRIL / MAXckIL

waleu

Maxcril

A dàfinir / A definir

MAXICRIL 1 REG(JÁ-

4,27

4,26

4,27

4,26

4,27

4,27

Walàu / R261d6

'MAXCRI'L / MAXÓRIL'

MAXCRIL /MAXCRIL .

MAXCRIt /.MAXCÉIL

ONDA

MAXCRIL / *REGUA GEOMETRICA EM POUESTIRENÓ. "FLEX l

WALEU / WALEU

MAXCRI L /MAXCRI L

WALEU

4,27

4,27

4.,27

4,27

4,27

4,27

4,27

1 ,99

4,27

1

LOTE 5

Item: 5 Quant.: 4.600 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 8,54

Descrição: *CAIXA DE MASSINHA DE MODFLAIR, NAO TOXICA, COM 12 CORES VARIADAS, MACIA FEITA A
BASE bE AMIDO, PESO LIQUIDO 180GR,éMBALAGEM CAIXA DE PAPELAO, COM O CERTIFICADO DO
INMETRaMIXA DE MASSINHA DE MODELAR, NAO TOXICA, COM 12 CORES VARIADAS, MACIA FEiTA A BASE
DE AMIDO, PESO LIQUIDO 180GR, EMBALAGEM CAIXA DE PAPELAO, COM O CERTIFICADO DO INMETRO
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Autor
DAGÉÀL - C-ÓÚÉRCIO DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA

59.154.342 JEISSELIN UMA BORCATH

BELOC LTDA

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

COMERCIAL TOLOTTI LTDA EPP

57.909:078 FRAN-CIEU SPEéIORIN PROVENCI

CAROL COMERCIAL EIREU ME

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

SCHALOM PAPELARIA LTDA

JDC CÓÚERCl-O E DISTRIBUICAO LTDA

RC RAMOS COMÉRCIO LTDA

GDA DISTRIBUIÇÃO LTDA

MOURA LEAL LTDA

54.121.585 LUCIA DA NUNCIACAO

MM LICITA LTDA

M7 TECIDOS E ACESSORIOS LTDA-EPP

PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA

EVL C OMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

51.930.867 JOEL FEUPE MADRIL BARBOSA

\. 54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

TCM OFFICE LTDA - ME

ELMO êAPELARIA LTDA - ME

53.891.9'30 THAYNARA JACKEUNE DE LIMA
SILVEIRA

ZANARDI E LONGO LDTA-ME

CAPELINHA SOLUÇÕES LTDA

UEUTON SILVIO FERREIRA

MOSYLA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

CRMARQUES ME

ACR DiSTRIBUIDORA LTDA

DENISE FARIA DIAS LTDA

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA

\.

LOTE 6

Item: 6 Quant.: 2.000 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 1,29

Descrição: *CANETA ESFEROGRAFICA: ESCRITA MACIA, COR VERMELHA, CORPO SEXTAVADO, TAMPA
ANTIASFIXIANTE, PONTA DE LATAO COM ESFERA DE TUNGSTENIO, COM RESPIRO LATERAL NO
CORPO*CANETA ESFEROGRAFICA: ESCRITA MACIA, COR VERMELHA, CORPO SEXTAVADO. TAMPA
ANTIASFIXIANTE, PONTA DE LATAO COM ESFERA DE TUNGSTENIO, COM RESPIRO LATERAL NO CORPO

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
acrilex / acrilex

GATTE

Massabel / Cx com 12 180g

OÚDA / ONDA

PIRA

A definir / A definir

PIRA / PIRA

MAGIX / 180 GR

Pira

MAKE

MAKE + /180GR C/12 CORES

PIRA/ PIRA

oF\IDA / ONDA

ACRILEX / SOFT

pira / edital

MAKE+ / *CAIXA DE MASSINHA DE MODELAR, NAO TOXIC

FUTURO / 12 CORES

LEO E LEO / MASSA DE MODELAR

PIRATININGA / CAIXA DE MASSINÉIA

acrilex

MAGIX /MAGIX i

MAKE+

acrilex / acrilex

FUTURO ESCOLAR / FUTURO ESCOLAR

ACRILEX / ACRILEX

LEOLEO / CAIXA MASSINHA

MAKE

MAKÉ + / MAKE +

Soft / R:3077

ACRILEX / ACRILEX

Futuro / conforme edital

magixx / magixx

'+ –

Valor
8,54

8,54

8,54

8,54

8,54

8,54

8,53

8,54

8,53

8,54

8.54

8,54

8.54

8.54

8,54

8,54

8,53

8,54

8,54

8.54

8,54

8,54

8,5-à

8,54

8,54

8,54

8,50

8,54

8,54

3,69

4,17

8,54
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Autor
DAGEAL - COMÉRCIO DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA

SCHALOM PAPELARIA LTDA

CAROL COMERCIAL EIRE-H ME

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

57.909.078 FRANCIEU SPEGIORIN PROVENCI

MP3 DIST. E IMP. DE UTIL. E MAT. ESCOLAR
EIRELI

SHEILA PRISCILA CAStELHÔNE DE DEUS
05694924916

GDA DISTRIBUIÇÃO LTDA

PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA

ELMO PAPELARIA LTDA - ME

RC RAMOS COMÉRCIO LTDA

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

MOURA LEAL LTDA

\. EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

MM LICITA LTDA

TCM OFFICE LTDA - ME

51.930.867 JOEL FELIPE MADRIL BARBOSA

ZANA'RDI E LONGO LDTA-ME

CRMARQUES ME

MOSYLA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

UELITON SILVIO FERREIRA

ACR DISTRIBUIDORA LTDA

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA

Item: 7 Quant.: 2.000

Descrição: ”CANETA ESFEROGRAFICA: ESCRITA MACIA, COR AZUL, CORPO SEXTAVADO, TAMPA
ANTIASFIXIANTE. PONTA DE LATAO COM ESFERA DE TUNGSTENIO, COM RESPIRO LATERAL NO
CORPO.“CANETA ESFEROGRAFICA: ESCRITA MACIA, COR AZUL, CORPO SEXTAVADO, TAMPA
ANTIASFIXIANTE, PONTA DE LATAO COM ESFERA DE TUNGSTENIO, COM RESPIRO LATERAL NO CORPO.

MUNICIPIO DE M:ANDAGUA C:U

MANDAGUAÇU -PR

Marca/Modelo
bic 1 bic

FUTURO

BIC / BIC

COMPACTOR / COMPACTOR

Compactor

A definir / A defInir

BE ART / BE ARt

COMPACTOR / ECONOMIC

COMPACTOR / COMPACTOR

COMPACTOR / CANFIA

bic / bic

BIC / BIC

COMPACTOR / COMPACTOR

B 1 C / BIC

BIG / CANETA

COMPACTOR / *CANETA ESFEROGRAFICA: ESCRITA MACIA,
co
COMPACTOR

compactor

BIC / BIé

Bic / R1401

COMPACTOR / COMPACTOR

BIC

BIC / BIC

bic / bic

LOTE 7
Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 1,35

Valor
1 ,29

1 ,20

1 ,28

1 ,29

1 ,28

1 ,29

1 ,29

'1 ,29

1 ,29

1 ,29

1 ,29

1 ,29

1 ,29

1 ,29

1-,29

'1 ,29

1 ,29

1 ,29

1 ,29

1 ,29

1 ,29

1 ,29

1,10

1 ,29
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Autor
DAGEAL - COMÉRCIO DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA

SCHALOM PAPELARIA LTDA

CAROL COMERCIAL EIREU ME

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

TCM OFFICE LTDA - ME

ELMO PAPELARIA LTDA - ME

CRMARQUES ME

GDA DISTRIBUIÇ'ÃO LTDA

PAZ COMEkCtO E SERVIÇO LTDA

MP3 DIST. E IMP. DE UTIL. E MAT. ESCOLAR
EIRELI

RC RAMOS COMÉRCIO LTDA

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

ZANARDI E LONGO LDTA-ME

\ EVL COMERCIO l.MP'ORTAÇAO E EXPORTACAO
LTDA

MM LICITA LTDA

57.909.078 FRANCIELI SPEGIORIN PROVENCI

51.930.867 JOÉL FEUPE MADRIL BARBOSA

MOURA LEAL LTDA

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

ACR DiSTRiBUiDORA rrDA

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA

MOSYLA COMERCIO E IMPORtACAO LTDA

UELITON SILVIO FERREIRA

Item: 8 Quant.: 6.600 VaI. Ref.: 9,65

Descrição: *COLA BRANCA, ESCOLAR, LAVAVEL NAO TOXICA, TUBO COM 1 10 GR, COM CERTIFICADO DO
INMETRO IÂa LINHA. COMPOSICAO: ACETATO DE POLIyINILA, LIyRE DE pyC. O FRASCO TEM UM
APLICADOR DE DUAS SAIDAS: POR PONTOS E LINHAS COM GRANDE APLICACAO SUPERFICIAL*COLA
BRANCA, ESCOLAR, LAyAyEL NAO TOXICA, TUBO COM 110 GR, COM CERTIFICADO DO INMETRO IÂa LINHA
COMPOSICAO: ACETATO DE POLIVINILA, LIVRE DE PVC, O FRASCO TEM UM APLICADOR DE DUAS SAIDAS:
POR PONTOS E LINHAS COM GRANDE APLICACAO SUPERFICIAL

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
bic / bic

FUTURO

BIC / BIC

COMPACTOR / COMPACTOR

Compactor

COMPACTOR

bic / bic

Bic / R1400

COMPACTOR / COMPACTOR

COMPACTOR / CANETA

BE ART / BE ART

BIC / BIC

COMPACTOR / COMPACTOR

BtC / BIC

BIC 1 CANETA

COMPACTOR /*CAÚETA ESFÉROàRÁFICA: ESCRiTA MACIA,
co
A definir / A definir

compactor

BIC / BIC

COMPACTOR / ECONOMIC

BIC / BEC

bic / bic

COMPACTOR / COMPACTOR

BIC

LOTE 8
Unidade: UNIDADES

Valor
1.35

1 ,35

1.34

1 ,35

1 ,34

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1 ,35

1,10

1 ,35

1 ,35

1 ,35
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Autor
DAGEAL - COMÉRCIO DE MATÊàIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA

SCHALOM PAPELARIA. LTDA

CAROL'COMERCIAL EIRELI ME

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

COMERCIAL TOLOTri LTDA EPP

57.909.078 FRANCIELI SPEGIORIN PROVENCI

54.121.585 LUCIA DA NUNCIACAO

SHEILA PRISCILA CASTELHONE bE DEUS
05694924916

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

59.154.342 JEISSE LIN LrMA BORCATH

GDA DiSTRIBUIÇÃO LTDA

CAPELINHA SOLUÇÕES LTDA

. JDC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

MOURA LEAL LTDA

M7 TECIDOS E ACESSORIOS LTDA-EPP

MM LICITA LTDA

\ EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

51 .930.867 JOEL FELIPE MADRtl BARBOSA

TCM OFFICE LTDA : ME

CkMARQUES ÚE

ZANÀRDI E LONGO LDTA-ME

RC RAMOS COMÉRCIO LTDA

UEUTON SId/10 FERàEIRA

MOSYLA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

PAPERFLEX COMERCiAL rrDA

ACR DISTRIBUIDORA LTDA

Quant.: 4.600Item: 9

Descrição: *CAIXA GIZ DE CERA: LONGO, GROSSO, CAIXA COM 12 UNID, CORES VIVAS, REDONDO, NAO
TOXiCO, PALITOS COM 10 CM DE COMPRIMENTO, IÂa LINHA COM CERTiFICADO DO INMETRO.
COMPOSICAO: CERAS. CARGAS MINERAIS INERTES E PIGMENTOS*CAIXA GIZ DE CERA: LONGO. GROSSO,
CAIXA COM 12 UNID, CORES VIyAS, REDONDO, NAO TOXICO, PALITOS COM 10 CM DE COMPRIMENTO, IÂa
LINHA COM CERTIFICADO DO INMETRO. COMPOSICAO: CERAS, CARGAS MINERAIS INERTES E PIGMENTOS

MUNICIPiO DE MANDAGUACU
'MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
frama / frama

PIRA

COLEX / COLEX

PIRA / PIRA

Tenaz pritt

A definir / A definir

pira

FRAMA / 110 GR

Pira

PIRA

PláA/PIRA

MAXI COLA / COLA

ZAS-TRAZ / 110GR LIQUIDA BRANCA

FkAMA / MAXI

MAXICOLA 1 ESCOLAR

FRAN/IA / *COLA BÉANCA, ESCOLAR, LAVAVEL NAO TOXIC

WORLDMASTER / COLA

MAPED / COLA.

PIRATININGA / PIRATININGA

frama

PIRA

Maxi Cola / R51099

FRAMA / FRAMA

PIRA / PIRA

TINTEX COLEX

ZAS-TRAZ / ZAS-TRAZ

maxxi / maxxi

TENAZ / TENAZ

LOTE 9
Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 9,60

Valor
9,65

9,65

9,64

9,65

9,6ê

9,65

9,65

9,65

9,64

9,65

9.65

9,65

9,65

9,é5

9,64

9,65

9,65 t-
9,65

9,65

9,65

9,65

9,65

9,65

9.65

9.60

9,65

9,65

7.50
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Autor
DACEAL - COMÉRCIO DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA

SCHALOM PAPELARIA LTDA

ELMO PAPELAÉI A LTDA - ME

CRMARQUE$ ME

COMERCiAL TOLOTFI LTDA EPP

TCM OFFICE LTDA - ME

CAROL COMERCIAL EIRELI ME

sse SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

59..1 54.342 JEISSELIN LIMA BORCATH

JDé COMERCIO E D[STRIBUICA'O LTDA

MM LICITA LTDA

GOA DISTRIByIÇÃO ÇTDA

MOURA LEAL LTDA

54.121.585. LUCIA DA NUNCIACAO

CAPELINHA SOLUÇÕES LTDA

M7 TECIDOS E ÀCESSORIOS LTDA-EPP

PAZ COMERCiO E SERViÇO LTDA

EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

SHEILA PRISCILA.CASTELHONE DE DEUS
05694924916

\ 54.797.5’05 ALINE- APARECIDA DE SOUZA MATIAS

57.909.078 FRANCIELI SPEGIORIN PROVENCI

BELOC LTDA

51.93Ô.867 JOEL 'FEUPE MADRIL BARBOSA

ZANARDI 'E LON GO LDTA-ME

ÜEUTON SILVIO FERREIRA

RC RA\1 dOS COMÉRCIO LTDA

53.891.930 THA’T'NARA .IACKEÉINE DE LIMA
SILVEIRA

MOSVLA ÓOMERCÊO E IMPORTACAO LTDA

DENISE FARIA DIAS' LTDA

ACR DIéTRIBUIDO.RA LTDA

\

LOTE 10

item: 10 Quant.: 13.200 Uríidacie: UNIDADES VaI. Ref.: 1,39

Descriéão: *LAPIS PRETO N.Â’ 02: IÂ’ LINHA, SEXTAVADO, MADEIRA REFLORESTADA, COM CERTIFiC;ACAO
DO INMETRO .E FSC*LAPIS PRETO N.Ao 02: IÂa .LINHA, SEXTAyADO, MADEIRA REFLORE$TADA, COM
CERTIFICACAO DO INMETRO E FSC

MUNICIPIO DE WIANDAGUACU

MA[UDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
delta / deita

PIRA/FUTURO

pira / pIra

Acrilex / R93'12

PIRA

PIRA

PIRA / PIRA

PIRA/p'IRA

Pira

PIRA'

PIRATININGA / LONGO GROSSO C/12 CORES

LEONORA /*CAIXÁ GIZ DE CERÁ: LOI\IGO. GROSSO, CAIXA

PIRA/ PIRA

PIRA / PIRA

pira / edital

LEOLEO / CAIXA GIZ

PAÇIFIC FLOWERS / 1 2 CORES

JANDAIA / GIZ DE CERA

PIRATININGA / CAIXA DE GIZ

PIRA / JUMBO

PIPJ\TINtN GA / PIRATININGA

A deõnir / A d-efinir

Má6sabel/ Cx com 12

futuro

ACRI LEX / ACRILEX

LEO

PIRA / PIRA

FUTURO ESCOLAR / FUTURO ESCOLAR

PIRATININGA /pIRATIÚINGÁ

futuro / conforme edital

AGRILEX / ACRILEX

Valor
9,60

9,60

9,60

9,60

9,60

9.60

9,59

9,60

9,59

9,60

9,60

9,60

9,60

9,60

9,90

9,60

9,59

9,60

9,60

9,60

49 ,60

9,60

9,60

9,60

9,60

9,60

9,60

9,60

9,60

4,88

5,69
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Autor
DAGEAL - COMÉRCIO DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA

SCHALOM PAPELARIA LTDA'

CAROL COMERCIAL EIREU ME

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DÉÚS
05694924916.

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

TCM OFFICE LTDA - ME

MP3 DIST. E IMP. DE UTIl.. E MAT. ESCOLAR
EIRELI

BSC- SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTÓA

GDA DISTRIBUIÇÃO LTDÀ-

PAZ COMERCIO E SERVIÇÓ LTDA

54.121.585 LUCIA DA NUNCIACAO

ÚM UCITA LTDA

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SÓUZA -MATiAS

MOURA LEAl_ LTDA

. EVL COMERCIO 1[{4PÓRTACAO E ÊXPORTACAO
LTDA

51l930.867 JOEL- F-ÉUPE MADRIL BARBOSÀ

ELMO PAPELÀRIA LTDA . ME

59.154.342 JEISSEUN UMA BORCATÚ

JDC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

53.891.930 THAYNARA JACKELINE DE LIMA
SILVÉIRA

57.909,078. FRANCIEU SPE.GI.ORtN PkOVENÓI

ACR DiSTRIBUIDORA LTDA

ZANARDI E LONGO LD'TA-ME

DENIéE FARIA DIAS LTDA

MÁF DISTRIBUiDORA LTDA

iuOéYLA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

CRMARQUES ME

Quant.: 4.600Item: 11

Descrição: *CAIXA LAPIS DE COR GRANDE: 12 CORES SORTIDAS, SEXTAVADO, FABRICADO COM MADEIRA
REFLORESTADA, IÂa LINHA, COM CERTiFICADO DO INMETRO, SELO FSC, 100% MAIS TECNICA SEKURAL E

FABRICACAO TS. COMPOSIC;AO: PIGMENTOS, AGLU-FINAN-1-ES, CARGAS INERTES, CERAS E MADEIRA.
CORES VIVAS*CAiXA LAPIS DE COR GRANDE: 12 CORES SORTIDAS, SEXTAVADO, FABRICADO COM
MADEIRA REFLORESTADA, IÂa LINHA, COM CERTIFICADO DO INMETRO, SEL.O FSC, 100% MAIS TECNICA
SEKURAL E FABRICACAO TS. COMPOSICAO: PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGAS INERTES, CERAS E
MADEIRA. CORES VIVAS

MUNICIPIO DE i\aANDAGUACU
IWANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
multicolor / multicolor

MAKE/FUTURO

FABER-CASTELL / FABER-CÀétELL

FUTURO / GRAFITE

Brw/Gaüe

MULTICOLOR

BE ART / BE ART

MASTER / MASTER

LYKE / FYKE

JANDAIA / LAPIS

futuro / edital .

MAKE+ / *LAPIS PRETO N.ÂQ 02: "TÂa LINHA, SEXTAyA

LYKE./ LYKE

MULTICOLOR 1 MUTICOLOR

WORLDMASTER 1 LAPIS PRETO

futuro

greencástel / greencastel

GATTE

FABER-CASTELL /No2 HB SEXTAVADO DE MADEIRA

FUTURO ESCOLAR / FUTURO E,SC.OLAR.

A definir / A definir

.WORLD MASTER / WORLD MASTER

Faber-Castell / Faber-Castéll

Lyke / conforme edital

multicolor / lapis preto

COLORARE / COLORARE

Leonora / R62210

LOTE 11

Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 15,10

Valor
1 ,39

1 ,39

1 ,38

1 ,39

1 ,38

'1 ,39

1,3é

1.39

1 ,39

1 ,39

1 ,39

1 ,39

1 ,39

1 ,39

1 ,39

\1
1 ,39

1 ,39

1 ,39

1 ,39

1 ,39

1 ,39

0,63

1 ,39

0,60

1 ,39

1 ,39

1 ,39
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Autor
cÔMÉkcIÁL-tÔ[o-trI LTDA EÓP

SCFiALOM- PÁpÊLÁRIA LTDA

CAROL COMERêIAL EtREU ME

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

57.909.078 FRANCIELI SPEGIORIN PROVENCI

54.121.585 LUCIA DA NUNCIACAO

MM LICtTA LTDA

GDA DISTRtBUIÇÃO LTDA

'5g.1'54:3à2 JÉléSÊUN UMA BÓRCATH

MP3 DIST. E IMP. DE UTIL. E MAT. ESCOLAR
EIRELI

RC RAMOS COMÉRCIO LTDA

54.797.505 ALINE APAREÇIDA DE SOUZA MATIAS

MAF. DISTRIBUIDORA LTDA

ELMO-.PÁPELAkIA LTdA - ME'

J.A.M.-'ÓE ARAUJO - ME

JDÓ'COMERCIO E DISTRIBUiCAO LTDA

PAZ CÔMÉRC'lO E SERVIÇO LTDA

EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

5i .930.867 JOEL FEUPE MADRIL BARBOSA

TCM ÓFFICE LTDA . ME

UELITÓFJ- ifLVIÓ FERREIRA.

MOURA LEAL LTDA

MQ.SY"LA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

ZANARDI E LONG.O LDTA-ME

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

AGR Dl$TRIBUIDÓRA LTDA'

DENISÉ'-FÀRIA t5IAS LTDA

CRM'ARQUES ME

Item: 12 Quant.: 4.600

Descrição: *REGUA ACRILICA CRISTAL 30 CM, CONFECCIONADA EM POLIESTIRENO, DIMENSOES MINIMAS DE
30 CM DE COMPRiMENTO X 3,5 CM DE LARGURA X 3 MM DE PROFUNDIDADE NA PARTE NAO CHANFRADA,
COM ESCALA GRAVADA POR TRANSFERENCIA DE IMAGEM, SEM DEFORMIDADES OU REBARBAS, COM
DIVléAO EM MILIMETROS,'DESTAQUE A CADA 5 MILIMETROS COM MARCACAO NUMERADA A CADA
CENTIMETRO NA COR PRETA. COM IMPRESSAO LEGIVEL E SEM FALHAS; CANTOS ARREDONDADOS PARA
MAIOR SEGURANCA: OBRIGATORIO CERTiFICADO DO INMETRO.*REGUA ACRILICA CRISTAL 30 CM,
CONFECCIONADA EM POLIESTIRENO, DIMENSOES MINIMAS DE 30 CM DE COMPRIMENTO X 3,5 CM DE
LARGURA'X 3 MM DE PROFUNDIDADE NA PARTE NAO C.HANFRADA. COM ESCALA GRAVADA POR
TRANSFERENCIA DE IMAGEM, SEM DEFORMIDADES OU RE:BARBAS, COM DIVISAO EM MILIMETROS,
DESTAQUE A CADA 5 MILIMETROS COM MARCACAO NUMERADA A CADA CENTIMETRO NA COR PRETA. COM
IMPRESSAO LEGIVEL E SEM FALHAS; CANTOS ARREDONDADOS PARA MAiOR SEGURANCA: OBRIGATORIO
eERTiFicADO DO iNMETRO.

MUNICIPIO DE IVIANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
TRIS

MAKE/FUTURO

FABER-CASTELL / FABER-CASTELL

MASTER / MASTER

Brw/Gatte

A definir / A definIr

futuro / edital

FABER éASTELL / *CAIXA LÁPIS DE COR GRANDE: 12
CORES SOR

LYKE / LYKE

GATrE

BE ART / BE ART

CROMU$ / CROMUS

LYKE / LYKE

multicolor / lapis de cor

NEOMUNDI

leo e íeo

FUTURO / 12 -CORES SEXTAV/ii)O DE MADEIRA 17,5CM

LEO ELEO } LAPIS

WORLDMASTER / CAIXA DE LAPIS DE COR

faber

GATTE

LEO

MULTICOLOR / MULTICOLOR

TRIS / TRIS

Faber-Castell / Faber-Castell

FABER / 12CORES

NEOMUNDI / NEOMUNDI

Futura / conforme edital

Leonóra / RÔ2208

LOTE 12

Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 5,02

Valor
15,10

15.10

15.09

15,10

15.09

15,10

15.'] 0

15,10

15,10

15,10

15,10

15.10

15, '10

15,10

15,10

15,10

15.10

15,10

15,10

15,10

15,10

20.00

15,1a

15,10

15,10

15,10

14,00

5,72

15,10
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Autor
ECOPLAST INDUSTRIA E'ÓOMERélo DE
RECICLADOS LTDA.

SCHALOM PAPELARIA LTDA

CAROL COMERCIAL EIRELI ME

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCÀDORIAS LTDA

COMERCIAL TOLOTTI LTDA EPP

57.909.078 FRANCIELI SPEGIORIN PROVENCI

54.1ãl.585 LUCIA DA NUNCIACAO

MM- UCITA LTDA

'DAéEAt - COMÉRCIÓ DE MATÉRiÁL bE
ESCRiTÓRIO LT[JA

59.154.342 JEISSELIN-'LIMA BORCATH

GDA DISTRIBUIÇÃO LTDA

51.930.867 JOEL FELIPE MADRIL BARBOSA

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

dAF DISTRIBUIDORA LTDA

MP3 DIST. E IMP. DE UTIL. E MAT. ESCOLAR
EIRELI

SHEILA PRiSCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

54.797.505 AUKJE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA

ELMO PAPELARIA LTDA - ME

MOSYLA êOMERCIO E IMPORTACAO LTDA

57.348.619 DELSON PORTELA DE PAULA

TCM OFFICE LTDA :MÉ

\ EVL COMERCIO IMP.ORTAéAO E EXPORTACAO
LTDA

PAPÉRFLEX COMERCiAL LTDA

MOURA LEAL LTDA

ÀCRbISTRIBUIDORA LTDA

ZANARDI E LONGO LDTA-ME

CRMARQUES ME

LOTE 13

Item: 13 Quant.: 6.600 Unidade: UNIDADES Vai. Ref.: 4,97

Descrição: *TESOURA ESCOLAR DE 5": COM 13 CM DE COMPRIMENTO, COM PONTAS ARREDONDADAS;
CABO EM POLIPROPILENO, PRETO, LÃ?MINA DE ACO INOX, COM CERTIFICADO DO INMETRO, IÂa
LINHA.*TESOURA ESCOLAR DE 5’': COM 13 CM DE COMPRIMENTO, COM PONTAS ARREDONDADAS, CABO
EM POLIPROPILENO, PRETO, LÃ?MINA DE ACO INOX, COM CERTIFICADO DO iNMETRO, IÂa LINHA.

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU..PR

Marea/Modelo
Ecoplast / 3mm

DELLO

MAXCRIL / MAXCRIL

MAXCRIL / MAXCRIL

FAÇA FÁCIL

A definir / A definir

maxcril / edital

MAXCRIL / *REGÜA ACRIUCA CÉISTAL 30 CM, CONFECCIO

waleu / waleu

ACRIMET

MAXCRIL / MAXCRIL

maxcril

Maxcril

máxcril / regua

BE ART / BE ART

MAXCRIL / 30.CM

MAXCRIL / MAXCRIL

CIS / REGUA

maxcril / maxcrii

MAXCRIL / MAXCRIL

WALEy OP SIMILAR /WALEU OU.'QIMILAR

WALEU

WORLDMASTER / RECUA

novacril / novacril

DELLO / DELLO

MAXCRIL / MAXCRIL

Waleu / Waleu

Waleu / R75531

Valor
2,50

5,02

5,01

5,02

5,i12

§,02

5,02

5,02

5,02

5,02

5,02

5.00

5,01

5,00

5,02

5,02

5,02

5,02

5.02

5.02

5,00

5,02

5.02

5,00

5.02

1 ,58

5,02

5,02
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Autor
bAG'ÉÁL - ÕÓMÉkCIO DE MAtERIAL DE
EscRiTÓRio rrDA
SCHALOM PAPELARIA LTDA

CAROL COMERCIAL EIRELI MÉ

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

COMERCiAL TOLOTri LTDA EPP

57.909.078 FRAÜCIELI SPEGIORIN PROVENCI

54.121.585 LUCIA DA NUNCtACAO

Ü-EUTÕKÍéIÜ/IO-FERREIRA

COMERCIAL COSTA FERREiRA LTDA

59.154.342 JEISSEUN LIMA BORCATH

GDA DISTRIBUTÇ'ÃO LTDA

CAPELINHA SOLUÇÕES LTDA

MP3 DIST. E IMP. DE UTIL, E MAT. ESCOLAR
EIRELI

MOURA [ÉAL LTDA

M7 TECIDOS E ACESSORIOS LTDA-EPP

J.A.M. DE ARAUJO - ME

ELMO PAPELARiA LTDA - ME

PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA

\ 54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

51.930.867 JOEL FELIPE MÁDRIL BARBOSA

JDC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

TCM OFFICE LTDA - ME

EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

DENISE FARIA DIAS LTDA

ZANAàDI’E LONéO LDTA-ME

éc RAMOS ÓÓMÉRCIO LTDA

SHEILÁ -PRISÓILA-CASTELHONE DE DEUS-
05694924916

MOSYLA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA

53.891.930 THAYNARA JACKELINE DE LIMA
SILVEIRA

CRMARQUES ME

LOTE 14

Item: 14 Quant.: 2.000 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 17l90

Descrição: *CAIXA DE L_APIS DE COR JUMBO, EMBALAGEM COM 12 CORES, COM APONTADOR JUMBO,
PRODUZIDO COM MADEIRA 100% REFLORESTADA, CORES yIyAS, IÂa LINHA, COM CERTIFICADO INMETRO.
SELO FSC, 100% MAIS TECNICA SEKURAL E FABRIC/\CAO TS. COMPOSICAO: PiGMENTOS, AGLUTINANTES,
CARGAS INERTES, CERAS E MADEIRA, ATOXICO E SEGURO PARA USO*CAIXA DE LAPIS DE COR JUMBO.
EMBALAGEM COM 12 CORES, COM APONTADOR JUMBO, PRODUZIDO COM MADEIRA 100% REFLORESTADA,
CORES yiyAS, IÂa LINHA, COM'CEFTFIFICADO INMETRO, SELO FSC, 100% MAIS TECNICA SEKURAL E
FABRICACAO TS. COMF'OSICAO: PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGAS INERTES, CERAS E MADEIRA,
ATOXiCO E SEGURO PARA USO

MUNICIPIO DE ÍVIANDAGUACU

MANbAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
leonora / leonora

MAKE/FUTURO

FUTURO / FUTURO

ONDA 1 ONDA

LEOELEO

A definir / A definir

futuro / edital

GATrE

Gatte

FUTURO

ONDA / ONDA

LEOLEO / TESOURA

BE ART / BE ART

MASTERPRINT / MP 502

FUTURO / ESCOLAR

leo e leo

teo e leo / leo e leo

JANDAINHA 1 TESOURA

LYKE / LYKE

masterprint

FUTÜRO / PRETA DE 13 CM

GATTE

FUTURO / TESOURA

Futuro / conforme edital

grampline / grampline

BRW / BRW

LEO / ESCOLAR

COLORARE / COLORARE

masterprint / masterprint

FUTURO ESCOLAR / FUTURO ESCÓLAR

Leonora / R62224

Valor
4,97

4,97

4,96

4,97

4,97

4,97

4,97

4,97

4,95

4,97

4,97

4,97

4,97

4,97

4,96

4,90

4.97

i : 9 7 7
4,97

4,97

4,97

4,97

2,05

4,97

4,97

4,97

4,97

4,97

4,97

4,9}
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Autor
COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

SCHALOM PAPELARIA LTDA

CARO.L COMERCIAL EIREU ME

SéC SOLUCOES EM FOkúÉàIMÉNTO DE
MERCADORIAS LTDA

54.121.585 LÚCIA DA N-ÚNCIACAO

57.909.078 FRANCIEU SPEGIORIN PROVENCI

-\ 54.797.505 AUNE-APARE-CiDADE. SOUZA MATIAS

UELITON .SILVIO FE.RREIRA

MP3 blST. E IMP. DE UTil. E MAT. E-SCOLAR
EIREU

dá.154.342 JEISSEUN LIMA BOkCAfH

ELMO PAPELARIA LTDA - ME

CAPELINHA SOLUÇÕES l_TDA

EVL éOMERCIO IMPORTACAO -E EXPORTACAO
LTDA '

MOURA LEAL' LTDA

CRMAkQUES ME

ZANARDI E LONGO LDTA-ME

51 .930.867 JOEL FELIPE MADRIL BARBOSA

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

MOSYLA COMERCiO E IMPORTACAO LTDA

ACR DISTRIBUIDORA LTDA

LOTE 15

Item: 15 Quant.: 4.000 Unidade: UNIDADES Va1. Ref.: 5,28

Descrição: *CADERNO DE LiNGUAGEM CAPA DURA PEQUENO: CADERNO BROCHURA CAPA DURA, FOLHA
BRANCA ALCALINA COM MARGENS, MIOLO PAUTADO. GRAMATURA 56 G/MÂ2, 48 FOLHAS. CERTIFICADO DO
FSC. CORES A DEFINIR*CADERNO DE LINGUAGEM CAPA DURA PEQUENO: CADERNO BROCHURA CAPA
DURA, FOLHA BRANCA ALCALINA COM MARGENS, MIOLO PAUTADO, GRAMATURA 56 G/M/\2, 48 FOLHAS,
CERTiFICADO DO FSC. CORES A DEFINIR

MU iYICIPIC) DE IUAN E)AGUAC U
MANDA.GUAÇU-PR

Marca/Modelo
Brw/Gatte.

MAKE/FUTURO

MASTER / MASTER

MASTER / MASTER

fyturo. /. edital

A definir / A definir

LEONORA / t_EaNORA

LEOCLEAN

BE ART / BE ART

eis
NEOMUNDI

LEOCI_EAN / LÁPIS

MASTER / CAIXA DE LAPIS DE COR

LEO & LEO'/ LEO & LEO

LeÔnora / R4194

Leonorá / Leonora

faber

MAKE / 12 CORES

COLORARE / COLt)RARE

CIS / CIS

+ - ( r Pt

Valor
17,89

1 7,90

'17,89

18,71

17,90

17,90

17,90

25,00

17,90

17,90

17,90

17,90

17.’90

17,90

17,90

17,90

17,90

17,90

17,90

17,90
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Autor
COMERCIAL TO[OTTI LTDA EbP

SCHALOM PAPELARIA LTDA

CAROL COMERCIAL EIRELI ME

MM LICITA LTDA

ELMO PAPELARIA LTDA - ME

57.909.078 FRANCIELI SPEGIORIN PROVENCI

54.797.50dÁUÚE-APARECIDA DE éOUZA MATIAS

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

59.154.342 JEISSELIN LiMA BORCATH

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

MAF DISTRIBUIDORA-LTDA

51.930.867' JOE-L FEUPE MADRtl BARBOSA

T.CM OFFICE LTDA - ME

UELITON SILVIO FERREIRA

MOURA LEAL LTDA

MOS+ LÁ COMÉR-ÕIO E IMPORTACAO LTDA

7,qNARDI E LONGO LDTA-M E

CRMARQUES ME

ACR DISTRIBUIDORA LTDA

LOTE 16

Quant.: 2.000 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 2,71item: 16

Descrição: *CADERNO DE BROCHURA, CALIGRAFIA, 40 FOLHAS, FOLHA BRANCA ALCALINA, MAIS
RESISTENTE DE 56G/MÃ2 FORMATO 202X148MM, IÂa LINHA, CERTIFICADO DO FSC, CAPAS COM TEMAS
I'NFANTIS VARIAVEIS*CADERNO DE BROCHURA, CALIGRAFIA, 40 FOLHAS, FOLHA BRANCA ALCALINA, MAIS
RESISTENTE DE 56G/MA= FORMATO 202X148MM, IÂ’ LINHA, CERTIFICADO DO FSC, CAPAS COM TEMAS
INFANTIS VARIAVEIS

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MAN DAGUAÇU-PR

Marca/Wlodelo
êANÁMER}CANA

bAN

'JÀNDAIA / JANbAIA

PANAM ERIC/ANA / +CADERNO DE LINGUAGEM CAPA DURA
PEQUENO:

CREDEAL

A definir / A definir

-PANAMERICANÀ / PANAMERf CANA

NOVA / NOVA

PANAMERICANA / CADERNO

PAN

CREDEAL / CAPA DURA

propria / brochurinha

panamericana

JANDAIA

CREDEAL

TILIBRA / D+

ckEDEAL / CREDEAL

tilibra / tilibra

Jandaiã / R1 143

JANDAIA / JANDAIA

Valor
5,28

5,28

5,27

5,28

5,28

5,28

5,28

6,53

5,28

5.28

5,28

5,28

5,28

5,28

5,28

5,28

5,b8

5,28

5,28

3.64
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MUNicipio DE rdANDAGUACU
'MAFiDAGiJAÇ LJ-PR

Autor
dARa[ éOMERCtAL EIREU ME

Marca/Modelo Válor
2,70

2,74

2171

2,ii

PANAMERtCÀNA / PANAMERfCANA

gCHALOM PAPELARIA LTDA

\ ELMO PAPELARiA LTbA - MÉ

PAN

CRÉDEÀL

MM LICITA LTDA PANAMERICA.NA / *CADERNO DE BROCHURA, CALIGRAFIA.
40 FOL

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SÓUZA MATIAS PANAMERICANA / PANAMERICANA 2,74

2,71

2i71

- ;' i;71

57.909.078 FRANCIELt' SPEGIORIN PRQVENCI A défihir / A definir

EVL COMERCIO IMPÓRTACAO É EkPORTACAO
LTDA

ANAMERICÁNA /- CADERNO

SSê; SOLUCOES. EM--FORNECIMÉNtO.-DE
MERCADORIAS LTr5A

.F\IOVA'/ NOVA '

59.154.:?42 JEisbEL IN Há/\ BQRdATH PAN

TiIIbra / R109266

TILIBRA ; TIt.IBRÁ

-. ' .2,71

’ 2.,71

2,71

2,74

2,71

2,70

2,7 1

CRl\ÀARQÚES ME

MOURA LEAL LTDA

51 .930.867 JOEL FELIPE MADRIL BARBOSA panamericana

JANDAIATCM OFFICE LTDA - ME

UELITON SILVIO FERREIRA

ZANARDI E LONGO LD'rA-ME

CREDEAL

tilibra / tilibra

LOTE 17
Item: 17 Quant.: 1.650 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 16,02

Descrição: *ESTOJO DE CANETA HIDROGRAFIC;A: ESTOJO COM 12 CORES VIVAS E BRILHANTES, COM TAMPA
AN-[IASFiXIANTE, PONTA DE POLIESTER 2,C3MÍM, COM 15,5 CM DE TAMANHO. C;C)MPC)S ICAO: RESiNAS
PLÁSTICAS, TINTA ATOXI CA A BASE DtAGUA LAVAVEL*ESTOJO DE CANETA HIDRC)GRAF:CA: ESTOJO COM
12 CORES VIVAS E BRILHANTES, COM TAMPA ANTiASFIXIANTE, PONTA DE POLiESTER 2,OMM, COM 15,5 CM
DE TAMANHO. COMPOS ICAO: RESINAS PLASTICAS, TIF\ITA A-FOXIC.A A BASE D'AGUA LAVAVEL
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Autor
DAGEAL - COMÉRCiO DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA

880 SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

CAROL COMERCIAL EIREU ME

SCHAI_OM PAPELARIA LTDA

COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA

J.A.M. DE ARAUJO - ME

54.121.585 LUCIA DA NUNCIACAO

57.909.078 FRANCIEU SPEGIORIN PROVENCI

COMERCiAL TOLOTri LTDA Epp

ACR DISTRIBUIDORA LTDA

CDA DISTRIBUIÇ'ÃO LTDA

59.154.342 JEISSELIN LIMA BORCATH

MP3 DIST. E tÚP. DE UTIL. E MAT. ESCOLAR
EIRELI

MM LICITA LTDA

jv

M} TECIDOS E ACESSORIÓ S LTDA-EPP

MOURA LEAL LTDA

ELMO PAéELARIA LtDA - ME

54.930.867 JOEL FELIPE MADRIL BARBOSA

54,797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

\ TCM OFFICE LTDA - ME

\ EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

CRMARQUES ME

ZANARDI E LONGO LDTA-ME

MoéYLA COMÉRCiO E IMPORTAdAO LTDA'

UELITON SILVIO FERREIRA

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

LOTE 18

Item: 18 Quant.: 1.650 - Unidade: UNiDADES VaI. Ref.: 15,35

Descrição: *CADERNO ESPIRAL DE CARTOGRAFIA MfLIMETRADO COM 96 FOLHAS, DENTRO DAS NORMAS DA
NBR 15.387/2006, COM FOLHAS BRANCAS 'ALCALINAS DE OTIMA QUALIDADE. IÂa LINHA, CAPA DURA
MOTIVOS INFANTIS OU SIMILAR. CERTIFICADO FSC*CADERNO ESPIRAL DE CARTOGRAFIA MILIMETRADO
COM 96 FOLHAS. DENTRO DAS NORMAS DA NBR 15.387/2006, COM FOLHAS BRANCAS ALCALINAS DE OTIMA
QUALIDADE, IÂa LINHA, CAPA DURA MOTIyOS INFANTIS OU SIMILAR. CERTIFICADO FSC

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU -PR

Marca/Modelo
compactor / compactor

COLORS PEN / COLORS PEN

COMPACTOR / COMPACTOR\
MAKE/FUTURO

Brw/gatte

leo e leo

jandainha / edital

A definir / A definir

TRIS

COMPACTOR / COMPACTOR

ONDA / ONDA

LEO&LEO hf a
BE ART / BE ART 4/<

COÚPACTOR / *'ESTOJO DE CANETA HIDROGRÁFICA:
ÉsfÓJO C

COMPACTOR / 12 CORES

ACRILEX / ACRILEX

COMPACTOR

futuro

LYKE / LYKE

FUTURO M
WORLDMASTER / ESTOJO DE CNETA HIDROGRAFICA

Make+ / R1 1 1334

Leonora / Leonora

COMPACTOR / COMPACTOR

LEO A/Ç
COMPACTOR / 12 CORES

Valor
16,02

16,02

16,Ol

16.02

16,01

15.00

16,02

16,02

16,02

8,62

16.02

16,02

16,02

16,02

16,01

16,02

16,02

16,00

16.02

16,02

16,00

16,02

16.02

16,Dá

20,00

16.02
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Autor
COMERCIAL TOLOTrI ltD/{ EPP

SCHALOM PAPELARIA LTDA

CAROL COMERCIAL EIRELI ME

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS l_TDA

ELMO PAPELARIA LTDA - ME

57.909.078 FRANCIEU SPEGIORIN PROVENCI

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

MM LI•CITA LTDA

EVL COMERCiO IMPORtACAO E EXPORTÁCAO
LTDA

59.154.342 JEISSELIN LiMA BORCATH

M7 TEÕIDOS E AéESSORIOS LTDA-EPP

CAPELINHA SOLUÇÕES LTDA

\ MAF DISTRIBUIDORA LTDA

CRMARQUES ME

MOURA LEAL LTDA

51.930.867 JOEL FEUPE MADRIL BARBOSÁ'

ZANP.RDI E LONGÓ LDTA-ME

UELITON SILVIO FERREiRA

MOSYLA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

ACR DiSTRIBUIDORA LTDA

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA

LOTE 19

Item: 19 Quant.: 4.950 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 9,21

Descrição: “CADERNO DE LINGUAGEM UNIVERSITARIO BROCHURA, 48 FOLHAS, CAPA DURA, FOLHA BRANCA
ALGA[INA COM MARGENS, CORES A DEFINIR IÂa LINHA, CERTIFICADO DO FSC*CADERNO DE LINGUAGEM
UNIVERSITARIO BROCHURA, 48 FOL.HAS, CAPA DURA, FOLHA BRANCA ALCALINA COM MARGENS, CORES A
DEFINIR IÂa LINHA, CERTIFICADO DO FSC

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
PANAMERICANA

PAN

JANDAIA / JANDAIA

NOVA / NOVA

JANDAIA

A.definir / A definir

PANAMERICANA / PANAMERICANA

PANAMERICANA / *CADERNO ESPiRAL- DE CARTOGRAFiA
MILIMETR

PANAÚERICAN'A / CADERNO

PAN

MEMPHIS / CARTOGRAFIA 96 FOLHAS

CàÉÓE-At / CAbERNO

propria / cartografia

JaÁdaia / R66389

TILIBRA / D+

panamericana

tilibrá / tilibra

CREDEAL

CREDEAL / CREDEAL

PAN / CAPA DURA

TILIBRA / TILIBRA

credeal / credeal

Valor
15.35

15,35

15,34

15,à5

15,35

15,35

15,35

15,35

15,30

15,35

15,34

15,35

15,35

15,35

15,35

.16,35

15,35

20,00

15,35

15,35

10,53

1-5,35
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Autor
COMERCIAL TOLOTTI LTDA EPP

SÓHALOM PAPELARIA LTDA

ELMO PAPELARIA LTDA - ME

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

54.797.505 ALINE ÀbARECIDA DE SOUZA MATIAé\.
57.909.078 FRANCIEU SPEGIORIN PROVENCI

EVL COMERCIO iMPORTACAO E EXPORTACAO
LI brF\

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

CAROL COMERCIAL EIRELI ME

59.154.342 JEIS$ELIN LIMA BORCATH

M7 TECIDOS E ACESSORIOS LTDA-EPP

51.930.8 67 JOEL FELIPE MADRIL BARBOSA

MAF DISTRIBUIDORA LTDA

MM LiCITA LTDA

TCM OFFICE LTDA - ME

MOSYLA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

MOURA LEAL LTDA

CRMARQUES MÉ

ZANARDI E' LONGO L.DTA-ME

ACR DISTRIBUIDORA LTDA

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA

Item: 20 Quant.: 4.950 VaI. Ref.: 16,02

Descrição: **Il-EM PARA AMPLA CONCORRENCIA: ESTOJO DE CANETA HIDROGRAFICA: ESTOJO COM 12
CORES VIVAS E BRILHANTES. COM TAMPA ANTIASFIXIANT'E. PONTA DE POLIESTER 2.OMM. COM 15.5 CM DE
TAMANHO. COMPOSICAO: RESINAS PLASTI'CAS, TINTA ATOXICA A BASE D’AGUA LAVAVEL**ITEM PARA
AMPLA CONCORRE:NCiA: ESTOJO DE CANETA HiDROGRAFia: ESTOJO COM 12 CORES ViVAS E
BRILHANTES, COM TAMPA ANTIASFIXIANTE, PONTA DE POLIESTER 2,OMM, COM 15,5 CM DE TAMANHO.
COMPO-SICAO: RESINAS PLASTICAS, TINTA NFOXICA A BASE DIAGUA LAVAVEL

MUNiCIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇ U-PR

Marca/Modelo
PANIAMERICANA

PAN

JANDAIA

NOVA / NOVA

JANADIA / JANADIA

A definir / A definir

PANAM ERIC;ANA/ CADERNO

CREDEAL / CAPA DURA

JANDAIA / JANDAIA

PAN

MEMPHIS / UNIVERSITARIO 48 FOLHAS

credeal

propria / brochurao

PANAMERICANA / *CADERNO DE LINGUAGEM
UNIVERSiTARIO BP\OC

JANDAtA

CREDEAL / CREDEAL

TILIBRA / D+

Jandaia / R1265'1

tilibra / tilibra

JANDAIA / JANDAIA

credeal / credeat

LOTE 20
Unidade: UNiDADES

Valor
9,21

9,21

9,21

10,15

9,21

9,21

9,20

9,21

9,20

9,21

9,20

9,21

9,21

9,21

9,21

9,21

9,21

9,21

9,21

4,99

9,21
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Autor
DAGEAL - COMÉRCIO DE MATERIAl_ DE
ESCRITÓRIO LTDA

SCHALOM PAPELARIA LTDA

ELMO PAPELARIA LTDA - ME

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LtDA

TCM OFFICE LTDA - ME

GDÀ DISTRIBUIÇÃO LTbA

J.A.M. DE ARAUJO - ME

COMERCIAL COSTA FERkEIRÁ LTbÀ

59.15á.342 JEISSEUN -LIMA BORÓÀTÚ

MP3 DIST. E IMP. DE UTIL. E MAt. ESCOLAR
EIRELI

RC RAMOS -COMÉRCIO LTDA

PRINT'SUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

MOURA LEAL LTDA

CAROL COMERCIAL ÉIRÉLl ME

MM LICITA LTDA

COMERCIAL TOLOITI LTDA EPP

ZANARDI E LONGO LDTA-ME

\ EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ê1.930.867 JOEL FEI,IPE'MADRIL BARBOS'A

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

CRMARQU-ES ME

M7 TECIDOS E ACESSORIOS LTDA-EPP

ACR'D'ISTRIBUIDORA LTDA

UELITON SILVIO FERREIRA

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA

LOTE 21

Item: 21 Quant.: 4.950 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 15l35

Descrição: **ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: CADERNO ESPIRAL DE CARTOGRAFIA MILIMETRADO COM
96 FOLHAS, DENTRO DAS NORMAS DA NBR 15.387/2006, COM FOLHAS BRANCAS ALCALINAS DE OTIMA
QUALIDADE. 1 Âa LINHA, CAPA DURA MOTIyOS INFANTIS OU SIMILAR. CERTIFICADO FSC**ITEM PARA AMPLA-
CONCORRENCIA: CADERNO ESPIRAL DE CARTOGRAFIA MILIMETRADO COM 96 FOLHAS, DENTRO DAS
NORMAS DA NBR 15.387/2006, COM FOLHAS BRANCAS ALCALINAS DE OTIMA QUALIDADE, IÂa LINHA, CAPA
DURA MOTIVOS iNFANTIS ou SiMiLAR. CERTiFicADO Fse

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇ U -PR

Marca/Modelo
compactor / compactor

MAKE/FUTURO

COMPACTOR

COLORS PEN / COLORS PEN

COMPACTOR / COMPACTOR

FUTURO

ONDA / ONDA

leo e -leo

Brw/Gatte

LEO&LEO

BE ART / BE ART

BRVfr / BRW

FOKINHO / FOKINHO

ACkíLÉX/ACRILEk

COÚpACTOR / COMPACTOR

COMPACt)R / ESTOJO DE CANETA HIDROGRAFICA

TRIS

LEONORA

WORLDMASTÊR / êSTOJO DE CANETA HIDP,QGRAFICA

futuro

LYKE / LYk-E

Make+ / R11 1334

COMPACTOR / 12 CORES

COMPACTOR / COMPACTOR

LEO

COMPACTOR / 12 CORES

leo leo / leo leo

Valor
16,02

16,C)2

16,02

16,02

IÔ,02

16,02

1 6,02

1é,oo

16,01

1 6,02

16,02

16,02

16,02

16.02

46,oi

16,02

16,02

16.02

16,00

1.6,00

16,02

1'6,02

46,01

8,62

20.00

16,02

16,00
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+

Autor
ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

SCHALOM PAPELARIA LTDA

ELMO PAbELARIA LTDA - ME

6SC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

COMÉRCIAL TÓLOtrI LTDA ÉPP

MAF DISTRIBUIDORA LTDA

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

CRMARQUES ME

EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

59.ldá.à42-JÉliSÊLiN LIMA éORéATH

CARÓL COMERCIAL EtREU ME

5.1..9àO..8é7 JOgl FEUPE-MADRIL BARBOSA

M7 TECIDOS E ACESSORIÔS LTDA-EPP

ÜOVRA LE'AL LTDA

MM UCITA l_TD4

'\
’\

ZANÁRDI E LONGO LDTA-ME

ACR DISTRIBUIDORA LTDA

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
05694924916

UEUTON SILVIO FERREIRA

ÉAPERFLEX COMERCIAL LTDA

LOTE- 22

ltàm: 22 Quant.: 14.850 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 9.,21

Descrição: **ltEM êARA AMPLA CONCORRE[UCIA: CADERNO DE LINGUAGEM UNIVERSITARIO BROCHURA, 48
FOLHAS,- CAPA DURA. FOLHA BRANCA ALCALINA COM MARGENS, CORES A DEFINIR IÂa LINHA,
CERTiFICADO DO FSC**ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: CADERNO DE .LINGUAGEM UNIVERSITARIO
BROCHURA. 48 FOLHAS. CAPA DURA. FOLHA BRANCA ALCALINA COM MARGENS, CORES A DEFINIR IÂa
LINHA, CERTIFICADO DO FSC

MUNICIPIO DE IVIANDAGUACU
RIANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
CREDEAL / CREDEAL

PAN

JANDAIA

NOVA / NOVA

PANAMERICANA

propria / cartografia

PANAMERICANA / PANAMERICANA

-JafÍéiaià / R66389

PANAK/IÊRiCNA / CAbERNO

FAbi

JANDAIA / JANDAIA

panamlicana

M-EMPH'lS / CARTOGRAFIA 96 FOLHAS

TtLIBRA'/ b+

PANAMERICANA / CADERNO ESPIRAL DE CARTOGRAFIA
MILIMETRADO

TILIBRA / TILIBRA

TILIBRA / TILIBRA

PAN / CAP'A'DURA

CREDEAL

crédeal / credeal

Valor
15,35

15,35

15,35

15,35

15.35

15,35

15,35

15,35

15,30

15,35

15,34

15,35

15,34

15,35

15,39

15,35

10,53

1 5,35

20,00

15,35
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Autor
ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

SCHALOM PAPELAkIA 'LTbA

ELMO PAPELARIA LTDA - ME

SSC SOLUCOES EM FokNECIMÉNtÓ 'DE
MERCADORIAS LTDA

ÉRINTSUL COMÉRCIO ATÀàÁDIàTA-LTDÁ

fCM OFFICE LTdA - ME

éDA DISTRIBUIÇÃO LTDA

SHÉILA PRISCILA CASTELHÓNE DE DEUS
05694924916

COMERCIAL TOLOTTI LTDÀ EÕÊ

59.154.342 JEISSEUN LIMÁ BÓkCATÚ

EVL COÚIERCIO IMPORTACAO E ÉXÊÓRTACAO
LTDA

51.9àO.867 JOEL FELIPÉ MÁDRIL BAÉBOSA

CAROL COMERCIAL EIRELI ME

r\ÀóühÀ LEÁL LTDA

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

MM UCITÀ LTDA

~\,

M7 TECIDOS E ACESSORIOS LiDÁ-EPP

ZANARDI E LONGO LDTA-ME

ACR DIStRIBUIDORA LTDA

ÚÁF-bISTRIÉÜIDORÀ -LTDA

CkMARQUES ÚE

PAÉ'ERFLEk COMERCIAL LtDA

MUNiCIPIO DE MANI)AGUAC=U

MANDAGUAÇU,•PR

Marca/Modelo
CREDEAL / CREDEAL.

PAN

CREDEAL

NOVA / NOVA

NEOMUNDI- /NEOMUNDI

JANDAIA

JAÚDAIA / JANDAIA

CREDEAL / CAPA DURA

PANAMERICANA

PAN

PANAMERICANA / CADERNO

credeal

JANDAIA / JANDAIA

TILIBRA / D+

JANDAIA / JANDAIA

PANAMERICANA / CADERNO DE UNêUAGEM
UNIVERSITARIO BROCHURA

MÉMPHIS / UNIVÉRSITARIO 48 FOLhAS

TILIBRA / TILIBRA

JANDAIA / JANDAIA

propria / brochurao

JanÜaia / R12651

éredeal / credeal

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

Valor
9,2'1

9,21

9,21

10,15

9,21

9,21

9,21

9,21

9,21

9,21

9,20

9,21

9,20

9,21

9,21

9,21

9,20

9,21

4,99

9,21

9,21

9.21
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE

54.797.505/0001158 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

A

18/04/2024

NOME

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

DO
+++ e+++&

(NOME DE FANTASIA)

A'DIGO E D

47.Gl-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

aBnT:
47.42-3..00
47.89-0-99
47.44.0-03
47.89-0-01
47.44.5-00
47.72-5-00
47.56-3-00
47.55-5-01
47.54.2-01
47.55-5-02
47.59-8-01
47.65-5-03
47.89..0-07
47.89-CJ-05

DAS ATIVIDADES EC ICAS SECUN

Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
Comércio varejista de tecidos
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

EõõiTã'ÊI O DA NATUREZA

2’13-5 - Empresário (Individual}

0
R DONA FRANCISCA

BAI

ZONA INDUSTRIAL NORTE JOINVILLE

ENDEREÇO

ALIMATIA$14@GMAIL.COM (41) 9123-9412

bTfmFimmT'mTÂMgRã
1 8/04/2024

o m

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no día 1 6/02/2Ó25 às 10:52:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

o&



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à

Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

@
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

54797505000158
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO C,

O ATIVIDADE COM ICMS

28/1 Ü/2024

263236277

NOME

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

mT ILnD
+++++Ü

O (NOME DE FANTASIA)

mmTmo ECONÔMICA PRINCIPAL

4761003 - Comércio varejista de artigos de >larla

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4751201 - Comércio varejista especializado de equIpamentos e suprimentos de informátIca
4755501 - Comércio varejista de tecidos
4755502 - Comércio varejista de artigos de armarinho
4755503 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçarIa, cortinas e persianas
4772500 H Comércio varejista de cosmétIcos, produtos de perfumaria e de higIene pessoal
4789001 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

INFORMAÇÕES S'OBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

Não constam informações sobre Documentos Eletrônicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

_2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

RUA DONA FRANCISCA

9/El

ZONA iNDUSTRIAL NORTE

:pIO

JOINVILLE

ENDEREÓO ELETRÔNICO

14@GMAIL.COM 41 91 23941 2

m
ATIVO desde 28/1 0/2024

Modelo aprovado pela Portaria SEF n:’ 375, de 26/08/2003.
EFnitido em 22/01/2025 10:25:40 (data e hora de Brasília).



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil
ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

CPF
040.930.649-54

CNPJ
54,797.505/0001 -58

Data de Abertura
18/04/2024

Nome Empresarial
54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

Capital Social
10.000,oo

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
18/04/2024

Endereço Corrlercial

CEP
89219-600

Logradouro
RUA DONA FRANCISCA

Número
8300

UF
sc

Bairro
ZONA INDUSTRIAL NORTE

Municipio
JOINVILLE

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período

1'3 período

Início
18/04/2024

Fim

Âtividaçfe$

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Papeleiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de produtos de
limpeza
Comerciante independente de tintas e
materiais para pintura
Comerciante independente de materiais
hidráulicos

Comerciante independente de produtos para
festas e natal

Comerciante independente de artigos de
armarinho

Atividades SecundárIas (CNAE)
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho



comerciante independente de embalagens 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

4772_5/00 _ Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos
musicais e acessórios

Comerciante independente de produtos de
higiene pessoal
Gomerc.,iante independente de instrumentos
musicais e acessorios

Comerciante independente de equipamentos
para escritório

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos paía esctitÓfio

Comerciante independente de artigos de
cama, mesa e banho

4755_5/03 _ comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Comerciante independente de equipamentos
e suprimentos de informática

4751-2/01 + Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Comerciante independente de material
elétrico

4742_3/oo _ Comércio varejista de material elétrico

Comerciante independente de tecidos 4755_5/01 _ Comércio varejista de tecidos

Comerciante independente de suvenires,
bijuterias e artesanatos

4789_0/01 _ Comér<.,b varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

Comerciante independente de artigos de
tapeçaria, cortinas e persianas

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçarial cortInas e
persianas



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições. alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor IndIvidual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n'’ 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

CNPJ: 54.797.505/0001-58 / IE: ISENTO /

Rua Dona Francisaca, 8300, Bairro: ZONA INDUSTRIAL NORTE, CEP: 89219-600, JOINVILLE-SC.

Fone: 41 -99123 9412 - e-mail: contatojoinpapelaria@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇ'U-PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
PREGÃO ELETRONICO N' 01/2025

DECLARAÇÃO UNiFICADA

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS, Empresa Individual, inscrita no CNPJ sob ng

54.797.505/0001-58, inscrição estadual; isento, com sede naRua Dona Francisca, 8300, bairro; zona Industrial
norte na cidade de Joinville, no estado de Santa Catarina, CEP; 89219-600, neste ato representado por Aline
Aparecida de Souza Matias, Administradora, portador da cédula de identidade RG ng.90.441.126-4, inscrito no
CPF sob o Ng, 040.930.649 -54 , brasileira, casado. DECLARO sob, pena por lei:

a) DECLARAMOS, que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

b) DECLARAMOS sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

c) DECL/\RAMOS que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 79 da Constituição Federal.

d} DECLARAMOS de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Ng 2 de 16 de setembro de
2009 da SLTI/MP.

e) DECLJ\RAMOS que não pos5uimos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e tV do art.19 e no inciso III do art.59 da

Constituição Federal.

f) DECLARAMOS que, conforme disposto no art. 93 da Lei ng 8.213/1991, estamos ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitada da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da ernpresa, atende às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

g) DECLARAMOS sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem instruída no art.
429 da CLT



54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

CNPJ: 54,797,505/0001-58 / IE: ISENTO

Rua Dona Francisaca, 8300, Bairro: ZONA INDUSTRIAL NORTE, CEP: 89219-600, JOINVILLE-SC.

Fone: 4:1 -99123 9412 - e-mail: contatojoinpapelaria@gmail.com

Joinville, 13 de fevereiro de 2025

ALINE APARECIDA DE âii;IEaA;A:EEí;Tglgé81)!T
SOUZA MATIAS:04093064954

MATIAS:04093064954 FogooJJ 2025'02'13 lo:43:14

JOIN PAPELARIA
ALINE APARECIDA DE SOUZA MATiAS

Administradora
RG: 9.044.126-4

CPF: 040.930.649-54
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CARTEIRANACIONALDE HABILITAÇÃO/DRIVER LICENSE/PERMISO DECONDUCCIÔN

ALiNE APAREciDA De SOUZA MATiAS
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MARIA DAS GRACAS RAMOS DE SOUZA
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Docurnento assinado com certificado dIgital em conformidade
com a Medida Provisória n'' 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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https://www.serpro.gov.br/asginador'digital

PARANÁ $ERPRO/$ENATRAN

2 e t. Non e SoUtrwe 1 knn+ Hd SUBage / Ml8aUt y&9qjbdrn - htm+4 HdArqieínate»lat tkm»Jn&a+18lXudHdeCIWwl'LEU8e
i8ul–de bi&M6ii /Due gm1 Ntiül BIrth DDfHLUWW ItaÚ 1-bw a N810hltnn +4ô. Diu de Un»tl+fhhRn8 baI ODAlwWW/ fMI de üms»a ' ib
ÕiudiWd4de / t,pbtdor, 0918 DDrHurrrw 1 v4üdg tItsu ; ac - 4 Oocumenu Id«wdddt. 0l188 mlbsoi/IMüyD«um«it 'lüudqAutMr/
D«umndrnuxuÉaM n »taWU &8tú,d«8 , 4e CPf e 1 Nuoeío dt 1+85119 ü C){H / Ot6irtX«ruNurtUrJH8m«oúeP«afHdeC«U\w+9
C;ItaU divtía,tgtóô CanIn dt H8a 1 DINer kent ebIt 1 atljong ie Pern'1898 a Caüub.&MmlKlxl+/MüenHW/Nalomü140'
61+{-h /n4uon/nü«üô . ILQbr«y4çôe8}Ob»müônr/ObreMadwg •ÜralfPbceí luI+1

I<BRA077641 444<256««««««
8403098F2510217BRA«««««<4
ALINE«APARECI<DE<SOUZA<NIATIAS



@
JUC€ SE

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial: 54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

Natureza Jurídica: EMPREsÁRio

Optante pelo S:MEI: Microempreendedor Individual (MEI) conforme cadastro da JUCESC
r

Constituitivo

42813966765 1 54.797.505/0001 _58 l 18/04/2024
O

FR DONA FRANCISCA, 8300, ZONA INDUSTRIAL NORTE, JOINVILLE, SC - CEP: 89219600

Inicio da atividade
1 8/04/2024

OBJETO SOCIAL

ARMARINHO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE ARMARINHO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO - ' COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE TAPECARIA.
CORTINAS - E' 'PERSIANAS. COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS - -COMERCIANTE INDEPENDENTE DE EMBALAGENS.
COMÉRCIO' VÀREJISTA ESPECIALIZADO . bE ' EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - . COMERCIANTE
INDEPENDENTE ÓE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRiTORIO - eOMER. '

CAPITAL-SOCiAL . P

R$ 10.000,00

DEZ MIL REAIS Microempresa

n P ; b e ;: r:+ 9+ 8 h +

n+ i 6 + •= SITUAÇÃO

REGISTRO ATIVO
Data

18/04/2024

: ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

Número
M1 7441 52028

éTATUS
SEM STATUS

Ato:
Even-to:

080 - INSCRIÇÃO
350 - ENQUADRAMENTO DE MEI

X

Endereço: XXXXXX

FIUAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU -FORA DELA
CNPJ: XXXXXX

EMPRESÁRIO

Nome do Empresário: ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

Identidade: XXXXXX CPF: 04093064954

Estado civil: xxxxxxx Regime de bens: XXXXXXX

Observação

259661295
página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 8391468865083 EMITIDA: 23/01/2025 PROTOCOLO: 259661295



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

JU€gge
Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

3: 9 • :+

r

Natureza Jurídica

io SIMEl: Microemtante nndedor Individual (M conforme cadastro da JUCESC

Arquivamento do atoNIRE(sede) CNPJ Inicio da atividade
1 8/04/2024

42813966765 18/04/202454.797.505/0001-58
ereço

DONA FRANC]SCA. 8300, ZONA iNDUSTRIAL NORTE. JOINVILLE. SC - CEP: 8921 9600

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

FLORIANOPOLIS - SC, 23 de Janeiro de 2025

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETARIO-GERAL

259661295
página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 8391468865083 EMITIDA: 23/01/2025 PROTOCOLO: 259661 295



54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS
CNPJ: 54.797.505/0001-58 / IE: ISENTO

Rua Dona Francisac& 8300, Bairro: ZaNA INDUSTRIAL NORTE, CEP: 89219H600, JOINVILLEHSC.

Fone: 41 '99123 9412 - e-mail: contatojoinpapelaria@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Departamento de Licitações

Pregão Eletrônico n' 001/2025
Processo Adeministrativo n'03/2025
Data e Horário da Sessão Pública: dia 13/02/2025 às 09:15 hs

OBJETO: Aquisição de material expediente.

PROPOSTA

lte;i l .. Qtd uhd Desêrição Marca

MAXCRIL

.P.Unit

1,71

P.Total

3.420,004 1 2000

RÉGUA GEOMÉTRiCA EM POLiEgriRENO, FLEXÍVÉL PARA o uso ESCOLAR, AUXiLiA NO

UnIdade I TRAÇADO E DESENVOLVIMENTO DE DESÊNHos GEOMÉfRIcos, COM ESCALAS DE PRECISÃO,

MEDIDAS: 02 x 9 x 22,5 CM, 19 UNHA E CERTIFICADO DO INMrrRO

5 1 4600 Unidade 1 A BASÊ DE ÁMIDO, PEso LIQUIDO r806R, EMBALAGEM CAIXA DE PAPEtÃO, COM o
CERTIFiCADO DO iNMrrRO

MAGIX 2,65 12.190,00

CAIXA GIZ DE CERA: LONGOt GROSSO+ CAIXA COM 12 UNID+ CORES VIVASí REDONDOe

., .. , 1 NÃo TÓXICO. PALITOS COM IO CM DE COMPRIMENTO, 12 UNHA COM CERTIFICADO DO

unlaaae I INMETRO. COMPOSIÇAO: CERAS, CARGAS MINERAIS INERTES E
PIGMENTOS

9 1 4600 PIRATININGA 2,70 12.420,00

13 1 6600

TESOURA ESCOLAR DE 5": COM 13 CM DE COMPRIMENTO, COM PONTAS ARREDONDADAS,

UnIdade } CABO EM POLIPROPILENO, PRETO, LÂMINA DE AÇO INOX, COM CERTIFICADO DO INMETRO,
19 LINHA

LYKE 1,20 7.920,00

19 l 4.950
U n i d 8 d e 1 1C1\ D E R N O :fc11:1 : : :/L= lvEE:: :tE gsBAR : :A E FRA; ; EIEtA: 2 #l\:hDDU:tJ psL: ABRA NaIJA NADIA

4,43 21.928.50

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CADERNO DE LINGUAGEM UNIVERSITARIO

22 l 14.850 1 Unidade I BROCHURA, 48 FOLHAS, CAPA DURA, FOLHA BRANCA ALCALINA COM MARGENS, CORES A

DEFINIR 12 UNHA, CERTIFICADO DO FSC

JANDAI A 3,97 58.984,20

Valor Total 116.862,70

NOTAS:

1. Prazo de validade desta proposta será de 60 [sessenta) dias.
2. Pr-mo de entrega será de 07 (sete) dias.
3. Prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias.

ALINE APARECIDA DE â:IEa$X:Efglr:Tglgá:UIT
SOUZA MATIAS:04093064954

MATI4S:04093064954 736: 2025'02'13 lo:17;39

Curitiba, 13 de fevereiro de 2025.

JOIN PAPELARIA
ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

Administradora
RC: 90441264

CPF: 040.930.649-54



MUNICiPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Verificar autenticidade

NÚMERO CERTIDÃO:

CPF/CNPJ:_

404370/2024

NOME/RAZÃO SOCIAL:

DATA DA EMISSÃO

03/12/2024

L/ A i A L/+A VF+bii•fa iJ De

03/03/2025

54.797.505/0001-58 54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

INSCRIÇÃO MUNICIPAÇ

1897801

DADE FISCAL:
REa consta

:Ão:ENDERE(,'0/LOG

Logradouro: Dona Francisca, 8300 Complemento

CEP: 89219-600Bairro: Zona Industrial Norte

Não constam débitos até a presente data.

AVISO:

DESCRIÇÃO
mc m$=BTo]3©7ãmTtBi-mmas a

seu nome até a presente data.
:o ddo a:e0DI

a

débitos

Bc nt

D(

miãTp=sui pendg ne :s aos

,dos sua

aos rrE

sabilidadele vierem aa

C24404370NIOO09DI 7

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/logan.jsp

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Município de Joinville AV. Hermann August Lepper, 10



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS
CNPJ: 54.797.505/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn .gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/1 0/2014.
Emitida às 14:48:25 do dia 02/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2025.
Código.de controle da certidão: 7DDD.2AE5.8494.44C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

54.797.505/0001-58

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

DispositIvo Legal:
Número da certidão:
Data de emIssão:
Validade (Lei ng 3938/66, Art. 158):

Lei ng 3938/66, Art. 154
240140350558567
06/11/2024 16:08:09
05/05/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br
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Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 06/11/2024 16:08:09



Voiíar Imprimir

CAiXA EcoNÔmicA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

}Social:
Endereço:

54.797.505/0001-58

ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

R DONA FRANCISCA 8300 / ZONA INDUSTRIAL NOR / JOINVILLE / SC / 89219-
600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/01/2025 a 26/02/2025

Certificação Número: 2025012805026269643600

Informação obtida em 11/02/2025 16:02:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTI(,A DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : 54 . 797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS

CNPJ: 54 . 797 .505/0001-58
Certidão n'’ : 74755092/2024
Expedição : 28/10/2024 , às 11, 14 , 54
Validade : 26/04/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição .

(MNFRIZ E FILIAIS )

dias contados da data

Certif ica-se que 54.797.505 ALINE APARRCIDÀ DE SOUZA MATIÀS (MÀTRIZ 8
FILIÀIS> , inscrito (a> no CNPJ sob o n'’ 54.797.505/000r-58, NÃO coNgTÀ
como inadimp:Lente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certid80 emitida com base nos arts . 642 -A e 883 -A da Consolidaç80
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . ' 12.440/2.011 e

13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022 .
Os dados const;antes desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : //www . tst . ] us . br ) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORHAÇ'ÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe8
estabelecidas em sentença condenatória transit:ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva .

Dúvidas e sugestões : cn,ât:©tst.. . jus . br



Número do pedido: 3443424
FOLHA: 1 / 1

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
de Santa CatarIna

CERTIDÃO RECUPERAÇão JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Ne: 3443424
Comarcas -e Turmas Recurs-ais (Primeiro Grau)

ÇERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultancjo os sistemas processuais, NÃO CONSTAM
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENtARES EM éERAL contra:

em

NOME: 54797505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS
Raiz do CNPJ: 54.797.505
País endereço da sede : BRASIL
Estado endéret,o da sede : SANTA CATARINA
Município ende-reço da sede : JOINVILLE
Enderéço da sedd : RUA DONÁ FRANCISCA

Certidão emitida às 10:54 de 06/01/2025.

a) Os da(log que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
re,sponsabilidàde doCa) solicitànte, inexis-tindo qualque'r conexão com a Receita Fe'deral ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao{à) interessado{a} ou destinatárid(a)sua conferência

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023. – ' - - '

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
https://certidoes.tisc.ius.br/download - Solicitado por: Aline Aparecida de Souza Matias -documento, no endereço

CPF: 8+ 8.930.649_*+ 9i3wb3 Ouro



28/01/2025, 21 :24 about:bEank

@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE II'ISCI

59.r54_342/000r log
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/01/2025

NOMÉ

59.154.342 JEE$SEI_IN LIMA BORCATH

TITULO DO ESTABELECIMENTO (AT
i+++++++

E36iBTERáTdTtdTFÃSVT6Ã6FEd6RãFaTdiFEIITEim
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

DAi /iTIVlnfE5DIGO E DESCRI

47.42-3-00 - Comércio varejista
47,89.0-99 . Comércio varejista
47.51 -2-01 : Comércio varejista
47.63-642 - Carnércio varejista
4.7.63-6-01 - Comércio varejista
47.53-9100 - Comércio varejista
47.72-5-00 - Comércio varejista
47.89-0-07 - COITlércio varejista
47.89-0-05 - Comércio varejista

tE-oamíFA3-S1
de material elétrico
de outros produtos não especificados anteriormente
especializado de equipamentos e suprimentos de informática
de artidos esportivos
de brinquedos e artigos recreativos
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
de equipamentos para escritório
de produtos saneantes domissanitários

o ãiõTêi
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R APIXAY
COMPLEMENTO

SALA 01

SAO CRIS'rovAO
1 1 ()

GUARAPUAVA

'Nj96
JLLICITACOEÊ25@GMAl!..coM (42) 8433-1 603

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+rhirirh

afa;Ã3-c=BFmxí
ATIVA

DATA DAS CADASTRAL

28/0’1/2025

EmÃêiT©ZõiXC
++M++++

Aproúado pela Inétrüção Normativa REB n'’ 2.11.9, de 06 de dezçm}:)ro de 2022.

Emitido no dia 28/04/2025 às 21:20:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

.-PK

about:blank 1 /1



59.154.342 JEISSELIN LIMA BORCATH
CNPJ: 59B154.342/0001-09

Rua Apixay1 7271 sala Of - São Cristovão - Guarapuava - PR

• E-mail: jllicitacoes25@gmail.com •

Fone: (42) 98433-1603

EDITAL DE PREGÃO Ne 001/2025

OBJETO: Registro de preço para futura aquisição de materiais escolares, para atendimento da necessidade de entrega aos alunos da

rede municipal de ensino

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa 59.154.342 JEISSELIN LIMA BORCATH estabelecida na RUA APIXAY, 727, SALA 01, SÃO CRISTÓVÃO, GUARAPUAVA PR, TEL:

(42) 984331603, EMAIL: illicitacoes25@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n': 59.154.342/0001-09, neste ato representada porJEISSEUN
UMA BORCATH, SÓCIA/PROPRIETÁRIA, RG: 12.613.089-9, CPF: 125.181.719-08, RUA APIXAY, 727, SÃO CRISTÓVÃO, GUARAPUAVA PR,

propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico ng

001/2025, conforme abaixo discriminado:

ITEM DESCRIÇÃO

BORRACHAS: BRANCA TIPO ESCOLAR, LÁTEX

MACIA, N' 40 COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL E ESTIRENO
BUTADIENO, NÃO TOXICA E DE ÓTIMA

QUALIDADE, I' UNHA

R$ O,2313.200 R$ 3.036,oo l FUTURO

CADERNO DE LINGUAGEM CAPA DURA PEQUENO

CADERNO BROCHURA CAPA DURA, FOLHA BRANCA
ALCALINA COIVI MARGENS, IVllOLO PAUTADO.

GRAMATURA 56 G/M2, 48 FOLHAS, CERTIFICADO
DO FSC. CORES A DEFINIR

R$ 2,634,000 R$ 10.520,00 PAN

TOTAL: R$ 13.556,00

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistasJ previdenciáriasJ fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que
incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COWIERCIAL

De no mínimo, 60 (Sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME:JEISSELtN UMA BORCATH

CARGO: SÓCIA/PROPRIETÁRIA
CPF: 125.181,719-08

E-MAIL: jllicitacoes25@gmaii.com

Gua,rapu.ava, 13 de fevereiro de 2025.
Doculnento assinado digitalmente

d:=}h& bf é1:? ?!;: 51!o2 ? ?É?!!!+ o 3 o o

Verifique em https://'vatidar.iti.gov.br

Razão Social: 59.154.342 JEISSEUN LIMA BORCATH

CNPJ : 59.154,342/0001-09

Representante Legal:Jeisse lin Limq Borcath



59.154.342 JEI$SELiN LIMA BORCATH
CNPJ: 59.1 54.342/0001-09

Rua ApixayF 7271 sala OI - $ão Cristovão - Guarapuava - PR

• E-rnail: jllicitacoes25@gmail,com -

Fone: (42) 98433•'1603

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 001/2025

DECLARAÇÕES UNIFICADAS

A proponente, 59.154.342 JEISSEUN LIMA BORCATH, CNPJ Ng: 59.154.342/0001-09 sediada Rua Apixay, 727, São Cristóvão, Guarapuava
PR, deciara, sob as penas da lei, que:

1-- Cumprimento dos requisitos de habilitação:
Declara, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
n.9 14.133, de 2021.

2- Responsabilidade:

Declara que tomou. amp19 e total conhecimento do Edital e de todas as condições de participação nesta Licitação, concorda e se
co.mpromete a cum.prir todos os termos do Edital, e a fornecer/executar material/serviços de qualidade, sob as penas da Lei. Declara
ainda que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais
averiguações qué se façam necessárias;

3- Capacidade de forneçimento:

Declara que e?tá plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, nas quantidades e nos prazos previstos;

4- Deçlaraçêo de idoneiçiadç e inexi$têncip de fato superveniente:
Declara que não foi declarada inidônea para licitar corn a Administração Pública, em quaisquer de suas esferas, nos tçrmos d.a Lei .

F,ederai ng 14.133/21, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento,
que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira;

5- Declaração de rekutaridade fiscal:.
Declara que se encQntra'em.situação regulêr perante as .Fazenda$ Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e FEDERAL),

bem como.êtende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio;

é- Declaraéãb de fato impeditivo:
De.clara .sob as .penas.da Lei e para fins de participação no presente certame, que atende aos requisitos de habilitação e que inexistem
quailquer .fatqs impeditivos à sua participação na licitação, bem como se compromete a comunicar ocorrência de fato§ supervenientes.

1.- Cumprimento do art. 79, XXXIII, da Constituição Federal:
Declara que cumpre o disposto.no inciso XXXlll do art. 79 da Constituição e na Lei ng 9.854, de 27 de outubro de. 1999, de que a

empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a

pleno.res de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei;

g- Não p.ãrentesço:

Declara que no quadro so.cietári9 da empresa, não há sócios, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer pessoa que,
con.si.derando p cônjuge, oCa) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 39

(terceiro) grau, seja familiar de autoridade competente, servidor ou dirigente efetivo ou detentor de cargo em comissão e/ou função de
confiança, que atue no âmbito do órgão ou entidade contratante, responsável pela licitação, pela demanda ou pela contratação.

9- Inexistência em seu quadro de empregados s.ervidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou
tomada de decisão:

Deelara so.b as per,95 .da Lei Federal_o9.14:133/21 que não tem em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante
exçrcendo,funçõç5 .de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como sócios, gerentes ou diretores qye sejam parentes em
linha r,eta, colateral ou por afinidade, ?té a ter.ceiro. grau, inclusive, de membros ou servidores do Poder, Executivo Municipal e
F.çlnda.ç30 Cultural;

+O-.Enquadramento como MEI ou microempresa ou empresa de pequeno porte:



59„q 54„342 JEis®ELBM LinHA B©RCATH
CNPJ: 59.1 54.342/0004-09

Rua Apixay, 7271 sala Dl -- São Cristovão - Guarapuava - PR

• E-mail: jllicitacoes25@gmail,com •

Fone: (42) 98433-1603

Declara, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei

Complementar n.9 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o
disposto noÉ'§§-i? aa 99 .do,aq:. 4ê,:,da Çéi ri.9 +4.:i3á, qe’2'921,

i:1- Responsável legal:
Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente dos procedimentos licítatórios; ihstaurados por este município, que
o resnonsável tegal da empresa a Sra.JEISSELIN LiMA BORCATH portadora do RG sob ng 12.613.089-9 e CPF ng 125.181.719-08 cuja
furição/cargo é sócia proprietária, responsável pela assinatura da Ata de registro de preços/contrato;

12- Endereço físico e eletrônico (e-mail):
Declara que o e'mail jllicitacoes25@gmail.com, deverá ser utitizado pela Administração Municipal desta prefeitura para comunicação
entre as partes, para encaminhamento de contratos, atas, citações, notificações, intimações e quaisquer outros necessários referentes
ao processo licitató rio 5upracitado. Declaro, ainda estar ciente da responsabilidade de informar fQrmqlmentç sobre qualquer, alteração
e de verificar periQdicamentç o correio eletrônico, sabendo que o conteúdo .dos e-mails encaminhados entre as partes produzirá total
vplidage jurídjca .

13- Declaramos que cumprimos todas as leis, inclusive a Lei Geral de Proteção de Dados, bem como que seus parceiros estão adequados

(ou se adequando) a esta;

},4 : DêcláfamQS que- não pos?uímos émÓregaqos ç-xecuiando ,trabàlho degradpnte ou forçaàÓ, obs9rvà IIdO o gispostl:> nos incisos III e
IV d6art,lg e n9 inciso III dó art. 59.da Constituição FedeRl;

15.. D.eclal-amos que cumprim.os as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
Órevistas em léi e e,m outras normas específicas,

16- DECLARAÇÃO LÇPD

DECLARA, iob às penãs da Lei, para fins de participação no processo lícitatório em pauta, que AUTORIZA A COLETA DÊ DADOS

PESiOAlg IMPRESCINbíVEiS a partiéifiação do certarrie, éspecificarnente quanto a coteta dos seguintes dados: relacionados à sua
identificdção pessoat, dados relacionados ao endereço, tendo em vista a necessidade da licitante identificar o local do estabelecimento

ç residênçia; com a finalidad.e de enyio dç d.ocymentos/notificações e outras n.ecessárias a transparência na parçicipaçã9 d.o CFrtarne.

17 : bECLÀRAçÃo bE APTA A EMITIR NOTA FISCAL ELETRÔNICA

DFCLARA, para fins de participa,ção no proçesgo licit.atório qm pauta, sob ag penas da Lei, ESTÁ APTA q emitir Nota Fisçal. Eletrônica (NF-

e)

18- BECLARAMOS, .para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO acima, que os documentos de Habilitação exigidos neste Edital,

forçtm !iigitqlizadoi da forrnq original .o.u mediante digitalização de documento autenticado, exceto àqueles extraídos da INTERNET.

19 - DECLARAÇÃÇi DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penal. Brasijeira, quç:

(ay a propQsta anexa foi elabora Ja de màneira .independente, e que o conteúdQ da proposta anexa.não foi, no todo ou em parte, direta
ou Indiretamente, informadQ a, discutid9,com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por quqlquer m eio ou

por qualquer pessoa;

(b) a jntenção.de pprçsenta.r a propo?ta anexa não.foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial
Qq de.fat.o, por qualquer.meio ou por qualqyer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir ria decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato
quanto a participar ou não da referida licitação;

{q).que o ron.tqúdq da proposta ançxa. não $erá, no todo op en! parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido çom
qu.a.lquer oyt.ro particjpante,potenciQl ou de fato antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido
de qyalque.r i.nt.çgrante do órgão em questã.o da abertura oficial das propQstas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensgo desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.



59.154.3@2 JEl$$ELiN LIMA BORCATH
CNPJ: 59.154.342/0001-09

Rua Apixay, 727, sala OI - São Cristovão - Guarapuava - PR

• E-mail: jllicÉta©o©s25@gmail..corn '

Fone: (42) 98433-1603

20 - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL, DECLARA expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais
legislações cabíveis, em aTendimento às regras estabelecidas para o presente certame, que:

[a) Conhece, acéita e ie subrnete 3 t 1]das às condições estabelecidas no Edita1 e seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem
como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias nara o cumprimento integral e

pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação.
{b) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objéto licitado, de acordo com os prazos, planejamentos e
especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim
como, disponibilidade técnico-operacional sufideh tÓ e satiifatória, a fim de asiegurar à Administração a fiel cumprimento das

obrigações a serem as$umid,15, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveriiente, caso fortuito od força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei.

€c) Está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade e autenticidade das informações constantes da
documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações

çç>mplementares, sempre que solicitadas pelo Pregoeiro p/ou pela Administração.

21- DECLARAÇÃÓ DE A+END:MENTa À PolÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃOSUSTENTÁVEL
Que a.testa o atertdimento à política pública arnbienÇal de. licjtação sustentável, em especial que se responsab.iliza integralmente com a
jogística .reversa dos produtos, 'embalagens e serviços pós,consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder públic;o,

assumindo a rçsponsabilidade pela destinação.final, ambientalmente adequada.

22- Declai’o para os.devidos ,fins de, direita e sob as penal da Lei, que confàrme 9 Cadastro Nacional

d,e. Pesgoq J.urídiça' da.empresa 59.154.342 JEISSEUN. LIMA- BÇ)RCATH, inscrita. sob o número 59.154.342/9001.-09, consta CS>mo código e

dçscrição. dg atividade .econê.rnica p.rincipal na Classificgção Nacional dç Atividades econômicas.

Declar9 ahdp q.Gp cqÁéordamos corn as condições estabelecidas no Editpl e qeus anexos.

duarapuava, 13 de feveriifo ile 20iÊ.
Oocurnenro assinado digitalrnente

@<@bá“ÉTFgy:jgÇ??E4:„,„
WP . . .. Verifique em http$://validar.id.gov.t?r

Razão Social: 59.154.342 JEISSELIN LIMA BORCATH

CNPJ :. 59.154.342/oc)Ql-99
RepresentanTe-Legal: Jeissplin Lima Borcpth



Certificado cia Condição de
Microer11preerldedor 8r$c!!vÊcguai

Empresário{8)

Nome Civil
JEISSELIN LIMA BORCATH

CPF

125.181.719-08

CNPJ
59.154.342/0001-09

Data de Abertura
28/01 /2025

Nome Eràpfe$arial ,

59.154.342 JEISSEL IN LIMA pORCATH

Capital Social
20.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
28/01 /2025

Eric:©reç© C©ínercia8
:\ t

cÉÉ.
éê06d-1 io

Logradouro
RUA APIXAY

Número
727

UF
PR

Cornplemento
SALA 01

dài}rb
éAO eRlbTÓVÁo1

MunIcipio
GUARAPUAVA

SituaéãÔ Atual

Enquqdraçlo„na .çondição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período

1 ' pefíodo

Início
28/01 /2025

Fim

Atividà<:$8$

fé}h;a de Atuação
_Telévehda, Estabelecimento fixo

<)çupaçãa ?.rincãpaí

Pqbeleira(á) inqepende.nte

Atividade Principal (CNAE)

4761-0/03 L Comércio varejista de artigos de papelaria

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especifiéadõs
anteriormente

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Comerciante indépendbnte de embàlaqens

é;br;iérbianie independente de equipamentos
e suprimentos de,informática

edm:é;ciáà{diA;iéÕendente de brinquedos e
aitigab fecreativoé

Ç;Qme.Êçiante indopqnderlte de produtos de
{ippq4á
Com;fciarité indef;-énd-énte de
eletrQçiQmé$tico$ 9 .equ.bamentos de áudio e
ví.d,eo

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes
dami ssanitários

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo



Comerciante independente de artigoq
egpõftivos

Cornerciarlte ,independente de prQdqtos de
.higiene,p.e$$991, ., .- ., ,

.GÓrnerçipn 19 .. inc@pen.cipnte ele .materiql,

.elétriç.o

CoÉnQtçiante :ind8perIg.ente de equipamentos
+>a(a. e$critório

4763-6/02 - Comércio vareiista de -artigos e$portivos.

-.à77à-5/oo : ,Comércio var.ejista de .cosmétiç9s, pro.dujos de
perfuMaria ,e-de higie,né.pessoal

4742,3/00 _ Comércio vgrejistq de .mgterial.elétriçp . ,

4789-0/07 - Cdméróio varejIsta de equiÔamêntos Êalà escritorlo



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionarnento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado é:amp;dva às iriscriçàês:.alvará, Hcença s e a gituação de enquàdramento do emprés'4rioIHa-cdndição de Micfoéhpreenàeçior Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, -no endereço: https://mei.receita,economh.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n'’ 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CC3StM.

ÀTENÇÃ-O: qualdubt rasura bu'eménda invalidarà este qocumento.



@'
Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná
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CERTiDÃO SiMPLiFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Wlercantis - SINREM

Cenificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
Festa Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição._

Nome EmpresarIal: 59.154.342 JEISSELIN LIMA BORCATH Protocolo: PRC2500376410

NIRE : 41820672720
Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

NIRE (Sede)
41 820672720

CNPJ
59.154.342/0001 -09

Arquivamento do Ato de Inscrição
28/01/2025

Início de Atividade
28/01 /2025

Endereço Completo
Rua APIXAY, Ng 727, SALA 01, SAO (}RISTOVAO-Guarapuava/PR- CEP85063-1 50

Objeto
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA - PAFELEIRO INDEPENDENTE. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS -
COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS .
COR/iERCIANTE INDEPENDENTE DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS
DE AUDIO E VIDEO. COMERCIO VAREJISTA DE E'MBALAG.ENS : COMERCIANTE'INDEPENDENTE DE EMBALAGENS. COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALiZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE iNFORMATICA - COMERCIANTE INDEPENDENTE'DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCiO VAREJISTA DE EQUIPAME

Capital
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Porte

MEI (Micro Empreendedor
Individual)

Último Arquivamento
Data
28/01/2025

Número
41 820672720

Ato/eventos
080 / 315 - ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: JEISSELIN LIMA BORCATH
Identidade:
126160899
Estado civil:
NÃO INFORMADO

CPF:
125.1 Bi :719-08

Regime débens;
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automáticamente em 29/01/2025, às 09:01 :57 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua aut$nticiçíadeno https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QKWMMFVD.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do ''Fale Cono scQ" (https://www.jLintacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)
nb prazo de 30 dias da emissão deste.documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário(a} Geral
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lãLr da consulta: 28/C11/2C}25 2:2:07:14

lc3erl8ficação da. Gulrtribuirlte - CNPJ Matriz

CNPJ : 59.154.342/Gaüi-a 9

A opção pelo $imp les N3ciünãt e/üu SIMEI abrange tüei©s os esiabelecÊwlent©s da empresa

Nome Empresarial: 59,154,342 JEt 9 SELIM LIMA BORCATH

$@ação Atua:

Situação no simples Nacional: e>ptante pelo $irrlj3 Ies $1aciona: desde 28fD:1/2028

Situação no 5iMEI: Enquadrada no $11MEI desde 2$/Glf2Q25

+ Mais irtk)rínaçães



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINAN(,'AS

Empresa@gfácii

ndA

iNSCRIÇAO MUNICiPAL
Número 362165

Nome Fàntasia:

Razão Sbcial: 59.154.342 JEISSELIN LIMA BORCATH

CNPJ : 59-.1é4.342/0001-09

Atividade Principal: 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

Atividade(s) Secundária(s): 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4751-2/01
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4789-0/05 - Comércio
varejista de produtos sane.ante$ domissánitários, 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não
especificados 'ahteriormente, 4753'9/6'0 --Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4772-5/00 - Comércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4789-0/07 - Comércio varejista de
equipamentos para escritório, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

MÚniéípià: Guarapuava Endereço: RUA APIXAY, 727, SALA 01, SAO CR:STOVAO

Local e dita: Guarapuava, quarta, 29 de jbneiro de 2025

Vencimentd:

LUCIANO CROTT!
SecretariaMunicipal de Finanças

Observações1

Dispensa de f\lvará e Licença de Funcionarnento

Conforme a RESOLUÇÃO Nc’ 59, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 que dispensa o Alvará e Licença de
FunciÓname rItO, o empreendçdor está ciente que deve aterlder os requisitos legais exigidos pelo Estado
e pela Prefeitura do Município, compreendendo os aspectos sanitários, ambientais, de segurança
pública, uso e ocupação do solo, atividaqes domiciliares e restriçõe9 ao uso de espaços públicos.

Estando ciente que ocorrerá inspeção é -fiscáli2ação nó local de exercício das atividades sem aviso
prévio. O não atendimento dos requisitos legais poderá acarretar o cancelamento do CNPJ.

Código.de 4\utenticidade: 2551VOIYEZ

EMITIDO ELETRONICAMENTE pELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ

Esse docçlrnento deverá perrnanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N' 035901831-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 59.154.342/0001-09
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO leMS/PR

Ressaivado o direito da Fazenda- Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registradoé ou que venham a ser apurados, certifÊcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão endloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/05/2025 - Fornecirnento Gratuito

A autenticidade dégtá- cértidào- deveM ser confirrriadà -via Internet

www.fazenda.pr_gov.br

Página l de 1

Emitido via Internet Pública {28/01/2025 21 :26:02}



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATiVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 59.154.342 JEISSELIN LIMA BORCATH
eNPJ: 59.154.342/000i '•09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não ’constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da. Receita Fédêrál dQ Brasil (RFBy.e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos-os órgãQS.e. fundos públicos da adminjstração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeitó passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange ih(.lusive as contribuiéões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A áàeitqçào"désta .bértidãQ- éétá cbndicioF;ada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>.

Cer4idão emitida draiuitàmLh.te com base n.a PortaÚà CÓnjunta RFB/PGFN nD 1.751, de 2/1 0/2014.
Emitida às 09:59:46-do dia 29/0.1/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até-.28/07/2025.

Código. de éontro.le da certidÕo: 0DI F.8081 .9AE9.189F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICiPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ 76.178.037/0001..76

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N' 7986/2025

Contribuinte

Nome/Razão:
CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:
Bairro:

:55787r -59.ld4.i42JElsSEUN LIMA BORCATH
59.i 54.342/0001 -09

RUA APIXAY, 727
SALA 01

SAO CRISTOVAO Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade

DATA DE EMISSÃO

29/01 /2025

DATA DE VALIDADE

90 dias

CERTIFiCA-SE: que- nãà constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas .'a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvad.o.o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

' Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 29 de janeiro de 2025.

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda
Atende,Net -• WGT v:2013,01

Identificador: WGTé1 1201 -000.OANNPTAAHDBVMV-7 29/01/2025 10:54



29/01/2025, 09:59 Consulta Regularidade do Empregador

b+/D:tar Inlprirnir

tlüNÜFdIEG.A FED'ERA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

lsocial:
Endereço:

59,154.342/0001-09

59154342 JEISSELIN LIMA BORCATH

R./\PIXAY 727 SALA 1 / SAO CRISTOVAO / GUARAPUAVA / PR / 85063-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa. acima.. identifiçada.- encontra-se em situação regular perante o
Fundo de .Garantia do Tempo de Servico -' FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deçorrentes das obrigações com o FGTS.

Válidade:29/01/2025 a 27/02/2025

Certificação Núrnero: 2025012909506368494908

Informação obtida em 29/01/202§ 09: 59:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos ero Lei esta
condicioriada a vérificação de autenticidade no site -dá Caixa:
www.caixa .gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1 /1
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paDnP. JUDiCiÁRiO
,JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 59.154 . 342/0001–09
Certidão n'’ : 5186306/2025
Expedição : 28/01/2025 , às 21 : 29 : 42

Validade : 27 /07 /2025 – 180 (cento e oitenta)
de sua expedição .

dias , contados da data

Certifica-se que o CNPJ sob o n' 59.154.342/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimF)lente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .
CertIdão emitida com base nos arts . 642–A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peias Leis ns . '’ 12 . 440/2011 e
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da C(;JT, de 21 de janeiro de 2022 .
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

Cettidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na últIma versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil – RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho – TST . Para saber a sItuação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www . receita . fazenda . gov . br) .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condicIona-se à verificação de sua
auténticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www . tst . jus . br ) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Éanco Nacional de DeVedores Trabalhistas congtam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas -em sentença ' condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas , i-nclus ive no concernente aos
recóihimento s prevIdenciários , a honorários , a custas , a
efnolumerrtos ou a recolhimentos determinados em :Lei; ou décorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIIco do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tItulos que, por
disposiçêo legal, contiver força executiva .

Dü'/1(las e sugestões : cndtetst . jus .br



ltEPtJBLICA FEliERÁ'l’IVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

C o M A R C A D E GUARAPUAVA
OFICIO DISTRIBUiDOR JUDICIAL

AVENIC>A MANOEL RIBAS NO 500 . FORUM ESTADUAL - VILA

SANTANA
GUARAPUAVAfPR - 85.070-18

TITULAR
NERY REGIANI DE MACEDO

JURAMENTADO
RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA

Certidão Negativa
' Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de -pafte iniere.séada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDI-
Ç;tAL e EXTRAJUDieiAL so.b minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR
nenhum registro em andamento contra:

JEISSELiN LIMA BORCATH ME

CNPJ 59.154.342/aac)l-09, no período compreendido desde 15/10/1996, até a pre-
sente data.

GUARAPUAVA/PR, 28 de Janeiro de 2025, 13:23:11

NERY

DEI
-(a Ii de M

VR. %Ri

*;f
Cuscas - R$ 52, 69
Página 0001/0001

Qu8lquer rasura OII onlnRnlm, tornará OIHa asIa CaRidão

: Scanned with
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11/02/25, 10:01 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

R
47.206.967/0001198
MATRIZ

NOMR

EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

mmmHLmmOTl©ümmmm
EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO

mo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

O MICAS SECUNDÁRIAS

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46,79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.42-3-00 . Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47,zM-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-QI - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7.01 - Comércio varejista de móveis

anD GHE Tc U

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ROD CURITIBA PONTA GROSSA BR.277

MOSSUNGUE

EVUMPORTACAO@GMAIL.COM

-mLmp
CURITIBA

{41)9146-1262

miRDnmmsm®AaLTER
+++rh+

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DAS

19/07/2022

UmmÊVMomTm

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA to ESPECIAL
++++h+k+

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/02/2025 às 10:01 :09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Dy(
about:blank 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA.

ALVARÁ N' 1.697.139

A SECRETARIA MUNICI PAL DE FINANÇpAS concede o presente.Alvará qQ Licénça para
Localização, conforme processo N') 20-1 12086/2023, a:

EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ROD. CURITIBA PONTA GROSSA BR-277 - N': 001241

IND. FISCAL: 17.021.061.000-O tNSCRI(,,ÃO MUNICiPAL:00 O6 l.034.71'6-5 =-'CNPJ/ÓPF:' 47.206.967/0001-98

Taxação: COM

Forma de Atuação: ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a }orma de atuação informada
b>

IIII+ G.47.6.1-0/03-00 Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades declaradas pelo solicitante bomo não exercidas no local
ml+ G.46.4.7-8/01-00 Comércio atacadista de artigos de escritóÚo é de papelaria

'l„+ G.46.7.9-6/99-00 Comércio atacadista de materiais de construção em Óeral
IIII+ G.46.7.3-7/00-00 Comércio atacadista de material elétricó

„+ G.47.4.4-0/01-00 Comércio varejista de ferragens e ferramentas
IIli+ G.47.4.4-0/99-00 Comércio varejista de materiais de construção .em geral
ml+ G.47.4.4-0/03-00 Comércio varejista de materiais hidráulicos
„+ G.47.4.2-3/00-00 Comércio varejista de material elétrico
1111+ G.47.5.4-7/01-00 Comércio varejista de móveis

„l'+ G.47.5.1-2/01-00 Comércio varejista especiaiizado de equipamento9 e ?uprimentos de informática

FICA CIENTê QUE A REGULARIDADE PERANTE-O ÓRGÃO DE LICENCIAMENTO NO ÂMBITO DA PREVENÇÃO CONTRA
INCÊNDIO E PÂNICO É RESPONSABILIDADE DO ESTABELEC[MENT.Q.

FICA CIENTE DE QUE O =STABELECIMENTO--CbÚERCIAL DEVERÁ PkóPORCIONAR ACESSIBILIDADE coNFORME
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDlrlCAÇ,ÕES DO LOTE :DEVERÃO AtENDER o ARTIGO 30 DA LEIMUNICIPAL N' 11095/2Q04.

VALIDADE: .- ÉNQLjANi-O SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CURITIBA, 21 DE JULHO DE 2023

IMÉOÊTÀNTE
A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica
termos do Decreto n'’ 4641/202-1. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, ServIços para Empresa, Alvará
Comercial - dados.

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS
ASSINADO ELETRONI

0 imediata em caso dea
de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as na

A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação
e código CNAE.

513.8B2A.OBCI.4191-2.9049.61F5 .8866.B566-7
1 de 1

Documento impresso em 25/07/2023. Este Alvará de Licença para Localização corresponde à última emissão vigente.



11/02/2025, 14:12 Emissão do CIC;AD

@R©ggVÃ
ESTADUAL Da
PAWMÃ PARANA

de

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CIC;AD

ÀiÉê9.4Wt#'@:$?#1\
90956294-55

IIII;§_éHêãbJ=:éú.pi:-,r:)?}

47.206.967/0001 -98

.":lüíéid:tigi-A+iüidãdis::2
07/2022

Nome Empresarial EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTAC;AO LTDA

Título do Estabelecimento EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO

!

'.-- ;:’-'.É-.!!}'.',

Endereço do Estabelecimento ROD CURITIBA PONTA GROSSA BR-277, 1241 - MOSSUNGUE - CEP 82305-1 00
FONE: (41) 9146-1262

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 07/2022

{ Estabelecimento Matriz )

n P : • { 1 • r + : 1 n 1 q

3? n • P

F
.'dgàlificádãb_

7'1 - 1: b:+ :+ P P : + • n n • + +

+• +

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 07/2022

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
Estabelecimento

4647.8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4673-7/00 -

4679..6/99 -

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4742-3/00 -

4744.0/01 -
4744..0/03 -

4744-0/99 -

4751..2/01 -

4754-7/01 -

.,üà€ifó.Sdbiê{áriü# ::
Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

t liL:

024.037.409.69 EDER VILHA DO LAGO

P9 /+ 1 b+

t 3F•F •b : : : : :f ni 19 :1 1

npo
CPF

Qualificação
SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CIC:AD tem validade até 13/03/2025.

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 90956294-55

ê.,X;y-Injqi@Ü$w_{a+êpd+:'pBq9wbrÀj:’},:}: 5,

Emitido Eletronicamente via Internet
11/02/2025 14l12:21

@(Ef3 Da os Ten;nn81:#CdETprff segura

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9095629455&eUser=C)2556ZWL 1/1
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

E CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

CNPJ: 47.206.967/0001-98
NIRE 41210884910

EDER VILH A DO LAGO, brasileiro, solteiro, nascido em
23.C)5.1978, empresário, inscrito no CPF nc’ 024.037.409-
69 e portador da Carteira de Identidade nc’ 6.999.624-
8 expedida pela SESP/PR, residente e dorniciliado na
Rua Vereador Oswaldo Nascimento Bittencourt n'’ 1 35.
casa Ol, Bairro Xaxim, Curitiba/PR, CEP 8171 O-240;

Unico sócio componente da empresa EVL COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sociedade empresária
limitada, com sede e foro na Rodovia Curitiba Ponta Grossa

BR 277, n'’ 1 241 – Bairro Mossunguê – CEP 82305-100 na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n'’
47.206.967/O001-98, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o n'’ 4121088491 O em
1 9/07/2022, resolve RERRATIFICAR e consolidar o seu
contrato social mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

Clausula Primeira: DA RERRATIFICAÇ'ÃO

Rerratificasse neste ato as cláusulas de aumento de capital social da empresa
por parte do sócio administrador EDER VILHA DO LAGO. acima qualificado. qual
exclui-se e desconsidera-se a:

CLÁUSULA SEGUNDA de aumento de capital da empresa no valor de R$

650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) em moeda corrente do pais
da Primeira Alteração Contratual de Sociedade Empresaria Unipessoal e
Contrato Social Consolidado com registro em 21/07/2023 sob o numero
20235 1 07 1 31 – Protocolo 2351 071 3 l de 21 /07/2021 e a

CLÁUSULA PRIMEIRA de aumento de capital da empresa no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do pais da Segunda
Alteração Contratual de Sociedade Empresaria Unipessoal e Contrato
Social Consolidado com registro em 27/07/2023 sob o numero 20235286397
– Protocolo 235286397 de 27/07/2021 .

Clausula Segunda: Diante a essa rerratificação da cláusula Segunda do Primeira
Ato Alterador e da cláusula Primeira do Segundo Ato AIterador consolidado do
contrato social o capital que estava demonstrado no total de R$ 800.000.00
(oitocentos mil reais) passa neste ato a ficar com seu valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) totalmente integratizado e em moeda corrente do pais pelo
sócio Eder Vilha do Lago acima qualificado, confome registrado no seu
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL corn registro em 19/07/2022 SOB NIRE NUMERO 41210884910
PROTOCOLO 224406280 DE 19/07/2022 e que diante a essa RERRATIFICA(,,ÃO o
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NIRE 41 210884910

capital social da empresa passa a ser de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) que
representam o total de 50.000 (cinquenta mit ) quotas de capital social subscrito
e integralizado pelo sócio da seguinte forma:

Nome do Sócio
EDER VILHA DO LAGO
TOTAL

Valor em R.Qtd Quotas
50.000 50.000,00

50.000,0050.000

%

1 oo,oo

100.oo

Clausula Terceira: A vista da rerratificação ora ajustada e em consonância com o
que determina o art. 2.031 d Lei N.o 10.406/2002, o sócio RESOLVE, por este
instrumento, atualizar e consolidar seu CONTRATO SOCIAL, tornando assim sem efeito,
a partir desta data. as cláusulas e condições contidas no CONTRATO PRIMITIVO.

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EDER VILHA DO LAGO. brasileiro, solteiro, nascido em
23.O,5.1978. empresário. inscrito no CPF nc’ 02'4.037.409-
69 e portador da Carteira de Identidade n'’ 6.999.624-
8 expedida pela SESP/PR, residente e dorniciliado na
Rua Vereador Oswaldo Nascimento Bittencourt n'’ 1 35,
casa Ol, Bairro Xaxim, Curitiba/PR, CEP 81710-:240;

Unico sócio componente da empresa EVL COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sociedade empresária
limitada, com sede e foro na Rodovia Curitiba Ponta Grossa BR

277, n'’ 1241 – Bairro Mossunguê – CEP 82305-100 na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n'’
47.206.967/O001-98, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o n'’ 4121 C)8849 1 O em 1 9/07/2022

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: EVL COMERCIO IMPORTAeAO E
EXPORTACAO LTDA. e usará a expressão EVL COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rodovia Curitiba Ponta
Grossa BR 277, n'’ 1 241 – Bairro Mossunguê – CEP 82305- 100 na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná
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CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:
Comércio varejista de artigos de papelaria, comercIo atacadista de artigos de
escritorio e de papelaria, comercio atacadista de material eletrico, comercio
atacadista de materiais de construcao em geral, comercio varejista de
material eletrico, comercio varejista de ferragens e ferramentas. comercio
varejista de materiais hidraulicos, comercio varejista de materiais de
construcao em geral, comercio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informatica. comercio varejista especializado de
eletrodomesticos e equipamentos de audio e video, comercio varejista de
moveis e comercio varejista de artigos de iluminacao

Parágrafo Único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será
exercida as atividades de: - Comércio varejista de artigos de papelariq
-comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria -comercio
atacadista de material eletrico -comercio atacadista de materiais de
construcao em geral -comercio varejista de material eletrico -comercio
varejista de ferragens e ferramentas -comercio varejista de materiais
hidraulicos - comercio varejista de materiais de construcao em geral -
comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informatica - comercio varejista especializado de eletrodomesticos e
equipamentos de audio e video -comercio varejista de moveis comercio
varejista de artigos de iluminacao.E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N'’ 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N'’ 4647-8/01 - Comércio atacadista de Artigos de escritório e de papelaria
CN AE N'’ 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico
CNAE N'’ 4679-6/99 - Coméfcio atacadista de materiais de construção em geral
CNAE N'’ 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE N'’ 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CN AE N'’ 4744-0/03 - Comércio varejista de. materiais hidráulicos
CN AE N'’ 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N'’ 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE N'’ 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F,

Decreto n' 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 1 5/07/2022 e seu prazo de duração será
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (
cinquenta mil) àuotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado
por R$ 50.000,90 (cinquenta mil regis) em moeda corrente no Pais
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Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio
da seguinte forma:

Nome do Sócio
EDER VILHA DO LAGO
TOTAL

Qtd Quotas Valor em R,

50.000,0050.000

50.000,0050.000

%

1 oo,oo

100,oo

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, l.015; l.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioEDER VILHA DO LAGO
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer
ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a onera(,ão
de bens imóveis depende de. autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício. em 31 de Dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração. procedendo à elaboração do
inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII n DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.
1.01 l, §l' CC e art. 37, II da Lei n' 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,concussão, pecu]ato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir
os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA Xl - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado
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legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou doCs) sócio(s)
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de su.as
quotas

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em reldt,ão a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, fornralizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente .

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos
termos da Lei Complementar n'’ 1 23, de 14 de dezerhbró de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4'’ do art.
3'’ da mencionada lei. (art. 3'’, 1, LC n'’ 1 23, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba - PR, para qualquer ação fundada
nêste contrato, renunciando'se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem erA perfeito acordo, em tudo que neste instrumento
particL!!qr foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato
constitutivo, e assinarh- o presente instrumento em uma única via
que será destinada ao registro e árquivamento na Junta Comercial
do Estado do Paraná.

Curitiba - PR, 15 de agosto de 2023

EDER VILHA DO LAGO
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AS$1NÀTUKA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA consta assinado

digitalmente por:

02403740969 EDER VILHA DO LAGO

@*
CBRTITICO O REGISTRO EM 17/08/2023 11:46 SOB N' 20235791350.
PROTOCOLO: 235791350 DE 16/08/2023 .

CÓDIGO on VnRIEICÀÇiIO: 12312187682. CnPJ DÀ s8Dn: 472069670a0198.
HIRE: 41210884910. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/08/2023.
1:VIa calIEiRC::lO :EhIPOR:CACHO E: EXPORTACAO LTDA

JW©©PA@
llaANDRQ MARCOS RAYSEL BIscaIA

SECPBTáRIO-GQRAT1

www . ernp=esafacll . p 1 . gov . br

A validade deste documento/ se impresso, fica su jeitQ à colnprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectlvo€ códigos de verificação.
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PÃ®AwÃi@)
GOVERNO DO eSTADO

JUGEPA@

CERTIDÃO SIMPLiFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas IWercantis - SINREiW

Certificamos que as informações abaIxo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTAC:AO LTDA Protocolo: PRe32500586533

NIRE : 41210884910

Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede) } CNPJ
41210884910

CNPJ
47.206.967/0001 -98

Data de Ato Constitutivo
19/07/2022

Início de Atividade
15/07/2022

Endereço Completo
Rodovia CURITIBA PONTA GROSSA BR-277, Ng 1241 , MOSSUNGUE - Curitiba/PR - CEP 82305-100

Obieto Social
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA -COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA -COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO -COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL -COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO -COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS -COMERCiO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS -
COMERCiO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
-COMERCiO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do SócIo
Nome
EDER VILHA DO LAGO

CPF/CNPJ
024.037.409-69

Participação no capital
R$.#50.000,00

Espécie.de sócio
SÓcio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
EDER VILHA DO LAGO

CPF

024.037.409-69
Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
17/08/2023

Número
20235791350

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida àutomaticamente em 11/02/2025, às 09:59:58 {horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QRIBRHUM.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" {https://www:juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosca)
no bràão de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário(a) Geral

1 de 1



@
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nc’: 11.874.658

CNPJ:

Nome:

47.206.967/0001 -98

EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa_

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá

nttPs://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/Validarcertidao.

ser confirmada no endereço

Certidão emitida corri base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 16:02 do dia 07/01/2025.
Código de autenticidade da certidão: A2860E74FADE47B20BAAD6F0729F014381
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 07/04/2025 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QROode.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ : 47.206.967/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11 :21:14 do dia 30/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/07/2025.
Código de controle da certidão: 7F6F.4C04.7A91.DBOC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado dá Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do-CTN)
N' 035917299-62

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.206.967/0001-98
Nome: EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA(3AO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos inci sos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 30/04/2025 - Fornecirnento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda. pr.gov.br
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04/02/25, 15:22 Consulta Regulàridade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

47.206.967/0001-98

EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPO

RUA VEREADOR OSWALDO NASCIMENTO BiTrENCOURT 135 / XAXiM /
CURITIBA 1 PR / 81690-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/01/2025 a 28/02/2025

Certificação Número: 2025013019125908594945

Informação obtida em 04/02/2025 15:21: 30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa ,gov,br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : EV:L COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (N[ATRIZ E FILIAiS)
CNPJ: 47.206.967/0001–98
Certidão n'’ : 62346259/2024
Expedição : 11/09/2024 , às 09 : 45 : 29
Validade : 10/03/2025 – 180 (cento e oitenta) dias ,
de sua expedição .

contados da data

C'ertif ica–se que avi, COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E
riLrÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n'’ 47.206.967/0001-98, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

CertIdão emItida com base nos arts . 642–A e 883–A da Consolidação
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . '’ 12.440/2011 e

13..467/2017 , e no Ato 01/2022 da C(3JT, de 21 de janeiro de 2022 .

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
do Trabalho naautenticIdade no portal do Tribunal Superior

Internet ( http : / /www . tst . jus . br ) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõos
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos
recolhimento s prevIdenciários , a honorários , a custas , a
emolumentIOS ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
dIsposição legal, contiver força executiva .

Dúvidas e sugestões : cndtetISt . jus .br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASiI.
DE CURITIBA MM ESTADO DOCOMARCA PARANA

I' OFICIO DISTRIBUIDOR. PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

AV. CÂNDIDO DE ABREU. 535 1a ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
-ÉbIFÍdIÓ bÓ FÓkÜÚ eÍVEL : 'dÉhItkO-CÍVIÓb
CEP: 80530-906

www.1 distribuidorcuritiba. corri,br

EM PREGADOSJURAMENTADOS
SANDRA LUCIA PELIKI

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
FERNANDA GALLASSINI

KARINA BAVARO ALVESPEDIDO DE CERTIDÕES
JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL
AV. 'CÃNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906

TITULAR '

RECUPERACÃO JUDICIAL * FALÊNCIA ,* CONCORDATA * CRIME : CIVEL
VÍR-A-S'C–RIIWRÀIg-VA-R–A3-ÕÃ FÀZENDA-VÀkãg18Ã FÃMÍUA-P-RÊdÃT15ÊI©MVARA DÉ-ÉXÊÕUCÕES FÊIqÃFS
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNÂL DO JURI

TABELIONATOS -. JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

1

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

RECUPERAÇÃOAÇÕES JUDICIALCONCORDATASDE FALÊNCIAS

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação
contra

:<\qd kt
CNPJ.47.206.967/0001 -98

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de :
29/12/62) a 07/02/2025 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 11 de fevereiro de 2025 .

KARINA BAVARO ALVES

Escrevente Juramentada

Digitally signed

DiSTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2025.02.11
16:58:26 BRST

W
OFÍCIO OlsTRi8uiüon

q
Emitida por: KARINA
Lei nD19.803 de 21/Dez/1 8
Tabela XVI dos Distribuidores n' Vl letra a {R$ 42.95}

**- Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.Idistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 0821 BA4E ***



CURITIBA 13 DE FEVEREIRO D 2025

A PREFErrURA MUNiCIPAL DE MANDAGUAÇU CNPJ : 47.206,967/0001-98
EVL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - GPL
1.E : 90956294-55

DATA E HORA DA ABERTURA: 13/02a025 AS 9:oo HORAS

Rua: Ver. Oswaldo Nascimento Bittencourt Ng 135

Cep: 81.710-240 - Cuútiba - Paraná

PREGÃO ELETRONICO 1/2025

Processo Administrati\,o n' 03/2025 IMPORTAÇÃO
Tel.: + 55 41- 3044-3434

Email: licitacaoevl@gmail.com

rrEM I QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇAO MARCA VALOR UNrrARlo VALOR TOTAL

2 6.600 UNID
APONTADOR: MEDINDO 6CM (tNCLUINDO A TAMPA), COLORIDO, COM

DEpósiTO. FORMATO RgrANGÜLAR. OESiNG ERGoÉiôMiCO. LÂMiNA DE
AÇO TEMPERADO. I' UNHA E TAMPA QUE NÃO SOLTE SOZINHA

WORLDMASTER R$ O.58 R$ 3.828.00

6 2.000 UNID
CANrrA ESFEROGRAFiCA: ESCRiTA MAciA. COR VERMELHA, coRPO

SExrAVADO. TAMPAANTiASFIXiANTE. PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO. COM RESPIRO LATERAt NO CORPO

BIC R$ O,40 R$ 800.00

7 2.000 UNID
ICÂNrrAESFEROCRAFICA: ÊSCRITÀMAcIA. COR AZUL. coRPO SExrAVADO.

TAMPAANTIASFIXIANTE. PONTA DE LATÃO COM ESFERA DETUNGSTÊNIO8
COM RESPIRO LATERAL NO CORPO

BIC R$ O,40 R$ 800,00

8 6.600 UNID

COLA 8RANCA. ESCOLAR, LAVÁVEL NÃO TÓXICA TUBO COM rio GR. COM
CERTiFICADO DO INMrrRO 1- LINHA coMPoslÇ'ÃO, ACETATO DE

POLIVINILA. LIVRE DE PVC. O FRASCO TEM UM APLICADOR DE DUAS

SAiDAS: POR PONTOS E LINHAS COM GRANDE APLICAÇÃO SUPERFICIAL

WORLDMASTER R$ 1.60 R$ 10.560.00

17 1.650 UNiD

ÉSTOJO DE CANnA HiDROGRÁFiCA ESTOJO COM r2 CORES ViVAS É
BRiLHANTESs COM TAMPA ANTIASFIXIANTE PONTA DE POLIESTER 2tOMM1

COM 15.5 CM DE TAMANHO. COMPOS[Ç'ÃO: RESINAS PLASTICAS, TINTA
ATOXICA A BASE D'AGUA LAVAVEL

WORLDMASTER R$ 2,30 R$ 3.795,00



VAUDADE DA PROPOSTA : 60 (SESSENTA) DIAS

PRAZO DE ENTREGA : CONFORME EDITAL

DECLARAMOS AINDA QUE ESTAMOS ENQUADRADOS NO REGIME DE TRIBUTACAO DE MICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3. DA L.C N. 123/2006

NOS PRECOS PROPOSTOS INCLUEM TODOS OS IMPOSTOS E ENCARGOS

DEMAIS CONDICOES CONFORME O EDITAL

DEPÓSITO NO BANCO BRADEsco -AGENCIA5750 ele 0481495-9

'::::é::’: //)_/VTi; c:4- /:. :„.(
ÉDER VILHA DO LAGO
PROPRIETÁRIO
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ER@
17,063.665/0001 -47

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

MnaãÊIMTMA
10/10/2012

NC@M3F§M
M P3 DISTRIBUICAO EIMPORTACAO DE UTILIDADES EM ATERIAL ESCOLAR LTDA

(NOME DE FANTASiA)

O MICA PRINCIPAL

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

RIÇ,ÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de arm arinho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46_43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.49.4-10 . Comércio atacadista de jóIas, relógios e bijuterias , inclusive pedras preciosas e sem ipreciosas
lapidadas
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
46.51..6-01 . Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.73.7-00 - Cdmércio atacadista de material elétrico
47.21-1-04 . Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.55.5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55.5-03 - Comercio varejIsta de artigos de cama, mesa e banho
47.57.1-00 . Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto inform ática e comunicação
47.59.8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

MBEoíBEs-éRídÃomÃnRaTmãR
206-2 - Sociedade Em.presária Lim itada

LOGRADOURO

AV TIRADENTES

FUNICmP

LONDRINA
BAIRRO/8lMJM
JARDllVI ROSICLER

o m
ARCELO@MP31M PORTADORA.COM,BR (43) 9911-2525

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
à

DATA DA

10/1 0/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

JO(
about:blank 1/3
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.063.665/0001 -47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/10/2012

NOME EMPRESARIAL

M P3 DISTRIBUICAO E IM PORTACAO DE UTILIDADB E MATERIAL SCOLAR LTDA

mam®BmmsmmcTs-s©Jmm
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoari
47.89-0H01 - Comércio varejista de Éuvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

O DA NATUREZA@Ml

206-2 . Sociedade Empresária Lim itada

LOGRADOURO

AV TIRADENTB
COMPLEMENTO
k 1,kkk+rh+

86.072-000

BAIRRO/DISTRITO

JARDllVI ROSICLER LONDRINA

B\IDEREÇO ELErRÕNICO

MARCELO@MP31M PORTADORA.COM .BR (43) 9911-2525

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++A

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
lilyMm
1 0/10/2012

MOTiVO DE srruAÇÃo CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
+++++A++

omTã

Aprovado pela Instrução Normati\n RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/02/2025 às 10:49:29 (data e hora de.Brasília). Página: 2/2

about:blank 3/3



©©©g§YA
ESTADUAL DO

@A®AWÃ

Inscrição no CAD/ICMS

90618644163

Nome Empresaria1 PTPIADlsTRIBulcAO E IMPORTACAO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento AV TIRADENTES, 4555 - JARDIM ROsie:LER - CEP 86072-ooo
FONE: (43) 9911-2525

MunicipIo de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 42/2019

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2025
Natureza Jurídica 206.,2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4647.8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
Estabelecimento PAPELARIA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial
548.649.099..20 MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA

npo
CPF

Este CK;AD tem validade até 28/02/2025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.br gov.br

Comprovante de inscrição Cadastral - CICAD

( Estabelecimento Matriz )

4637-1/07 -

4641-9/02 .

4641..9/03 -
4642-7/01 -

4642-7102 -

464.3.5/01 -

46494/1 0 .

46494/99 -

4651..6/01 -
4673-7/00 -
4721.1/04 -

4742-3/00 -
4751..2/01 -

4755..5/02 -
4755.5/03 -
4757..1/00 -

4759-8/99 -

4761-0/03 -
47844/00 -

4782-2/01 -
4783-4/02 -
47890/01 -

4789-0/99 -

4321..5/00 -

JP

PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Início das AtividadesInscrição CNPJ
01/201317.063.665/0001 47

Empresa / Estabelecimento

Qualificação

COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES. CONFEITOS, BALAS,
BOMBONS E SEMELHANTES

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
COMERCIO ATACADISTA DE CALÇADOS

COMERCIO ATACADISTA DE JOIAS, RELOGIOS E BIJUTERIAS,
INCLUSIVE PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS LAPIDADAS

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
DE uso PESSOAL E DOMESTica NAO ESPEciFiCADOS
ANTERIORMENTE

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS. BOMBONS E
SEMELHANTES

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA
COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
ARTESANATOS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

Qualificação
SÓCIO-ADMINISTRADOR

Estado do Paraná
secretaria de Es[ado da Fazenda

ReceIta Estadual do paraná

CAD/ICMS NO 90618644.63

Emitido Etetroniomente via Internet
29/01/ 2025 8145:49

@18 a 05 Çencsrag:cEeLETIF segura



@E©© 8Y&
ESTADUAL Da
PA mAMÃ

Inscrição no CAD/ICMS

9061 8644-63

Nome Empresarial rtp:IDISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR

Título do EstabelecImento

Endereço do Estabelecimento AV TIRADENTES, 4555 - JARDIM ROSICLER - CEP 86072-000
FONE: (43) 9911-2525

Município de Instalação LONDRINA . PR, DESDE 12/2019

( Estabelecimento Matriz )

Situação Atual ATIVO . REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE O1/2025

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

AtivIdade Econômica Principal do 4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
Estabelecimento PAPELARIA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

InscrIção Nome Completo / Nome Empresarlal
548.649.099.20 MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA

npo
CPF

Este C;IOAD tem validade até 28/02/2025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda. mgov.br

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

4637.1/07 .

4641..9/02 .
4641-9/03 -
4642.7/01 -

4642-7/02 -

4643..5/01 -
46494/10 -

46494/99 -

4651-6/01 -
4673-7/00 -
4721..1/04 -

4742.3/00 -
4751-2/01 .

4755-5/02 -
4755-5/03 -
4757-1/00 -

4759..8/99 -

4761.0/03 -
47814/00 -

4782-2/01 -
4783-1/02 -

47890/01 .

4789..0/99 -

4321.5/00 -

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Início das AtividadesInscrição CNPJ

01/201317.063.665/000147

Empresa / Estabelecimento

Qualificação

COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS,
BOMBONS E SEMELHANTES

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPA$ E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS
COMERCIO ATACADISTA DE JOIAS, RELOGIOS E BIJUTERIAS,
INCLUSIVE PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS LAPIDADAS
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA'ÓE DOCES. BALAS. BOMBONS E
SEMELHANTES

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNIGAC
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA

COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
ARTESANATOS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 90618644.63

@
EmItido Eletronicamente via Internet

29/01/2025 8:45:49

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

@o
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTiLIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA
CONTRATO SOCIAL

PAULA CRISTINA DIAS DE OLIVEiRA, brasileira, Empresária, casada
sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 24 .de Janeiro
de l.969, na Cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, Empresária,
portadora da Cédula de Identidade RG n'> 4.182.015-2 IIP PR e do CPF
n'’ 841.117.809-97, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina,
Estado do Paraná, à Rua Luiz Natal Bonin nc’ 580, Casa 25, Jardim
Grenvile. CEP 86047-240 MARCELO PAULINO DE OL.!VEIRA,
brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
Engenheiro Civil, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina,
Estado do Paraná, à Rua Luiz Natal Bonin n'’ 580, Casa 25, Jardim
Grenvile, CEP 86047-240, portador da Carteira Nacional de Habilitação
rIo 03802940061, emitida em 24/08/2007, pelo Departamento Nacional
de trânsito, da Cédula de Identidade Rg nQ 3.58;3.247-5 SSP PR e do
CPF sob nc’ 548.649.099-20, resolvem por este instrumento particular,
constRuir uma Sociedade Empresária Limitada, que se regerá pela Lei
10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigos 1052 e seguintes, mediante
as seguintes cláusulas:

Cláusuta Primeira: A sociedade girará sob o Nome Empresarial de MP3 DISTRIBUIÇÃO
E IfUPQRTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA, com sede e domicílio
na cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Araicás nc: 106, Vila Góes, CEP 86026-
180 cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula Segunda: A sociedade terá por objeto social o ramo: Comércio, Importação e
Exportação de Artigos de Informática e Artigos para Automação Comercial e
Industrial, Brinquedos, Confecções, Aviamentos, Bijuterias, Doces, Artigos de
plástico, Utilidades Dowtésticas, Artigos para Decoração, Artigos para Presente,
Brindes, Material de Expediente, fUateriais Escolareb, Materiais de Escritório,
Sapatos, Ferramentas, Artigos para Cama, Mesa e Banho, Artigos de Papelaria,
Flores e Plantas Ornamentais, Acessórios do vestuário, Jogos Recreativos, Parques
Infantis

Cláusula Terceira: O prazo de duração da presente sociedade é por tempo
indeí8rrninado. Iniciando suas atividades a partir da data de registro na Junta Comercial.

Cláusula Quarta: O capital social inteiramente subscrito e irltegralizado pelos sócios, na
forma prevista, na importância de R$ 100.000,00 (cem Mil Reais) divididos em 100.000
(cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato em
moeda corrente do país, as quais ficam assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Nome c

Cotas
99.000
mo mo
Rr ;

88
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA
CONTRATO SOCIAL

Cláusuia Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único: Até 30 (trinta) dias após a deliberação social,
terão os sócios preferência para participar do aumento, na proporção das quotas que
sejam titulares.

Cláu eula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidadamente pela integralização do capital social.

Cláu sti:a Sétima: O presente contrato social rege-.se pelas normas da sociedade limitada
e supleüvamente pelas normas da sociedade anônima.

Cláusula Oitava: A Administração da Sociedade caberá ao sócio MARCELO PAULINO
DE OI.IVEIRA, ao qual compete, individualmente, o uso da firma, a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quoti stas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócios.

Ctáu su$a Nona: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de pró-!abore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clát%suSa Décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
Administradores prestarão contas jusüficadas de sua administração, proceclendo à
elaboração do inventário, do balanço patrirnonial e do balanço de resultado econôrnico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados,

Clã 119ufa Décima Primeira: Nos quatro rneses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deiiberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os sócios comprometem-se a declarar por
escrito. ciência do tocal, data, hora e a ordem do dia para todas as convocações de
reunião$, dispensando assim as formalidades do §3'’ do art. 1152 do Novo Código Civil,

Parágrafo Segundo: Ficará dispensável qualquer reunião, se
todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria objeto dela.

Otão$ula Décirna Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditado
continuará suas atividades com os herdeiros e suc€

qualquer sócio, a sociedade
3s$oíes

CiVIL DAS PÉ
NOTAS

2
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inexi$tindo interesse destes ou doCs) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres
será apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Prirneiro: O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Parágrafo Segundo: Apurados por Balanço os haveres do sócio falecido serão pagos em
parcelas ou a melhor maneira que for acordada entre os sócios, após apresentada à
sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação,
inclusive, perante o Registro do Comércio.

Parágrafo Terceiro: Fica, entretanto, faculfada, mediante
consenso unânime entre os sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde
que não afetem a situação econômico-financeira da sociedade.

Cláu sula Décima Quarta: O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está
irnpedi'ia de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação,
peita ou suborrio, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sisterna
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica, ou a propriedade.

Cláu sula 1:1écirna Quinta: Fica eleito o Foro desta Comarca ’para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

E por assim, estarem justos e contratados, tavram e assinam o presente instrumento em
três VIas de igual teor e forma, que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumprí-
lo er*1 tc'dos os seus termos.

Londrina/PR, 04 de Outubro de 2012.

MAIR\SELO PAULINO DE QI ©étiNÀ DiÃê ÓÉ óüVúkÀ
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

PAULA CRISTINA DiAS DE OLIVEIRA, brasileira, Empe$áriat casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascida ern 24 de Janeiro de 1.969, na
Cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, Ernpresária, portadora da Cédula
de Identidade RG nc' 4.182.015-2 IIP PR e do CPF na 841.117.809-97, residente
e domiciliada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Luiz Natal
Bonin n'’ 580, Casa 25, Jardim Grenvile, CEP 86047-240 MARCELO PAULINO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
Engenheiro Civil, residente e domiciliada nesta cÉdade de Londrina, Estado do
Paraná. à Rua Luiz Natal Borlin na 580, Casa 25, Jardim Grenví Ie, CEP 86047-
240, portador da Carteira Nacional de Habilitaéão h'’ 03802940061, emitida em
24/og/2007, pelo Departamento Nacional de trânsito, da Cédula de Identidade
Rg nQ 3.583.247-5 SSP PR e do CPF sob n'’ 548.649.099-20, únicos sócios da
Empresa MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E
MATERIAL ESCOLAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nc’ 17.063.665/0001-
47. com sedé Rua Araicas no 1-06, Centro, Londrina, Éstado do Paraná, CEP
86026-180,- coin Cóntrato Social Arquivado na Junta Comercial do Estado do
Paraná éob n'’ 41207460993, em 10/10/2012, resojvem por este instrumento
particular de Alteração de Contrato Social, alterar seu Contrasto Primitivo, de
Acordo corn as cláu guIas e condições seguintes:

Cláusula Prirrleirà: Fica neste ato o Capital Social que ora era de R$ 100.000,00 (cern mil
reais) divididos em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 {um real) cada uma, totalmente
integralizadas, elevádo para R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400,000
(quatrocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, com saldo da conta de
Reserva de Lucros acumulados, conforme Balanço Patromonial levantado em 31 de
Dezembro de 2.013. Após as alterações decorridas o Capital Social fica assÊrn distribuídó
entre os sócios quQtista s:

Nome Nc’ de
Cotas

r9mo
4.000

400.900

Valor (R$)

mom
Total

0
mo

0

Cláusula Segunda: Altera-se o objeto social da Empresa.Óára: CoÚércio, lmportação e
Exportação de Artigos de Informáü/cg e Artigos para Automação c,c;mer(.,’ial e
1l:c,iu.ftrialy prinquedósl Confecções1’ Aviamentos, Bijuterias, DocegÍ Artigos de

!Ir? : 3+: : 1 1rf:1 :9 : f Sd : o:;ép:::: : : : ef 1fa7: r i;aJ a E2 : : 7;fã: o 11 1\l€1: g ::s pda: a r$r:r78nrt ?
8 PaT!!: ::PTae:;=:1:18:81 ::1:1: Ps: 51L cpea!: 6 S : :n 3 b :jeft1 ; i o7 aJ lhJh1ll:igF21 tEsT mija:
Inf,ant.ipl serviços de instalações elétricas, montagem de dZc,oraçõeé: lnon;a’ger;à;
móveis e montagem de. enfeites em datas comemorativas. . '’
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCiAL

Cláusula Terceira: Permanecem inalterada$ as demais cláusulas vigentes e que não
colidirem com as disposições do presente instrumento de alteração de contrato social

E por assim, estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em
três vias de igual teor e forma, que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumprí-
to em todos os seus termos,

Londrina/PR, 14 de Maiode 2014.
,A\

11MARCELO PAULINÓDEBÜVÉhÁ PÁ

MOTTA
GERAL
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

PAULA CRI$TINA DIAS DE OLIVEIRA, brasileira, Empresária, casada sob o

regime de comunhão parcial de bens, nascida em 24 de Janeiro de 1.969, na
Cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, Empresária, portadora da Cédula
de Identidade .RG nc> 4.182.015-2 ilP PR e do CPF n'’ 841 .117.809-97, residente
e domiciliada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Luiz Natal
Bonin n'’ 580, Casa 25, Jardim Grenvite, CEP 86047-240 MARCELO PAULINO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
Engenheiro Civil, residente e dorniciliada nesta cidade de Londrina, Estado do
Paraná, à Rua Luiz Natal Bonin nc’ 580, Casa 25, Jardim Grenvile, CEP 86047-
240, portador da Carteirá Nacional de Habilitação n'’ 038i)2940061, emitida em
24/08/200,7, pelo Departamehto Nacional de trânsito, da .Cédula de Identidade
Rg no 3.583.247-5 SSP PR e do CPF sob n{’ 548.649.099-20, únicos sócios da
Empresa MP3 DISTRIBUiÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E
MATERIAL ESCOLAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n') 17..063.665/0001-
47. éÓm séde Rua Araica s n'’ 106, Centro, Londrinà, Estado do Paraná, CEP
86026-180, .com Contrato 60diQl Arquivado na Juhta Comerçiàl do Estado do
Paraná sob n'’ 41207460993, erp 10/10/2012 e Primeira Alteração de Contrato
Social . sob . nc> 20443092278 na d.ata de 27/05/2014, r9soivem por este
irlstrumentQ particuia-r de Alteraçãó de , Contrato Social, alterar séu Cont-rato
Primitivo, de Acordo com as cláusulas e condições segUintes:

Cláusula Primeira: Altera-se o Quadro societário: A Sócia PAULA CRISTINA DIAS DE
OLiVEiRA, que poésue na sociedade 4,000 {Quatro mil) Quotas no valb.r de R$ 1,00 (Hum
real cada totalizandd R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), céde e tr-ansfere neste ato suas
quotas para o Sócio temanescente MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA, já qualificado
anteriormenté. Após as glterações décoIHdas o_Capital $Ócial fica assim distribuído entre
os sócios quotistas:

Nome N'’ de
€>ota$

400.000
ma

VaIQr (R$)

400.000,00
0

NmÍO
Total

A sócia cedente dá ao sócio remanescente, plena, total e .rasa quitação da cessão de
quotas ora efetuadas, déclararldó estes conhecerem a situação econômico-financeira da
Éocied.ade, ficahdo sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes da presente
alteração éontratuai

Cléusilla $egu.n IIa: Fbi dutrb lado a Cedente desviÀcula-se de toda e qualquer
responsabilidade pelo passivo, débitos, obrigações na natureza civil, comercial, tributaria,
trabaihista,- administratÊva e outras, que a sociedade tenha assumido ou seja. .de sua
responsabilidade, bem como por obrigações que os sócios tenharrl ashumido
pe$soa.Im9ntF ppt 9qpta ou- ,em. favor.da firma, podendo a Cederlte, càqo seja, acionada ou

do

os efo:
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

responsabilizada por quaisquer desses débitos ou obrigações, cobrar-se da sociedade
e/ou do Cessionário, em direito de regresso.

Cláusula Terceira: Consoante, autorizado pelo inciso IV do artigo 1033 do código civil o
sócio MARCELO PAULINO DE OUVEIFiA, tem o prazo de 180 (Centro o oitenta dias)
para providenciar o ingresso de novos sócios e assim recompor a pluralidade societária
exigida pela Lei 10406/2002.

Cláusula Quarta: Altera-se a administração da Sociçdade neste ato para o sócio
WiARCELO PÀUUNO DE OLiVEIRA, ao qual compete, indivídualhente, o uso da firma, a
representação ativa e passiva, judicial e éXtrajudicial da soçiedade, autorizado o -uso do
nome empresarial, vedado: no entanto, efn ativid-ades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista s ou de terceiros, bem como
operar ou aliena.r bens imóyQis da sociedadê, sem autorização do outro sócios.

Cláusula Quinta: O Administrador declara sob as penas da. lei, de que nêo está impedido
de. éxérêer a administração da .sociedadQ, por !ei especial,. ou em viüude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os- efeitos dela,' a pena que vede, àinda que
temporariamente, ó acesso a cargos públicos; ou por crime falimentaf, dê prêvaricâção,
peita ou suborno, éoncussão, pecutato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacíonal, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de

consumo, fé'public?, bu a prophedade.

Cláusula Sexta: Altera-se o-objeto social da Empresa para: Comércio, Impoftação e
Exportação de Artigos de Informática e Artigos parq Automação Comercial e
Industrial, Brinquet:165, uniformes profissionais, Confecções, Aviameri ios, Calçados,
Artigos E$portivos, Bijuterias, Doces, Artigos de plã$1ico, Utilidades Dornésticas,
ArtiÓo s para Decorqção, Ártigoé ,para Pre gente, Brindés, Material de Eipediente,
!\lateriai$ E$colarés, Materiais de Escritório, Sapatós, Fêrrarnentas, Attigos e Metal,
Artigos para Garna, Mesa e Banho, Tecidos, Artigos para artesanatos, A'rtigos de
Papelaría, Flores e Plantas Ornamentais, Acessórios do vestuário, Jogos
Recreativos, Artigos para Festas, Materiais Elétricos, Parques Infantis, serviços de
instalações elétricas, montagem de decorações, rrlontagem de móveis e montagem
de enfeites em datas comemorativas.

Cláusula Sétjma: Altera-se o endereço da Empresa para: Rua Alberto Negro n' 40,
Condomínio !-ndustriq 1 de lbiporã. 1, CEP 89200-C?00, Estadq do Paraná,

Cláusula Terceirá:"Permanecêh inàlteradas as demais cláusu-las üigentes e que não
çglidi[em com as disposições do presente instrymQnto .de alteraçãode contrato socia!
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E por assim, estarern justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em
três vias de igual teor e forma, que se obrigam fieÇmente por si e seus herdeiros a cumprí-
lo em todos os seus termos.

Londrina/PR, 17 de Junho de 2015.

aB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇ'ÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa ,PB
Tel.: (83} 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE'éERViÇO DE AUTÉÚTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda CaValcanti, OficIal da- Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitog e Privativa de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que,- o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriÜndos da atividade Notarial e Registra1 no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei N'’ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação -obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização ExtrajudIcial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Sewentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Eétado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo.digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MPB DISTRIBUIC;AO E IMPORTACAO DE
UTIUDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA - EPP tinha posse de um docümento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa MP3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA - EPP a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentqdQ a este C.artéri9.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/12/2020 09:31:13 (hora local) atiavés do sistema de autenticação digita1 do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo
com o Art. 1:’, IO' e seus §§ I' e 2' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser-solicitado diretamente a empresa.MP3 DISTRIBUIC;AO E IMPORTACAO DE UTILIDADES E MATE-RIAL ESCOLAR
LTDA ” EP.P ou ao Cartório pelo endereço de e-maII autentlca@azevedobastos.not.br

Para .informações mais detalhadas deste ato, acesse o site Mps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Está Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivet para consulta em nosso site.

ICódigo ite Autenticação Digital-: 404é0409181é22550294-1 a 404304ci91é16225502b4-8
4Legislações Vigentes: Lei Federal nc’ 8.935/94, Lei Federal n'’ 10.406/2002, Medida Provisória n'’ 2200/2001, Lei Federal n'’ 13.105/2015. Lei Estadual n'
8.721/2008, Lei Estadual n'’ 10.132/2013 e Provimento C.GJ N'’, 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

l00à05bld734fd94f057f2d69fe6bc6ébé6à3c53b3bia6déc17éaccOe4c7d31925c6fd0788c21689fObce18eed7e441 b681417b37265aab9ead23a65a68f87e508
fb.134f258blf7865a6ab2d935a897c9.
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de 24 de agosto de 2(x)1.
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E iMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA - EPP
CNPJ 47,063.665/000147

TER(..EIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

MAR(,ELO PAULINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, Engenheiro Civil, residente e domiciliade
nesta cidade de Londrina, Estado do Paranál à Rua Luiz Natal Bonin n'
580, Casa 25, Jardim Grenvile, CEP 86047'240, portador da CarteiFa
Nac,foRal de Habilitação n' 03802940061. emitida em 24/08/2007, pel 9

1);part;mente) Na1..,iJnal de trânsito1 da Cédula de Identid pde R.g .n:
3 5'83.247_5 SSP PR e do c/pr sob no 548.649.099-20, únicos sócios
d, É,„,p„„ MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTIUDA,DE 9
E MA+ERIAL ESCOLAR LTDA - EPP, .inscrita no CNPJ sob nc)

17.063.6ô5/0001-47, corri sede à.RuB Alberto Negro n' 40. CôndONÍÍnjO

Industrial de jbipó rã l, dEP $62é)o-.QDO, Cidade de lbiporã' Estado cIo
Paraná. com é;ontfato Social Arquivàdo nã Junta ComeniaT do Esta({o
do Êàráná sob nD 41207460993, em 10/1 0/2012, Primeira AlteRção de
Cor{trato sot..,ial so-b n' 20143092278 na datá de 27/05/20l4 é Segunda
A}terà–ção de Contrato éoc:tal sob n' 201542305.61 na data de
01/07/2015, Resolvê, na melhor forma de direito e consoante cop 9
;rtigol:033'e 980_A da Lei nó io.406/021 e em- confomida.de 9om a Lei
12.2141/2011, álterar e transfórmar -o Contrato Social da -9rnpFesa1
conforMe as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: Fica Transfórmada ésta sociedade em EMPRE PA INDIVIDUAL DÇ

E 18:g:71171 LJ 11::L:IFFt Tbllê!!1l1)Jfg1lL TTL 1 :111:: : 1 k lri d:9 E á ArTE 80 FIRETJ E 1 g 3 bM1 P 3

com sub-rogação de todos os direitos 9 obri9açõp? pçrtinentçs'

Q c,1áusula Segund p: Pérmanecem inalteradas -.a 9. demàiê cláusulas .viàente? e q.ue não
colidirem bon;as diéposições do preserite instrumento de qBeração dd dontrató social

Consolidação _ DA CONSOLiDAÇÃO DO côNTRATO. A vjsta dá- m?dífic;ação ora
ajÚit-adà;’em con'sonân„.,ia bI.im o Úué dejermina o art. 2.031 d+ Lei n. 10.406/2002. .o?
s:3(.,ios RESOLVEM, por este iristrurnentó, atualizar e consolidar o contrato sociatt
{irnando assim serÚ"àféito1 a partir degta' data1 as clausulas e condições contidas no

JUNTA COMRCIÀL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

àm%_,.„.M'ww
JUNTA COMERCFAL

DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2016 13 :LI SOB Na 20IÉ7.48455G.
PROTOCOLO, 157484556 Dn 29/a1/2a16. cÕDrao D8 vaRiFrcÀÇÃo,
PR157'484556. NIRE: 41600420276.
bT3 DiSTRiBUiÇÃO E iMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MaTERiAL ESCOLAR

EIRELI

, Libertad BoÜub
• SECRETÁRIA GERAI,

CURITIBA, 02/02/2016
A validade deste documento, se impresso, fica 8ujeitio à comprovação de sua autencidade noa =e6jeqtiv08 portais ,

Inf oralatrão geu8 re8pecbivog CõdigoB de verificação
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTiLIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA - EPP
ChlPJ 17.063.665/0001 47

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
contrato primitivo que, adequando às disposições da referida Lei n. 10.406/2002 aplicáveis
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação.

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, Engenheiro Civil, residente e domiciliada
nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Luiz Natal Bonin n'’

580, Casa 25, Jardim Grenvile, CEP 86047-240, portador da Carteira
Nacional de Habilitação n') 03802940061, emitida em 24/08/2007, pelo
Departamento Nacional de trânsito, da Cédula de Identidade Rg nD
3.583.247,5 .SSP PR e dQ CPF sob nç’ 548.649.099-20, único.s sóçios
da"Erl]presa MPB DISTRIB.UiÇÃO E IMPORtAçÃO DE UTILiDADES
E MATERIAL .ES.COLAR EITRELI q, EPP, inscrita no CNPJ sob no

It.063.665/Ó(}01-47, com sede à kua Alberto Negro n'1 40, Condomínio
Induétrial de lbiporã l, ÇEP 86200-000, Cidade de lbiporã, Estado do
Paraná, com Contrato Social' Arquivado na Junta Comercial do Estado
do Paraná sob nç’ 41207460993, em 10/10/2012, Púmeira Alteração de
Contrato Social sob n'’ 20143092278 na dàta de 27/05/2014 e Segunda

de Contra€Ó Social sob n'’ 20154230561 na data deAlteração
01/07/2015, Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o

artigo1.Ó33 e 980-A da Leí n'’ 10.406/02, e em conformidade com a Lei
12,441/2011, alterar e transforrrlar o Contrato Social da empresa,
conforme as cláusulas seguiníés:

C1áusu la Primeirà: A$oiiedadé 'gira sob o .nQrne empreéqrial de MP3 D’léTRIBUlç-ÃO E
IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI - EPP, inscrita no
CNPJ sob n'’ 17.063.665/0001-47, à corn sede à Rua Alberto Negro n'’ 40, Condomínio
Industrial de lbiporã .1, ,<3EP $6200-000, Cidade .dQ ibiporã, Estado do Paraná.9 Cláusula Segunda; A socíedad9 tefn pôr Qbjetivo social a atividade de: Comércio,
Importação e Expoftação de Artigos de Informática e Artigos para Automação
Comercial e Irldüslrial, Brjnquedos, uniformes profission.ai$, Confecções,
Aviamentos, Calçados, AítigaÉ .Esportivos, Bijutefias, Doces, Artigos tie plástica,
Utilidades Domésticas, .Artigos para Deççraçãb, Artigos para . Presente, Brindes,

'JUNI?À ÇOMXRCIÀb. DO XSTÀEIO DO PÀRANÁ d .6HDZ

*@ g: :: : :: : 8 : 9 1 :: : : 2 : :8 ::[ { $ 1 : : 1 : 8 : É + 1 3 ã : : Jg ogBNIF Eãg:;:â8{:?6•
PR157484556. NIRB: 41600420276. – –'

MP:T::?:RIBUIÇÃO E IMPOBTÀÇÃo DE UTILIDADES b .aRTERiAL ESCOLARJUNTA COMERCEAL
BOPÁkÀiig

Libertad BogÚ8
SECRETÁRIA GERAL

eUR=TIBA, 02/02/2016

à v a 1 1 d a d e d : 8 T ep 1 d o 7111[1:e7 t Q r 7 e 1}:! : 3 : â : q = b e 2 SE : : LifE ! :Eg 50 a 3 tá ; fi: : : : : ida à e nos rei pé ? Uv 08 b o ; tai 8 :
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MP3 DiSTRiBUiÇÃo e iMPORTAÇÃO DE UTiLiDADES E MATERiAL ESCOLAR LTDA – Epp
CNPJ 47.063.665/0001 47

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Material de Expediente, Materiais Escolares, Materiais de Escritório, Sapatos,
Ferramentas, Artigos e Metal, Artigos para Cama, Mesa e Banho, Tecidos, Artigos
para artesanatos, Artigos de Papelaria, Flores e Plantas Ornamentais, Acessórios do
vestuário, Jogos Recreativos, Artigos para Festas, Materiais Elétricos, Parques
Infantis, serviços de instalações elétricas, montagem de decorações, montagem de
móveis e montagem de enfeites em datas cornernoratíva s.

Cláusula Terceira: O prazo de duração da presente eireII é por tempo indeterminado.
Iniciando suas atividades a partir da data de registro na Junta Comercial ern 10/1 0/2012.

GláÜsu la QuaNa’:'O’caÉÜat bociál dê R$. 409:QQo-,00 (Quatro-centos rrIiI- reais) divididos em
400.000 (quatrocenias e cinco mil reai9) quotas ão vaibr de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalrnente integralizãdas:, fica à.s. fim distribuídoí

SÓCIO
MARCELO PAULINO DÊ OLIVEIRA
TOTAL

QUOTAS VALÓR
400.000 R$ 400.000,00
40Ó,000 'R$ 400.000,OO

Çláusula Quinta: As quotas são inçlivisívei$ e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o con$entimento do t.RuIar,’ a quem fica as.segurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para $ua aquisição se postas à venda,
formalizando. se realizada a ces9ão delas, q aljçrqção co,ntratual pertinente.

Parágrafo.único: Até .30 (trinta) diàs após'. a delibera êão $ociàl, terá a titLilar preferência
para Éarticipaí do au’mento, ha proporção das quotas que seja titular,

Cláusula Sexta: A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas quotas, mas
responde solic}ariamente pelq .inleg[alização do capital social_

Cláusuia Sétima: O presente Gantrato social rege-se pelas normas da sociedàde limitada
e suplelivamqnte pelas normas da sociedade anônima.

JUNTA .COMERCIAL DO pSTÀDO DO PARANÁ _ 81l1)E

@rM.: .g#i;ilãiãqjq:!!:::=;
Libertad Bogu8

SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA) 02/02/2016

1l111L Ibr a 1 1 d 3 d e d e 8 t e d o c tÉue a b o / 8 e : :g : : : & Of ! = 88 : : : : : tivE : \ ; =; g : o dE ejE : if : : ig : idade nos respectivo 8 porta 18 +



MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTiLIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA -- EPP
' CNPJ 17.063.665/000147

sem autorização doCs) outro(s) sócio(s)'

C,láusula Nona: A titular poderá, fixar uma retirada
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

mensal, a titulo de pró-labore.

[ :11#cTt:os R :1 :r::b à i:ir\:12 % hdeen É: Êe f7 FTT: : frS oy : i ! !i1: Fil )CETlf:rfo SEt br::::=seq : :
doze mesds.

?já udseu 1 : 8: Ri =: P;jnn 3 f8à ) N =s 5 f=i o l i :ao adE•s : : 1 i : aTa d a jer :Ti :lg re::arr : : 1i : : IT ;
ássembléias em qualquef das éítuações preúistas na legislação em vigor, as quais serao
substituídas pt.2r simples deliberação da titular..

Cláusula Décirna $egunda: A $oéieàade PQderà a qua\qq9r -ternÉ?. .abrir -ou fechar filial

1311 outrâ debengênéiá, mediarIH àlterq,çãd contratual àssinada pel.a titular'

cláusula Décirrla Terceira: Falecendo ou intefditado a titular' a sociQd edp con.ünyafa
suai -à+ividades. coni os herdeiros, suçessores e o- inçapqz. Não sendo popsívei ou
in'éÚstindo interàésé désteÉ, 6 valor de ieus haveres será apurado e liqüidado d;om .base
na situação patrimonial da sociedade, à data da re$oluçãol veFificada em balanço
especialmente. jevantado.

JUwrÀ COMERCiAL DO ESTADO DO PARANá -. SEDE

-=;=M„;;,,@MiWB©
JUNTA COMER(:hl

DO PARANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EM 02 / 02 /2016 13 : 11 SOB NO 20157484556 ,
PROTOCOLO: 157484556 DE 29/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR157484556. HIRE :. 4160042027 G..

MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR
= BIREL:1

Libertad Bogu8
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 02/02/2016

À validade deste docllmento, sé imÉire880, fica sujeito à comprovação de 8ua autencidade noa re8pectlv08 portai8 .

Informando 8eu8 respect:1'/OB códigos de verificação
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TER('EIRA ALTER\ÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em OUtFOS casos em que a
eireli–se resolva em relação a sua titular.

inclusive, perante o registro do Comércio.

consumi.>1 fé publica, all a propriédade.

1 % frrIr?e n?oé cilIf: : t 3llri iT: : : A; j cob r 2 : : : e : H::sT t aTiISa 3eP:Te: r :: n 8: : : t 3;i731CXOdo:s:
àxpibssamente1 d quajquer outro, por rnais privilegiado que seja,

§1p: : ; iT 3 :1r: 3 ::f 7 :iT J V: 1 Ha : : : : t :aet aol3 : J1: 11g:Tnfe itis l\IEi 2 TeTseRt:ri:?rtÊ EIE ecn: :1 : F:1
to ein tódós as seui termos.

Lbndiina/PR, 36 de Noyembro dp 2015.

AULINO DE OLIVEIRA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PÀpüBiÍL - SEDE

CEFUIFICO O REGISTRO EM 02/02/2016 13 : 11 SOB N' 20157484556 ,
PROTOCOLO : 157484356 DE 29/01/2016 . CÓDIGO. DE VERIFICÀÇtÃO :
PR:LS:7 484556 + NIRE: : 416 00420276 ,
MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR

EIRELI

Liber-Ead Bogu8
SECRETÁRiA GBRal

CURITIBA. 02/02/2016

A validade deste document:o, ge iInpre8ao, fIca 8ujeiLa à compra*ração de sua autencidade noa re8pecbiv08 portaia .
Informando 8eu8 =e8pectiv08 códlgog de verificação



A validade de8t;e documeneo, imp=ea80, fica sujeito à comp=ovacão de sua auteneidade nos re8pectiv08 portata .
Into=mando 8eua =eBpecEivoi: códigoa de verificação
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTiLIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI HEPP

CNPJ 17.063.663/000147
QUARTÁALTERÀÇÃO DE INSTRURiE8TO BB CONSTITUIÇÃO CONSOLIDAOO

N IRE 4120970'S 823
!

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de çornunhão parcial de bens,

Engenheiro Civil, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Luiz

Natal Bonin n'’ 580, Casa 25, Jardim Grenvile, CEP 86047-240, portador da Carteira Nacional de

Habilitação n'’ 03802940061, emitida em 24/08/2007, pelo Departarnento Nacional de trânsito, da

Cédula de Identidade Rg n'’ 3 583 247-5 SSP PR e do CPF sob n' 548.649.099-20;

TITULAR da eireli MP3 DISTRIBUIÇÀ<5 E lúPdfqYAÇÃ6 bE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR

EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n'.17.063.665/0091-47, com séde à Rua Alberto Negro n' 40,

Condomínio industrial de lbiporã 1, CEP 86200-000, Cidade de lbiporã, Estado do Paraná, com

Contrato Soçial Arquivado ..na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n' 41207469993, em 1

10/10/2012, Resolve, na melhor forma de direito e ionsoante cam b artiào1.033 e 9ào-À dá Lei n'

10.406/02, e em conformidade coin a Lei 12.441/2011, alterar e-transformar o Contrato Social -da

empresa, conforme aF olél1,sulas. 9eguinje?:

Cláusula PtiMeira: Altera.: se o endéreçó da sociedade para a Avenida Tiradehtes n'’ 455, Jardim

Rosiçler, Ci.dade de Londrina, Estado_d.o Par.aná,: .CEP 86072-000.

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulás em vigor que não .colidirem

diretamente 60m as disposições do -presente instrumento,

Consolidação - DA CONSOLiDAÇ’ÃO DO CONTRATO. A vista do modificação ora ajustqda e em

consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n. 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este

instrumento, atuaiizar e consolidar o instrumento de Constituição, tornando assim sem efeito, a partir

desta data, às ;cláusulas b' éontrato prirniti;o àue, àdeÚuaàdé às dié-bosiçôás da referida Lei n.

10.40ôhÓo-à àplicávéié à eéte tipo societáríÓ, paêsá a ter a $éguinte redação.

MP3 OISTRIBU IÇÃO E !MPO.RTAÇÃO DE UTILIDADES E MÂTERIAL ESCOLAR giRELI -'EPP
CNPJ 17.063.665/0001 ,.47

iNSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO

NIRE 41209701823

1

1
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MP3 DISTRIBUIÇÃO R IMPOR7AÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIR=U -EPP
CNPJ 17,063 ,665/000147

QUARTA ALTERAÇÃO DE .INSTRUMENTO_de CONSTITUiÇÃo CONSOLIDADO
NIRE 412Q970'1823

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

Engenheiro Civil, residente e domiciliâda nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Luiz

Natal Banin n'’ 580, Casa 25, Jardim Grenvile, CEP 86047-240, portador da Carteira Nacional del

Habilitação n'’ 03802940061 , emitida em 24/08/2007, pelo Departamento Nacional de trânsito, da

Cédula de Identidade Rg n' 3 583 247-5 SSP PR e do CPF sob n' 548,649.099-20;

TITULAR da eireli MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR

EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n' 17.063.665/0001-47, com sede à Avenida Tiradentes n'’ 455,

Jardim Rosicler, Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86072-000, com Contrato Social

Arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n'’ 41207460993, em 10/10/2012, Resolve,

na melhor forma de dirdito-e c’onsôante com o artigo1,033 e 980-A da Lei n' 10.406/02, e em

conformidade com a Lei 12.441/2011, CONSOLIDAR seu Instrumento de Constituição, conforme as

cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: A. sociedade gira sob o nôrne empresarial- dê MP3 DISTRIBUiÇÃO El

IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI - EPP, in6crita no eNPJ sob n'

17.063.665/0001-47, à corri -sede à Averiida Tiradentes ncl 455, Jardim-Rosicler; Cidade de Londrina,

Estado do Paraná; CEP 86072-000.

C}áu;ula Segunda: A soêiQdade iern por objetivo social a atividade de: Comércio, Importação e

Exportação de Artigoé de informática e Artigos para Automação Comercial é Industrial, Brinquedos,

uniformes profissionais, Confecções, Aviamentos, Calçados, Artigos Esportivos, Bijuterias, Doces,

Altigos .de plástico, Utilidad.es Domésticas, Artigos para Decoração, Artigos para Presente, Brindes,

Materia 1 de Expe-cliente, h4áteiiais Escoiare s, Materiais dç Escritório, Sapatos, Ferramentas, Artigos -e

Meta1, Artigos paia Cama, Mésá e BaÀho, Tecidos, Artigos para artesanatos, Artig-os de Papelaria.

Flores e Plantas Ornamer;tàis, Acéssórios do vestuário, JÓgos Récreativos, Artgós pára Festas,!

Materiais Elétricos, Parques In+anti 9, serviços de instalações elétricas, montagern de decorações,

montagem de móveis e montagem de enfeites em datas comemorativas.

CHANCELA DIGITAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

{
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI -EPP

CNPJ 17,063, 665/0004-47
QUARTA ALTERAÇÃO DE iNSTRUMeN70 Da CONSTiTUiÇÃO CONSOLiDADO

NIRE 41209701823

Cláusula Terceira: O pl-azo de duração da presente eireli é por tempo indeterminado. iniciando suas

atividades a partir da data de registro na Junta Comercial em 10/1 0/2012.

Cláusula Quarta: O capital social de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) divididos em 400.000

(quatrocentas e cinco mil reais) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizados, fica assim distribuído:

SÓCIO

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA

CAPITAL SOCiAL

R$ 400.000,00
1

Cláusula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem

o consentimento do titular, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de

preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizartdo, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias após a deliberação social, terá a titular preferência para participar

do aumento, na proporção das quotas que seja titular.

Cláusula .$e>cta: A- responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas quotas, mas responde

solidariamente pela integraiização do capital social.
1

Cláusula Sétima: O presente contrato social rege-se pelas normas da sociedade limitada e

supletivamente pelas Leis da Sociedade Anônima.

Cláusula Oitava: A adrriinistração da sociedade caberá ao- ütulat MARCELO PAULINO DE

OLIVEIRA, a quem cbrnpete o uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

intefésse $õciai-ouaséurnif-obrigaçõês éeja em favor de qualquer dos quotiétas oü de terceiros, bem

como onerarou aésurhir obrigaéões seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CHANCELA DIGITAL DA'JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN.
f
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAçÃO DE UTiLiDADES E MATERIAL ESCOLAR EIREU -EPP
CNPJ 17.063.665/0001-47

QUARTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO OE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO
NIRE 41209701823

Cláusula Nona: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-!abore, obser/adas as!

disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima: Ao término de cada exercício sociaÉ, em 31 de dezembro, o Titular prestará contas

justificadas de $ua administração procedendo a eÊaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, após livre deliberação e decisão, os lucros ou

perdas apurados.

Parágrafo único : A eireli poderá antecipar lucros/dividendos, com baée em balanços e ou balancetes

intermediários (mensal, trimestral ou semestral) em períodos menores que doze meses.

Cláusula DéciIna Pfilneirã: Nos terÚos do art. 70, § to da Lei Complementar n' 123, de 14 de

dezembro de 2006, a eireli fica desobrigada da realização de reuniões e assembléias em qualquer das!

situações previstas na legislação em vigor, as quais serão substituídas por simples deliberação da

titular

Cláusula Décima Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada pela titular.

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditado o titular, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, suceséores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor

de $eué haveres será apurado e tiquida(lo com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
1

Parágrafo PrimeIro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a eiren se resolva

em relação ao'seu titular. ’

Parágrafo Segundo: Apurados por balanço os haveres do titular falecido serão pagos em parcelas ou

a rílelhor maneira que for acordada entre os sócios-, após apresentada à sociedade autorização judicial

que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive, perante o registro do Comércio.

mF mDL

1
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR BREU nEPP
CNPJ 17.063.665/DQ0147

QUARTA ALTERAÇÁÇ) DE iNSTRUMeNTO DE éOhlkT17UIÇÃo CONSOLIDADO
NIRE 41209701823

Cláusula Décima Quarta: O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçãa, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência:!

contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta: O Titular declara o enquadramento da sociedade como EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - EPP, nos termos do inciso II, art. 3'’ da Lei Complementar nç1 123 de 14/12/2006'

e, que a sociedade não se ehquadra na8 hipóteses de exclusão relacionadas § 4ç’ do mesmo dispositivo

legal

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o curnprimento dos

direitos e obrigações re$ultantes deste contrato, renunciando-se, expre$$amente, a qualquer outro. por

mais pdvilegiàdo que seja;

1

E por assim, eÉtarern justas e contratadas, datam e assinam o presente instrumento em uma via de

igual teor e fÔrma, que se obrigarn fielmente por si e seus herdeiro-s a cumpri- lo em todos os seus

terrnos.

Londrina/PR, 30 de - Setembro de 2021.

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA

1

L 1
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A$$iNxruRÂ ELETRÔNicA

Certificamo$ que o ato da empresa MP3 DISTRIBUIÇÃO E iMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL

ESCOLAR - EIRELI - EPP consta assinado digitalmente por:

::t-;

•i;: h i 1

CPF/CNPJ Nome

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA54864909920

@«

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2021 10:42 SOB N' 20216575214.
PROTOCOLO : 216573214 DE: 07/la/2021,
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107638442. CNPJ DA SEDE: 17063665000147.
N:tRE: 41600420276. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/09/2021.
MP3 DISTRiBUIÇÃo E IHPOÊTÀÇao DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR
E:El;tELI = EppJB3€m PAR

LEANDRO MARCOS RÀY SRL B:ISCA:IA

SECRETÁRIO-GERAL

w\vw , empreaafacil , pr , gov , br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeico à comprovação de sua aucwrticiãade nos respeccivoo portaIs,
Informando seus reapectivos códlg3s de verificação.
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MP3 DISTRIBUIÇ'ÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI -

CNPJ 17,063,665/0001-47
QUINTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO

NIRE 41600420276

EPP

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

Engenheiro Civil, residente e dorniciliada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Luiz

Natal Bonin n'’ 580, Casa 25, Jardim Grenvile, CEP 86047-240, portador da Carteira Nacional de

Habilitação n:’ 03802940061, emitida em 24/08/2007, pelo Departamento Nacional de trânsito, da

Cédula de Identidade Rg n' 3 583 247-5 SSP PR e do CPF sob n' 548.649.099-20;

TITULAR da eireli -MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL

ESCOLAR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n' 17.063.665/0001-47, com sede à Avenida

Tiradentes nc’ 4555, Jardim Rosicler, Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86072-000. com

Instrumento de constituição Arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n'’ 41600420276,

em 10/10/2012, Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo1.033 e 980-A da Lei n'’

10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, rerratificar e consolidar o Instrumento de

Constituição primitivo, conforme as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: Rerratifica-se a Cláusula Primeira da Quarta Alteração Contratual registrada sob

nc) 20216575214 na data de 15/10/2021 para: Altera-se o endereço da sociedade para: a Avenida

Tiradentes nc> 4555, Jardim Rosicler, Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86072-000.

Cláusula Segunda: Rerratifica-se o cabeçalho da Quarta Alteração Contratual registrada sob nc>

20216575214 na data de 15/10/2021 para:

MP3 DISTRIBUI(,-ÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI -

CNPJ 17.063,665/0001-47
QUARTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO

EPP

hIIRE 41600420276

1

Cjáusula Terceira: FRçrratifica-se o Preâmbulo da Quarta Alteração Contratual registrada sob nc>

CHANCELA DIGITAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI -
EPP

CNPJ 17.063.665/000147
QUINTA ALTERAÇ'ÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO

NIRE 41600420276

20216575214 na data de 15/10/2021 para:

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

Engenheiro Civil, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Luiz

Natal Bonin n' 580, Casa 25, Jardim Grenvile, CEP 86047-240, portador da Carteira Nacional de

Hdbilitação n' 03802940061, emitida em 24/08/2007, pelo Departamento Nacional de trânsito, da

Cédula de Identidade Rg n' 3 583 247-6 SSP PR e do CPF sob n' 548.649.099-20;

TITULAR da eireli MP3 : DISTRIBUIÇÃO E iMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL

ESCOLAR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n' 17.063.665/0001-47, com sede à Avenida

Tiradentes nc’ 4555, JardirfI Rosicler, Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86072-000. com

Instrume.nto dp çonstituição 4\rquivado na Junta Comerçial do Estado do Paraná sob n' 41600420276,

em 10/1 0/2012, Resolve, na melhor forrria de direito e consoante com o artlgo1.033 e 980-A da Lei n'

IC}.406/02, e em conforrnid.ade com a Lei 12.441/2011, rerratificar e consolidar o Instrumento de

ÇQnqtityiÇqo primitivo, conÍQrmQ as.cláusulas seguintes:

Cláusula . Quarta: Perrnanecem inalteradas ,as. .demais cláusulas em vigor ,que não colidirem

diretarnente com as disposições do presente jnstrumento.

Coilsolidação - bA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. A vista da modificação ora ajustadl e em

consbnância ébm o quê determina Ó àrt.2.031 da Lài n. i 0.406/2002,-os sócios RESOLVEM, por este

instrllmento, atuàlizar e cohsótiüàr o Ins+rumento de Constituição, toÉnanàÓ aêsim’ sem efeitc;, a partir

desta data, as cláusulas e contrato primitivo que, adequando às disposições da referida Lei n.

10-.406/2002 aplic-áveis a este tipo $oéietáfiê), pàssa a ter a seguinte redação.

MP3 DISTRiBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI -
EPP

CNPJ 17.063.665/0001-47
QUINTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO

NIRE 41 600420276

CHANCELA DIGITAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIREU -
EPP

CNPJ 17.063.665/0001-47
QUINTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO

NIRE 41600420276

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

Engenheiro Civil, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Luiz

Natal Bonin n' 580, Casa 25, Jardim Grenvile, CEP 86047-240, portador da Carteira Nacional de

Habilitação n' 03802940061, emitida em 24/08/2007, pelo Departamento Nacional de trânsito, da

Cédula de Identidade Rg n' 3 583 247-5 SSP PFI e do CPF sob n' 548.649.099-20;

TITULÀR da eireli MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL.

ESCOLAR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n' 17.063.665/0001-47, com sede à Avenida

Tiradentes na 4555, Jardim Rosicler, Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86072-000. com

InsTrurnento de constitujção Arquivado. na Junta Comercial do Estado.do Paraná sob n'’ 41.600420276,

em. 10/1 0/2012, Resolve, na melhor forma de direito e con.soante com o aríigo1.033 e 980-A da Lei n'

10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, resolve consolidar o Inqtrumento de

Cor}s}ituição primiTivo, conforme as cjáusulas seguintes:

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarigl de MP3 DISTRIBUIÇÃO E

IMPORTAÇÃQ DE UTILIDADES E MATERIAL FSCQLAR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n'

17,063.665/0001-47, à corn $ede à Avenida Tiradente§ n'’ 4555, Jardim Rosicler, Cidade de Londrina,

Estado do Paraná, CEP 86072-000.

C;iáusula Segunda: A sociedade tem por objetivo social a atividade de: Comércio, Importação e

Exportação de Artigos de Informática e Artigos para Automação Comercial e Industrial, Brinquedos,

uniformes profissionais, Confecções, Aviamentos, Calçados, Artigos Esportivos, Bijuterias, Doces,

Artigos dp pláqtico* Utilidades D.ornéstiças, Alligos pala Decoração, f\Higos para Presente, Brindes,

Úateriàl ;Je Expediente, MLiQriais Escolares, Üa+eriais d9 Escritório, Sgpatos, Fe.rfámentas, Artigos é

Metal,- 4Rigos para Cama, Mesa e .Banho, Tecidos, Artigos para artesanatos, Artigos de Papelaria,

Flores e Plantas Qrnamentais, Acessórios do vestuário, Joáos Recreativos, Artigos para Festas,

Materiais Elétricos, Parques Infantis, serviços de instalações elétricas, montagem de decorações,

montagem de móveis e montagem de enfeites em datas comemorativas.

CHAN'CELA DIGITAL DA JUNTA COMER.CIAL.ÕfESTÀÍO DO PmA IÁ
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PJP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI -
EPP

CNPJ 17.063.665/0001.47
QUINTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO

NIRE 41600420276

Cláusula Terceira: O prazo de duração da presente eireli é por tempo indeterminado. Iniciando suas

atividades a partir da data de registro na Junta Comercial em 10/10/2012.

Cláusula Quarta: O capital social de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) divididos em 400.000

(quatrocentas e cinco mil reais) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizados, fica assim distribuído:

SÓCIO

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA

CAPITAL SOCIAL

R$ 400.000,00

Cláusula Quinta: As quotas são indivisíveis e não -poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem

o consentimento do titular, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de

pfeferência pafa sua aq-üi$ição se Óosta$ à'venda, formaltzando, sé realizada a ce$sãó delas, à

alteração contratual pertinente,

Parágrafo único: Até 30 (trióta) dias após a deliberação social, terá a titular preferência para participar

do aumento, na proporção das quotas que seja titular.

Cláusula -’Seita: A responéabilida-de da titular é restrita ao valor de suas quotas, más responde

solidariamente pela integralização do capital social,

Cláusula Sétima: O presente contrato social rege-se pelas normas da sociêdade limitada e

supletivamente pelas Leis da Sociedade Anônirna.

Cláusula Óitava: A admihistração da sociedade cabefá ao titular MARCELO PAULINO DE

OLIVEIRA, aquem compete o uso da firma, a répresentação ativa e passiva, judicial e extrajudicial

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

inteiesse social ou assumir obrigaéões seja em favor de qualquer dos quotistas ou de teréeiros, bem

êomo Óherar ou assumir obfigações seja -eÚ1 favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

F
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI -
EPP

CNPJ 17.063,665/0001-47
QUINTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇ,ÃO CONSOLIDADO

NIRE 41 600420276

Cláusula Nona: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Titular prestarà (,óntâs

justificadas de sua administráçâo brocedendó a ela6oração do inventário, do balanço patrimônial e do

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, após livre deliberação e decisão, os lucros ou

perdas apurados.

Parágrafo único: A eireli poderá antecipar tucrds/divIdendos, com base em balanços e ou balancetes

intermediários (mensal, trimestral ou semestral) em períodos menores que doze meses.

Cláusula Décima Primeira: Nos termos do art. 70, § 10 da Lei Complementar n' 123, de 14 de

dezembro de 2006, a eireli fica desobrigada da realização de reuniões e assembleias em qualquer das

situa;ç6és 'previstas na ledislação eÉn vigór, as quais sérào substituídas por simples déliberaçãó db

titular

Cláusula Décima Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediaÚte alteração contratual assinada pela titular.

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditado o titular, a sociedade continuará suas atividades

dom oé herdeirqs, sucessarçs e o incapaz. Não sendo possível ou inexiétindo interesse destes: o valor

de seLl.s hbveràé será apurado 9 liquidado cÓm baée na- situação patrifnbniat da éociedaáe: à dá{a da

reéblução, verificada ém balanéÓ- especiàlmente leÜantádÓ.

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a eireli se resolva

em relaéãó ao seu titular.

Parágrafo Segundo: Apurados por balanço os haveres do titular falecido serão pagos em parcelas ou

CHANCELAI
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI -
EPP

CNPJ 17.063.665/0001-47
QUINTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO

NIRE 41600420276

a melhor maneira que for acordada entre os sócios, após apresentada à sociedade autorização judicial

que perrnita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive, perante o registro do Comércio.

Cláusula Décima Quarta: O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a adrninistração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se elrcqntrar sob os efeitos de:a, a pena que vede, aind.a.que temporariamente, o ace$so. a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a

economia popular, êontra o gisfema-finanééiro nacional, cofitra nofmaÉ de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedáde.

Ciáusülà Décima Quinta: O Titular 'declara o enquadramento da sociedade como EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - EPP, nos termos do inciso II, art. 3'’ da Lei Complementar nc’ 123 de 14/12/2006

e, que a sociedàdenão Ée enquadra nas hi})ótesesde exclusão relacionadàs § 4'’ do mesrho dispositiüo

Ie-gal

C;láusula Déclrnã SexÉa: Fiea. eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o' cunlprirnento dos

direitos e obrig aéõe s resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a quàlquer outro, por

mais privilegiãdo que seja..

Epor assim, estarem justas e contratadás, datam e assinam o presente instrumento ém uma via de

igual teor e forhla, que se obrigam fielmente por si e séus herdeiros a cumpri- lo em todos- os seus

termos.

Londrina/PR, 18 de Julho de 2022.

iVIARCELO PAULINO DE OLIVEIRA

I
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AS$!NA7URA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MP3 DÉSTRIBUI(,,ÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL

ESCOLAR - EIRELI - EPP consta assinado digitalmente por:

mãÂKÃ@
CERTIFICO O RE:6161:RO E:1l1 27 / 07/2022 1,0 : 43 SOB NO 20224837389 ,

PROTOCOLO : 22483 73 89 DE 21/07/2022 ,

CÓDiGO DE VBRiFiCÀÇãoi 12209732942. aNPJ DA SBDEi 17063665000147.
HIRE: 41600420276. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: ig/07/2022.
MP3 DiSTRiBUIÇÃO E IMpoRTAÇÃo Da UTiLiDADES E MATERial ESCOLAR -

EIRELI - EPPJUNTA ce»qERCiAI,

DO PAQÂbIÁ
LEANDRO MaRCOS PAYSEL BiSCAiA

SECREI$RIO -. GERAII

vt lvw , enpre8afaci:L , pr , gov . br

A valtda ile de8te documento, se impressc, fica 811jeito à comprovação de sua 3ueentlcidade noo respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verIficação.
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IV!133 DISTRIBLjiÇÁO E IMÉORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA-EPP
eNPJE'1 7,063,66s/ooel'-47

SEXTA ALTERAÇ'ÃO DE INS-[RLIIMENTO D.E ’ÇONSTITUIÇ'ÃQ CONSOLIDADO
NIRE 41600420276

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

Engenheiro Civil, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, à Rua Luiz

Natal Bonin n' 580, Casa 25, Jardim Grenvile, CEP 86047-240, portador da Carteira Nacional de

Habilitação n' 03802940061, emitida em 24/08/2007, pelo Departamento Nacional de trânsito, da

Cédula de. lqentidade Rg n' 3 583 247-5 SSP PR e do CPF sob n' 548.649.099-20;

TITULAR da. eireli . MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPÓFitAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL

ESCOLAR .LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n' 17.063.665/0001-47, com sede à Avenida Tiradentes

nc’ 4555, Jardim Rosicler, Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86072-000. com Instrumento

de ,constituição Arquivado n.a Junta Comercial do Estado do Paraná sob rI' 41600420276, em

10/10/2012, Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo1.033 e 9$0-A da Lei n'

10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e consolidar o Instrumento de

Constituição primitivo, conforrne as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: Fica neéte- ato alterado 6 objeio social da erhpresa para COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO DE ARTIGOS DE INFORMATICA E' ARTIGOS PARA

AUTOMACAQ COMERCIAL E INDUSTRIAL, BRINQUEDOS, CONFECCOES,

AVIAMENTOS, BIJUTERIAS, DOCES, . ARTIGOS DE PLASTICO, UTILIDADES

DOMESTICAS, ARTIGOS PARA DECORACAO, ARTIGOS PARA PRESENTES, BRINDES,

MATERIAL DE EXPEDIENTE, MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE ESCRITORIO,

SAPATOS, FERRAMENTAS, ARTIGOS PARA 'CAMA MESA E BANHO; ARTIGOS DE

PAPELARIA, FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS, ACESSORIOS DO VESTUARIO,

UNIFORMES, ARTIGOS PARA FESTAS,MATERIAL ELETRICO. JOGOS RECREATIVOS,

PARQUES .INFANTIS,'SERVICOS- DE !N$TALAÇOES ELETRiCAS, MONTAGEM DE

DECQRACQE,S E MONTAGEM DE' ENFEITES EM DATA. COMEMORATIVAS.

1

Consolidação,- 1>A CONSOLIDAÇ'ÃCyDO CONTRATO. A vista dá modificação ora ajustada e .em

consonância Gorn o que determina o..art. 2.031 da Lei'n: 1.0.406/2002, .os sócios RESOLVEM, por este

instrumento, atualizar Q consolidar o Instrumento de. Constituição, tornandQ assim sem e.feito,.a partir

de$ta -g.ata, as cláuqylas e contrato.. primitivo que, aqçquand9, às diFposições dg referidq Lei n.

10.406/2C)02. apiicÕvei$ a este Lipo ?ociejário, pas9a a ter .a seguinte redação.
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA-EPP
CNPJ 17.063.665/DOO1-47

SEXTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO
NIRE 41600420276

MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA -EPP
CNPJ 17.063.G65/0001-47

SEXTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE _CONSTITUIÇ'ÃO CONSOLIDADO
CONSOLIDAÇ'AO
NIRE 41 600420276

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

Engenheiro.Civil, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, .à RçIa Luiz

Natal Bonin n' 580, Casa 25, Jardim Grenvile, CEP 86047-240, portador da Carteira Nacional de

Habilitação n' 038029400é1, emitida em 24/08/20d7, pelo Departamento Nacionál de trânsito, da

Cédula de Identidade Rg n' 3 583 247-5 SSP PR e do CPF sob n' 548.649.099-20;

Único sócio da empresa MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPOÉTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL

ESCOLAR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n' 17.063.665/0001-47, com sede à Avenida

Tiradentes n'’ 4555, Jardim Rosicler, Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86072-000. com

I.ns.trunpnto dg con 9t.it.u}ção. Arquivado ng Junta Comçrcial go Esjado,.do. Paraná sob n' 41600420276,

em 1 0/10/201.2, . Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo1.033 e 980-4 dR Lei n'’

10.4.06/02, e em. conformidade com a Lei 12.441/2011, resolve consolidar o çontrato. social primitivo,

conforme as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: A .sociedade . gtr.a sob o nqr[le . empresaria!. de MP3 .DISTRIBUIÇÃQ E

iMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL E$CÇ)LAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n'

17.063.665/0001-47, à com sede à Avenida Tiradentes n' 4555, Jardim RosicIer, Cidade de Londrina,

Estado do Paraná, CEP 86072-000.

CláUsula. Segunda!' ' A sociedade- tem por óbjetivd" social a -atividade de: COMERCIO,

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ARTIGOS DE INFORMATICA E ARTIGOS PARA

AUTOÍVIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL, BRINQUEDOS, CONFECCOES,

AVIAMENTOS, BIJUTERIAS, DOCES, ARTIGOS DE PLASTICO, UTILIDADES

DoiViESTiCAS, AR-riGO's PARA DECORACAO, ARTiGos PARA PRESENTES, BRiNDES,

MATERIAL DE 'EXPEDIENTE, MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE ESCRITORIO,

SAPATOS, FERRAMENTAS, ARTIGOS PARA CAMA MESA E BANHO, ARTIGOS DE

PAPELARIA, FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS, ACESSORIOS DO VESTUARIO,

UNIFORMES,, ARTIGOS . PARA FESTAS,MATERIAL ELETRICO JOGOS RECREATIVOS,

PARQUES INFAN-TIS, ' SERViCOS .,DE .INSTALAÇOES EL,ETRICA S, iVIONTAgEWI DE

DECORACOES E MONTAGEM DE ENFEITES EM DATA COMEiVIORATIVAS.
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MP3 DISTRIBUIÇÃo E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA-EPP
CNPJ 17.063.665/0001-47

='SEXTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO
NIRE' 41600420276 .

Cláusula Terceira: O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado. Iniciando suas

atividades a partir da data de registro na Junta Comercial em 10/la/2012,

Cláusula Quarta: a capital social de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) divididos em 400.000

(qüatrocentas é cinco mil reais) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizados, fica assim distribuído:

SÓCIO

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA

CAPITAL SOCIAL

R$ 400.000,00

Cláusüla Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão éer cedidas ou transferidas a terceiros sem

o consentimento do titular, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de

breferência para su-a aquisição se postas à venda, formalizando, se realiZada a- cessão délas, a

alteração contratual -pértinénte.

Parágrafo úniéo: Até 30 (trinta) dias após a deliberação social, terá a titular preferência para participar

do aumento, na proporção das quotas que seja titular.

Cláusula Sex-tá: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde

solidariamente pela integraIização do capital social.

Cláusula Sétima: O presente contrato social. rege-se pelas normas da - sociedade limitadà e

supletivamente pelas Leis da Sociedade Anônima.

cláu$ulá Oitava: -A admiNistração da s-ociedadé dabefá ao sócio MARCELO PAULiNO DE

OLIVEIRA, a quem compete o uso da firrfla, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interes$e social ou assumir bbrigações seja em favor de qualquer dÓs quótistas ou de terceiros, bem

como onerar ou àssumir obfigáções seja erh favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

Cláusula .Nina: O $óciÓr poderá fixar uma retirada mensal, a título áe pró-labore, observadas as

diépo$içõáé regulamentares péhtinéntes.

cláusulá Décir;la: Ao {érmino de cada exercício éocial, ém 31 de dezembro: o Titular’pràstafá contas

justificàdas de sua adminiétração procàdendo a elaboração do inver;tário, do balanço patrimoniql e do
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA-EPP
CNPJ 17.063.665/0001 +47

SE.XTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO
N IRE 41 600420276

balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, após livre deliberação e decisão, os lucros ou

perdas apurados.

Parágrafo único: A eireli poderá antecipar lucros/dividendos, com base em balanços e ou balancetes

intermediários (mensal, trimestral ou semestral) em períodos menores que doze meses.

C1áusyla pécjma Primeir4: Nos termos do qd. 70, § to da Lei CQmpl.Qmentar n' 12 ii, de 14 de

dézembro de -2006, à eireli -fi-ca desobrigada da realização-de. reuniões e assembleias em qualquer das

situaçõé; previstas ná -legi-s-lação em Çiáor, as àüaié serão substituídàs por sirripleé deliberação da

titular

Cláusula Décima Segunda: A sociedade poderá a qualquer temPo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contr4tual assinada beta titular.

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades

coin os herdeiros: .subbssdlis é o incapaz. Não sendo possível ou inexistir;do ihlteresàe deétes, o valor

de seus haveres será apurado e liquida(io com base na situação patéiÚonial da éociedadé, à data da

resolução, ;erificada :em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que aempresa se

resolva em felaéãó ad se'u- bócio.

Parágrafo Segundo: Apurados por balanço os ha\'ares do titular falecido serão pagos em parcelas ou

a rnélhormah'eiraque for acordàda entre ossócioé, apósapresentada à sociedade autorização judicial

qué permita foFrnaiizar=se inteiramente a' operação, inclü$ivé, :perante o régistro do Coméreio.

Cláusula Décima Quarta: O Adrninistrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitob -dela, a- pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a càrgos

públicos; ’ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Cláusüla Déêirtla"Quinta:-O sócio deciara o enquadramento da sociedade comó EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - EPP, nos termos do inciso II, art. 3') da Lei Complementar nc’ 123 de 14/12/2006
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iV:P3 DISTRIBUiÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTiLiDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA-EPP
CNPJ 17.063.665/0001-47

SEXTA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE GONSTITUIÇ'ÃQ CON$OLIDADO
NIRE 4160Q420276

e, que a sociedade não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas § 4c) do-mesmo dispositivo

legal

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E.por assim, estar justó e.cbntratado, data e assina o preséhte instrLimerlto em uma via de igual teor e

forma, que se obrigam fielmente por si é seus herdeiliàs a cumpri-lo em todos os seus termos.

Londrina/PR, 08 de maio de 2024.

iVIARCELO PAULINO DE OLIVEIRA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Â$$1NATURÂ RLgTRÔN ICA

Certificamos que o ato da empresa MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL

ESeOLAR - LTDA consta assinado digitalmente por:

fia:§.Êi§
"CPF/eNI.PJ ' Nome

54864909920 MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA

@“
Jêl©E PAn

CERTiFiCO o Rua=sTRO EM 25/06/2024 16:01 SOB Na 20243674287.
PROTOCOLO: 243674287 DE 24/06/2024 ,

cÓDIGO DE VnRIFICAçãO : 12g 08936099 . C15TPJ DA SEDE i 17063665000147 .
NIRE1 41600420276. COM EFEITOS DO REGISTRO Et.1: 25/06/2024.
MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR n

I,TDA

LEA10)RO MaRCos !{AYSE LI BISCAIA
SECRETÁRiO -' GERAL

www . enpre8afacil , pr , gov , br

A validade desce documento, 89 imI'Fuso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos port:ais,
informando seus re8pectivos códigos de verificação
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PREFEITURA DO ãViUN ICIP 10 DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendirnento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N' 6132578 / 2025

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

MP3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR -
EIRELI

CPF/CNPJ: 17.063.665/0001-47

Fica reservado ao Município o direito dp cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 10 de janeiro de 2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3'’ do Decreto NC) 640/2015.

Código Validador
3WUOdIOSL,OXM

Modelo aprovado pela Portaria N') 002/2015/GAB/SMF

http://portal.IOIxirina.pr.govbr/certidoes-serMcos-onlindcertidauneg ativ&unificada-ecertidaoposilwdedebitos-corrbefeitadeneg ativa 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MP3 DISTRIBUI(;AO E IMPORTACAO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA
CNPJ: 17.063.665/000147

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/1 0/2014.
Emitida às 07:22:12 do dia 18/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/04/2025.
Código de controle da certidão: E761.3D55.35FA.75A4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
NO 035696296-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.063.665/0001-47
Nome: MP3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamo s que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acirna
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 06/04/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www,fazenda,pr.gov.br
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28/01/2025 10:20 Consulta Regularidade do Empregador

Vc ka r

CAIXA ECO NÕí\nic

Certi6cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

lsocial:
Endereço:

17.063.665/0001-47

MP3 DISTRIB E IMP DE UTIL E MAT ESCOLAR EIRELI

AV TIRADENTES 455 / JARDIM ROSICLER / LONDRINA / PR / 86072-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acirrn identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012508272019203621

Informação obtida em 28/01/2025 10:20: 10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenEicidade no site da Caixa:
www.caixa .gov.br

https://consult&crf.caDa.govbr/consuttacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRkB.ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : NIP3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE UTILIDADES E MATERIAL
ESCOLAR LTDA (MATRIZ E FILIAiS)
CNPJ: 17.063 . 665/0001-47
Certidão n'’ : 81357599/2024
Expedição , 25/11/2024 , às 08 : 39 : 13
Validade : 24/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias ,
de sua expedição .

contados da data

Certif ica-se que MP3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE UTILIDADES E bCATERIAL
ESCOLAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito ( a ) no CNPJ sob o n '
17.063.665/0001-47 , NÃO CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts . 642 -A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . '’ 12.440/2011 e
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janetro de 2022 .
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais .
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

Trabalho naautenticidade no portal do Tribunal Superior do
Internet (http : / /www . tst . jus . br ) .
Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustIça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transit:ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a

emolument;os ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva .

Dúvidas e sugestões : cnciL®t st . jus . br



§LFÜê PODER JUDIC}ARIO ARY TRISTAO

Titular

ESTADO DO PARANA Empregados Juramentados

Ana Paula Tristao
Lourival Danelutti

Edenilson Donisete Macri
lwerlei Bueno Moraes

Ozeas Pinheiro de Goes
Marta Rocha

COMARCA DE LONDRINA

CARTORIO DO. DISTRIBUIDOR E ANEXOS

-ãER+IbÁO.
Til. oo4./dd,4 i

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que,
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, açao
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL em face de:

MP3 DISTRIBUICAO E IMPORTAeAO DE VTI'LIDADES E MATERIAL ESCOLAR
LTDA, CNPJ 17.063.665/0001-47
LOCAL DA SEDE LONDRINA-PR . -

CUSTAS: R$ 42,95
Lei 21.868/2023 - Tab XVI - 141 VRO x 0,277 + 10%

Busca referente aos ultimos 20 anos,
exclusivamente sobre a acao supra citada.

O referido e verdade e dou fe.

Londrina, 6 de Fevereiro de 2025.

Assinado eletronicamente por
IWERLEI BUENO MORAES

CPF : 727.061.809-78
Dados: 2025-02-07 16:39:26

Consulte a autenticidade desta certldao em

https://autentIcidade.distribuidorlondrina com.br/index.php?codigo=
C24259EEFA5B9A247DD915FDCEC20A9B

DISTRIBUIDOR
Iruerfe{ {Btleito :Moraes

Empregado Juramentado

Expedido por : ESDA



06/02/2025 10:41 Situação Cadastral Mobiliário da PrefeItura de Londrina

Prefeitura do Município de
Londrina

Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Fazenda

VÁLIDO SOMENTE PARA FINS DE CONSULTA!

Contribuinte,

Confira os dados do Cadastro Mobiliário e, se houver qualquer divergência,
providencie junto ao setor de Alvará de Licença da Secretaria Municipal de
Fazenda a sua atualização cadastral.

SITUAÇÃO CADASTRAL

C,M.C.

2662620
DATA DO INÍCIO DE ATIVIDADE

06/1 2/2019

RAZÃO SOCIAL

MP3 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE UTILIDADES E MATERIAL
ESCOLAk - EIRELI

CNPJ/CPF

17063665000147

CÓDIGO E DESCRIÇ'ÃO DAATIVIDADE

C;332950100 - Servicos de montagem de moveis d... (Item: 14.06)
F43215c)ooo - Instalacao e manutencao eletrica (Item: 14.01 )
0163710700 - Comercio atacadista de chocolate... (Item: )
(91641 90200 - Comercio atacadista de artigos d... (Item: )
(B1641 90300 - Comercio atacadista de artigos d.„ (Item: )
G464270100 - Comercio atacadista de artigos d... (Item: )
CB164270200 - Comercio atacadista de roupas e „. (Item: )
a164350100 - Comercio atacadista de calcados (Item: )
(B164780100 - Comercio atacadista de artigos d,„ (Item: )
G464941 000 - Comercio atacadista de joias, re... (Item : )
(2164949900 - Comercio atacadista de outros eq... (Item: )
C2t651601C)O - Comercio atacadista de equipamen._ (Item: )
(3167370000 - Comercio atacadista de material .„ (Item: )
C317211 0400 - Comercio varejista de doces, bal... (Item : )
(3174230000 - Comercio varejista de material e... (Item: )
C)175120100 - Comercio varejista especializado... (Item : )
(2175550200 - Comercio varejista de artigos de... (Item: )
(2175550300 - Comercio varejista de artigos de... (Item: )
(2175710000 - Comercio varejista especializado.„ (Item : )
(2175989900 - Comercio varejista de outros art... (Item: )

CB176100300 - Comercio varejista de artigos de... (item: )
0178140000 - Comercio varejista de artigos do... (Item : )
(2178220100 - Comercio varejista de calcados (Item : )
(2178310200 - Comercio varejista de artigos de... (Item : )
G478900100 - Comercio varejista de suvenires„.. (Item: )
(3178909900 - Comercio varejista de outros pro... (Item : )

LOGRADOURO

AVENIDA T

NÚMERO

4555

COhAPLEh/IENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICiPIO 1 UF

https://portal.londrina.pr.govbr/iss/situaca&cadastral-das-empresas-delondrina 1/2
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Situação Cadastral Mobiliário da Prefeitura de Londrina

JARDIM SHANGRI-LA A i LONDRINA 1 PR
86072000

SITUAÇÃO CADASTRAL

Ativo
DATA

06/1 2/2019
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MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI-EPP
CNPJ : 17u063 8665/0001-47 IE : 90H618,644»63

AV. TIRADENTES N' 4555 - JD. ROSICLER - 86.072-000 - LONDRINA-PR
FONE: (43) 3374-8003 licitaca03@ativaatacado.com.br

DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU/PR
PREGÃO ELETRONICO ng 01/2025

MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR LTDA, inscrito sob o ng de

CNPJ n,9 17.063.665/0001-47, localizada na Avenida Tiradentes n'4555 – Jardim Rosicler – Londrina –

PR, Empresa de Pequeno Porte, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARCELO PAULINO DE

OLIVEIRA, Cargo DIRETOR, portador(a) da Carteira de Identidade n.9 3583247-5 e do CPF n.9

548.649.099-20, residente na Rua Natal Bonin, 580, casa 25- Parque Residencial Grenville - Londrina –
PR – CEP: 86047-240 SOB AS PENAS DE LEI DECLARA:

1. Declaramos plenamente cumprir os requisitos de habilitação, comprometo-me, ainda,

a ser integralmente responsável pela precisão e veracidade de todas as informações

fornecidas, em estrita conformidade com as disposições legais estabelecidas,

especificamente conforme o disposto no artigo 63, inciso I, da Lei ng 14.133/2021. Este

compromisso assume caráter vinculativo e sujeita-me às sanções legais aplicáveis em

caso de eventual falsidade ou omissão de dados.

2. Declara, que se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte, nos termos

constantes do § 49 do art. 3.9 da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006,

alterada pela Lei Complementar ng 147/2014, e § 29, art. 49 da lei federal 14.133/2021,

cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da

preferência como critério de desempate.

3. Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4, Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por

consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do

ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro

da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação,

não infringindo o disposto no Art. 99, § 19 da Lei ng 14.133/2021.

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA

CPF: 548.649.099-20 1 RG: 3.583.247-5
DIRETOR



MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI-EPP
CNPJ: 17.063.665/000147 IE: 90.618.644-63

AV. TIRADENTES N' 4555 - JD. ROSICLER - 86.072-000 - LONDRINA-PR
FONE: (43) 3374-8003 licitacao3@aüvaatacado.com.br

5. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 79 da Constituição Federal,

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e nem menores de dezesseis anos, em qualquertrabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do

art, 68 da Lei ng 14133/2021.

6. Declaramos, para os fins do disposto de acordo com as disposições contidas nos incisos

lll e IV do artigo 19, bem como no inciso III do artigo 59 da Constituição Federal, que não

ernpregamos indivíduos em situações de trabalho degradante ou forçado. Esta

declaração é prestada em conformidade com a legislação vigente e sujeita-nos às

sanções cabíveis em caso de falsidade das informações fornecidas.

7. Declaramos o cumprimento integral das exigências legais referentes à reserva de cargos

para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, conforme

estabelecido pela legislação vigente e por outras normas específicas pertinentes à

matéria.

8. Declaramos que as propostas econômicas apresentadas abarcam todos os custos

necessários para o cumprimento integral dos direitos trabalhistas garantidos pela

Constituição Federal, -pelas leis trabalhistas, pelas normas infra legais, pelas convenções

coletivas de trabalho e pelos termos de ajustamento de conduta em vigor na data de

entrega das propostas. Comprometemo-nos a respeitar integralmente essas

disposições legais . e . a assumir todas as responsabilidades decorrentes do seu

cumprimento.

9. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações a5s.umidas, todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas na

licitação.

10. DeclaramÓs, para fins de direito, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o

PODER pÚBLICO, em qüalquer de suas esferas.

M ARCELO PAULINO DE OLIVEIRA

CPF, 548.649,099-20 1 RG, 3.583.247-5
DIRETOR



MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI-EPP
CNPJ : 17.063.665/0004-47 IE= 90.618.644-63

AV. TIRADENTES N' 4555 - JD. ROSICLER - 86.072-OOO - LONDRINA-PR
FONE: (43) 3374-8003 licitacao3@ativaatacado.com.br

11. Declaramos que estamos plenamente capacitados o objeto de acordo com o licitado,

referente ao presente PREGÃO ELETRÔNICO, nas quantidades e nos prazos previstos e

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

Londrina/PR, 10 de fevereiro de 2025.

MARCELO Assinado de forma

PAULiNO DE digital por MARCELO
PAULINO DE

OLIVEIRA:54 OLIVEI RA:54864909920
Dados: 2025.02.10

864909920 10:59:45 -03'OO'

MARCEL,O PAULINO DE OLIVEIRA

CPF: 548.649.099-20 ! RG: 3.583.247-5
DIRETOR



MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI-EPP
CNPJ: 17.063.665/0001-47 IE: 90.618.644-63

AV. TIRADENTES N' 4555 - JD. ROSICLER - 86.072-000 - LONDRINA-PR
FONE: (43) 3374-8003 licitacao3@ativaatacado.com,br

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
No01/2025

PROPOSTA DE PREÇO

RAZÃO SOCIAL: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI -
EPP

CNPJ:17.063.665/0001 -47 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90.618.644-63
E-MAIL: licitacao3@ativaatacado.com.br

REPRESENTANTE: MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA CARGO: DIRETOR

E-MAIL: licitacao3@ativaatacado.com.br

RG: 38583,247-5 CPF: 548.649.099-20

ENDEREÇO: AVENIDA 'TIRADENTES N'’45§5 -
JAR.DIM ROSICLEFR ü LONDRINA = PR

TELEFONES:(43) 3374--8000 - Assuntos Diversos
(43) 3374-8002 - Empenhos/Entregas
:43) 3374-8003 – Contratos/ Atas

BANCO: DO BRASIL AGÊNCIA BANCÁRIA, 2755-3

N. CONTA BANCÁRIA: 105837-1 CIDADE: LONDRINA – PR

-OBJETO: - Trata-se de registro de preço para futura aquisição de materiais escolares, para
atendimento da necessidade de entrega aos alunos da rede municipal de ensino, nos termos da
tabéla-abaixo, conforme condiéões e exigências estabelecidas neste inétrumento.

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA

CPF: 548.649.099-20 1 RG: 3.583.247-5
DIRETOR



Mp3 DiSTRiBuiÇÃo e iMpoRTÂÇÃO DE UTiLIDADES É MATERIAL ESCOLAR EiRELi-EPP
CNPJ: 17.063.665/0001.4.7 IE: 90.618.644-63

AV. TIRADENTES NO 4555 - JD. RO SIC>LER - 86.072-000 - L.OIHDRINA-PR
FONE: (43) 3374-8003 licitacao3@ativaatacado.corn.br

CAIXA LÁpIS DE

COR GRANDE: 12

CORES SORTIDAS,

SEXTAVADO,
coivlFABRICADO

fVIADEIRA

REFLORESTADA,

12 LINHA, COM
CERTIFICADO DO

11
INMETRO, SELO

FSC, 100% MAIS
Unidade 4600 BE ART R$ 3,19 R$ 14.674,00

TÉCNICA SEKURAL

E FABRICAÇÃO TS.

COMPOSIÇÃO:
PIGMENTOS,

AGLUTI NANTES,

CARG.AS

INERTES, CERAS

E MADEIRA.
CORES VIVAS

Total R$ 14.674,00

VALOR GLOBAL: R§14.674,oo (QUATORZE MIL E

SEISCEhITO$ E SETENTA E QUATRO REAIS).

Já incluídas todas as despesas necessárias, todos os encargos trabalhistas

previdenciárioi, fretes, lucros, impostos e taxas de qualquer espécie, tributos em geral

e quaisquer outros erlcàrgos que incidam ou venham a incidir sobíe o objeto licitado,

nos termos do Edital de PREGÃO n'O1/2025 e seus Anexos.

Pelo-presente, decl-ararnos inteira submissão aos preCeitos legais-ém vigor.

O preço acima proposjo ao PREFEITURA DE MANDAGUAÇU/PR p-ara o fornecimento do

objeto désta Ii.cita-ção obed.ece ài. estipulações do correspondente PREGÃO.

Asseverando que: as;CImimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto

desta licitação.

VALIbADE DAPROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias:

PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital.

'MARCELO' PAULINO DE OLIVEIRA

CPF: 548.649.099-20 1 RG: 3.583.247-5
DIRETOR



MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI-EPP
CNPJ: 17.063.665/0001-47 IE: 90.618.644-63

AV. TIRADENtES N' 4555 - JD, ROSICLER - 86.072-OOO - LONDRINA-PR
FONE: {43) 337.4-8003 licitacao3@ativaatacado.com.br

PRAZO DE PAGAMENTO: Conforme edital.

Londrina, 13 de fevereiro de 2025.

IVI A f{CELO âÍJi:ai poor :/IAo:::LO

PAULINO DE PAULINO DE
OLIVEIRA:548649099

OLIVEIRA:54 20

864909920 PJ:l; Ii::dá-1 3

MARCELO PAULINO DE OLiVEIRA
CPF: 548,649.099-20 1 RG: 3.583,247-5

DIRETOR


